
Volume
223

ASSEMBLÉIA NACIONÁL CONSTITUINTE

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO (*)

(DO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL)

Volume ..

Presidente: COn8TlTUIJYTEAFONSO ARINOS

Relator: COJYSTlTUIJYTE BERJYARDO CABRAL

(*) Art. 20 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte

Centro Gráfico do Senado Federal Julho de 1987



PÁGfNt\ ORIGI~AL EM BRANCO



Senhores constituintes:

Tenho a honra de retornar à presença de Vossas Excelências, em
cumpramenbc aos ditames estabelecidos no Regimento Interno da Assembléia
Nacional constituinte (are , 20), bem aaaam no da coras.ssãc de SJ.stematização
(art. 23, § 31:1), a fim de apresentar o Parecer sobre as Emendas ao Antepro­
Jeto de constJ.tu.l.ção. Ao término dos opanament.os , deduzirei, ainda em obe­
diêncJ.a aos aludJ.dos RegJ.Inentos, o ProJeto de Constituição.

Reitero afirmação que fiz, quando do oferecimento do AnteproJeto:
as regras regl.rnentais, que baã.asam minha ação, cercearam a liberdade de J,.­

nãcãatava do Relator. Tal como a grande naaoraa dos senhores constituintes,
também detectei, no Anteprojeto, a par de virtudes e anovações e~ogiáveis,

ancons a.st.ênc Las , superfetações, desvacs a, acima de tudo, a ausêncaa de um
fio condutor filosófloco.

TaloS problemas não me era dado corrigir - e é incomodamente ónvao
assxnaaar - nesta etapa de nossos trabalhos. Esforcei-me, com a aJuda efe­
tiva e afetiva de tantos, Ilodando com maeer aaxs oriundos das mais diversas
tendêncJ.as e procedênca.as , em procurar compatJ.blolizar e se.seemat.azar os
frutos dos trabalhos das coms.esões Temáticas, tão dloversas não só no assun­
to de que tratavam, quanto na composação l.deo16gica de cada qual.

É de urna pontaaquda evadêncã.a, poa.s , que o resultado dessa mUltJ.­
facetada contrJ.buJ.çâo só poder:l.a ser um documento complexo, extenso, não
uniforme.

Doutra parte, copaosas emendas - que poderaam ter atenuado tais
inconvenl.ências - não compor tari.am, neste momento, ser acatadas, como cla­
ramente prescreve o artl.go 19, Si 2Q, do Regimento da Assemblél.a Nacional
conatatiuarrce , prestigl.ado em sua plena efJ.cácJ.a por manJ.festação unêname do
Presidente da AssembléJ.a NacJ.onal constJ.tul.nte e das IJ.deranças
part~dár~as•

AbrJ.r-se-á, entretanto, logo após este segmento de compatibJ.liza­
ç10 e adequação, o anacarree maas frutuoso de nossos mJ.steres: em PlenárJ.o,
sem liml.tação de conteudo, formUlarão Vossas Excelências, estou certo - e
então sam - as Emendas que traduzam ou possam vir a traduzir os anseios da
'Sociedade: A elas se somarão, na época, as chamadas Emendas Populares, ver­
dadeira man~festação das aspa.rações da cidadanl.a.

Sensivel a todo este notável repositório, ao qual farei aditar não
SÓ algumas Ldéaas importantes dos trabalhos das Comissões Temát~cas, como
ainda a ccnsadaração ao veacuãaão em Emendas que agora, por nobavos regJ.­
ment.aas , não puderem ser apr!aqiadas, e, ademaas , por convicções pessoais,
este Relator elaborará SUbstl.t:utivo, à apreciação dos meus enmerrces pares.

E ai s am, este será trabalho de manha lavra, cuaa àefesa havereJ.
de assumar , de um lado, sem o naa.s leve constrrençamerrto , e, de outro, sem
qualquer resJ.stênc~a às cr1tiç'as e contrJ.bu~ções ccnsuruexvas ,

\

Devo colocar em ré!levo, por oportuno, que encareço a colaboração
indulgente de Vossas Excelênc~as para a d~scussão e aprecaarão deste Pare­
cer, em que as razões de acolhimento ou rejeição de mais de mJ.l Emendas ti­
veram fulcro na det.er-nanação normat.ava, que s6 as admitia, reitero, se es­
trJ.tamente formuladas com va.st.a aos propósi.tos de adequação do trabalho a­
presentado com os ant.epro jecos oraundos das coma.ssões ,

À Vl.sta do exposto, meu parecer é pelo acolhimento total das se­
gu~ntes Emendas:

CSOOOOl-3, CS00075-7, CS00079-0, CS00080-3, CS0008l-l, CS00082-0, CS00083-8,
CS00084-6, CS00086-2, CS00134-6, CS00142-7, CS00156-7, CSOOl72-9. CS00182-6,
CS00183-4. eS001S4-2, CS0020S-9, CS002l0-S, CS0022l-l, CS00268-7, CS00270-9,
CS0028l-4, CS00288-l, CS00289-0, CS00303-9, CS00339-0, CS00343-8, CS00364-l.
eS00477-9, CS00496-S, CS00499-0, CSOOS23-6, CS00603-8, CS00620-8, CS00630-S.
CS0064S-3, eS006Sl-8, eS00666-6, CS00669-l, CS00671-2, CS00697-6, CS00699-2,
eS00719-l, CS0079l-3, CS008S2-9, CS00867-7, CS00882-:r, CS009SS-0, CS0099l-6,
CS0101S-9, CS01086-8, CS01088-4, CS01093-l, CS01107-4, CS0l114-7, CSOl12l-0,
CS01130-9, CS01132-5, CS01137-6, CSOl14l-4, CS01142-2, CSOl143-l, CSO1149-0,
CS011S2-0, CS0116l-9, CS01162-7, CS0117S-9, CS01176-7, CS0l177-S, CS01186-4,
eS01194-S, eS01197-0, CS01199-6, CS0122S-9, CS01271-2, CS014l2-0, CS01424-3,
CS0149l-0, CS01609-2, CS016l9-0, CS01633-S, CS01663-7, CS01696-3, CSOl72S-l,
CS01762-5, CS01828-l, CS0188S-l, CS01896-6, CS01900-8, CS01967-9, CSOl972-5,
CS02007-3, CS02040-5, CS02l46-l, CS02l72-0, CS02l82-7, CS02l83-5, CS02l84-3,
eS02l86-0, CS02l87-8, CS02l88-6, CS02l89-4, CS02l90-8, CS02l91-6, eS02237-8,
CS02249-l, CS02254-8, CS02277-7, CS023l4-S, CS02324-2, CS02348-a, CS02393-5,
CS024l6-8, CS024l7-6, eS02449-4, eS024SB-3, eS024B2-6, eS026l8-7, CS02638-l,
CS0272S-6, CS02733-7, CS02735-3, CS02748-5, CS02834-l, CS02837-6, CS02958-5,
CS02959-3, CS03008-7, CS03030-3, CS03l02-4, CS03l06-7, CS03118-l, CS03l27-0,

CS03l38-5, CS03l40-7, csoaisi-o, CS03228-4, CS03283-7, CS0330l-9, CS03304-3,
CS033l8-3, CS03322-l, CS03324-8, CS0334l-8. eS03352-3, CS03362-1, eS03366-3,
CS03369-8, CS03387-6, CS03403-l, CS03406-6, CS03422-8, CS03456-2, CS03494-5,
CS035l9-4, CS0352l-6, CS03534-8, CS03557-7, 'CS03558-5, CS0356l-5, CS03584-4,
CS03585-2, CS03635-2, CS03642-5, CS03646-8, CS0366l-l, CS03663-8, CS03679-4,
CS03696-4, CS03723-5, CS03899-l, CS0390l-7, CS03902-5, CS03905-0, CS03915-7,
CS039l9-0, CS03923-8, CS03934-3, CS03948-3, CS03965-3, CS03973-4, CS03974-2,
CS040l5-5, CS040l7-l, CS04020-l, CS04022-8, CS04027-9, CS04029-5, CS04047-3,
CS0405l-l, CS04222-l, CS04226-3, CS04229-8, CS04232-8, CS04240-9, CS04245-0,
CS04247-6, CS0429l-3, CS04295-6, CS04300-6, CS0430l-4, CS04305-7, CS04308-l,

CS04309-0, CS04340-5, CS04342-l, CS04383-9, CS0442l-5, CS04422-3, CS04424-0,
CS04428-2, CS04429-l, CS0443l-2, CS04432-l, CS04434-7, CS04436-3, CS04437-l,
CS04438-0, CS04439-8, CS04442-8, CS04445-2, CS04448-7, CS04450-9, CS0445l-7,
CS04454-l, CS04455-0, CS04457-6, CS04459-2, CS04467-3, CS04468-l, CS04469-0,
CS04470-3, CS04471-l, CS04472-0, CS04473-8, CS04476-2, CS04479-7, CS04480-l,
CS0448l-9, CS04482-7, CS04484-3, CS04488-6, CS04489-4, CS04490-8, CS0449l-6,
CS04492-4, CS04493-2, CS04494-l, CS04496-7, CS04498-3, CS04499-l, CS04500-9,
CS04S01-7, eS04503-3, CS04504-l, CS04505-0, CS04506-8, CS04S07-6, CS04509-2,
CS045l0-6, CS04511-4 , CS045n-2, CS04513-l, CS045l5-7. CS04522-0, CS04523-8,
CS04525-4, CS04532-7, CS04534-3, CS04537-8, CS04538-6, CS04540-8, CS04542-4,
CS04543-2, CS04544-l, CS04546-7, CS04559-9, CS04567-0, CS04570-0, CS04571-8,
CS04582-3, CS04595-5, cs04608-l, CS046l2-9, CS04733-8, CS04740-l, CS04743-5,
CS04744-3, CS04745-l, cs04790-7, CS0494l-l, CS04942-0, CS04978-l, CS05055-0,
CS05056-8, CS05070-3, CS05071-l, CS05072-0, CS05077-l, CS05079-7, CS05080-l,
CS05l24-6, CS05l28-9. CS05233-l, CS05290-l, CS0529l-9, CS05297-8, CS05305-2,
CS053l2-S, CS05332-0, CS05350-8, CS05354-l, CS05497-l, CS05S00-4, CS055l2-8,
CS05520-9, CS05522-5, CS05526-8, CS05528-4, CS05537-3, CS05538-l, CS0554l-l,
CS05S44-6, CS05622-l.

As Emendas re~acionada.s a seguir têm parecer pelo acolhJ.mento
parcl.al:

CS00087-l, CS00094-3, CS00342-0, CS00345-4, CS00375-6, CS00454-0, CS00498-l,
CS0052l-0, CS00535-0, CS00559-7, CS00602-0, CS00648-8, CS00656-9. CS0069l-7,
CS00982-7, CS00993-2, CS01280-l, CS01383-2, CS01523-l, CSOl723-4, CS01758-7,
CS01829-0, CS01B82-6, CS01894-0, CS0190l-6, CS01927-0, CS01965-2, CS01970-9,
CS020S4-5, CS02l80-l, CS02l8l-9, CS0226S-3, CS023l6-l, CS02423-l, CS02424-9,
CS02455-9, CS02588-l, CS02624-l, CS02745-l, CS028l6-3, CS028l9-8, CS02890-2,
CS02946-l, CS03l0l-6, CS03260-8, CS03288-8, CS03335-3, CS03344-2. CS03382-5,
CS03402-3, CS03493-7, CS03S46-l, CS03560-7, CS03659-0, CS03664-6, CS03666-2,
CS0373l-6, CS03777-4, CS03896-7, CS03911-4, CS039l3-l, CS03927-l. CS03972-6,
CS04l06-2, CS042l9-l, CS04294-8, CS043l3-8, CS04420-7, CS04447-9, CS04458-4.
CS04527-l, CS04530-l, CS04533-5, CS04557-2, CS04583-l, CS04907-l, CS04936-5,
CS0499B-5, CS05002-9, CS05003-7, CS050B9-4, CS0509l-6, CS05l27-l, CSlj!l257-9,
CS05542-0.

Foram consideradas preJUdicadas as seguJ.ntes Emendas:

CSOO15l-6, CS00279-2, CS00359-4, CSOO38B-8, CS00389-6, CS00390-0, CS0039l-8,
CS00392-6, CSOO393-4, CS00396-9, CS0045l-5, CSOO5l5-5, CS00644-5, CS008B4-7,
CS01014-l, CS01073-6, CS01173-2, CS0117B-3, CSÔ1326-3, CS01690-4, CS020B7-l,
CS02409-5, CS02647-l, CS02949-6, CS030l0-9, CS03069-9, CS03338-8, CS03359-l,
CS03470-B, CS03586-l, cs03640-9, CS03763-4, CS03B18-5, CS04039-2, CS04260-3,
CS04336-7, CS04483-5, CS04539-4, CS04589-l, eS04603-0, CS04624-2, CS0462B-5,
CS04670-6, CS04676-5, CS04765-6, CS04876-8, CS04911-0, CS049l2-8, CS05l39-4,
CS05227-7, CS05307-9, CS05376-l, CS05498-9, CS05533-l, CSOS61S-9.

Destarte, opanea pela rejeição das Emendas que se seguem:

eS00002-l, eS00012-9, eS00013-7, CS00014-S, CS00023-4, CS00029-3, CS0006l-7,
CS00066-8, CS00070-6, CS00074-9, CS00077-3, CS0007B-l, CS0008B-9, CS0012l-4,
CS00124-9, CS00128-l, CS0013l-l, CS00148-6, CS00150-8, CS00153-2, CS00162-l,
CS00165-6, CS00166-4, CS00174-5, eS0019l-5, CS00192-3, CS00237-7, CS00248-2,
eS00256-3, CS00285-7, CS00292-0, CS00319-5, CS00328-4, CS00332-2, CS00334-9,
CS00336-5, CS00337-3, CS00338-l, CS0034l-l, CS00344-6, CS00346-2, CS00349-7,
CS00350-l, CS0035l-9, CS00353-5, CS00354-3, CS00362-4, CS00365-9, CS00366-7.
CS00373-0, CS003B6-l, CS00387-0, CS00394-2, CS00395-l, CS00411-6, CS00426-4,
CS00427-2, CS00434-5, CS00437-0, CS00450-7, CS00452-3, CS00455-8, CS00457-4,
CS00466-3, CS00470-l, CS00476-l, CS00494-9, CS00495-7, CS005l3-9, CS005l4-7,
CS00542-2, CS00544-9, CS0054B-l, CSOOS74-l, CS00575-9, CS006l9-4, CS00622-4,
CS00627-5, CS00637-2, CS0064l-l, CS00642-9, CS00646-l, CS00652-6, CS00653-4,
CS00657-7, CS00659-3, CS00660-7, CS0066l-5, CS00662-3, CS00663-l, CS006B4-4.
CS0070l-8, CS0072B-O, CS00789-l, CSOOB06-5, CSOOB07-3, CSOOB15-4, CSOOB23-5,
CSOOB24-3. eSOOB2S-l, CSOOB26-0, eS00827-B, eS00828-6, eSOOB29-4. CSOOB30-B,
CSOOB3l-6. eSOOB32-4, CSOOB33-2, CSOOB34-l, CS00835-9, eS00837-S, CSOOB3B-3,
CS00839-l, CS00840-5, CSOOB4l-3, CSOOB42-l, CS00843-0, CSOOB44-B, CSOOB6S-l,
CS00869-3, CS00878-2, CSOOBB5-5, CS00899-S, CS00949-S, CS00953-3, CS0100B-6,
CS01009-4, CS01010-8, CS01011-6, CS01012-4, CS01013-2, CS01016-7 r CS01017-S,
eS0101B-3, CS01019-l. CS01020-S, CS01021-3, CS01022-1, CS01023-0, CS01024-B,
CS01026-4, CS01032-9, CS01034-S, CS01040-0, CS0104l-B, CS01046-9, CS010SS-8,
CS0110l-S, CS0l113-9, CS01134-l, CS01147-3, CS011S8-9, CS01159-7, CS0116S-l,
CS01167-8, CS0116B-6, CSOl187-2, CS01188-l, CS01190-2. CSOl195-3, CS01196-l,
eS0120B-9, CS01209-7, CS0121S-l, eS012l9-4, CS01220-B, CS012S7-7. eS0129l-7,
CS01318-2, CS01321-2, CS01341-7, CS01342-5, CS01348-4, CS01353-1, CS01359-0,
CS0138l-6, CS013B2-4, eS01397-2, CS01400-6, CS01404-9, CS01427-B, CS01434-l.
CS01463-4, CS01487-l, CS01490-l, CS015l2-6, CS015Sl-7, CS01563-l. CS01582-7,
CS01630-l, CS01666-l, CS01682-3, CS01684-0, CS01689-l, CS01707-2. CSOl710-2,
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CSOl729-3, CS01734-0, CS01753-3, CS01812-5, CS01854-8, CS01855-5, CS01905-7, CS04550-9, CS04591-9, CS04696-0. CS04709-5. CS04732-0. CS04754-1. CS04855-5.
CS01912-1, CS01935-1, CS01954-4, CS02002-2, CS02003-1, CS02041-3, CS02043-0. CS04858-0, CS04852-8, CS04903-9, CS04905-5, CS04914-4, CS04939-0, CS04943-8,
CS02050-2, CS02058-8, CS02154-1, CS02150-5, CS02179-7, CS02185-1, CS02242-4, CS04953-2. CS04957-5, CS04985-3. CS05015-9, CS05032-1, CS05052-2, CS05075-2,
CS02243-2, CS02252-1, CS02250-2, CS02262-9, CS02274-2, CS02287-4, CS02294-7, CS05095-9, CS05117-3, CS05119-0, CS05137-8, CS05138-5, CS05143-2, CS05145-9,
CS02301-3, CS02302-1, CS02325-1, CS02410-9, CS02412-5, CS02413-3, CS02415-0, CS05150-5, CS05160-2, CS05166-1, CS05184-0, CS05l9l-2, CS05200-5, CS052l5-3,
CS024l8-4, CS024l9-2, CS02421-4, CS02428-l, CS02429-0, CS02433-8, CS02434-5, CS05232-3, CS05254-4, CS05262-5, CS05271-4, CS05274-9, CS05283-8, CS05287-l,
CS02436-2, CS02437-l, CS02439-7, CS02440-l, CS0244l-9, CS02444-3. CS02446-0, CS05303-5, CS05304-4, CS05306-l, CS05308-7, CS05309-5, CS053l0-9, CS05311-7,
CS02448-5, CS02450-8, CS02453-2, eS02454-l, eS02456-7, eS02459-1, CS02453-0, eS05325-7, eS05329-0, CS05345-1, eS05357-2, CS05396-5, CS05399-1, CS05434-2,
CS02464-8, CS02469-9, CS02473-7, eS02478-8, CS02537-7, CS02543-l, CS02544-0, CS05493-8. CS05502-l, CS05504-7, CS05505-5, CS05534-9, CS05535-7, eS05557-8,
CS02578-4, CS02594-6, CS02625-0. CS0253l-4, CS02645-4, CS02669-l, CS02720-5, CS05577-2, CS0558l-1, eS05584-5, CS05585-3, CS05586-l, es05588-8, CS05589-6,
eS02729-9, CS02730-2, CS02742-6, eS0275l-5, CS02756-6, eS02766-3, CS02767-l, CS0559l-8. CS05592-6, CS05593-4, eS05594-2, CS05595-l, eS05596-9, CS05605-1,
CS02805-8, CS02836-8, eS0290l-l, eS02915-l, CS02920-8, CS02947-0, CS02950-0, CS05609-4, CS05611-6.
CS02956-9. CS03011-7, CS03077-0, CS03088-5, CS03l04-l, CS03l07-5. CS03119-9,
CS03l28-8, CS03l42-3, CS03154-7, CS03l72-5, CS03l95-4, CS03204-7, CS03254-3,
CS03267-5, CS03282-9, CS03299-3, CS03300-l. CS03302-7, CS033l3-2, CS03316-7, A Emenda eS05376-1 não ex~ste.

CS03323-0, CS03340-0, CS03345-l, CS03346-9, CS03348-5, CS03355-8, CS03360-4,
CS03358-0, CS03370-1, CS03404-0, CS03412-l, CS03424-4, CS03429-5, CS03435-0, As dema~s Emendas, não contidas nas enumerações acima enuncaadas ,
CS03457-l, CS03463-5, CS03471-6, CS03478-3, CS03492-9, CS03510-l, CS03515-l, foram encamannadas ao Excel.entissimo Senhor Presidente desta conaasãc,
CS03523-2, CS03527-5, CS03529-1, CS03530-5, CS03565-8, CS03602-6, CS03612-3, const~tuinte AFONSO ARINOS, por entender o signatário, consoante expedJ.ente
CS036l5-8, CS03625-5, CS03626-3, CS03638-7, CS0365l-4, CS03671-9, CS03674-3, à Sua ExcelêncJ.a <hrJ.gJ.do e a este acostado, que as teve por não afeiçoadas
CS03576-0. CS03680-8, CS0358l-6, CS03684-l, CS03685-9, CS03587-5, CS03688-3, aos l.J.Il1ites do artigo 1.9, § 2Q, do RegJ.mento Interno da neeenmés.a Nacional
CS03693-0, CS03700-6, CS03706-5, CS03710-3, CS03711-l, CS03712-0, CS03726-0, ConstituJ.nte.
CS03727-8, CS03754-5, CS03756-9, CS03792-8, CS038l9-3, CS03820-7, CS03830-4,
CS03846-l, CS03867-3, CS03868-l, CS03869-0, CS03870-3, CS03889-4, CS03895-9, Concluo, portanto - corno frl.sa o Regl.mento Interno da Assemblél.a
CS03898-3, CS03905-8, CS03907-6, CS03915-5, CS03922-0, CS03939-4, CS03959-6, Nacional ConstitU:Lnte, em seu art. 20 - por ProJeto de conat.acuacãc, rogan-
CS03975-9, CS03998-0, CS04002-3, CS040l3-9, CS04031-7, CS04035-0, CS04036-8, do a Deus que nos l.l.uInl.ne a todos, em hora tão grave da va.da nacacnai ,
CS04037-5, CS04050-3, CS04052-0, CS04059-7, CS04094-5, CS04l48-8, CS04l52-3,
CS04l89-5, CS04l94-l, CS042l0-7, CS04256-5, CS04285-9, CS04298-l, CS04302-2, BrasilJ.a, 9 de Julho de 1987.CS04304-9, CS043l4-6, CS04328-6, CS04343-0, CS04346-4, CS04347-2, CS04348-l,
CS04384-7, CS04385-5, CS04386-3, CS04390-l, CS04392-8, CS04423-l, CS04425-8,
CS04426-6, CS04427-4, CS04440-l, CS04460-6, CS04475-4, CS04486-0, CS04502-5, ~~CS04524-6, CS04525-2, CS04528-9, CS04529-7, CS04535-1, CS04541-6, CS04545-9,

~~CS04547-5, CS04553-0, CS04564-5, CS04584-0, CS04596-3, CS04598-0, CS04605-6,
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PREÂMBULO

Os representantes do povo bras~le~ro, r euna.dos , sob a proteção de Deus,
em Assemblél.a NacJ,.onal const.acuante , afl.rmam, no preâmbUlo desta consuacuação , o
seu propósl.to de conserurr uma grande Nação baseada na ll.berdade, na
fraternl.dade, na J.gualãade, sem da.s t anção de raça, cor, procedêncaa , rel~gJ.ão ou
qualquer outra, certos de que a grandeza da PatrJ.a está na saude e fel~c~dade do
povo, na sua cultura, na onservancaa dos da.rea.tioa fundamentais da pessoa humana,
na equat.at.ava, dJ.strJ.buJ.çào dos bens maeer-a.aa.s e culturais, de que todos devem
par-tLcapar a Af~rtnam, também, que aeac só pode ser obtJ.do com o modo democrátJ.co
de convavêncaa e de organ9ção estatal, com repulsa a toda forma autorJ.tárJ.a de
governo e a toda exclusão do povo do processo polit~co, econõnaco e sccaaí.,

A sooeranaa r'ê.s~de no povo, que é a fonte de todo o poder; os poderes
inerentes â sonerenaa são exercJ.dos por representantes ele.J.tos, ou por consulta.
O voto -e secreto, dJ.reto e obrJ.gat6r~o( e as manor aas terão representação
proporc2.onal no exercrcro do poder politJ.cOa

CAPÍTULO III - DO GOVERNO

SEÇÃO I - DA FORMAÇÃO DO GOVERNO
SEÇÃO II - DO PRIMEIRO-MINISTRO
SEÇÃO II I - DO CONSELHO DE MINI STROS
SEÇÃO IV - DOS MINISTROS DE ESTADO
SEÇÃO V - DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

CAPÍTULO IV - DO JUDICIÁRIO

TíTULO I

DOS PRINCípIOS FUNDAMENTAIS

SEÇÃO I
SEÇÃO II
SEÇÃO III
SEÇÃO IV

- DISPOSIÇÕES GERAIS
- DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
- DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

E DOS JUíZES FEDERAIS
SEÇÃO V - DA JUSTIÇA AGRARIA
SEÇÃO VI - DOS TRIBUNAIS E JuíZOS DO TRABALHO
SEÇAO VII - DOS TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS
SEÇÃO VIII- DOS TRIBUNAIS E JuíZOS MILITARES •
SEÇÃO IX - DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS

E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIoS

Art. lQ - O BrasJ.1 é uma nação fundada na comunhão dos brasJ.1e~ros, J.r­
manadas num povo anõepenõerrte que va sa construJ.r uma socxedaâe lJ.vre, Justa e
s.olJ..dár~a, segundo sua Lndo.Le e a determJ..nação de sua vontade.

Paragrafo únaco - TOdO o poder emana do povo e com ele é exercaco, nos
termos desta const.at.urção ,

Art a 2Q - A Repúb.La.ca FederatJ.va do srasa.i. é const.a.t.uãôa , sob regime
r-epr-eaentiatia.vo , pela unaão ~ndJ.ssolúvel dOS EstadOS, e tem como fundamentos:

- a soberanaa do povo;

CAPITULO V - DO MINISTERIo PuBLICO II - a nacacnar.s.eaee r

CAPÍTULO VI - DA DEFENSORIA PuBLICA lI! - a ca.dadanaaj



IV - a dJ.gnJ.dade da pessoa humana, assegurada pela imposSJ.bil.J..dade
oonst.abucãonaí, de restrições ao pleno exercacao dos dJ.rel.tos e liberdades funda­
ment.aa.s , ressalvado o estado de sitio e o estado de defesa;

V - a repres"entaç&o, como condição sem a qual governar e legJ.slar
configuram aeõação e usurpação de poder, crames ansuscee.aves.s de anistia, de
prescrição e retroatl.vJ.dade de j.ea mais benéfl.ca;

VI - o pluralismo polihco como garanha da plena hberdade de assun­
ção de l.deologias e formação de partn.dcs , exceção feJ..ta aos ideArias que, negan­
do os fundamentos constJ.tucJ..onaJ.s da Nação, procuram legl.timar minorias no exer­
Cicio dos poderes do Estado~

Art. 3Q - O Estado é o instrumento da soberanaa do Povo, que a exerce
precapuament.e através do Legl.sl.ativo, do ExecutJ.vo e do JudJ.cJ.árJ.o, como órgãos
harmônicos e J.ndependentes entre si.

§ lQ - É vedado a qualquer órgão da soberania delegar conpet êncaa a ou-
tro, salvo nos casos preva.st.os nesta ConstituJ.ção. -

§ 2Q - O cidadão anvescLdo na função de um órgão da soberanaa não
poderá exercer a de outro, ressalvadas as exceções preva.st.as nesta Constituição.

Art. 4Q - O Estado brasJ.leiro exercerá seoerama poL1.tica e econômica
permanente sobre todos os recursos naeuraas que se encontram no seu territórJ.o e
sobre os bens criados pelo empenho e pelo trabalho de seu povo.

Art. SQ - O Estado brasJ.leJ..ro está ~submetJ.do aos designJ.os do povo e
suas finalJ.dades ant.errias fundamentaJ.s são:

I - construJ.r uma sociedade na qual o acesso aos valores fundamentais
da vida humana sera J.gual para todos;

11 - consolJ.dar a J.dentJ.dade povo e Nação pela J.ntegração de todos nos
processos das decJ.sões nacaonaas , das politicas de proceãamentics e dos proJetos
e ações para o desenvolvmento econõsuco e socaaã , cu-ia r-ac aprocaôeôe não pode
ser abstraida;

III - empreender, por etapas planejadas e cons t i.tucaonaãnente compurso­
r aas , a erradicação da pobreza e a ant.er-penet.r-ação dos estratos socaaa,s , de modo
que todos tenham J.guaJ.s oportunidades de viver saudável e dJ.gnamente;

IV - favorecer o sene.aõc socaaj, da lJ.berdade, pela ação equalJ.zadora
do Estado;

v - promover a JustJ.ça social pela implementação das condições
neceasér-aes para que a felJ..cidade de cada um não custe a J.nfelicJ.dade de nanquém
roas contribua para a fel.1.cJ.dade de todos.

Art. 6Q - São tarefas fundamentais do Estado:

- garantl.r a J.ndependêncl.a nacional pela preservação de ccndações
politJ.cas, econõnacas , cientif~cas, tecnológ~cas e bél~cas que lhe permat.am re­
jeitar toda tentat~va de ~nterferência estrangeJ.ra na determJ.nação e consecução
de seus obJetJ.vos internos;

II - assegurar a par-ta.capaçãc or-çaru.zaôa do povo na formação das deci­
sões nacaonaa.s , aeeeneer a demoor-acaa politJ.ca e econõmxca e fazer respeJ.tar a
ConstJ.tuição e as Lea.s r

111 - democratizar a Lavr-e anacaat ãva, promovendo a da.st.rabua.ção da rJ.­
queza, do trabalho e dos meaos de produção, a fim de abolJ.r todas as formas de
opressão e exploração e garantJ..r o bem-estar e a quaã.xdade de va.da do povo.

Art. 7Q - O Brasl.l part.acd.pa da sociedade ant.ernacaonat. por meao de
tratados e ccmproma.sscs com os Estados soberanos I com os orçana.smcs ant.ernacao­
nais e outras entJ.dades dotadas de personalidade ant.ernacaonaâ , desde que não
afetem a scneranaa de seu povo.

Art. 8Q - O BrasJ.l não perraí.t.a.r á que conflitos ancernacaonaã.s em que
não é parte atJ.njam seu terrJ.tór10 e nele se transformem em fatores de desagre­
gação de sua gente.

Art .. 9Q - A 1nvJ.olabilidade desta conat.Ltuí.çãc rege as relações inter­
nacaonaas do BrasJ.l, à luz dos prancãpãos constantes de Declarações InternacJ.O­
naas de nar-ectos de que seJa sJ.gnatãrJ..o, com ênfase nos seguJ.ntes:

- o da independência nacaonaã r

11 - o da .:LntocabJ.l.l.dade dos direitos numanos;

III - o do direito dos povos à soberania e à autodeterm1nação;

IV - o da J.gualdade entre os Estados;

v - o da não J.ngerênc.:la nos assuntos ;Lnternos de outros Estados;

VI - o da solução pacifJ.ca dos conflJ.tos J.nternacl.onaJ.s;

VII - o da cooperação com todos os outros povos para a emancipação e o
progresso da humanJ.dade.

Art. la - Na ordem J.nternac:l.onal o Bras;L1 preconiza:

I - a CodJ.fJ..cação progressJ.va do D:l.reJ.to InternacJ..onal e a formação
de um Tribunal Internac:l.onal dos DJ.rel.tos Humanos com poder de decJ.são vJ.ncula­
t6rJ..a;

II - a J..nstauração de uma ordem econõrnJ..ca Justa e equitat:l.va, com a
abolJ.ção de todas as formas de domJ.nação de um Estado por outro;

111 - a un:l.ão de todos-.os Estados soberanos contra a competJ..ção arma­
mentJ..sta e o terrorJ..smo;

IV - o desarmamento geral, sJ.multâneo e controlado;

V - a d1ssolução de todos os blocos polit:l.CO-rnJ..litares;

VI - o estabelecJ.IDento de um sa.s cema unaversaa de segurança, com vis­
tas à criação de uma ordem ant.ernacaonaã capaz de assegurar a paz e a Justiça
nas relações entre os povos;

VII - o J.ntercâmb:l.o das ccnquascas tecnológicas e do panrãmõnao cienti­
f.l.cO e cuJ.tural da numanxâede , sem preJuizo do dl.rel.to à reserva de mercado sem­
pre que o controle tecnológico de nações estrangeiras possa impll.car doma.nação
politJ.ca e perigo para a aucodet.ermanação nacional;

VIII - o d:l.reJ.to universal de uso, reprodução e im.l.tação, sem remunera­
ção, das descobertas cientificas e tecnológ1cas relativas à vida, à saúde e à
alJ.rnentação dos seres humanos;

IX - a suspensão do s1.gilo bancário, por decisão passada em julgado da
suprema Corte ConstJ.tucJ.onal ou de Justiça do Pais onde o tJ.tular da conta, en­
coberto ou não pela personalidade jUr1dJ.ca, tenha dom1cilio. .

Art a 11 - Os tratados e compronassos internacionaJ..s dependem da aprova­
ção do congresso Nacional, excetuados os que va.sem sJ.mplesmente a executar, a­
perfel.çoar, interpretar "cu prcrrcsar tratados pré-existentes e os de natureza
meramente administratJ.va que serão levados, dentro de trJ.nta dias, ao conheci­
mento do Congresso NacJ.onal.

Parágrafo únaco - O conteúdo normativo dos tratados e corapronaasos J.n­
ternacionaJ.s se anccrpora à ordem arrcerna, revoga a lei anterior e está SUJeito
à revogação por Lea, nova ou Emenda conat.s.tucaonat ,

TíTULO II

Das DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO I

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 12 - São dJ.reJ.tos e liberdades individuaJ.s invJ.oláveis:

- A VIDA, A EXIsTllNCIA DIGNA E A INTEGRIDADE FíSICA E MENTAL.

a) AdquJ..re-se a condação de sUJeJ.to de direitos pelo nascansntc com VJ.-
da;

b ) a alJ.mentação, a saúde, o trabalho e sua remuneração, a moradia, o
saneamento násaco, a s eçuradade sccxai , o transporte colet1.vo e a educação con­
substanciam o mãnamo nacesaár-ao ao pleno exerctcao do d1.reJ.to à exascêncaa dig­
na, e garanti-los é o prJ.l1leJ.ro dever do Estado;

c) os orçamentos púbj.acca consa.çnar-ão a dotação necessária e suficiente
ao cunpramenco dos deveres prevaszos na ai.mea anceraor r

d) na apossibilJ.dade comprovada de exercer, l.medJ.ata e efJ.cazmente, a
garant1.a preVista na alinea "b", o Estado tem o dever de estabelecer programas e
organJ.zar planos para a erradicação da pobreza absoluta, hipótese em que a exi­
gJ.bilidade do dJ.reJ.to à existêncJ.a dJ.gna se carcunscreve à execução tempest:l.va
das etapas previstas nos aludidos planos e programas;

e} o excesso de lucro nas atividades econõmacas e fJ..nanceiras será de­
f~nJ.do por Lea, e obrJ..gator~amente ap1.J..cado no programa nacional de erradicação
da pobreza;

f) é assegurado às craanças pobres o regme de semJ.-J.nternato no ensano
de prímear'o grau, na rede oficial;

g} por absoluta incapacJ..dade de pagamento, ninguém poderá ser privado
dos servaços públicos de água, esgoto e energJ.a elétrJ.ca;

h) até a ar-r-adxcaçãc defJ.nitJ.va da pobreza absoluta, suas vitimas têm
dJ.reJ.to ao amparo e .aas a.atiêncc.a do Estado e da sociedade;

i) a maa.s grave ofensa à vada, à eXJ.stêncJ.a digna e à integridade fisi­
ca e mental é a tortura, crme de lesa-humanidade a qualquer titulo, insusceti­
vel de fJ.ança, prescrJ.ção e anJ.stJ..a, respondendo por eJ.e os mandantes, os execu­
t..,res, os que, podendo eVJ.tá-lo, se omJ.tJ.rem, e os que, tomando conhecmento de­
le, não o comunicarem na forma da leJ..

II - A NACIONALIDADE, PELA QUAL SE PERTENCE AO POVO BRASILEIRO E SE
ADQUIRE A CONDIÇÃO NECESSÁRIA_ PARA INTEGRAR A SUA SOBERAJlIA.

III - A CIDADANIA.

a) Todos são iguaJ.s perante a ConstJ.tuJ.ção, a leJ. e o Estado;

b) todos têm dJ.reJ.to a partJ..cJ.pação no exercicio popular da soberania;

c) todos têm dJ.reJ.to de eXJ.gJ.r a prestação tutelar e JurJ.sdJ.cJ.onal do ,;.
Estado, como garantl.a da plena efJ.cácia dos dJ.reJ.tos asseguradOS pela ConstJ.tuJ.­
ção e as le:l.s;

d) a leJ. punirá como crJ.me J.nafJ.ançável qualquer dJ.scrJ.mJ.nação atenta­
torJ.a aos dire:l.tos e liberdades fundamental.s, sendo formas de dJ.scrJ.mJ.nação, en­
tre outras, subestmar, estereot1.par ou degradar grupos etnicos, raC:l.aJ.s ou de
cor ou pessoas a eles pertencentes, por palavras, J.magens ou representações, em
qualquer meio de comunJ.cação;

e) o homem e a mulher são J.guaJ.s em dJ.reJ.tos e obrJ.gações, inclusive
os de natureza doméstJ.ca e famJ.IJ.ar, com a unl.ca exceção dos que têm a sua ori­
gem na gestação, no parto e no aleitamento;
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f) ressalvada a compensação para igualar as oportunidades de acesso aos
valores da Vida e para reparar ~nJustiças produaadas por discriminações não eva-:
tadas, ninguém será privilegiado ou prejud:L.cado em razão de nascimento, etrn.a,
raça, cor, Lâade , sexo, orientação sexua1, estado c:L.viJ., natureza do trabalho,
religião, convicções politicas ou filos6f:L.cas, deficiência fisica ou mental, ou
qualquer outra condãção social ou individual,

g) serão gratuitos todos os atos necessários ao exercicio da cidada­
nia, inclusJ.ve os de natureza processual e os de registro cJ.Vili

h) lei complementar garantirá amparo especial á maternidade, à infânc1a
e à velhice,

i) o Poder Público implementará polihcas destinadas a prevenir a defi-
cJ.ência:

j) a lei disporá sobre a responsabilidade daqueles que contribuam para
criar condições que levem à def1ciência.

IV - A LIBERDADE.

c) O dano provocadO pelo lançaÍnento ou uso de registros falsos gera
responsabilJ.dade civ1.l, penal e adrnJ.nistrativa;

d) é permJ.tido o acesso às referências e informações relativas a ausen­
tes e a mortos, a r equeramento de qualquer J.nteressado, de acordo com os casos
previstos em leJ.;

e) o Brasil não adotará o sistema de numeração única para os seus
cidadãos.

IX - A INFORMAÇÃO.

a) Todos têm direJ.to a receber informações verdadeiras de interesse
particular, coletJ.vo ou geral, dos órgãos públ~cos e dos órgãos privados com
runcão social de relevância pública,

b) as pessoas responsáveis por informação falsa serão punidas pela lei.

X - O LAZER E A UTILIZAÇÃO CRIADORA DO TEMPO DISPONíVEL NO TRABALHO.

a) Ninguém será, ind1vidual ou colehvamente, obrigado a fazer ou dei­
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei,

XI - A EXPRESSÃO
TÉCNICA, CONFORME A LEI.

DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ARTíSTICA, CIENTíFICA E

b) sãc Lavres a rcccnccac no território nacional e, em tempo de paz, a
entrada, a permanência ou a salda do pais, respeitada a lei;

c) é garantido o exercício de qualquer trabalho, Oficio ou prOfissão,
re6sa~vaàos as qual.J.fJ.cações prof:i.SSionais que a ~ei estalJel.ecer;

e) é assegurada a livre manifestação individual de pensamento, de pran-:
cipios éticos, de convicções relig10sas, de idéias filosóbcas, politicas e de
ideologias, vedado o anonimato e excluidas as que inc1tem à violência e defendam
discriminações de qualquer natureza;

e) é livre a escolha individual de espetáculo público e de programas de
ràdio e televisão.

l-As diversões e os espetáculos p11bl.1COS, inClUidos os programas
de televisllo e rádio, ficam sujeitos às leis de proteção da so­
ciedade, que não terão carâter de censurar

2 - para a orientação de todos, especial.mente em relação ao menor,
haverâ servaço pública de classificação e recomendação;

3 - é vedada a supressão, ainda que parcaaã , de espetáculo ou pro­
grama, ressa!vados os de incitamento à violência e defesa <'- de
discriminações de qualquer natureza.

V - A CONSTITUIÇÃO DE FAMíLIA, PELO CASAMENTO OU POR UNIÃO ESTÁVEL,
BASEADA NA IGUALDADE ENTRE O HOMEM E A MULHER.

a) A runcao social da matern1dade, da paternidade e da familia é valor
fundamental i

b ) é plena a l.iberdade na educaçllo dos filhos,

c) não haverá dJ.stinção entre filhos naturais, legitimas ou não, e ado-
tJ.VOSi

c) a leJ. protegerá e estJJnulará a adoção e o acomameneo de menor, com
a assJ.stência do Poder Público.

VI - A HONRA, A DIGNIDADE E A REPUTAÇÃO.

a) É assegurado a todos o direJ.to de resposta a ofensas ou a informa­
ções incorretas;

b) a resposta far-se-á nas mesmas conda.ções do agravo sofrJ-do, acompa­
nhada de retratação.

VII - A PRIVACIDADE:

a) ela vida particular e farnJ.lJ.ar;

b) da moradia; nela nãnçuém poderá penetrar ou permanecer senão com o
conseneameneo do morador ou por determJ.nação JUd~c~al, salvo em caso de flagran­
te delito, ou para acudar- vitima de crame ou desastre i

c) do sJ.gilo da correspondência e das comunxcações em geral, sal.vo au­
torizaçllo judicial.

d) A imagem pessoal, bem como a va.da intima e famil~ar, não podem ser
divulgadas, pUblicadas ou J.nvaClidas sem a aucora.zaçãc do .J..nteressado;

e) nenhuma atividade de investigação e servaços de informações sobre a
vJ.da intJ.ma e farnilJ.ar das pessoas poderá ser exercida pelo Estado ou por pesso­
as fisicas ou jurídicas ~

f) na esfera polJ.cial e mJ.litar o Estado poderá operar servaços de an­
formações que se refJ.ram exclusivamente ao que a lei define como delJ.nqUência e
às atividades que visem a subverter, pela vaoã.êncaa , os fundamentos constitucJ.O­
nas.s da Naçllo.

VIII - ACESSO A REFER1!:NCIAS E INFORMAÇ5ES SOBRE A PRÓPRIA PESSOA.

a l É assegurado a todos o acesso às referências e informações que a
cada um digam respeJ.to, e o conhecimento dos f.J..ns a que se dest1.nam, seJam essas
registradas por entidades part.acuã.ares ou publJ.cas, inclusive as polic~aJ.s e ma-:
litares, sendo exigível a correção e acuaj.azação dos dados, através de processo
Judicial ou adInJ.nistrativo sJ.gJ.loso~

b ) é proibido o regJ.stro J.nformátJ.co sobre convJ.cções pessoais, ativi­
dades polítJ.cas ou vida privada, salvo quando se tratar de processamento de da­
dos não :i.dent:i.f:i.cados indJ.v:i.dua1.mente, para fins de pesquJ.sa e estatístJ.cai

a) Os abusos que se cometerem pel.a imprensa e demaJ.s meios de conunaea­
Cão serão punadoar

b) aos autores pertence o dJ.reito excãusavo á utJ.l.1zação, publicação e
reprodução comerc í.aa.s ou não de suas obras, transmissível aos herdeiros;'

c) é assegurada a proteção, conforme a lei, às participações indJ.vidu­
ais em obras coletJ.vas, e à reprodução da imagem humana, inclusive nas ativida­
des esportivas1

d) é garantJ.do ao inventor o prJ.vJ.légio temporário da utilização do in-
vento;

e) as patentes e marcas de interesse nacional são objeto de considera­
ção priorJ.tária para o desenvolvimento cJ.entifico e tecnol.õgico do pais;

f) são asseguradas a propr1.edade de marca de indústrJ.a e comércio e a
exclusiVidade do nome comercial~

g) o regJ.stro de patentes e marcas estrangeJ.ras subordina-se ao uso e­
fetivo da crLaçãoj

h) o Brasi~ não reconhece o direito de uso exclusivo quando o ObJeto da
criação se refenr à Vida, à alimentaçllo e à saúde,

1.) os produtos e processos resultantes de pesquãaa que tenha por base
organJ.smos vivos não serão patenteados;

J) por necessaãaõe social, a autondade públ.ica poderá determinar a i­
medJ.ata utilização de obras cJ.entíficas, assegurada Justa indenização.

XII - O ASILO E A NÃO EXTRADIÇÃO.

a) Conceder-se-á asxã.o a estrangeJ.ros perseguJ.dos em razão de raça, na­
cionalidade e convicções polítJ.cas, filosófJ.cas ou religJ.osas, ou em razão de
defesa dos dJ.reJ.tos e lJ.berciades fundamentais da pessoa humana;

b) nenhum brasJ.leiro será extraditado, salvo o naturalizado, se a natu­
ralização for posterJ.or ao crime que houver mocavado o pedado)

c) o Brasll não faltará à condação de pais de primeiro aaa.Lo, e Só com
a presença do refugJ-ado em terrJ.tório nacaonaí, poderá ser considerado pedido de
extradJ.ção i

d) a negatJ.va de asaj,o e a expulsão de refugiado subordJ.nar-se-ão a am­
plO contrOle jurisdicJ.onal, vedada a r epat.ra.ação a pais onde a vJ.da e a lJ.berda­
de do refug1ado esteJam ameaçadas,

e) as representações dapã.omat.ãcas e consulares do BrasJ.l. são obrigadas
a prestar ae s a.s't.ênca.a e proteção aos brasJ.lel.ros em exai.s,o e aos seus familJ.a­
res, vedada qualquer diferença de tratamento não defin.J..da em Lea, ou tratado de
que o Pais seja s1gnatárw.

XIII - A PROPRIEDADE PRIVADA, ASSEGURADA E PROTEGIDA PELO ESTADO.

a) A Lea, estabelecerá o proceüament;o para deeapropra.ação por ut:i.1J.dade
públJ.ca ou por interesse socaai , medaanee pr évaa e justa J.ndenização em dJ.nhei­
ro, ressalvados os casos previstos nesta Const1.tU1.Çã01

b) o exercicio do d1.reJ.to de proprJ.edade suocrüana-ae ao bem-estar da
sociedade, à conservação dos recursos naeuraas e à proteção do meio ambiente;

c) as desapropriações urbanas serão sempre pagas à vista e em dannea.ror

e) os bens de produção são auscept.ãveas de desapropraaçãc por necessi­
dade ou utJ.IJ.dade públJ-ca ou por arrceresae socaar , desde que necessária à exe­
cução de planos, programas e proJetos de desenvolvimento sccaat. e econômico, se­
Jam eles da União, dos Estados ou dos MunJ.cipios, mediante Justa anüenãzação em
dJ.nheiro.

XIV - A SUCESSÃO HEREDITÁRIA.

A transmJ.ssão, por morte, de bens ou valores está sujeJ.ta a emolumentos, custas
e tributos propcrcaonaa,s ao valor do quinhão, at.enda.do o prmcapao secaai, da
da.stirabuação da renda e da r aqueza ,

XV - A SEGURANÇA JURíDICA.

a) A lei e o Estado garantJ.rão a todos o acesso à Justiça e, respeita­
das as condJ.ções lega.J..s, o pleno exercício dos dJ.reJ.tos de ação, vedada qualquer
restr:i.ção ao contro1.e JurJ.sd~cionaJ. da constJ.tucional.J.dadsi



b ) a lei não poderá excãuxr da apreciação do Judiciáno nenhuma lesão
de dJ.reito;

c) a lei não prejudJ..cará o direito adquirido, o ato juridJ.co perfeito
e a coisa Julgada, só terá vJ.gência após a publJ.cação e, se for restr1.tiva de
àl.reJ.tos e ll.berdades, não comportará exceções e não poderá ter efeito retroati­
vo;

d) não haverá pra.são cJ.vil;

e) não havera foro prJ..vJ..legJ..ado nem JuizO ou trJ.bunal de exceção. Nin­
guém será processado nem sent.encaaõo senão pela autorauade competente;

f) não há crime sem 1e1. anterJ.or que o defl.na, nem pena sem previa cc-,
manação legal;

g) presume-se a inocência do acusado até o tranSJ..to em Julgado da sen­
tença condenatória;

h) nos processos concencaosos , a xnseruçêo será contraditórJ..a, e em to­
dos os casos o Julgamento será fundamentado, sob pena de nulJ.dade;

i) a Lea, assegura ampla defesa em qualque~ processo, com todos os mei­
os e recursos a ela anererrces r

J) nançuém sera preso senão em flagrante delito, ou por decaaão e or­
dem, escritas e fundamentadas, de autorJ.dade JudJ.cl.árJ.a competente;

k ) o preso será informado de seus direJ.tos e das razões de sua prisão,
tendo dJ.reJ.to a assistência da familia e de advogado da sua escolha, e a com ele
entrevJ.star-se antes de ser ouvido pela autoridade competente;

l) a praaão de qualquer pessoa será comunicada, dentro de vant.e e qua­
tro horas, ao jUJ.Z competente e à familia ou pessoa 1.ndicada pelo preso e, quan­
do for l.legal, o JUiz a relaxará, promovendo a r esponsebaã.adade da autorJ.dade
coatora;

m) nançuém será obr1.gado a dar testemunho contra sua pr ópr aa pessoa; o
silêncio do 1.nw.ciado ou acusado não será incraJ.natór1.o. É vedada a realJ.zação
de anquara.ções ou de interrogatórios sem a presença de advogado e, na ausêncaa
deste, de representante da Defensor~a Púbbca;

n) nenhuma declaração obtida sob coação terá valor prObatório, exceto
contra o coator;

O) o cl.vJ.lmente J.dent1.f1.cado não será submetJ.do à J.dentifJ.cação crJ.mJ,,;';
nal;

p) é mant.ada a J.Dstl.tuJ.ção do Júrl., com a organJ.zação que lhe der a
Lea , assegurado o sig1.10 das votações, a plenJ.tude da defesa do réu e a sobera­
nia dos veredJ.tos, com os recursos prevJ..stos em_leJ., e a competênc3.a eXClU53.Va
para o Julgamento dos crames dolosos contra a vJ.da;

q) os presos têm d3.reJ.to ao respeito de sua dignidade e J.ntegrJ.dade fi­
saca e mental, à asaas'eêncãa aspa.racuaã , educacional, JuridJ.ca, sanabáraa, à so­
ciabJ.lJ.dade, à comunxcaba.La.dade , ao trabalho pr-odut.avo e remunerado, na forma da
Lea r

r) é dever da Estado manter conôa.ções apropri.aãas , nos estabelecimentos
penais, para que as presJ.àJ.árJ.as possam permanecer com seus f a.Lhos durante o pe­
riodo de amamentação e para pernutn.r o r-eãacacnament.c adequado das pessoas alJ.
detidas com seus cõn juçes , companheiros, filhos e denaas vas at.antes r

s) nenhuma pena passará da pessoa do responsável; a obrJ.gação de repa­
rar o dano e o perdJ.mento de bens poderão ser decretados e executados contra os
sucessores, até o limJ.te da valor da pat.ramõna,o transferida e de seus frutos;

t) o Estado l.ndenl.zará o sencencaaão que fJ.car preso além do tempo da
sentença, sem pre juãzo da ação penal contra a auccra.dade responsável;

u) a Lea, assegurará a 3.ndJ.vJ.dualJ.zação da pena e não adotará outras
além das que seguem: pravação de IJ.berdade; perda de bens em caso de enraquecx­
menta J.lJ.cito no exercicJ.o de função públJ.ca, em desempenho dJ.reto ou delegado,
ou na condação de admana.stir-ador de empresa concessJ.onarJ.a de servaco pum.aco ,
entidade de representação profissJ.onal, entJ.dades da admana.sbr-ação anãar-eca ,
fundações mant.aõas ou subvencJ.onadas pelo Poder PúblJ.co e J.nstl.tuJ.ções fl.nancel.­
ras; multa, que será proporcJ.onal ao bem Juridico ating1.do nos crJ.mes que envol­
vam lesão patrimonl.al; prestação social alternatJ.va, e suspensão ou J.nterdJ.ção
de direJ.tos;

v) o processo JudJ.cJ.al que versar a vJ.da intJ.Ina e fanu.lJ.ar sera res­
guardado pelo segredo de Justiça;

x) é dever do Estado prestar assJ.stêncJ.a JudJ.cJ.árJ.a gratuita aos que
não podem ter acesso a J'ustJ.ça sem sacrJ.ficJ.o do rninJ.mo J.ndJ.spensável à eXl.stên­
cJ.a dl.gna, nos termos da alinea "b" do J.tem l, deste artJ.go.

CAPíTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 13 - São dJ.reitos socl.ais dos trabalhadores urbanos e rurais, além....
de outros que vJ.sem à melhorJ.a de sua condJ.ção socJ.al:

I - garantJ.a do direito ao trabalhO medJ.ante relação de emprego
estável, ressalvados:

a) ocorrêncJ.a de falta grave comprovada JudJ.cJ.almente;

b) contrato a termo, não superJ.or a doJ,S anos, nos casos de transito­
nedade dos serviços ou da atividade da empresa;

c) prazos defl.nl.dos em contratos de experiência, não superiores a no­
venta da.as , atendJ.das as peculiarJ.dades do trabalho a ser executado;

d ] supervenaêncaa de fato econõmacc intransponível, tecnico ou de an­
fortúnio da empresa, sUJeJ.to a comprovação jUdJ.cial, sob pena de re­
J.ntegração ou indenização, a crJ.terJ.o do empregado;

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

111 - fundo de garantia do patirImõnao J.ndivJ.dual;

IV - salário minJlllo fixado em Lea , nacionalmente unificado, capaz de
atender às suas necessidades vJ.taJ.s básaoas e às de sua familia, com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vescuárao , hJ.gJ.ene, transporte e prevJ.dên­
cia social;

v - reajuste de salárJ.os, remunerações, vencamencos , proventos e pen-
sões, de modo a lhes preservar permanentemente o poder aquis3.tivo, sem preJuizo
de sua elevação real mediante acordo ou sentença normatavar

VI - J.rredutWJ.lJ.dade de sarars.c ou vencament.or

VII - garantia de sararao fiXO, nunca J.nferior ao salário mananc, além
da remuneração varaàvet , quando esta ocorrer;

VIII - piso saí.araat proporcional á extensão e a compleXidade do traba­
lho realizado;

IX - gratJ.fJ.cação natalina, com base na remuneração J.ntegral de dezem­
bro de cada ano;

x - o salárJ.o do trabalho noturno será superior ao do dJ.urno em pelo
menos canqüent.a por cento, J.ndependente de revezamento, sendo a hora noturna de
quarenta e cinco manucos ,

XI - proatn.çãc de dl.ferença de salárJ.o ou vencamenco e de critérios de
admissão, dispensa e promoção pelos motivos a que se refere o art. 12, 111, "f";

XII - salário-farnilJ.a aos dependentes dos trabalhadores que percebam
até quatro salárJ.os, manamos, ~na base de percentual varaávef de vxnce por cento a
canco por cento do salárJ.o minimo, a partJ.r da menor ao maaor salário aqui com­
preend3.do, r espect.avament.e ,

XIII - par't.acapaçêo nos lucros ou nas ações, desvancuãaõa ga remunera­
ção, conforme definido em lel. ~u em negociação coletJ.va;

XIV - proporção mmama de nove décamos de empregados brasileiros, em
todas as empresas e em seus estabelecimentos , salvo as microempresas e as de cu­
nho estrJ.tamente farnJ.lJ.ar;

XV - duração de trabalho não superuor a quarenta horas semanais, e não
excedente a oaco horas diárias, com l.ntervalo para repouso e alimentação;

XVI - repouso semanal remunerado, de -preferência aos domingos, e nos
feriados cãvas e relJ.giosos de acordo com a tradJ.ção local;

XVII - proanação de servaçc excracrdanárao, salvo os casos de emergên­
caa ou de força maior, com remuneração em dobro;

XVIII - gozo de tr1.nta dias de férJ.as anuaas , com remuneração em dobro;

XIX - Lacença remunerada à gestante, antes e depoa.s do parto, por pe­
r rono não J.nferl.or a cento e vance dJ.as;

xx - saude e segurança do trabalho;

XXI - proJ.bJ.ção de trabalho em atJ.vJ.dades insalubres ou peraqosas , sal­
vo lei ou convenção coletiva que, além dos controles tecnológJ.cos visando à elJ.­
manaçãq, do rxsco, promova a redução da Jornada e.um aãacaonaí. de remuneração an­
cadenee sobre o sararao contratual;

XXII - recusa ao trabalho em amba.errtes sem controle adequado de riscos,
com garantJ.a de permanêncaa no emprego;

XXIII - proJ.bJ.ção de trabalho noturno e ansarubre aos menores de dezoJ.­
ta anos, e de qualquer traba~ho a menores de quatorze anos, salvo na condação de
aprendaz , a part.ar dos dez anos, por periodo nunca superaor a três horas
dJ.árJ.as;

XXIV - reconhecJ.mento das convenções coletJ.vas de trabalho e obrJ.gato­
rJ.edade da negocJ.ação coletJ.va;

xxv - proJ.b3.çâo das atividades de J.ntermedJ.ação remunerada da mão-de­
obra permanente, temporárJ.a ou sazonal, aJ.nda que mediante locação;

XXVI - aposentadorJ.a; no caso do trabalhador rural, nas conàJ.ções de
redução prevl.stas no art. 356;

XXVII - garantJ.a de ~ assJ.stêncJ.a, pelo empregador, aos filhos e depen­
dentes dos empregados, pelo menos ate seJ.s anos de idade, em creches e pré­
escolas, nas empresas prJ.vadas e órgãos públicos;

XXVIII - Jornada de seJ.s horas para o trabalho realJ.zado em turnos i­
nJ.nterruptos de revezamento;

XXIX - garant:;a de permanêncl.a no emprego aos trabalhadores acidentados
no trabalho ou portadores de doenças profJ.ssJ.onaJ.s, nos casos definidas em lei,
sem preJuizo da remuneração antes percebida;

xxx - seguro contra aCJ.dentes do trabalho;

XXXI - partJ.cl.paçâo nas vantagens advindas da modernJ.zação tecnol6gJ.ca
e da automação, que não preJudJ.carão seus dJ.rel.tos adquirJ.dos.

Art. 14 - São assegurados à categoria dos trabalhadores doméstJ.cos,
além de outros que visem à melhoria de sua condJ.ção socJ.al, os direitos previs­
tos nos itens IV, VI, IX, X, XII, XVI, XVIII, XXIII, XXVI e XXIX do art. l3, bem
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como a inteqraça.o à previdêncJ.a social e ava.so prévio de despedida, ou equiva­
lente em clinheir-o.

Parágrafo único - É proJ.bl.do o trabalho doméstJ.co de menores estranhos
à familJ..a em regime de gratuJ.dade ..

Art. 15 - A Lea protegerá o salário e punirá como cr'ame a retenção de­
finitJ.va ou temporária de qua1quer forma de remuneração do trabalho Já
realJ.zado.

Art.. 16 - A indenizáç:ão aC:J.dentárJ..a, devJ.da nos casos a que se refere o
item XXX do artigo 13, não excrua a do direJ.to comum, em caso de dolo ou CUlpa
do empregador ..

§ lQ - É prssumaüa a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do
seu preposto.

§ 2Q - A cuãpa se revela par meao de falta anescusávet. no tocante à se­
gurança do empregadO, ou à sua expos apão a per1go no desempenho do servaço ,

CAPíTULO I II

DOS DIREITOS COLETIVOS

Art .. 17 - São dl.rel.tas e ll.berdades coletivos anvaoã.ávea.s e

- A REUNIÃO.

a) Todos podem r eunar-ese pacu.fLcamentie , em locaJ-s abertos ao públ.J.co,
sem necess s.ãaãe de aueor ãzação nem de pr évao avxso à autorJ.dade, sarvo, no últJ.­
mo caso, quando a reunl.ão l.nterferir no fluxo normal de pessoas e veículos;

b ) e l1.vre a formação de grupos para r eunaões par ãóda.cas ..

II - A ASSOCIAÇÃO.

a) É plena a ll.berdade de associação, J.nadml.tidas as de caráter pararnl.-

ll.tar;

b ) não será exí.çada autorização estatal para a fundação de aasocaações r

c) é vedada a interferêncJ.a do Estado no funcionamento das assocaações r

d} as assocaaçõas não poderão ser compulsorl.amente dl.ssolvidas ou ter
suspensas as suas atJ.v.1.dades, exceto em conseqüência de eecasêo Jud~cia1 transJ.­
tada em JUlgado;

e) nJ.nguém podara ser compej.a.do a associar-se ou a permanecer assccaa-
do;

f) sem autorJ.zação por escrxeo do J.nteressado, é vedado descontar con­
trJ.buições na folha de remuneração do trabalho do associado;

g) a i.nvJ.olabl.l.J.dade do doml.ci1.J.o é extiena a.va às sedes das ent.a.dades
assoca.at.avas e às de enaano , obedeCJ.das as exceções prev1.stas em le1.;

h) as enta.dades asaccaatavas , quando expressamente auecrazaeas , possuem
legJ.tJ.midade para representa.r seus fJ.lJ.adcs em JUiZO ou fora dele;

L} se maas de uma assocãação pretender representar o mesmo segmento so­
cial ou a mesma comunadaãe de ant.ereases , somente uma terá d1.reJ.to a representa­
ção perante o Poder PúblJ.cO, conforme a le1.;

J) as ent1.dades ass i.seencaaas e filantrópicas, quandq, mantJ.das ou sub­
vencxonadas pelo Estado, terão sua admin1.stração renovada a cada do1.S anos, ve­
dada a reele1.ção para o período seguJ.nte;

1) as associações rel1.giosas e fJ.lantr6p1.cas poderão, na forma da Lea.,
manter cemã.t.éra.cs e crematórios próprios. Os ceml.tér1.Qs terão caráter secular
e, com exceção do dJ.sposto nesta alínea, serão adrnl.nistrados pela aucora.dade mu­
nacapaã , sendo lJ.vre a todas as confl.ssõeS rel.J.gJ.osas pratJ.car neles os seus
rl.tos.

III - A PROFISSÃO DE CULTO.

a) Os dJ.reitos de reunJ.ão e assocl.ação estão compreend1.daS na lJ.berdade
de culto, cUJa profJ.ssão por pregações, ritua1.s e cerimonJ.a1.s publJ.cos é livre;

b) respeitada. a líJJerdade l.ndividual de participar, ê l1.vre a assistên­
ci.a rell.gl.osa nas entJ.dades CJ.VJ.S e ml.litares e nos estabelecimentos de interna­
ção coletiva.

IV - A SINDICALIZAÇÃO.

a) É .li.vre a associação profJ.ssl.onal ou s1.ndical.; as condições para seu
reg1.stro perante o Poder Públl.cO e para sua representação nas convenções coletJ..­
vas de tr-abalho ser-ão defJ.nJ.das em leJ.'

b) a leJ. não poder-á eXJ.gJ.r- autor-ização dO Estado par-a a fundação de
sJ.ndicato;

c) é vedada ao Poder Publ1.Co qualquer interferência na organJ.zação sin-
dical;

d) ~ igualmente l1.vre a organ1.zação de assocJ.ações ou com1.ssões de tra­
balhadores no seio (\aS empresas ou estabe~ecimentos empresarl.ais, al.nda que sem
filiação sindJ.cal, garantida aos seus integr-antes a mesma pr-oteção legal dJ.spen­
sada aos dir1.gentes sJ.nd1.Cal.s;

e) á entidade sindJ.cal J.ncurnbe a defesa dOS direJ.tos e inter-esses da
categoria, ind1.viduais ou coletivos, 1.nclusive corno substJ.tuto processual em
questões ;IudicJ.árJ.as ou adm1.nistrati.vas;

f) ao dir-J.gente aandaca), é gar-antida a pr-oteção necessár-ia ao exer-cicio
de sua ativJ.dade, ancãusãve o acesso aos locais de trabalho na sua nase terri.to­
r1.al de atuação;

g) a assembléJ.a ger-al é o ór-gão deliber-atJ.vo supr-emo da entidade sindi­
cal, competindo-lhe deliberar sobre sua ccns'tLeuação , orçanazacãc, dJ.sSolução,
eleições para os órgãos diretivos e de representação; aprovar o seu estatuto; e
fi.xar a contrl.buição da categor:la, que deverá ser descontada em folha, para cus­
t eao das ativ1.dades da entJ.dade;

h) as organ1.zações sl.ndicai.s de qualquer grau podem estabelecer rela­
ções com organ1.zações s anõacaãe ant.ernacaonaãs r

J.) os aposentados terão d1.reJ.to de votar e ser votados nas organizações
sJ.ndicaJ.s;

j) a Laa não obr-igar-á á filiação a sanãacaecs e ninguém ser-á ol>r-igado a
manter a fill.ação;

1.) os s anõacatos terão acesso aos meios de comunicação soc1.al, conforme
a leJ.;

m) se maas de um sind1.cato pretender representar o mesmo segmento cate­
gor~al ou a mesma comunl.dade de J.nteresses pt"ofl.ssionais, somente um terá direi­
to á representação perante o Poder PúblJ.co, conforme a l.eJ.;

n) é assegurada a participação dos trabalhadores, em J.gua1dade de re­
presentação com os empregadores, em todos os órgãos da admanaat.ração públ.ica,
d1.reta e 1.ndJ.reta, bem como em empresas concessaonar-aas de serviços pUblJ.cos,
onde seus l.nteresses profl.ssl.onaJ.s, socã.aas e preva.denc.í.áraos sejam objeto de
cc.scussãc e del.J.oeração. A escolha da representação será feita diretamente pel.os
trabalhadores e empregadores;

o) nas entJ.dades de orJ.entação, de formação profJ.ssi.onal., cultural, re­
creatava e de assaat êncae sccaaa d1.rl.gJ.das aos trabalhadores, é assegurada a
partl.cipação tr1.part1.te de Governo, trabalhadores e empregadores;

p) a JustJ.ça do Trabalho poderá estabelecer normas e as entJ.dades sin­
õxcaa.s poderão celebrar acordos sobre tudo que não contravenha as da.spos â.ções e
normas de proteção ao trabalho;

q) e assegurada a part ac.Lpação das crqarn.zações de trabalhadores nos
processos dec1.sõrios relat1.vos ao r eaproveacamerrto de mão-de-obra e aos progra­
mas de r ecacâaçem, prestados pela empresa, sempre que ampor-tar em reduçã.o ou e­
l.~m~nação de postos de trabalho ou otxcso,

V - A MANIFESTAÇÃO COLETIVA.

a) É ~1.vre a manJ.festação colet1.va em defesa de ancereases grupais, as­
socxatavos e s a.nda.caa.s s

D) é l~Vre a greve, cDmpet~ndo aos trabalhadores decid2r sobre a opor­
tun1.dade e o âmbJ.to de mcer-essos que deverão por neao dela defender, excluida a
aru.caatava de empregadores, não podendo a Len estabelecer outras exceções;

c) na hJ.pótese de greve, as orçanazações de classe adotarão as prova­
dêncaas que garantam a manutenção dos servaços 1.ndJ.spensáveis ao atendimento das
neceeaa.dadea anada.ávea.s da ccmuna.dadej

d) os abusos ocmeea.ôos sUJe1.tam seus r esponaávea.s as penas da l.e1.;

e) a manJ.festação de greve, enquanto perdurar, não acarreta a suspensão
dos contratos de trabalho ou da relação de emprego publ1.co;

f) a Lec, não poderá restringJ.r ou coneacãonar o exerc i.cãc dessa lJ.ber­
dade ao CumprJ.1ilento de deveres ou ônus, salvo o disposto nas alíneas "c " e "d"
deste 1.tem;

g) em caso algum a paraji.sação coletiva do trabalho será consaderada,
em si mesma, um crame,

VI - A VISIBILIDADE E A CORREGEDORIA SOCIAL DOS PODERES.

a) Aos aanüacat.cs e às assocaações em geral. é reconhecida, medl.ante re­
queramerrco, a faculdade de exJ.C;p.r do Estado a anf'ormação cJ.ara, atual. e precisa
do que fez, do que faz e do que programou fazer, bem como a exJ.bl.ção dos docu­
mentos correlatos, não podendo a resposta exceder de noventa d1.as;

b) o dever de J.nformar- de que trata este J.tem abrange a realJ.zação da
rece1.ta e as despesas de 1.nvestJ.rnento e custeio dos fundos públicos, obriqa a
todos os órgãos federal.s, estaãUa1.S e mun1.cJ.paJ.s, da adrnl.n1.stração direta ou in­
direta, e se estende às empresas que exercem at1.vidade soc1.al de relevãncJ..a pú­
blJ.ca, ressalvados quanto a estas as que dl.gam respe1.to a custos e 1.nvestimentos
sem repercussão na bal.ança comerci.al. do pais;

c) o requerJ.Inento de J.nformações não serâ J.ndefer1.do solJ aJ.egação de
sJ.gilo de Estado, salvo nas questões que d1.gam respel.to às relações d1.plomáticas
ou militares com outros Estados/ e, nas questões econômJ.cas e financeiras/ pelo
tempo necessárJ.o à preparação das medJ.das quando o prév1.o conhecimento delas
pode tornã.-l.as inef:J.caZes ou favorecer o enri.quec1.mento i.i:1.ci.to;

d) os meios de comun1.cação comungam com o Estado o dever de prestar e
soc1.alizar a informação;

e) os documentos que relatam as ações dos poderes estataJ.s serão vaza­
dos em l1.nguagem simples e acessivel ao povo em geral;

f} havera/ em todos os nive.1.s do Poder, a s.1.sternatJ.zação dos documentos
e dos dados, de modo a facilJ.tar o acesso e o conhecimento do processo das deci­
sões e sua revogações;

g) não haverá documentos 5.1.gi10sos a respeJ.to de fatos econômicos, po­
litJ.cos, socJ.ais, hJ.stóricos e cJ,.entif1.cos, passados vinte anos de sua produção.

VII - A PARTICIPAÇÃO DIRETA.

a) O Estado estirnular-á a participação popular- em todos os niveis da ad­
mJ.n1.stração públJ.ca;



b) e garant~da a part acapação dos movamencos sccaaa.s orçanazauos na ad­
rninJ.stração púbã.aca no ãmbl.to de naarro , dí.s t r a.t.o, Municipl.o, Estado e Federa­
ção, va.sanco à defesa dos J..nteressés da população, a desburocrat.azaçãc e o bom
at.endamerrtc ao púbã a.co r -

c) as entl.dades e assocaações r epresent.at.avas de ant.eresaes socxaxs e
cot.et.avcs , vancuaacas ou não a orgãos públJ.cos, serão parte legit.l.ma para reque­
rer anf'orrnações ao Poder Pú.bll.CO e promover as ações que va.sem a defesa dos an­
teresses que representam, na ~orma da leJ.;

d) a 1el. regulamentara o acompanhamento, o controle e a part.acapação
dos representantes da comuna.dade no planeJamento das ações de governo, nas eta­
pas de elaboração e execução, garantJ.do o amplo acesso à anformação sobre atos e
gastos do governo e das enta.dades controladas pelo Poder Publ~co, relat.1.vos a
gestão dos anceresaes coã.et.avos r

e) nos servaços pubã acos e atJ.vlodades es sencaaas executados diretamente
pelo Estado ou adminl.strados sob o reg.1.rne de perma.ssãc ou concessão, havera 0­

brl.gatórJ.arnente urna conu.s são da qual par-tacaparão representantes do orgào perma-:
tente ou concedente, da empresa perma.ss aonára.a ou conceasaonárra, de seus empre­
gados e dos usuara.os , para efeJ..to de fJ.scalJ.zação e planeJamento, na forma da
Lea.,

VIII - O MEIO AMBIENTE, A NATUREZA E A IDENTIDADE HISTÓRICA E CULTURAL.

a) Todos têm da.r ea.tio ao meao ambiente saüao e em equilJ.brJ.o ecoj.oçaco ,
à melhorl.a da quaã adade de vJ..da e a preservação da natureza e da identJ.dade hJ.s­
tórl.ca e cultural da coletJ..vl.dade;

b ) a anpã aação ou anstiafaçãc de andús t r aas poluentes e de outras obras
de grande porte, suscet tveas de causar danos à vada e ao meao ambl.ente, dependem
da concordãncaa das comuna.dades dJ.retamente l.nteressadas, manl.festada por con­
auI ta popuãar ,

IX - O CONSUMO

a) É da r esponsatn.La ãade do Estado controlar o mercado de bens e servJ.­
90S essencraas a população, sem acesso aos quaJ.s a coexi.st.êncaa dJ..gna é ampcsss­
vel;

b ) o Estado proverá o mãnamo anãaapensávej, ao consumo es senoaat dos
brasl.leJ..ros sem capac i dade aquasat.ava, atendendo para esse efeito o daspost.o no
art. 12, item I, al.1.neas IIb", "c ll e "d";

C) as assocaações , slondicatos e grupos da popuãação são leglot.1.mados
para exercer, com o Estado, o controle e a f~scalJ.zaçào de suprament.os , estoca­
gens, preços e qual.1.dade dos bens e servaços de consumo;

a) O Congresso NacJ..onal J..nstJ..tuJ..rá, por Lea complementar, Códa.qo de De­
r esa do ccnsumador' •

CAPITULO IV

DA NACIONALIDADE

Art. 18 - o povo brasl.le~ro e o su j ea.t,o da V~da Politloca e da H~stór:loa

Nac.1.onal.

Art .. 19 - Pertencem ao povo do Brasil:

- os brasloleloros natos:

a) os nascaõos no Bras a.ã , embora de paa.s estrange"J.ros, desde que estes
não eat.e rem a servaço de seu pais;

b ) os nascados no estrangeJ.ro, de paa braslolel.ro ou mãe bras~lelora,
~~ ~esde que qualquer deles esteJa a servJ.ço do BrasJ.~;

C) os nascJ.dos no estrange~ro, de pa3. bras~leJ.ro ou mãe brasJ..lel.ra,
desde que reglostrados em repartl.ção braslole.1.ra competente, ou desde que venham a
t"esl.dlor no Bras~l antes da maloorJ.Ciade e, alcançada esta, optem pela nac~onalloda­

de bras~lelora em qualquer tempo;

II - os brasJ.le.1.ros natural.1.zados: os que, na forma da le.1., adqulorJ..rem
nac~onal.1.dade bras~le~ra, eXl.g.1.das aos or.1.g.1.nár.1.os dos paises de língua portu­
guesa apenas res1.dêncJ.a por um ano .J.n.1.nterrupto e J..donelodade moral ..

Art. 20 - A leJ.. não poderá estabelecer d.1.stl.nção entre bras~le.1.ros na­
tos e naturalJ.zados, salvo os casos prevJ.stos nesta Const.1.tuJ..ção.

Art. 21 - A aqu1.sJ.ção voluntár~a de nacíonallodade estrangeira não
implJ.cara em perda da nacJ..onalJ.dade bras.1.leJ..ra, a não ser nos segu.1.ntes casos:

I - quandO houver expressa man~festação de renunc~a do l.nteressado à
nacloonal.1.dade bras1.1eJ..ra de orl.gem;

II - quando a renunc.1.a à nacJ..onall.dade de orlogem for requ.1.sloto prév1.o
a obtenção de nac.1.onall.dade estrangeJ.ra.

Art.. 22 - A lingua of1.cloal do Brasl.l e o Português, e são sJJnbolos na­
ciona~s a Bande.1.ra, o Hino, o Escudo e as Armas da RepúblJ.ca adotados na data da
promulgação da ConstJ.tul.ção.

CAPITULO V

DA SOBERANIA POPULAR

Art. 23 - A soberan~a do Brasl.l p~rtence ao povo e 50 pelas formas de
manifestação da vontade dele, prevJ.stas nesta constJ.tuloção, e licloto assumJ.r,
organizar e exercer os Poderes do Estado.

Art .. 24 - O caráter necessarJ.amente co.Le r .vo e maJorJ.tar~o das decJ.sões
nacxonaas e as formas necessariamente constitucloo~aJ.s dos proceõamencos pelos
quaas elas são tomadas garantem ao povo o exercxc-;c da soneranaa,

Art.. 25 - O povo exerce a soner-anaa e

I pela consulta plebJ.sc.1.tárl.a na elaboração da constn.tuação e de
suas emendas;

II - pelo su rr-eç ao unaversaa , secreto e ~gual, no provanerrco das fun­
ções de governo e leg~slação;

III - pelo dJ.re~to de .1.nicloat~va na elaboração da consuauuação e das
lel.s;

IV - pela part acapação da socl.edade orçanazada na deslognação dos can­
d.1.datos a membros da Defensor,J.a do Povo;

V - pela obr~gatorloedade de concurso publico de provas nas funções de
JurJ..sd~ção e aônanastiração , ressalvadas, no últ~mo caso, as em que Lea çomple­
mentar def.1.nJ.r a conraança do superior na.erarquaco como maa.s amport ant.e para o
servaço que a pr ópr i.a hab.1.l~tação profJ.ssloonal;

VI - pela lJ.vre ação corregedora sobre as funções punã acas e as SOCJ.­
aa.e de r ei.evãncae puni.aca ..

Paragrafo ünaco - A 1eJ. regulara a forma e os critérJ.os a serem adota­
dos nos pleblosCJ.tos va sando à afer.1.ção da vontade popular a r espeat,o de assuntos
de grande relevânc.1.a socaaã ,

Art .. 26 - A ca.dadanãa e a expressão andavLdua), da soberanaa do povo.

SEÇÃO I

DOS DIREITOS pOLíTICOS

Art. 27 - São d.1.reJ.tos politicos ~nvJ..olavelos:

- O ALISTAMENTO E O VOTO.

a) O sufragloo e unavsr-sai , e o voto, ~gud.l, dloreto e secreto;

b) são obr....1.gatõr.1.os o al.1.stamento e o voto dos maaor es de dezoat.o anos,
salvo para os analfabetos, os maaor es de setenta anos e os def.1.c.1.entes fislocos;

c) não podem al.1.star-se elel.tores os que não saabam exprJ..mir-se na lin­
gUa ofl.cJ.al e os que esteJam pr-avados , temporária- ou definJ.tl.vamente, dos seus
da.r-e a.tios polit.1.cos;

d) os maj.a.t.ares são all.staveJ.s, exceto os conecraccs , durante o periodo
de serviço m.1.ll.tar obra.qat.ór ao ,

II - A ELEGIBILIDADE.

a) São conãações de elegl.blolJ.dade: a nacaonaã.i.ôade , a cadadanaa , a loda­
de, o all.stamento, a fJ.IJ..açâo par-tadár-aa e o dOffiloCílJ.o eleJ.toral, na cJ.rctlncri­
ção, por prazo minJ.mo de se.1.S meses;

b) são l.nelegi.ve.1.s os J..nal.1.stáve.1.s e os menores de dezo3..to ~nos;

c) são 3.nelegive.1.s para os mesmos cargos: o Pres.1.dente da Repúbl.1.ca, os
Governadores e V.1.ce-Governadores de Estado, os Prefe.1.tos e V.1.ce-Prefeitos~ e
quem os houver sucedJ.do, durante o mandato;

d) para concorrerem a outros cargos, o PreSJ.dente da Repúbl.1.ca, os Go­
vernadores e os V.1.ce-Governadores de Estado e os Prefeitos e os Vloce-Prefe1.tos
devem renuncJ..ar 6 (seloS) meses antes do pleJ..to;

e) le.1. complementar estabelecerá outros casos de ~negJ.bJ.ll.d.3.de e os
prazos de sua cessação, tornando -em conta a vloàa pregressa dos cand.1.datos, a flom
de proteger:

J. - o regl.rne democrátl.co;

2 - a prob.1.dade adrn.1.n.1.strat.1.va;

3 - a normall.dad~ e legl.tJ.mlodade das ele~ções, contra a J.nfluêncloa
do poder econôm~co ou o ab-uso do exercJ.c.1.o de função, car9.:0 ou
emprego pUblJ..cos da adrnJ.nistração d.1.reta ou .1.ndireta;

4 - a moralidade para o exercicloo do mandato.

f) são eleg.1.ve.1.s os m.1.l.1.tares all.stãvel.s de malos de dez anos de servJ.ço
atl.vo, os qua.1.s serão agregados pela autor.1.dade superJ..or ao se canchdatarern ..
Nesse caso, se eleJ..tos', passam automat.1.camente para a .1.nat.1.v.1.dade quando
dl.plomados. Os de menos de dez anos 50 são elegíveJ.s caso se afastem expontanea­
mente da at~v~dade;

g) são J..neleg.1.vel.s, no terrJ..tor1.o de JurJ.sdJ..ção do tJ..tular, o cônJuge e
os parentes por consanguJ.n~dade, afl.nJ.dade ou adoção, conforme a leJ.;

h) são l.neleg.1.ve1.5 os condenados em ação popular por lesão ou endivida­
mento J..rresponsavel da Unl.ão, dos Estados e dos MUnl.cipJ.os, salvo os reabilJ.ta­
dos conforme a leJ..

11
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IH - A CANDIDATURA.

a) São cond.:t.ções da candidatura para cargos prov~dos por ele~ção: a e­
legJ.bJ.lJ.dade e a escolha em convenção partülárJ.a;

n ) são pravatavas de brasJ.leJ.ros natos as canes.ãaeuraa para os cargos
de Preeaôenna da Repúbhca, da Câmara Federal e do Senado da República.

IV - o MANDATO.

§ lQ - As normas que õeranem esses direJ.tos, ll.berdades e prerrogatJ.vas
têm efl.cácloa imedl.ata.

§ 2Q - Na falta de Les.s , decretos ou atos complementares necesaáraos à
aplicação dessas normas, o ju.:r.z ou o TrJ.bunal competente para o JUlgamento
supra.rá a lacuna, a luz dos pr:l-nCipJ..os fundamentaJ.s da ConstJ.tuJ.çáo e das Decla­
rações InternacJ.onaJ.S de Direl.tos de que o Pais seJa signatár.:r.o, recorrendo de
o.saca,o , sem efel.to euspeneavc, ao Supremo TrJ.bunal Federal.

a) Os detentores de mandatos eletJ.vos têm o dever de prestar contas de
suas atJ.vJ.dades aos eleitores;

§ 3Q - Os supr-amencos ncrmatavos deduzidos em últJJl1a J.nstâncloa, na for­
ma do parágrafo anterJ.or, terão vJ.gência de lei até que o órgão competente os
revogue por subscacuação ,

b) o mandato parlamentar poderá ser impugnado ante a JustJ.ça EleJ.toral
no prazo de até seas meses após a dJ.plomação, instruída a ação com provas con­
causavas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude e transgressões e1el.­
torais;

Art. 32 - A .1nviolabJ.lJ.dade absoluta dos dl.reJ.tos e lJ.berdades da pes­
soa e das prerrogatJ.vas anerentes a nacl.onalidade, a sobereru.a do povo e à cida­
danaa, é garantJ.da:

- pelo "habeas corpus 'I;

c) a ação de ampuçnação de mandato traru.ta em segredo de justJ.çai
II - pelo "habeas data";

d} convicto o JUJ.z de que a ação fol. temerárJ.a ou de manJ,festa má fe, o
J.rnpugnante reponderá por denuncaação calun~osa. III - pelo mandado de segurança;

Art. 28 - É vedada a cassação de dl.rel.tos politJ.cos, salvo em vl.rtude
de canceJ.amento da nat.uraã azaçãc , por sentença Judl.cJ..al, e de ancapac.i.õade CJ..vil
absoluta.

IV - pelo mandado de an runção r

V - pela ação popular;

§ lQ - Não haverá sanção penal que J.mporte a perda def.inl.tJ.va dos dl.­
reitos polit.l.COS.

VI - pela ação penal pravada subsl.diárloa;

VII - pela ação r-equas a.tiór-aa de an foz-maçõea e exaoa.ção de documentos;
§ 2Q - A apã.acação da sanção penal de suspensão dos dl.reJ.tos politicos

depende de sentença transitada em julgado, que a ela se refl.ra exp'La.ca.t.ament.e , VIrI - pela ação de declaração de inconstl.tuCl.Onal.l.dade.

SEÇÃO II

Paràgrafo únaco - Qualquer Juizo
Les, processual., é competente para conhecer,
conse í eucaonaas ,

ou TrJ.bunal, observadas as regras da
processar- e jUlgar as qarant~as

DOS PARTIDOS POLITICOS Art. 33 - Conceder-se-á "habeas corpus":

I - sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer vaoi.êncaa
ou coação em sua lJ.berdade de Locomoção, por ,l.J.egall.dade ou abuso de poder;

Art. 29 - É ll.vre a criação de part.ados politl.cos. Na sua organl.zação e
funcaonamant.o , serão resguardados a soberenaa nacional, o regl.me democrátJ.co, o
pj.urapar-t.aãar-Lsmo e 05 dlIe.l.tos fundamental.s da pessoa humana, observados aanda
os segu~ntes pr.ancãpaos s

II - nas transgressões d.l.scl.plJ.nares sem os pressupostos legaJ.s da a­
puração ou da punação ,

Art. 34 - Conceder-se-á "habeas data":

parágrafo unJ.co - Isentam-se os autores, em taJ.s processos, das custas
JudJ.cJ.aJ.s e do ônus da sucUmbêncloa, exceção fel.ta a 1.1.tJ.gantes de má fe.

11 - para a retl.fl.cação de dados, se não Se preferl.r fazê-lo através
de processo JUdJ.cl.al ou adnu.nas tr-at avo s aqo.Loao ,

I - para assegurar o ccnnecameneo de anrormações e referênc.1as pesso­
aas , e dos fJ.ns a que se dest~nam, se-iam eLaa regl.straãas por entidades partl.­
culares ou pUbl~cas, ~ncl.Us~ve as pol~c~a~s e as mJ.J.~tares;

Art. 37 - Qualquer cJ.dadão, partJ.do polJ..tico, associação ou sl.ndJ.cato é
parte 1egitl.ma para propor ação popUlar que Vl.se a anular ato lolegal ou lesJ.vo
ao patr.1mônJ.o pUbll.cO, a morall.dade adml.nl.stratl.va, à comunJ.dade, a socl.eciade em
geral, ao mel.O atnbloente, ao patrJ.mônl.o hJ.storJ.CO e cultural e ao consuml.dor.

Art. 35 - Conceder-se-a mandado de segurança para proteger dlorel.to li­
certo, l.ndJ.vl.dual ou coã.etavo , não amparado por "habeas corpus 11 ou
data 'I, seaa o responsável pela lolegall.d.ade ou abuso de poder pessoa fi­

juridica, de dl.reloto púnLaco ou pravano ,

qUJ.dO e
"habeas
s aca ou

Paragrafo taisco - o mandado de segurança coj.eervo, para proteger d~rei­

to liqUlodo e certo não amparado por "habeas corpus 11, pode ser ampeur'adc por Par­
tJ.dos PolitJ.cos, orçanazações sandacaas , asaocaações de classe e assocaações le­
galmente constl.tuidas em runcccnaneneo há pelo menos, um ano, na defesa dos l.n­
teresses de seus membros ou assocaados ..

Art. 36 - Conceder-se-á mandado de l.nJunção, observado o rl.to proces­
sual do mandado de segurança, sempre que a falta de norma regulamentadora torne
l.nviáveJ. o exercí.cao dos d.l.reJ.tos e lJ.berdades constacucaonaas e das prerrogat.1­
vas anerences á nacaonajaõade , a soberanaa do povo e a ca.dadanaa ,

Si lQ - Somente poderão concorr-er às eleições nacaonaas , estaduaJ..s e mu­
n í.ca.paa.s os par-t.adoa poj.Ltiacos que contarem o nunamo de meao por cento de fl.ll.a­
dos em relação ao total de elel.tores do Pais, do Estado, do Munl.cip.l.o ou do D,l.s­
trl.to, respectivamente, pro,l.bloda a f,l.l,l.açào em maa.s de um partiadc,

I - fl.ll.ação partl.dár.1a assegurada a todo ca.dadão no pleno gozo dos
seus dl.reitos polit.l.COS;

v - GarantJ..a a todos os partidos politJ..CO do dl.re,l.to de ,l.nic.1atl.va em
macér aa conat.acucãonaã e leg.l.slativa.

§ 4Q - Na forma que a leJ.. estabelecer, a UnJ.ão ressarcl.rá os partl.dos
pelas despesas com suas campanhas elel.toral.s e atJ.vl.dades permanentes.

111 - aqua.s a.ção de personall.dade juridl.ca de direl.to públl.co, medJ.ante
o regl.stro dos estatutos no Tr.1bUnal superaor Elel.toral, dos quaa.s constem nor­
mas de fidelidade e da scapã ana partl.dar.l.as;

IV - eXl.gência de que os part ados seJam de âmbl.to nacional, sem pre­
JUiZO das funções deliberativas dos órgãos est.anuaas e munacxpaa.s , e tenham a­
tuação permanente, baseada na doutrina e no programa aprovados em convenção;

II - proãna.çêo aos partl.das po~ítl.COS de utl.~izarem organl.zação para­
ml.ll.tar, bem aSS.1m de se subordinarem a entl.dades ou Governos estrangeiros;

§ 2Q - São consxeeraoos partlodos de âJnbl.to nacaonaí , e como tal gozando
do prJ.vJ.légl.o de acesso á propaganda elelotoral gratuJ.ta e aos recursos do fundo
partidárloo, os que t.1veram obtlodo, nas ultJJl1as eleloções para a Câmara Federal,
um por cento dos votos apurados ou um por cento das cadeJ.ras na Câmara Federal

§ 3º - Os el.el.tos por part.1dos que não tenham satJ..sfeJ.to às cond,l.ções
dos parágrafos anterloores não perderão o mandato ..

; 5Q - Os partJ.dos politJ..cos terão acesso aos mel.OS de comunJ.cação so­
cJ.al conforme a lei.

Art. 38 - cabe ação penal prJ.vada subsl.dJ.arJ.a na ausêncl.a de J.nlocJ.atJ.va
dO Ml.nl.stérloo Públl.Co, seJa qual for o crJ.me, desde que sua persecução proces­
sual não esteJa COnd1..cJ.onada a queJ.xa ou a representação.

Art. 30 - A crl.ação, fusão, l.ncorporação e ext1..nção dos partidos serão
dJ..scJ.plJ..nadas em lei, assegurada a autonoml.a dos estatutos para dl.sporem quanto
a regras proprl.as de organJ.zação, funcl.onamento e consulta prévl.a aos fl.ll.ados
sobre decl.sões partl.óárJ.as.

§ lQ - Nos crl.mes de tortura, ocorrendo omlossão do MJ.nJ.sterJ.o Pilblloco,
a vit.1ma, seus parentes ou representantes .legal.s poderão aJuJ.zar ação penal
subsl.diárl.a.

§ 2Q - Com o consentimento da vitl.ma, ou de seus parentes mal.S próxl.­
mos, se morta ou mentalmente l.ncapacl.tada, qUaJ.quer pessoa l.nd~vJ.dual ou coletlo­
va poderá promover a ação.

TITULO III

Art. 39 - Cabe ação reqU:Lsit6rl.a de l.nformação e eXl.bJ.ção de d.ocumen­
tos, l.nclusJ.ve os encobertos por s1..gJ.1o bancárloo e os relatl.Vos a declarações de
renda, quando necessarloOS ao pleno exercJ.cJ.o dos dJ.reJ.tos e lJ.berdades J.ndivJ.du­
a~s, coletl.vos e politJ.cos const.t.tucionalJ.zados~

DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS Art. 40 - Cabe ação dJ.reta de declaração de inconstituCl.onallodade nos
casos de:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

- normas de qualquer grau e orlogem, ou atos Jur.l.sdlocJ.onalos ou admJ.­
nJ.strat.1VOS de qualquer natureza e hl.erarquJ.a, que l.nvl.abJ..lJ..zem o pleno exerci­
C.l.O dos dJ..relotos e das l.l.berdades constitucional.s e as prerrogatJ.vas J.nerentes à
nacional.J.dade, à soberanl.a do povo e a cJ.dadanl.a;

Art ~ 31 - Os direlotos, lJ.berdades e prerrogatJ.vas prevJ.stos nesta Cons­
t~tu~ção não excluem outros J.nerentes aos prJ.ncl.pJ.os fundamentais da Nação, ou
constantes de Declarações InternacJ.onal.s assinadas pelo PaJ.s ~

11 - inexJ.stêncJ.a ou omJ.ssão de normas de qualquer grau e origem, ou
de atos adrnJ.nl.stratl.Vos ou JurlosdJ.cJ.onais, sem os quaJ.s seJa l.nvl.ável o pleno
exercicJ.o àos dJ.reJ.tos e das J.l.berdades constl.tucl.onaJ.s e das prerrogat,l.vas .1ne­
rentes à nacJ.onal~dade, à soberan~a do povo e à cJ.dadanJ.a.



Art. 41 - As ações prevaacas no art. 32 são gratuitas, respondendo o
Estado pelos ncnccaraee advocatic:lOs quanõo a autor 'for entJ.àaàe benef~cente ou
assccaat.ava de árnbJ.to comuna.tárao, ou pessoa f1sJ.ca de renda fam3.1J.ar J.nferJ.or a
dez sai.aracs minimos.

Art. 42 - A lei não poderá exctua.r os InJ.litares, os poã í.cí.aa.s ffiJ.l3.tares
e os bombeiros In3.1J.tares do exercic3.o de qualquer dar-eat;o politJ.co.

CAPÍTULO II

DA DEFENSORIA DO POVO

Art. 43 - Incumbe a DefensorJ.a do Povo zelar pela efetJ.va subma.ssâo dos
poderes do Estado e dos poderes socaaãs de relevâncJ.a pUblica a constu.t.uação e
às leJ.s.

Art. 44 - O Defensor do Povo será eleJ.to pelo Congresso Naca.onaã., den­
tre ca.dadãcs brasileJ.ros natos, com maas de trJ.nta e canco anos e de reputação
J.libada e terá mandato de doa.s anos, perma.ta.da a reele~ção por uma so vez.

§ lQ - O Defensor do Povo poderá ser subst~tuido por outro, a qualquer
tempo, por del~beraç:ão da maaorae absoluta dos membros da Câmara Federal, me­
d~ante representação popUlar que Lea regulamentará.

!p 2Q - O Reg~mento Comum do congresso Nac~onal da.spor-a sobre o processo
da eleição refer~da neste art~go.

Art. 45 - Lea complementar da.spora sobre competência, or çanazação, re­
crutamento, compos a.ção e suncs.onamsneo da Defensor~a do Povo.

parágrafo ünaco - São at.rabuãdas ao Defensor do Povo a J.nvJ.olabJ.l~dade,

os impedJ.mentos, as prerroçat.avas processuaa.s dos membros do Congresso Nac~onal

e os vencameneos dos JUizes do supremo Tr~bunal Federal, proabaüo o exercacao de
qualquer outro cargo ou função pública.

Art. 46 - São at.rabua.ções do Defensor do Povo:

I - velar pelo cumpr ament.o da conatLcuação, das leis e demaas normas
regulamentares por parte da administração públ~ca federal, estadual e municipal;

11 - promover os meaos va.sando à defesa do ca.dadão contra ações ou 0­
nu.ssões Lesavas ao seus ant.eresses , pratacadas por tJ.tular de cargo ou função
públ~ca, recebendo e apurando as r espectavas quaaxas e denunca.as r

111 - cr~tJ.car e censurar atos da admJ.nistração púb1~ca, zelar pela sua
celeridade e pela racaonajazação dos processos adm~nistratJ.vos e recomendar cor­
reções e melhorJ.as dos serviços públ~cos;

IV - promover a defesa da ecologia e dos direJ.tos dos consumadcres ,

Art. 47 - As constiacuações est.aôuaas J.nstJ.tuJ.rão a DefensorJ.a do Povo,
de conrornuüaôe com os pr ancãpaos constantes deste artJ.go e para at.endament.o de
todos os MunJ.cipJ.os.

Art. 48 - Com a MagJ.stratura e o MJ.nJ.stér J.O Pub.La.co , o advogado presta
servaço de meeresse públJ.CO, sendo anda.spensaveâ a acnunastiração da Justiça.

Paragrafo unaco - Ressalvada a r-asponaabã.La.dede pelos abusos que come­
ter, o advogado é invJ.olavel no exercacao da profJ.ssão e por suas manJ.festações
escritas e or-aa.s,

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADD

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLITICO-ADMINISTRATIVA

Art. 49 - A cr-çens.zação politJ.co-admJ.nJ..stratJ.va da Republ~ca FederatJ.va
do Brasil compreende a UnJ.ão, os Estados, o DJ.strJ.to Federal. e os Munici.pJ.os,
todos eles autônomos em sua respectJ.va esfera de competêncJ.a.

~ lQ - O D1.strl.to Federal e a capital da Un1.ão.

Si 2Q - Os TerrJ.torJ.os integram a UnJ.ão.

§ 3Q - Os Estados podem ~ncorporar-se entre s1., subd1.v1.dJ.r-se ou
desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos Estados, medJ.ante a­
provação das respectJ.vas Assemblé~as LegJ.slatJ.vas, das populações diretamente
1.nteressadas, por pleb~scJ.to, e do congresso Nac~onal, por leJ. complementar.

9i 4Q - A cr1.ação, a J.ncorporação, a fusão e o desmembramento de Mun~cJ.­

pJ.os, obedecJ.dos os requisJ.tos prevJ.stos em leJ. complementar federal, dependerão
de consulta prévJ.a, medJ.ante plebJ.scJ.to, às populações diretamente J.nteressadas,
da aprovação das Câmaras de Vereadores dos MunJ.cipJ.os afetados e se darão por
leJ. estadual.

1 5Q - Le~ complementar federal d~sporá sobre a criação de Ternt6no,
sua transformação em Estado ou sua reintegração ao Estado de or~gem.

§ 6Q - Os Estados, o nas tr-aeo Federal e os MunJ.cip1.os poderão ter sim­
boJ.os prcpraos ,

Art. 50 - Cabe à üna.ão , aos Estados, ao DJ.strito Federal e aos MunJ.ci­
paos cunpra.r e fazer cumpra.r a ConstJ.tu1.ção Federal, as ConstJ.tuições dos Esta­
dos federados e as 1eJ.5, zelar pelas J.nst1.tuJ.ç:ões ãemccr-át.aoas , bem como legis­
lar e edJ.tar normas sobre todos os assuntos de suas respectivas esferas de
compet.êncaa ,

Art. 51 - A ünaão , aos Estados, ao DistrJ.to Federal e aos Municip~os é
vedado:

... estabelecer cultos relJ.g~osos ou J.gre::Jas, subvencaoná-Los ,
embaraçar-lhes o exercacao ou manter com eles ou seus representantes relações de
depandênca.a ou -aliança, ressalvada a colaboração de anter-esse pubã a.co, na forma
e nos IJ.mJ.tes da leJ. federal; e

II - recusar fe aos documentos publ~cos.

CAPITULO II

DA UNIÃO

Art. 52 - Incluem-se entre os bens da llnaão e

I - a porção de terras devolutas anda.speneávaj, a defesa das frontei-
ras, ás fortJ.f~cações e construções ma.La.t.ares , bem ass am às vaas de ccmunacação
e a preservação amb~ental;

11 - - os lagos e quaa.aquer' correntes de água em terrenos de seu domi­
nao, ou que banhem nas,s de um Estado, cons t a.tiuam Ldrru.tes com outros paises ou se
estendam a terrJ.tórJ.o estrangeJ.ro;

111 - as a.Lhas fluv~aJ.s e lacustres nas zonas l.unitrofes com outros
paises; as pr-aaas mar at.amas r as J.lhas oceênaces e as mar r.t amas , excluídas as Já
ocupadas pelos Estados na data da promuâçaçãc desta ConstJ.tuJ.ção;

IV - o espaço aereo;

V - a plataforma continental;

VI - o mar terrJ.tor~al;

VII - os terrenos de mar anhar

VIII - os recursos maneraa.s do subsolo e os pot.enca.af.s de energia
hJ.dráuIJ.ca;

IX - as cavadadea nacuraxs subterrâneas, assim como os s í.t.aos arqueo­
16gJ.cos, pre-hJ.stórJ.cos e os espeleologJ.cos do subsolo;

x - as terras ocupadas pelos Lndaos r

XI - os bens que atualmente 1he pertencem ou que lhe vaerem a ser a­
trJ.buidos;

§ IQ - E assegurada aos Estados e MunJ.cip~os IJ.torâneos a part acapaçêo
no resultado da exploração econônaca da plataforma contanent.aâ e do mar t.errat.o­
rial e pat.ramona.aã , na forma prevasca em Lei.,

§ 2Q - E assegurada aos Estados, ao DJ.strJ.to Federal e aos MunicipJ.os,
nos termos da 1e1.l part.acapaçâo no resultado da exploração econõmaca e do apro­
veat.ament.o de todos os recursos naturaas , r enováveas ou não r enováveas , bem as­
sam dos recursos maneraas do subsolo em seu terrJ.torJ.o.

!p 3Q - A faJ.xa anterna de até cem qua.Lômet.ros de largura, paralela à
Lanha davasóraa terrestre do terr~torJ.o nacaonaã , e conaa.derada Lndaapensávej, à
defesa das fronteJ.ras e sera desJ.gnada como Fa~xa de FronteJ.ra, conforme dJ.spu­
ser Lea, complementar.

Art. 53 - A unaão promovera, pracracaranent.e , o aproveitamento econõm~­

co dos bens de seu domínio accai.azaecs em r-acaões menos deaenvo.Lva.daa do País.

Art. 54 - Compete á Un~ão:

I - manter relações aneernacaonaa.s e participar de or çanazações ari-
ternac~onaJ.s, bem como aasanar ccnvênaos e convenções;

I I - declarar a guerra e celebrar a paz;

lI! organJ.zar e manter a defesa nacJ.onal;

IV - perm~tJ.r, nos casos prevJ.stos em lei complementar, que forças es­
trangeJ.ras transJ.tem pelo terr~torJ.o. nacJ.onal ou nele permaneçam temporar1.amen­
te;

V - decretar o estado de s~tJ.o, o estado de defesa e a J.ntervenção
federal;

VI - autorJ.zar e fJ.scalJ.zar a produção e o comercJ.o de material belJ.­
co, armas 1 explos1.vos e substânc~as toxJ.cas;

VII - emJ.tJ.r moeda;

VIII - adm~nJ.strar as reservas cambJ.aJ.s do Pais;

IX - fJ.scalJ.zar as operações de natureza fJ.nanceJ.ra, especJ.almente as
de crédJ.to, câmbJ.o, de cap~talJ.zação, bem como as de seguros;

x - estabeler politJ.cas geraJ.s e setor~a~s, bem como elaborar e exe-
cutar planos nacJ.onaJ.s e regJ.onaJ.s de desenvolv.unento econôrn1.co e soc1.al;

13
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XI - manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nac:L.onal;

XII - explorar diretamente ou raeãaance concessão ou perraa.asão r

a) os serviços nacacnaas , J.nterestaduaJ.s e internacJ.onais de telecomu­
nicações;

n) os serviços e instalações de energJ.a elétrica no âmbJ..to :L.nteresta­
dual e o aproveitamento energético dos cursos d 1 água pertencentes à
União;

c) a navegação aérea, aeroespacaaf e a infra-estrutura aeropor'euáraar

d) o transporte aquavaárí,o entre portos brasJ.le1.ros e fronteiras nacio­
naa,s ou que transponham os limites de Estado ou do Territ6rJ.o.

XIII - crçanazar e manter o JUdic~ário, o Ministério Público e a Defen­
soria Púb1ica do Distrito Federal. e dos Terrl.tórios;

XIV - organizar e manter a Policia Federal bem como a Polícia Civil, a
Policia Militar e o corpo de Bombeiros M~htar do Distrito Federal e das Terr~­

t6riosi

xv - organizar e manter os serviços of~ciaJ.s de estat:istJ.ca, geografia
e cartografia de âmbito nacJ.onali

XVI - disciplinar o acesso ao mercado interno de modo a viabJ.IJ.zar o
desenvolvimento sócio-econõrnJ.co, o bem estar do povo e a realJ.zaç~o da aueonomaa
tecnológica e cultural cio Paisi

XV!I - exercer a classificação de diversões pUblicas;

XVIII - conceder anistiai

XIX - planejar e promover a defesa permanente contra as calamJ.dades pú­
blicas, especialmente as secas e as inundações, com a partJ.cipação dos Estados,
Regl.ões e Munic1pios;

xx - anseat.ua.r um sJ.stema nacaonaí, de gerenciamento de recursos hidri­
cos, tendo corno unidade básica a nacaa h1.drográf1.ca integrando sxscenas especi­
ficas de cada uma das Un1.dades da Federação~

XXI - definir critérios de outorga de dire~tos de uso das recursos hi-
dricos;

XXII - estabelecer pr mcapaos e d~retrizes para o s i.stema nacacnai. de
transportes e vãaçãoj

XXIII'" legislar sobre:

a) direito civil, comerc~al, penal, a9rár~o, ele~toral, marit~mo,

aeronáuta.co, espacaai., processUal e do trabalho e normas gerais de
direito financeiro, trJ.butár~o, urbanistico e das execuções pena~s;

b) desaproprJ.ação~

c) requisição de bens e serviços cJ.vis, em caso de per~go iminente, e
militares, em tempo de guerra~

d) águas, telecomunicações, informática, serviço postal e energia~

e) sistema monetária e de medidas, titulo e garantia dos meta~s;

f) politica de crédito, cambio e transferência de valores; comércio ex­
terior e interestadual;

g) navegação lacustre, fluvJ.al, maritima, aérea e aeroespacial, bem as­
sim o regime dos portos;

h) trânsito e tráfego interestadUal e rodovias e ferrovJ.as federais;

J.) jazidaS, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

j) nacaonaã.ãdade, cidadania e naturalização;

1) populações indigenas, ancausave garantia de seus direitos;

m) emigração, imigração, entrada, extradição e expulsão de estrange~­

ros;

n) condições de capacidade para o exercício das prOfJ.ssões;

a) organ~zação judic~ária, do Min~stéuo Público e da Defensot"ia PúbJ.i­
da do D~strito Federal e das Terutórios; ot-çanazaçâo administrativa
dos Territórios;

p) sistemas estatistJ.co e cartográfico nacionais;

q) sistemas de poupança, ccnsõrcaos e sorueaos ,

r) estrutura násaca e condações geraJ.s de convocação ou mobJ.lização das
Policias Militares e corpos de BombeJ.ros.

s) normas gerais sobre produção e consumo;

t) seguridade social;

u) diretr~zes e bases da educação nacional;

v) florestas, ..::a~_, pesca e conservação da natureza, proteção ao meio
ambiente e controle da poãuação e ativ~dades nucleares;

x) normas gerais sobre saúde; e

z) pessoas portadoras de def~cJ.êncJ.a de qualquer natureza, mclusive
garantindo seus dJ.reJ.tos.

XXIV - explorar os servaços e instalações nucleares de qualquer nature­
za e exercer monopôã.ao estatal sobre a pasqua.aa , a lavra, o enraquecamentio, a
J.ndustrJ.alJ.zação e o comércao de minérios nucleares e seus derivados, atendidos
os seguintes requisitos:

a) toda. atiVidade nuclear em território nacional somente será admi.tida
para fJ.ns pacíf~cos, medJ.ante aprovação do Congresso Nac~onal;

b ) sob regJ.me de concessão ou permaasão é autorizada a utilização de
radJ.oJ.sótJ.pos para a pesquaea e usos medicinais, agricolas, industrJ.aJ.s e atJ.vi-
dades análogas; --

c) a responsabJ.lJ.d.ade por danos decorrentes da atividade nuclear inde­
pende da eXJ.stência de culpa, vedando-se qualquer limitação relativa aos valores
indenJ.zat6rios;

d) a ansbaãação ou amplJ.ação de ceneraas termonucleares e de dep6sJ.tos
de deJetos dependem de préva.a autorização do Congresso NacJ.onal.

CAPíTULO rrr

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 55 - Os Estados se organ~zarn e se regem pelas constituições e leis
que adotarem, observados os prJ.ncipios desta const~tuição.

f lQ - As constituJ.ções dos Estados assegurarão a auecncmaa dos
MunJ.c1pios.

§ 2Q - A representação JudicJ.al e a consultoria JuridJ.ca dos Estados e
do Distr~to Federal competem pravat.avamerrce aos seus procuradores, orçaru.zaãce
em carreJ.ra com ingresso medJ.ante concurso púbJ.J.co de provas e tituJ.os.

§ 3Q - Após doa.s anos de exercacao , o Procurador do Estado não poderá
ser demitJ.do, se não por deca.sãc JUdicJ.al, nem renovsnc, a não ser no interesse
do serviço, sendo-lhe assegurada paradaãe de r ernuneração com MJ.nistério PúblJ.CO,
quando em regJ.Ine de dedicação exclusiva.

Art. 55 - IncJ.uem-se entre os bens dos Estados:

- as águas superfJ.cJ.ais ou sUbterrâneas, fluentes, em dep6sJ.to ou
emergentes;

II - as ilhas oceênacas e mal;:ihmas já ocupadas pelos Estados e Muni-
cipJ.OS;

lI! - as J.lhas fluvJ.aJ.s e lacustres; e

IV - as áreas da FaJ.Xa de FronteJ.ra e as. terras devolutas não compre­
endJ.das dentre as da Un~ão;

parágrafo único - São indisponíveJ.s para out.ros fins as terras devolu­
tas ou arrecadadas pe1.0S Estados, por ações d.isCrJ.lIlJ.natórias, necessárias à pro­
teção dos ecosaa.seemas naeuraas ,

Art. 57 - compete aos Estadas:

I - legislar sobre as matérias de sua ccmpecêncaa e suplementar a ~e­

gislação federal em assuntos de seu interesse;

II - organizar a sua justiça, o seu Ministério Públi.co e a sua Defen­
soraa pública, observados os pr ãncãpaos desta Constituição;

III - estabelecer dJ.retrizes gerais de ordenação de seu terrJ.tório, ee­
jetJ.vando coordenar o desenvolvuento urbano e rural, aproveitar racaonareenee
os recursos naturaJ.s e preservar o ambiente; e

IV- - organJ.zar~~ polic::Las CJ.vJ.l e rnJ.litar e corpos de bombeiros milJ.ta-
res;

v - explorar, nas áreas metropolitanas, diretamente ou me13iante conces­
são, os serViços púbhcos locais de gás combustivel canalizado.

Art. S8 - A Constituiç<\o aseanuat. disporá sobre a iniciativa legis~ati­

va popular e o referendo às 18J.5 no Estado e no MuniCípio.

Art. 59 - O número de DepÚtados à Assernb~éia Legislativa corresponderá
ao triplo da representação do Estado federado na ca.mara Federal e, atingindo o
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os DeputadOS Fe­
deraJ.s acima de doze.

§ lQ - O mandato dos Deputados Estaduais será de quatro anos, aplicadas
as regras desta Constituição sobre sistema eleitoraJ., imunidades, prerrogativas
pr-cceasuaae , SUbSídJ.os, perda do mandato, licença, impedimentos e incorporaçao
às Forças Armadas.

§ 2Q - A remuneração das Deputadas Estaduais será fiXada observadO o
limite de dais terços do que percebem, a qualquer titulo, os Deputados Federais.

Art. 60 - O GOVernador de Estado será eleita até cem daas antes do ter­
mo do mandato de seu antecessor, na forma dos parágrafos 12 e 22 do artigo 153,
para mandato de quatro anos, e tomará posse no daa lQ de )aneiro do ano
subseqüente.

parágrafo únaco - ConsJ.derar-se-á eaeaeo o candidato a vace-aovernaecr-,
em virtude da eleição do cand~dato a Governador com ele regJ.strado.

Art. 61 - Perderão o mandato o Governador e a Prefe~to que assumirem
outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta.



CAPíTULO IV

DOS MUNICípIOS

Art. 62 - O Mun~cipio reger-se-á por lei orgânica, votada em ~do~s tur­
nos e aprovada por do~s terços dos membros da CAmara Municipal, que a
promulgará, atendidos os prancãpaos estabelecidos nesta Constituição e na cena­
tituiÇão do respectl.VO Estado, em especial os seguintes:

I - eletiv~dade do PrefeJ..to, do VJ..ce-prefeito e dos Vereadores,. me­
dl.ante pleito d1reto e simultâneo realJ.zado em todo o Pais;

11 - J.munidade e inViolabilJ.dade do mandato dos vereadores, na cir­
cunscrição do Municipio, por suas opariaões , palavras e votos;

111 - pr-oab.í.çõea e ancompat.aba.Lí.dades no exereacao da vereança,
aplicando-se no que couber, o daspoaeo nesta Constituição para os membros do
Congresso Nacional e na Constl.tuJ.ção do respectivo Estado para os membros da As­
samnj.éaa Legislativa;

IV - organização das funções legJ.slatJ.vas e fiscalizadoras da ca.mara
Municipal; e

V - J.nstJ.tuJ.ção de mecanismos que assegurem a efetJ.va partJ.cJ.pação
das orçanazações comunã.t.áraas no planejamento e no processo decJ.sórJ.o nunxcapaã ,

Si lQ - Os Prefeitos e os Vereadores serão submetJ.dos a Julgamento pe­
rante o Tranunat, de uustJ.ça.

§ 2Q - São condaçõea de eleg~b~hdade de Vereador ser brasileiro, estar
no exercicio dos direJ.tos politJ.cos e ter a.dade mmana de dezoJ.to anos.

Art. 63 - O numero de Vereadores da Câmara MunJ.cJ.pal será varJ.ável,
conforme dispuser a constabuação do Estado, respeitadas as condições locais,
proporcionalmente ao eleitorado do MunJ.cípJ.o, não podendo exceder de vinte e um
Vereadores nos Mun~cip~os de até um milhão de habitantes e de trinta e três nos
dernaJ.s casos.

Art. 64 - O PrefeJ.to será ele;l.to até noventa dJ.as antes do termo do
mandato de seu antecessor, aplJ.cadas as regras dos parágrafos lQ e 2Q do artigo
153.

Parágrafo ünaco - consaeerar-eae-á eleito o candJ.dato a VJ.ce-Prefeito,
em decorrência da eleJ.ção do canaaeaco a Prefeito com ele reg.1.strado.

Art. 65 - Os subs tnaos do prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores
serão f:lXados pela Câmara Municipal, no fim de cada legislatura, para a leg~sla­

tura seçuarrte ,

Parágrafo unaco - O lJ.mite da remuneração dos Vereadores será fixado na
ccnst.a.tuação de cada Estado federado.

Art. 66 - Compete prJ.vat.1.varnente aos MunJ.cipJ.OS:

I - legJ.slar sobre assuntos de J.nteresse municipal predomJ.nante e su­
plementar as leg~slações federal e estadual no que couber;

II - decretar e arrecadar os tributos de sua competência, bem como a­
plicar as suas rendas, sem preJUíZO da obrJ.gatorJ..edade de prestar contas e pu­
blJ.car balancetes nos prazos fixados em lei:

III - criar, organizar e suprmu.r DJ.strJ..tos:

IV - organizar e prestar os serviços pú.bl.1.ccS de predomanant.e interes­
se local.

Si 1Q - compete, aanda, ao MunJ.cípJ.o:

- fomentar a produção agropecuária e organJ.zar o abastecimento ur-
bano:

II - implantar programas de construção de moradias, bem como promover
a melhoria das condições habitacJ.onaJ.s e de saneamento báaa.co da população;

III - manter, com a cooperação do Estado, os programas de alfabetização
e o ensino de pr-nmed.r'o grau;

IV - prestar, com a cooperação da União e do Estado, os serviços de
atenção pr-amár-ã.a à saúde da popuf.açêo r

v - promover adequado ordenamento terntor~al, med~ante planejamento
e controle do uso, parcelamento e ocupação da solo urbano e rural; e

VI - explorar diretamente ou mediante concessão os serviços públicos
aocaas de gas combustivel canalizado.

§ 2Q - Os Nund.cd.pa.os poderão prestar outros servaçcs e desempenhar ou­
tras atJ..vidades, medl.ante de1.egação do Estado ou da unaêo, sempre que lhes forem
atribuídos os recursos necessários.

SEÇÃO úNICA

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL

Art. 67 - A hscalização financeira e orçamentária dos Municipios será
exercJ.da pela ca.mára Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de
controle interno do Executivo Municipal, na forma C1a lei.

§ 1Q - O controle externo da c&mara MunJ.cl.pal será exercido com o auxí­
1.1.0 do Tribunal de Contas do Estado ou de outro órgão estadual a que for atri­
buída essa compeeêncãa,

1 2Q - O . parecer prévio sobre as contas que o Prefeito deve prestar a­
nualmente, emitido pelo Tribunal de contas ou órgão estadual competente, somente
de:lXará de prevalecer por deCisão de dois terços dos membros ea cànara
Municipal.

§ 32 - O Mun~cipio com população superior a três milhões de habitantes
poderá institUir Tribunal de Contas MuniCipal.

Art. 68 - Como órgão subs~diá.r~o de controle da atividade municipal, a
Lei Orgânica poderá criar um Conselho de Ouvidores e regUlará as suas
atrJ.buJ.ções.

§ lQ - Ao Conselho de ouvidores, const.1.tuído de representantes da comu­
nadada, em especial de entidades econõnuoas , profissionais e culturais,
competira:

I - man~festar-se, perante a Câmara de Vereadores, sobre o orçamento
munacãpaã a ser votado;

Ir - fiscal:Lzar o desempenho da admin~stração municipal, no curso da
execuç&o orçamentiáraa, manifestando-se perante a cãmara de Vereadores, sempre
que julgue necesaáraoj

IrI - receber queiXas da comunaüaõe a respeito do funcionamento da ad­
mJ.nJ.stração municJ.pal e encaminhá-las aos órgãos competentes, providenciando,
quando for o caso, medidas de apuração da responsabilidade de servidores
munacapaâ.s ,

§ 2Q - Os membros do Conselho de ouvaeores serão eleitos, por voto di-
reto e secreto, em sUfrágJ.o umversai , e exercerão suas atribuições
gratuJ.tamente.

Si 3Q - Será confer,J.da legJ.timJ.dade processual ao PresJ.dente do Conselho
de ouva.ôor-es para representar, perante o Judiciária, sobre qualquer abuso de au­
Ecr-a.dade , desvio de pOder ou má aplicação de recursos públicos.

CAPíTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Art. 69 - O Distnto Federal, dotado de autonomia politica, legislah­
va, admJ.nJ.stratJ.va e financeira, será adIninistrado por Governador Distrital e
disporá de Câmara LegJ.slativa.

§ lQ - A eleição do Governador Distrital, do Vice-Governador Distrital
e dOS Deputados Distr~taJ.s coincidirá com a do Presidente da República, para
mandato de ~gual duração, na. forma da Led.,

§ 2Q - O numero de Deputados DJ.str~ta~s corresponderá ao triplo da re­
presentação do D~strJ.to Federal na Câmara Federal, aplicando-se-Ihe, no que cou­
ber, o artJ.go 153 e seus parágrafos.

Si 3Q - LeJ. orgânica, respeitada a ccmpet.êncaa da ünaão , aprovada por
doas terços da Câmara LegJ.slatJ.va, disporá sobre a Organização do Legislativo e
do Execut~vo do Distrito Federal, vedada a divisão deste em MunicipJ.os.

Art. 70 - LeJ. federal disporá sobre a organ~zação adrnJ.nistrativa e
JudJ.ciárl.a dos TerrJ.tõrJ.os.

§ lQ - A função axecueava no Território será exercida por Governador
TerrJ.torJ.al, nomeado e exonerado pelo PresJ.dente da Repl1blica.

§ 2Q - A nomeação do Governador TerritorJ.al dependerA de aprovação do
indicado pelo senado da Republica.

§ 32 - Os Territórios poderão ser d~vididos em MunicipioS, aos quaiS se
aplicará, no que couber, o dJ.sposto neste capítulo.

!1 4Q - As contas do Governo do Territ6rJ.o serão submetidas ao Congresso
Nac.1.onal, nos termos, condJ.ções e prazos preVistos nesta õonata.t.udçãc ,

CAPí:rULO VI

DAS REGIÕES DE DESENVOLVIMENTO, DAS REGIÕES

METROPOLITANAS E DAS MICRORREGIÕES

Art. 71 - Para efeitos adm.l.n.istrat.l.vos, os Estados federados e o DJ.S­
trJ.to Fed.eral pOderão associar-se em Reg.:Lões de Desenvolvimento Econômico e os
Municipios em Áreas Metropolitanas ou Microrregiões.

Parágrai'o ünaco - Le~ ccmpãement.ar federa~ definirá os critérios
básJ.cos para o estabeleCimento de RegJ.ões de Desenvolvimento Econômico e de Áre­
as Metropolitanas e Microrregiões.

Art. 72 - As Regiões, const~tuidas por unidades federadaS limitrofes,
pertencentes ao mesmo complexo geoeconômico, são craadas , modificadas ou extin­
tas por lei federal, ratificada pelas Assembléias Legislativas dos respectivos
Estados.

§ lQ - cada Região terá um Conselho Regional, do qual participar:lo,
corno membros natos os Governadores e os Presidentes ~s Assembléias Legislativas
CIos Estaélos componentes.
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§ 22 - Os pã.anos de desenvol.vJ.Inento e os orçamentos públ.icos levarão em
conta as peculJ.aridades das Regiões de Desenvol.Vimento Econômico, tanto em rela­
ção às despesas correntes quanto às de capital, observando-se rJ.gorasamente a
integração das ações setoria1S face aos objetivos territoriais do
desenvolvimento.

§ 3Q - Lei complementar federal disporá sobre a criação, organização e.
gestão de fundos r-eqacnaã.s de desenvolvimento, bem como sobre a participação da
União e dos Estados integrantes da Região em sua composição.

Art. 73 - Os Estados poderão, mediante l.eJ. complementar, criar Áreas
Metropolitanas e MJ.crorregiões, constitu1das por agrupamentos de MunicipJ.OS 1l.­
mitrofes para integrar a organização, o planeJamento, a programação e a execução
de funções publ.icas de interesse metrapolJ.tano ou microrregiona~, atendendo aos
pr ancapãos de integraç::ão aspacaaã e setor.1al.

§ lQ - cada Área Metropolitana ou MJ.crorregiào terá um conselho Metro­
politano ou MicrorregJ.onal, do qual participarão, como membros natos, os Prefei­
tos e os Presidentes das C!1maras dos HunicipJ.os componentes.

; 2Q - A UnJ.ão, os Estados e os Municipios estabelecerão mecanismos de
cooperação de recursos e de atJ.vidades para assegurar a realização das funções
públicas de interesse metropolitano ou mJ.crorregional.

§ 3Q - O daapostic neste artigo aplica-se ao DJ.stnto Federal, no que
couber.

CAPíTULO VII

DA INTERVENÇl\o

Art. 74 - A ünaão não intervirá nos Estados, salvo para:

- manter a integridade nacional;

11 - repelJ.t' invasão de um Estado Federado em outro;

III - garantir o lJ.vre exeroacf,o de quaisquer dos Poderes estaduais;

IV - reorganizar as fJ.nanças do Estado federado que suspender o paga­
mento de sua divida fundada por mais de doJ.s anos consecutivos, salvo por motivo
~e força maior;

v - assegurar a entrega aos MunJ.cipios das quotas que lhes forem de-
vidas a titulo de transferência de receJ.tas públicas de qua~quer natureza ou de
particJ.pação na renda tributárJ.a, nos prazos prevaacos nesta ConstituiÇão ou em
lei;

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decJ.são JucllcJ.ali

VII - assesurar a observãnoaa dos seguintes princ1pJ.os constitucionais:

a) forma repUb1J.cana, democrática, representativa e federatJ-va;

b) dJ.reJ.tos da pessoa humana;

c} autonomia municJ.pal;

d} prestação de contas da aclminJ.stração púb1J.ca dJ.reta e indireta.

Art. 75 - O Estado só intervirá em MunJ.cipio 10calJ.Zado em seu territó­
rio, e a União, no D~str~to Federal ou em MunicipJ.o Locaj.azado " em TerritórJ.o Fe­
deral, quando:

I - deaxar de ser paga, por dois anos ccnsecueavcs , a dívida fundada,
aaãvc por moti.vo de força maior;

II - não for-em prestadas contas devidas, na forma da le~;

III - não tJ.ver si.do ap~i.cado o mmamc eXJ.gJ.do da r-eces.ee munã.capaã, na
manutenção e desenvoJ.'ilimento do ensino;

IV - o TrJ.bunal de JustJ.ça do Estado der provimento a representação
para assegurar a onservãncaa de prJ.nci.pios J..ndicados na constJ.tuJ.ção do Estado,
bem corno para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão JudJ.cJ.al.

Art. 76 - A intervenção federal é decretada pelo presJ.dente da RepúblJ.­
ca e a estaduaJ. pelo Governador do Estado.

§ 1Q - o decreto de intervenção, que, conforme o caso, será submetido à
apreciação do Congresso xacacnaa ou da Assembléia Legislat~va do Estado, no pra­
zo de vinte e quatro horas, especafí.cará a sua amplJ..tude, prazo e condições de
execução e, se couber, nomeará o anearvenbcr ,

§ 2Q - Se não estJ.ver funCJ.onando o congresso Nacional. ou a Assemb1éJ.a
Legis1ativa do Estado, rar-se-a convocação extraordJ.nária, no mesmo prazo de
vinte e quatro horas, para aprecaar a Mensagem do PresJ..dente da Republica ou do
scvernaecr do Estado.

; 32 - Cessados os motivos da intervenção, as autorJ.dades afastadas de
seus cargos a eles VOltarão, salvo 2.mpedJ.mento legaJ..

Si 4Q - Nos casas dos itens VI e VII do artigo 74, ou do J.tem IV do ar­
tigo 75, dispensada a aprecaação pelo congresso Nacional. ou pe1a AssembléJ.a Le­
gislativa, o decreto 1i.mitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se
essa medida bastar ao restabelecJ.mento da normaaaõaee ,

CAPíTULO VIII

DA ADMINISTRAÇl\O PúBLICA

Art. 77 - A admJ.nistração pública organJ.zar-se-á com obediêncJ.a aos
pnnc:l.pJ.os da legalidade e da moralJ.dade, respeitados os direitos dos c:l.dadãos e
eXJ.gindo-se:

- motJ.vação sUfJ.ciente como condJ.çào de va1~dade dos atos; e

II - razoabJ.lJ.dade cama requl.sJ.to de legitimJ..dade dos atos pratacadcs
no exer-cãcao de da.ecr-c.çãc adml.nistrativa.

Parágrafo único - A lei J.nstJ.tuJ.rá o processo de atendimento, pelas au­
toridades, das reclamações da comUnidade sobre a prestação dO servacc públJ.co, e
as ccmanaçõea cabiveis.

Art. 78 - O admin:l.strado tem d:l.reito á publicidade e transparência dos
atos da administração, que estão sujeitos aos deveres de neutralJ-dade, imparcia­
lidade, lealdade e boa-fé.

Art. 79 - Nenhum ato da admJ.nistração amporá limitações, restrições ou
constrangimentos maa.s intensos ou maa.s extensos que os J.DdJ.spensáveis para aten­
der à fina1~dade legal a que deva servar ,

Art. 80 - A outorga de concessões, autorizações, permissões, licenças
ou privJ.légJ.os econõmicos de qualquer natureza a entidade privada, por parte do
Poder Público, será sempre J.nstrUida em processo públiCO, com a aUdJ.ência de to­
eas as partes direta ou J.ndiretamente interessadas.

Art. 81 - Os atos de corrupção administrat1va ampor t.ar'ão na suspensão
dos dJ..reJ.tos politJ..COS de cinco a dez anos, na perda da função pública, na in­
disponibilJ-dade dos bens e no ressarcimento ao erário, sem prejUíZO da ação pe­
nal. correspondente.

§ lQ - O ato será declarado pelo supremo Tribuna1 Federa1, medJ.ante re­
presentação do Procurador Geral. da Repúb~ica ou de qua1quer cidadão, conferindo­
se ao acusado o dJ.reito de amp1a defesa.

; 2Q - São :l.mprescnt:l.ve:l.s os J.licitos prat:l.cados por qualquer agente,
servadcr público ou não, que causem preJu;!zo ao erário, bem como as respectivas
ações de ressarci.mento.

SEÇl\O I

DISPOSIçõES GERAIS

Art. 82 - O r earuece periódico da remuneração dos aer'va.dor-ea pUblicas,
CJ.V.1S e o dos mi1J.tares far-se-ão sempre na mesma época e com os mesmos índices.

Art. 83 - A admJ.nJ.stração pública estimulará o aperfeJ.çoamento e a pro­
fissl.onalização dos serv:idores públicos do ves», por mel.O de cursos ou escolas
especãaas ,

Art. 84 - Nenhum parente até segundo grau, em linha dJ.reta ou colate­
ral, consançuãnec ou afJ.Ul, de qUalquer aucoradade, pode ocupar cargo ou função
de confiança, incluSJ.ve sob contrato, em or-çana.smcs a e1a subortlJ.nados, na admJ.­
na.ser-ação direta ou a.nda.r-etia ,

SEÇl\O II

DOS SERVIDORES PúBLICOS CIVIS

Art .. 85 - O servs.eor pUblJ.co desempenha função sccaat relevante, deven­
do, no exercãcao dos seus misteres, observar conduta de probJ.dade e de respeito
e zelo dos direJ.tos andavaduaí.s e coã.et avos ,

Art. 86 - AplJ.cam-se, aanaa., aos servidores públicos CJ.VJ.S, além das
da.spcsa.ções constantes do art. 14, as s eçuanties normas eapecã.racas e

I - os cargos e empregos públicos são acess:l.veis a todos os brasilei­
ros que preencham os r equa.sacos estabelecidos em 1ei;

II - o ingresso no serviço público, sob qualquer regime, dependerá
sempre de aprovação prévaa em concurso público de provas. Será assegurada a as­
censão runcxona; na carreJ.ra medJ.ante promoção ou provas internas e de titulaS,
com J.gual. peso;

111 - venc.2lIlento não inferJ.or ao salárJ-o rninJ.mo Vigente para o setor
privada;

IV - a União, os Estados, o DJ.strJ.to Federal. e os Municipios institui­
rão regime juridico ünaco para seus servidores da admJ.nistração dJ.reta e
aut.árquaca, bem como planos de classificação de cargos e de carreJ.ras;

v - os cargos em comissão ou funções de conãaança serão exercidos
pr~vatJ.vamente por serv2.dor ocupante de cargo de carr'ea.ra técnica ou profissiO­
nal, exceto os da conraança direta da aucoradaôe máxima de cada órgão ou entJ..da­
de;

VI - é vedada qualquer dJ.ferença de remuneração entre cargos e empre­
gos J.gua~s ou asseme1hados dos Serv1.dores do LegislatJ-va, do Ex.ecutivo e do
Judiciário, ressa2vadas as vantagens de caráter indiVidual e as re1ativas à na­
tureza ou ao local. de trabal.ho;



VII - a cada cinco anos de efetivo axar-cãcí.o , o servrcer público ass r-

eue, que não houver sido punido, terá direito a licença especial de três meses
com todos os direitos e vantagens do seu cargo ou emprego, facultada sua conver­
são em indenização pecuniária, se não gozada ou contac1a em dobro quando da apo­
senta<1oria do servidor.

VIII- é assegurado, ao servidor público, adicional por tempo de servi­
ço, a cada ano de efetivo exercacjo, vedada a incidência de cada adicional sobre
a soma dos anterlores;

IX - a lei fixará a relaçilo de valor entre a maior e a menor remunera­
ção no s erv iço público;

x - estabilidade, dois anos após o ingresso, respeitado o disposto no
item II deste artigo.

Art. 87 - É vedada a acumulação remunerada de cargos, funções públicas,
empregos e proventos, exceto:

- a de dois cargos de professor;

II - a de um cargo de professor com um técnico ou cientifico.

III - a de jUiZ com o cargo de magistério.

§ lQ -!lm qualquer dos casos a acumuaaçãc somente é permitida quando
houver compatibilidade de horário e correlação de matéria.

§ 2Q - A proibiçilo de acumular proventos não se aplica aos apesentados
quanto ao exercício de mandato eletivo, de magistério ou de cargo em comissão.

Art. 88 - O servidor será aposentado:

a) por invalidez;

b) compulsoriamente, aos setenta anos de idade para o homem e aos ses­
senta e cinco para a mulher;

c) VOluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço para o homem e
trinta anos para a mulher.

d) voluntariamente, a partir dos dez anos de trabalho, a qualquer mo­
mento, desde que requerida pelo servidor, com proventos propercio­
nais ao tempo de serviço.

§ IQ - Nao haverá aposentadoria em cargos,. funções ou empregos
temporários.

§ 2Q - Silo equivalentes os critérios e valores para a aposentadoria e
reforma no serviço públiCO civil e militar.

Art. 89 - Os proventos da aposentadoria serãce

- integrais, quando o servidor:

a) contar com o tempo de serviço eXigido nesta Constituição;

b) sofrer invalidez permanente, por acidente em serViço, por moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada
em lei; _

11 - proporcionais ao tempo de serviço, nos demais casos.

At't .. 90 - Os proventos da inatividade serão revistos, na mesma propor­
Çao e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração scs servidores e1l\
atividade, bem corno sempre que for transformado ou reclassificado o cargo ou
funçilo em que se deu a aposentadoria ou a reforma.

Art. 91 - O beneficio de pensão por morte correspenderá à totalidade da
r emuner-ação, gratificações e vantagens pessoais do servidor falecido.

Art. 92 - É assegurado ao serVidor público civil o direito á livre as­
sociação sindical e o de greve.

Art .. 93 - Ao servidor público em exercicio de mandato eletivo, aplicam­
se as disposições seguintes:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função, facultada a opção pela remune­
ração de um deles;

II - em qualquer caso que exija o afastamento para o exerCicio do man­
dato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais.

Art. 94 - o servidor público estável só perderá o cargo em virtude de
sentença judicial, ou mediante processo administrativo no qual lhe seja assegu­
rada ampla defesa.

S!lçllo III

DOS SERVIDORllS IlILITARllS

Art. 95 - lIs patentes, C01l\ as prerrogativas, direitos e deveres a elas
inerentes, são asseguradas em toda a plenitUde aos oficiais da ativa, da reserva
ou reformados, das forças armadas, policias militares e corpos de bombeiros dos
Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os titu­
las, postos e uniformes militares. Os uniformes serão usados na forma que a lei
dispuser.

, IQ - O militar em atividade que aceitar cargo público civil perruanen­
te serâ transferido para a reserva.

§ 2Q - O militar da ativa que aceitar cargo ou funçilo pública
temporária, não eletiva, assim como emprego em empresa pública, em sociedade de
economia mista, em fundação ou soCiedade direta ou indiretamente controlada pelo
Poder Publico, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poãerá ser premo­
Vido por antiguidade, enquanto permanecer nessa situação, contando-se-lhe o tem­
po de serviço apenas para aquela promoção, transferência para a reserva ou
reforma. Depois de dois anos de afastamento, continuos ou nilo, será transferido
para a reserva ou reformado ..

ffi 3Q - 11" cxercrcao Lemporário de cargo, emprego ou funçilo, na adminis­
tração pilhl tca ~ aucarquaas , bem como de emprego em soCiedade de economia mista,
empresa punã aca, fundação, ou em sociedade controlada Oireta ou indiretamente
pelo Poder Púbhco, a militar da ativa poderá optar pelos vencimentos e vanta­
gens de seu posto.

TíTULO V

DA ORGANIZAÇllo DOS POD!lRllS !l SIST!lIlA D!l GOV!lRNO

CAPíTULO I

DO L!lGISLATIVO

S!lçllo I

DO CONGRllSSO NACIONAL

Art. 96 - O Legislativo é eXercido pelo Congresso Nacional, que se com­
põe da CAmara Federal e do senado da República.

Art. 97 - A cãnara Federal compõe-se de até quatrocentos e oitenta e
sete representantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e
no exercicio dos direitos peliticos, pelo Sistema distrital misto, voto
majoritário, direto, secreto e propercional, em cada !lstado, Território e no
Distrito Federal, na forma que a lei estabelecer.

§ IQ - cada legislatura terá a duraçac de quatro anos, salvo dissolU\::lo
da canara Federal, hipótese em que, com a pesse dos Deputados após as elei,,!!e.
extraordinárias, será iniciado um novo periodo quadrienal.

§ 2Q - O número de Deputados, por !lstado ou pelo Distrito Federal, serA
estabelecido pela Justiça !lleitoral, propercionalmente á populaçilo, com os ajus­
tes necessár ios para que nenhum !lstado ou o Distrito Federal tenha menos de oito
ou mais de sessenta Deputados.

§ 3Q - !lxcetuado o de Fernando de Noronha, cada Território elegerá qua­
tro Deputados.

Art. 98 - O Senado da RepOblica compõe-se de representantes dos !lstados
e do Distrito Federal, eleitos pelo voto direto e secreto, segundo o principio
majoritário, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercicio dos
direitos pOliticcís.

§ 12 - cada !lstado e o Distrito Federal elegerao três Senadores, COll
mandato de oito anos.

§ 2Q - A representaç&o de cada !lstado e do Distrito Federal será reno­
vada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e 1:10is terços.

§ 3Q - cada Senador será eleito com dois suplentes.

SEçllo II

DAS ATílISUJ;ÇO!lS DO CONGRllSSO NACIONAL

Art. 99 - cabe ao congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re­
pública, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especial1l\ente:

- sistema tributário, arrecadação e distribuiçilo de rendas;

II - orçamento anual e plano plurianual de investimentos; diretrizes
orçamentárias; abertura e operações de crédito; divida públicaI emissões de cur­
so forçado;

111 - fixação do efetivo das Forças Armadas;

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvol-
virnento;

V - limites do território nacional; espaço aéreo e maritirno; bens do
dominio da Uniilo;

VI - transferência temporária da sede do Governo Federal;

VII - concessão de anistia, inclusive para os crimes politicos;

VIII - organização administrativa e jUdiciária da uniilo e dos Territó­
rios e a organização jUdiciária do D~strito Federal;

IX - definiçilo dos objetivos nacionais relativamente á ação do Poder
P'Oblico, em todas as matérias;

17
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x - crJ..térios para classJ..ficação de documentos e anfcrmações ofJ.cJ.ais
519J.10505 e prazos para a sua desc1asJ.fJ.cação;

XI - criação, transformação e ext.a.nção de cargos, empregos e funções
pub1.icas e fJ.xaçáo da respectJ.va remuneração, ressalvado o dJ.sposto nos arts.
107, J.tem VI e 108, J.tem IX;

XII - autorazação para celebração de convênaos e acordos para execução
de leJ,.s, s ervaccs e obras federaJ.si

XIII - sJ.stema nacacnaí, de radiodifusão, telecomunJ.caçào e comunicação
de massa;

XIV - matiéra.a fJ.nanceira, carnbJ.al e monet.ár aa , institul.,Ções fJ.nanceiras
e suas operações;

xv - normas gerais de direJ.to financeJ.roi

XVI - captação e segurança da poupança popular;

XVII - moeda, Seus lmites de ema.ssãc, e montante da diV1.da mobJ.ll.ária
federal;

XVIII - ~imites globaJ.s e conda.ções para as operações de crédito exter­
no e J.nterno da ünaãc, de suas aucarquaas e demais entJ.dades controladas pelo
poder públJ.CO federal:

XIX - limJ.tes e condações , para a concessão de garantia da uruãc em o­
perações de crédJ.to externa e interno.

xx - estabelecimento, na forma de Lea, complementar, de:

a) lJ.mJ.tes globaJ.s e condações para o montante da divJ.da mobJ.liárJ.a dos
Estados, do DJ.strJ.to Federal e dos MunJ.cípJ.os;

b ) 1J.mJ.tes e conda.çõas para as operações de credJ.to externo e ant.erno
dos Estados, do DJ.strJ.to Federal e dos MunJ.cipJ.os, de suas aut.arqua-:
as e demaa.a errt.a.dadea por eles controladas.

Art. 100 - É da competiênca.a axcãusava do Congresso NacJ.onal:

I - resolver defJ-nJ-tJ.vamente sobre tratados, convenções e acordos m-
ternacJ.onaJ.s celebrados pelo pr-eaadentie da RepúblJ-ca;

11 - autorazar o PresJ-dente da RepúblJ.ca a declarar guerra, a celebrar
a paz, a pez-mat ar- que forças estrangeJ.ras transitem pelo terrJ.tórJ.o nacaonaâ, ou
nele permaneçam temporarJ-amente;

111 - conceder auccrazacão pr évaa para o PresJ-dente da Repub1J-ca e o
PrJ.meJ.ro-MJ.nJ-stro se ausentarem do País;

IV - aprovar ou suspender o estado de defesa, o estado de s Lt.ao e a
ant.ervenção federal;

v - aprovar a ancorporação , subdava.são ou desmembramento de áreas de
TerrJ-t6rJ.os ou Estados, cuvaõas as AssembléJ.as LegJ-s~atJ-vas;

VI - mudar temporar~amente a sua sede;

VII - fJ.Xar, no pr-amear'c semestre da me.eme sessão l.egJ.sl.at~va de cada
l.egJ.slatura, a remuneração dos membros do Congresso xacacnaa , do Presiàente da

Repubã.a.ca , do PrJ.meJ.ro-MJ.nJ.stro e dos ~lJ.nJ.stros de Estado;

VIII - Julgar anualmente as contas do Pr~meJ-ro-MJ.nJ-stro, bem como apre­
caar os relatórJ.os sobre a execução dos planos de governo;

IX - fJ-sca1J-zar e controlar, comuncemence ou por qualquer das Casas,
os atos do Executivo, ancj.us ave os da aônunas'cração J.ndJ-reta;

x - determinar a realização de referendo;

XI - regulamentar as leJ.s, em caso de oma.saão do ExecutJ.vo;

XII - sustar os atos normat.avos do Executivo que exorbJ.tem do poder re­
gulamentar ou dos 1J.mJ.tes àe delegação legJ-slatJ.va;

XIII - dJ.spor sobre a superv.í.sêoj" pelo Senado da Repúb1J.ca, dos s a.atie-'
mas de processamento aucomát.aco de dados mantidos ou ut~l~zados pela UnJ..ão, ~n­

clusive a adminJ-stração J.ndJ-reta;

XIV - referendar a concessão e renovação de concessão de ema.ssor'as de
ràüao e te1evJ.são;

XV - acompanhar e fiscal~zar a atJ.vidade do Governo em matérJ-a de po­
litJ.ca monetárJ.a, fJ.nanceJ.ra e cambJ.al;

XVI - aprovar previamente:

a} a implantação de obras federaJ.s de grande porte, conforme determJ.nar
a le~;

b} a concessão de lJ.nhas comercJ.aJ.s de transporte aereo, maritJ.mo, flu­
vJ-al e de transporte J-nterestadual de passage~ros em rodov~as e fer­
rovJ.as federaJ.s, vedado o monopólJ.o.

XVII - escolher dOJ-s terços dos membros do TrJ.bunal de Contas da U-

XVIII - legJ.slar sobre as garant~as dos d~reJ.tos dos ind~os_

Art. 101 - O congresso NacJ.onal, por ma~orl.a absoluta de seus membros,
após sentença condenatorJ-a transJ.tada em JUlgadO, pode decretar o confisco ele

bens de quem tenha enr~quecido ilJ-cJ.tamente à custa do pat.ramônao público ou no
exercacao de cargo ou de função públ~ca.

Art. 102 - Somente o Congresso Nacional, por 1eJ. aprovada por doa.s ter­
ços dos membros de cada casa, pode conceder anist~a a autores de atentados vio­
lentos à const.at.uação,

Art. 103 - Terão força de 1eJ. as precea.tuaçõea reg~mentais ou constan­
tes de resoluções do congresso NacJ.onal, ou de qualquer de suas casas, que, re­
gulamentando dã.spcsa.tavcs desta ConstJ.tuição, obJetJ-vem assegurar o efetivo e­
xerCício de suas competências consta.tucaonaã.s ..

Art. 104 - A Câmara Federal e o Senado da Repúb1J.ca poder-ão convocar o
prJ.Ineiro-M1.nistro e os MJ.n1.stros de Estado para prestarem, pessoalmente, l.JlfOr­
mações acerca de assunto prevJ.amente determJ.nado.

ParágrafO ünaco - A falta de ccmpareoamerrco, sem justificação adequada,
J-mporta em crame de responsabilJ.dade.

Art. 105 - A cada uma das casas compete elaborar o seu regJ.Inento l.nter­
no e dJ.spor sobre o funcionamento, a organJ.zação, a policJ.a e o provaaenco de
seus cargos e sarvaços , observando-se as sequl.ntes normas:

- na conscaeuação das Mesas e de cada comi.ssão, será assegurada,
tanto quanto poSSível, a representação pr-opcr'caonaã, dos partidos que partJ.c~pem

da r especta.va casa; ,

11 - os peda.dos de anformações encaminhados pelas Mesas da Câmara Fe­
deral e do Senado da Repúbl~ca, 1imJ.tados a fatos re1aCJ-onados a maeéraa legJ.s­
lat~va em trâml.te ou sUJeJ.ta à fisca~J.zação do Congresso Nacl.onal, ou atinentes
a assuntos relevantes, deverão, sob pena de responsabilJ.dade, ser respondidos
pelas autior-a.daâea a que forem solJ-cJ-tados, dentro de prazo est1.pUlado, que não
será superacr a t.rant.a dias.

Art. 106 - Salvo da.spos a.ção conscãtrucaonaj, em contrár~o, as delJ.bera­
çõea de cada casa e de suas comassões serão tomadas por maaoraa dos votos pre­
sentes, desde que esta maaoraa não sera J.nfer~or a um qumco do total dos
membros.

SEÇÃO III

DA CÂllARA FEDERAL

Art. 107 - compete pravatavaaent.e à Câmara Federal:

I - declarar, por doa.s terços de seus membros, a procedêncaa de acu-
sação contra o PresJ-dente da RepúblJ.ca, o PrJ.me~ro-MJ-nistro e os MJ.nJ.stros de
Estado;

11 - proceder à tomada de contas do PrJ-me~ro-MJ-n~stro, quando não a­
presentadas ao Congresso NacJ.onal dentro de sessenta daas apos a abertura da
sessão legJ.slatJ..va;

111 - aprovar, por maaora.a absoluta:

a) a ~nd~cação do Pr~meJ.ro-M~n~stro, nos casos prevasnos nesta consca-
tu~ção;

b-}-moção de censura ou r eprobat.óraa ao conselho de MJ-nJ-stros;

c} voto de ccnraanca sot.ac.rtaõo pelo PrJ-me~ro-M~nJ-stro;

d ) a J.ndJ.caçào do Procurador-Geral da jeepúm.a.ca ,

IV - recomendar, por aneermecao do PrJ-me~ro-M~nJ.stro, o afastamento de
detentor de cargo ou função de conraanca no Governo Federal, ancãusave na admi­
nJ.stração andar-et.aj

v - da.spor- sobre a craação , tranSformação ou extJ-nção de cargos, em-
pregos e funções de seus sarvaçcs e fJ.Xação da r'especcava remuneração.

SEÇÃO IV

DO SENADO DA REPüBLICA

Art. 108 - Compete pr~vatJ.vamente ao Senado da Repúb~ica:

I - Julgar o PresJ-dente da Repúnl.aca e o PrimeJ-ro-MinJ-stro nos crimes
de responsabi.lJ.dade e os MJ-nJ-stros de Estado nos crimes da mesma natureza, cone­
xos com aqueles;

II - processar e Julgar os MJ.nJ-stros do Supremo TI'~buna1 Federal e o
Procurador-Geral da RepUblJ-ca, nos cr~mes de responsabJ.lJ.dade;

III - aprovar prevJ.amente, por voto secreto, após arguJ.ção em sessão
pÚb1J.ca, a escoiha dos tJ-tulares dos seguJ-ntes cargos, a1ém de outros que a lei
deterrnJ.nar:

a} de magJ.strados, nos casos determ~nados pela constJ.tuJ.ção;

b) um terço dos M~nJ-stros do Tr~bunal de contas da Un~ão ... J-ndJ-caãos
pelo PresJ.dente da RepublJ.ca.

c) dos membros do Conselho MonetarJ.o Nac~onal;

d) dos Governadores de TerritórJ.osi

e) do presJ.dente e dos dJ-retores do Banco Central do BrasJ.l e do
Presidente do Banco do Bras~J., e àeJ.J.berar sobre a sua exoneração.
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IV - aprovar prevaamence , por voto secreto, após argUJ.ção em sessão
secreta, a escolha dos Chefes de Missão Dl.p1omática àe caráter permanente; l.ei;

V

I
quando o decretar a JustJ.ça Ele1.toral, nos casos prevJ.stos em

v - autorizar previamente operações externas de natureza fJ.nanceira,
de interesse da União, dos Estados, do DJ.strJ.to Federal, dos TerrJ.tórJ.os e dos
Munic1pios, ou de qualquer órgão, entJ.dade ou socJ.edade de que partJ.cJ.pem, e de­
cidir sobre o texto defl.nitivo da convenção;

VI - fJ.Xar, por proposta do Prueiro-Ministro, limites globaJ.s para o
montante da divida consohdada da ünaão, dos Estados e dos Municipios,

VII - suspender a execução, no todo ou em parte, de 1e1 dec1arada in­
constitucional por deca.são defJ.nJ.tJ.va do Supremo Tr.JJ)unal. Federal.;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e
irrecorrivel.

9 lQ - É J.ncompativel com o decoro parlamentar, além dos casos defini­
dos no regimento l.nterno, o abuso das prerrogativas asseguracias a membro do Con­
gresso NacJ.onal ou a percepção de vantagens aneevaees ,

9 2Q - Nos casos dos itens I e 11 deste artigo, a perda do mandato será
decJ.dida pela Câmara Federal ou pelo Senado da Repúbl.ica, por voto secreto, me­
diante provocação de qualquer de seus membros, da respectiva Mesa ou de partido
pol1tico.

VIII - aprovar, por maaorLa absoluta e por voto secreto, a exoneração,
de oficio, do Procurador Geral da República, antes do término de seu mandato;

IX - ãaapor sobre a criação ou extinção de cargos, empregos e funções
de seus serviços e fuação da r'especcava remuneração;

§ 3Q - No caso do item 111, ou de decisão do supremo Tribunal Federal,
em ação popUlar, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara respecti­
va, de oficJ.o ou mediante provocação de qualquer de seus membros, de. partJ.do po­
lit~co ou do prxmea.ro suplente, assegurada plena defesa.

parágrafo único - Nos casos previstos nas itens I e 11, funC1.onará como
Presidente o do Supremo Tr~bunal Federal, lJ.ID.itando-se a condenação, que somente
será proferida por doa.a terços dos votos do Senado da República, à perda do car­
go, com ~nabilitação, por oito anos, para o exercacac de função públJ.ca, sem
prejuizo das demais sanções Judicia1.s cabiveis.

Si 4Q - Nos casos previstos nos itens IV, V e VI, a perda ou suspensão
será declarada pela respectiva Mesa.

Art. 112 - Não perde o mandato o Deputado ou o Senador:

SEÇÃO V

I - J.nvestJ.do na função de Praeiro-Hinistro, Ministro de Estado,
Chefe de Missão Diplomâhca permanente, Governador de Terntóno, Secretârio de
Estado, do Distrito Federal, de Territ6r1.os e PrefeJ.tos das capitaJ.s, ou even­
tualmente PrefeJ.to, Presidente de empresa públJ.ca ou empresa de economia mista
federais;

DOS DEPUTADOS E DOS SENADollES 11 - que exerça cargo públJ.co de magistério superior, com ingresso an­
terior a dJ.plornação;

111 - lJ.cencJ.ado pela r especcava casa, por mot.avo de doença, ou para
tratar, sem remuneração, de ancerssae particul.ar, desde que, nesse caso, o afas­
tamento não ultrapasse a cento e vinte dJ.as.

Art. 109 - Os Deputados e Senadores são l.nvioláveis por suas opiniões,
palavras e votos.

g lQ - O suplente é convocado nos casos de vaga, de investidura em fun­
ções prevJ.stas neste art1.go ou de lJ.cença superaor a cento e vinte dias.

Si lQ - Desde a expedição do d~ploma, os membros do Congresso Nacional
não poderão ser presos, salvo em fl.agrante de crame .J.nafiançável, nem processa­
dos criminalmente, sem prévia La.cença de sua Casa.

Si 2Q - O indeferJJnento do pedido de licença ou a ausêncaa de del.ibera­
Cão suspende a prescração , enquanto durar o mandato.

§ 2Q - Não havendo suplente e tratando-se de vaga, far-se-â eleição
para preenchê-la se faltarem maas de quanze meses para o térmJ.no do mandato.

Art. 113 - Deputados e Senadores perceberão vaãcr-ea idênticos de subSi­
d1.os, representação e aJUda de custo, fJ.Xados ao final da legislatura anterior,
SUJeitos aos apostas gera1.s, Lncãus ave o de renda e os extraordinários.

9 3Q - No caso de flagrante de crame inafiançável, os autos serão reme­
tidos, dentro de vance e quatro horas, à casa r espect.ava , para que, pelo voto
secreto da maioria dos seus membros, resol.va sobre a pra.aão e autorJ.ze, ou não,
a formação ela culpa.

SEÇÃO VI

~ 42 - Os Deputados e Senadores serão SUbmetidos a Julgamento perante o
Supremo Tribunal Federal.

DAS REUNIÕES

§ 5Q - As prerrogatJ.vas processuais dos Deputados e Senadores arrol.aClos
corno testemunhas não subsistirão se deiXarem de atender, sem justa causa, no
prazo de trinta d1.as, ao convite JUdJ.c;Lal.

Art. l.14 - O congresso NacJ.onal reunJ.r-se-á, anualmente, na capital. oa.
República, de lQ de Março a 3U de jUnho e de lQ de agosto a 5 de dezembro.

§ 6Q - Os Deputadas e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre
informações reCebidas ou prestadas durante o exerc1cio do manõato, nem sobre as
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.

§ lQ - As reuniões marcadas para as datas fixadas neste artigo serão
transferidas para o primeiro da.a util subseqüente, quando corresponderem a
sábados, domingos e feriados:

§ 7Q - A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embo­
ra militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévaa l;l.cença da casa
respectiva.

§ 2Q - A sessão legisl.at;Lva não será encerrada sem a aprovação dos or­
çamentos da União.

Art. 110 - Os Deputados e Senadores não poderão, desde a posse:

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos po11ticos;

IV - ser diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato
com pessoa Jur1d1.ca de dJ.reJ.to público, ou nela exercer função remunerada;

§ 8Q - Os Deputados e Senadores estão, em suas opanaões , palavras e vo­
tos, vinculados exclusivamente à sua conscLêncã.a ,

§ 4Q - Além de reunião para outros f~ns previstos nesta constituiÇão, a
Câmara Federal. e o Senado da República, sob a presi.dêncJ.a da Mesa deste, reunir­
se-ão em sessão conjunta para:

§ 8Q - Na sessão legJ.slativa excracrdanári.a, o Congresso NacJ.onal so­
mente deliberará sobre a matéria para a qual for convocado.

- anauçur'ar a sessão legislativa;

11 - pelo pres~dente da Repúbl~ca, pelos Pz-esadentas da Câmara Federa~

e do Senado da RepúbJ.,l.ca ou por requerimento da maJ.oria dos membros de ambas as
Casas, em caso de urgêncJ.a ou interesse públ.J.co relevante.

11 - elaborar o regJ.1llento interno" e regular a cra.ação de serviços co­
muns às duas casas;

I - pelo nress.ãerree do Senado da República, em caso de decretação de
estado de defesa ou de intervenção federal. e de pedadc de decretação de estado
de sit1.0;

§ 3Q - O regimento disporâ sobre o funcionamento do Congresso nos ses­
senta dias anteriores às eleições.

9 6Q - A Câmara Federal não poderá ser dJ..ssol.vida no primeiro ano e no
último semestre da legislatura ou antes do terceiro voto de desconfiança.

III - receber o compromisso do PresJ.dente da República;

!I 5Q - cada uma das casas reunJI-se-á em sessões preparatórias, a par­
tir de lQ de fevereJIo, no pr-amear-o ano da l.egJ.slatura, para a posse de seus
membros e el.eJ.ção das respectJ.vas Mesas, para as quais é vedada a reeleição na
mesma legislatura.

IV - receber o relatór1.o da Comissão Representativa, sobre ele
del>.berando.

9 7Q - A convocação extraord1.nária do Congresso NaCional far-se-á:
- que l.nfr1.ngJ.r qualquer das proib1.ções estabelec1.das no art1.go an-

11 - CUjo pr-ocedamentic for declarado incompat1vel com o decoro parla-

- exercer outro cargo eletJ.vo federal, estadual ou municipal, ressal­
vadas as exceções prevJ.stas nesta ConstJ.tu1.ção.

Art. 111 - Perderâ o mandato o Deputado ou o Senador:

terJ.or;

V

rnentar;

111 - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o item I:

11 - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, ancãusave
os de que se ram dernJ.ss1veis "ad nutum" , nas entidades constantes do item ante-

rior;

111 - que deJ.xar de comparecer, em cada sessão l.egJ.slatJ.va, à terça
parte das sessões ordanára.as das Comissões e da casa a que pertencer, salvo J.i­
cença ou mi.ssão por esta autorizada;

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autar­
quia, empresa pública, sociedade de econoaaa mista ou empresa concesaacnáraa d.e
serviço público, salvo quando o contrato e o respectivo processo de seleção obe­
decerem a cláusulas un1.formes, ou forem relat~vos ao exercicio de funções defi­
nidas pela Conshtu~ção,
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SEçAo VII

DAS COMISSÕES

Art. 115 - O Congresso Nacional e suas casas Legislativas têm comissões
permanentes e temporArias, constituidas na forma e com as atribuições previstas
no respectivo regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

I 1'1 - As comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projetos de lei que dispensem, na forma que dis­
puser o regimento, a competência do plenário, salvo recurso de um décimo dos
membros da casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

lI! - convocar Ministro de Estado para prestar informações sobre assun­
tos inerentes às suas atribuições;

IV - acompanhar, junto ao Governo, os atos de regulamentação, velando
por sua completa adeqUação;

v - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qual-
quer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

VI - solicitar ao Procurador-Geral da Republica que adote as medidas
cabiveis junto ao Judiciário com o objetivo de evitar ou reparar lesões a di­
reitos individuais ou coletivos, inclusive de interesses difusos de grupos soci­
ais ou comunidades;

VII - fiscalizar os atos do Executivo e solicitar ao Tribunal de Contas
da União que proceda, no âmbito de suas atribUições, ás investigações sobre a
atividade ou matéria que indicar, adotando as providênCias necessárias ao cum­
primento da lei;

VIU - converter-se, no todo ou em parte, em comissão parlamentar de
inquérito, ou reunir-se, para a mesma finalidade, quando ocorrer identidade de
matéria, com outras Comissões do Congresso Nacional ou da outra casa Legislati­
va, mediante deliberação da maioria de dais terços de seus membros;

I! - do presidente da República.

lU - de mais da metade das Assembléias LegislatiVas das Unidades da
Federação, manifestando-se, cada uma delas, por um terço de seus membros.

IV - de iniciativa popular, nos termos previstos nesta Constituição.

§ 1'1 - A Constituição não poderA ser emendada na vigência de estado de
sitio, de estado de defesa ou de intervenção federal.

f 22 - A proposta será discutida e votada em sessão conjunta do Con­
gresso Nacional, em doois turnos, com intervalo mm.ímo de noventa dias,
considerando-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações, dois terços dos
votos dos membros de cada uma das casas.

§ 3'1 - A emenda á Constituição será promUlgada pelas Mesas da ~ara

Federal e do Senado da República, com o respectivo numero de ordem.

§ 4'1 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

a} a forma federativa de Estado;

b} a forma republicana de governo;

c) o voto direto, secreto, universal e peri6c1ico;

d} a separação dos Poderes; e

e} direitos e garantias individuais.

Art. 119 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou haVi­
da por prejUdicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.

SUBSEÇlio Ir

DISPOSIÇÕES GERAIS

x - encaminhar requerimento de informação, ele acordo com o disposto
no item II do art. lOS;

IX - acompanhar, junto ao Governo,
orçamentária, bem como a sua posterior execução;

a elaboração da proposta

Art. 120 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara Federal ou do Senado da Repúbl.ica, ao Pre­
sidente da República, ao Primeiro-Ministro e aos TribunaJ.s Superiores.

XI - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

XI I - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e seto­
riais de desenvolvitnento e sobre eles emitir parecer.

§ 2Q - As comissões Parlamentares de Inquér ito, que gozam de poderes de
inVestigação pr6prios das autoridades judiciais, além das que se constituirem na
forma do item VIU do parágrafo anterior, serão criadas pela Câmara Federal e
pelo Senado da República, em conjunto ou separadamente, para a apuração de fato
determinado e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus mem­
bras, sendo suas conclusões encaminhadas ao Ministério PUblico para o fim de
promover a responsabilidade civil ou cr ímanat dos infratores, se for o caso.

Art. 116 - Durante o recesso, haverá uma Comissão Repr'esentatJ.va do
Congresso Nacional, cuja composição reproduzirá a proporcionalidade da represen­
tação partidária, e1eita por suas respectivas casas na penúltima sessão
ordinária do periodo legislativo, com atribuições definidas no regimento.

SEçlio VII!

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 117 - O processo l.egis1ativo compreende a elaboração de:

- emendas á Constituição;

11 - leis complementares;

UI - leis ordinárias;

IV - leis delegadas I

v - decretos legislativos;

VI - resoluções.

Parágrafo anrce - Lei c mplementar disporá sobre a técnica de elabora­
ção, redação e alteração das leis.

SUBSEÇlio I

DA EMENDA À CONSTITUIÇlio

Art. 118 - A Constituição podera ser emendada mediante proposta:

I - de Um terço, no minimo, dos membros da Câmara Federal ou do Sena­
do da Republica;

Parágrafo único - Cabe privativamente ao Presidente da República, OUV1­
do o Primeiro-Ministro, ou por sua solJ.citação, ressalvadas as exceções previs­
tas nesta constituição, a iniciativa das leis que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem a sua re­
muneração;

rI - disponham sobre organização administrativa e judiciAria, matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Ter­
t"J.t?rios;

tIl - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

IV - disponham sobre servidores públicos da União, seu regime juridi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferêncJ.a de militares para a inatividade;

Art. 121 - hca assegurado o direito de iniciativa leg1s1at1va aos ci­
dadãos nos termos previstos nesta Constituição.

Parágrafo único - A J.niciativa popUlar pode ser exercida pela apresen­
tação, à Câmara Federal, de projeto de 1eJ. ou proposta de Emenda a ConstJ.tuição
devidamente artJ.culado e sUbscrito por, no m;tnimo, três décamoa por cento do e­
leitorado nacional, distr1bUidos em pelo menos cinco Estados, com não menos de
um décimo por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 1.22 - O Bxeotrtavo não pOderá, sem delegação do Congresso Nacional,
edJ.tar decreto que tenha valor de lei.

§ lQ - Em caso de relevãncia e urgência, o presidente da RepUblica, por
solicitação do primeiro-Ministro, poderá adotar medidas proví.sór ías , com força
de leJ., devendo sUbmetê-las, de imediato, ao congresso Nacional, para a conver­
são, o qual, estando em recesso, será convocado extraordJ.narJ.amente, para se
reunir no prazo de cinco dias.

§ 2Q - Os decretos perderão eficácJ.a, desde a sua edição, se não forem
convertidos em le1, no prazo de tt'J.nta dias, a partir da sua publicação, devendo
o Congresso Nacional disciplJ.nar as relações jUridicas dele decorrentes.

Art. 123 - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista:

- nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do
Presidente da Republica ou do Primeiro-Ministro, ressalvado o disposto nos ~~ 2'1
e 3'1 do art. 134.

II - nos proJetos sobre organização dos serviços administrativos da
CAmara Federal, do Senado da Repu1J1ica e dos Tribunais Federais.

Art. 124 - A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do
presidente da República, do Primeiro-Ministro e dos Tnbunais Superiores terão
inicio na Câmara Federal, salvo o disposto no item rI do ~ 1'1 deste artigo.

§ lQ - O Presidente da República e o Primeiro-Ministro poderão solici­
tar que projetos de lei de sua iniciativa sejam apreciados:



- em quarenta e uanco daas , em cada uma das Casas;

11 - em quarenta dias, pelo COngresso Naciona~.

§ 2Q - Não havendo dell.beração nos prazos do parágrafo anterior, o pro­
Jeto será inclUído na ordem do dl.a das dez sessões consecueavas e sUbseqUentes;
se ao final dessas, não for apreciado, fl.cam sobrestadas as demais propcaacões
até a votação final do proJeto, ressalvadas as r-eseraõas no art. 122, § 2Q.

§ 3Q - A aprecaação das emendas do Senado da República, pela Câmara Fe­
deral, far-se-á, nos casos deste artl.go, no prazo de dez dias, sob pena de
reJeição.

§ 4Q - Os prazos do § 1Q não correm nos periodos de recesso _do Congres­
so Nacl.onal nem se aplJ.cam aos projetos de codificaçAo.

Art. 125 - O projeto de lei sobre matéria fJ.nancel.ra será aprovado por
maaor ra absoluta, devendo sempre conter a andacação dos recursos
correspondentes ~

Art ~ 126 - O projeto de le3. aprovado por uma camara será revasco pela
outra, em um 56 turno de discussão e votação, seneo enva.ado à sanção ou promul­
gação, se a Câmara revisora o aprovar, ou arquivado, se o reJeJ.tar.

f 12 - Senda o projeto emendado, voltará a Casa iniciadora.

§ 2Q - FJ.ca daspensada a r evã são pr-eva.stia neste art3.go, quando proJetos
de J.dêntJ.co teor forem aprovados nas duas casas, em tramJ.tação paralela.

§ 3Q - O regJ.mento comum poderá prever trânlJ.te especial para a compata-:
bJ.IJ.zação de pr'o j etios semel.hantes aprovados nas condações do parágrafo antieraor ,

Art .. l.21 - O proJeto de lei que receber parecer cantrár1.0, quanto ao
mérito, na coma.ssão competente será tJ.do por rejeitado.

Art. 128 - F.1.ca J.nst3.tuida coma.ssão xa.sea do Senado da BepUblica e da
camara Federal para dir3.m.1.r daver-qgncaaa entre as duas casas do Congresso NacJ.o­
nal na aprovação de proJetos, e.Lama.nada a prevalêncJ.a da casa de or3.gem.

Art. 129 - A Casa na qual tenha s aco concaus.ea a votação envaaré o pro­
Jeto de 1eJ. ao Presl.dente àa RepÚb~:l.ca, que, aquaescanõo, c sancaonará ,

§ l.Q - Se o PresJ.dente da Repúbl.J.ca Julgar o pr-o-retio , no todo ou em
parte, Lnconat.abucaonaã ou contrárro ao ant.eresse públJ.co, veta-lo-á total. ou
parcxaãment.e ou solJ.cl.tará ao Congresso Nac.ional a sua reconsJ.deração no prazo
de quanze daas ut.aa.s , contadOs da data do r ecetnnent;o,

§ 2Q - O veto parcaa; somente abrangerá texto J.ntegral de artigo, de
parágrafo, de J.tem, de numero ou de al:inea.

§ 3Q - necorrueo O prazo de quinze daas , o sJ.lêncio do Presidente. da
RepUPlica ampor t.ar'á sanção.

!fi 4Q - O PresJ.dente da RepUblJ.ca comunacaré as razões do veto ou do pe­
da.do de r eccnsaõeraçãc ao PresJ.dente do Senado da Repúhl.aca , o qual será apre­
caaão dentro de trJ.nta da.as a contar do seu r ecebament;o , consader-ando-ne mantido
o veto se obtJ.ver maJ..or1.a absoluta dos membros de cada uma das casas do Congres­
so, r eunaõas em sessão conjunta,

!fi 5Q - Se o veto não for mant.a.do, será o pro-reto envaado , para promul.­
gação, ao Presidente da RepÚblJ.ca.

!fi 6Q - Esgotado sem de.Laber-ação o prazo estabelecJ.do no !fi 4Q, o veto ou
o peda.do de r econsaceracão será col.ocado na ordem do da.a da sessão amedaaca, so­
brestadas as demal.s proposl.ç'ôes, até sua votação fJ.nal, ressal.vadas as matérJ..aS
de que trata o ~ lQ do art. 122.

Art. 130 - A matérJ.a constante do proJeto de leJ. reJeJ.tado ou não san­
cl.onado somente poderá constituJ.r objeto de novo proJeto, na mesma sessão legis­
l.atJ.va, mediante proposta da maJ.oria absoluta dos membros de qualquer das casas.

Art. 131 - As leJ.s del.egadas serão elaboradas pelo Consel.ho de Ml.n:LS­
tros, devendo a delegação ser por este solJ.citada ao Congresso NacJ.onaJ.~

§ 19 - Não serão objeto de del.egação os atos da competêncJ.a excl.usiva
do Congresso NacJ.onal, os da competêncJ.a privativa da Câmara Federal ou do Sena­
do da Bepubl.~ca, a matéria reservada a leJ. complementar, nem a legJ.sl.ação
sobre:

I - organJ.zação do JUdJ.cJ.arJ.o e do MJ.nJ.stério PublJ.co, a carrel.ra e a
garantJ.a de seus membros;

11 - nacional.3.àade, cJ.dadania e dJ.reJ.tos ind3.vJ.duaJ.s, pol.iticos e e­
leJ.toraJ.s;

111 - o orçamento;

§ 22 - A del.egação ao Conselho de MJ.nl.stros terá a forma de resol.ução
do congresso Nacional, que especifJ.cará seu conteudo e os termos do seu
exercicJ.o.

~ 3Q - Se a resolução determinar a aprec~ação do proJeto pelo Congresso
Nac:Lonal, este a fará em votação ÚDJ.ca, vedada qual.quer emenda.

Art~ 132 - As leJ.s compl.ementares serão aprovadas por maioria absoluta ..

SUBSEÇÃO IrI

DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 133 - A elaboração das propostas de orçamento obedecerá a priori-
dades, quantitahvos e condições estabelecidas em lei de diretrizes
orçamentánas de iniciativa do Pnme~ro-Min~stro.

§ lQ. - O proJeto da 1e3. de dJ..J:'etrizes orçamentárJ.as será encaminhado ao
Congresso Nacional pelo PrJ.meJ.ro-MinJ.stro, ~té oito meses e meJ,o antes do exer­
cicio financeiro.

f 2Q - O projeto da leJ. de dJ.retrJ.zes orçamentárias será devolvido para
sanção até o encerramento do pramaa.ro período de sessão legislativa.

§ 3Q - Se o proJeto da Led, de diretrJ.zes orçamentár3.as não for devol.vj.­
do para sanção no prazo estabelecJ.do neste artigo, fJ.ca o presidente da Repub1i­
ca autorizado a promulgá-lo corno lei.

Art. 134 - Os proJetos de J.eJ. relativos ao Pl.ano Plurianual de J.nvestJ.­
mentos e ao orçamento anual serão enviaiios pel.o PrimeJ.ro-Ministro, ao Congresso
NacJ.onal, para votação con runta das duas casas , até quatro meses antes do início
do exercacs,o financeiro seguJ.nte-. '

I lQ - OrganiZar-se-á conu.s são Mista Permanente de Senadores e Deputa­
dos para examinar e emJ.tJ.r Parecer sobre os projetos de l.eJ. rel.ativos ao Plano
Plurianual de InvestJ.mentos, às nlretrJ.zes Orçamentárias e ao orçamento Anual..

§ 2Q - Somente na Comissão MJ.sta poderão ser oferecidas emendas.

~ 3Q - Emenda de que decorra aumento de despesa global só será objeto
de deliberação quando:

I - compat:ivel com o plano plurianual. de investJ.mentos, com a l.ei de
dJ.retrizes orçamentárJ.as, ou com ambos, conforme o caso; e

11 - indJ.que os recursos neceasáraos , desde que provenientes do pr-cdu-'
to de operações de crédJ.to ou de aJ.terações na legJ.sJ.ação tributária.

• § 42 - É vedado a emenda andacar , corno fonte de recursos, o excesso de
arrecadação.

§ 5Q - o pronuncaanenco da coms.esãc sobre as emendas será conclusivo e
fl.nal, salvo se um terço dos membros da Câmara Federal. ou do senado da RepublJ.ca
requerer a votação em plenárJ.o de emenda aprovada ou reJeitada na comaasão ,

§ 6Q - AplJ.cam-se ao pro-ret.o de J.el. orçamentária, no que não conereraem
o da.sposco nesta Seção, as demaxs normas relativas ao process-o legJ.sl.ativo.

§ 72 - O Prl.meJ.ro-MJ.nJ.stro poderá envaar mensagem ao congresso Nacional
para propor modifJ.cações nos proJetos a que se refere este artigo, enquanto não
est aver- concl.uida a votação, na conu.ssãc M3.sta, da parte cuja al.teraçâo é
proposta.

§ 82 - Se a Lea orçamentarJ.a não tJ.ver sido votada até o inicio do e­
xercrcao correspondente, poderá ser anacaaãa a execução do proJeto como norma
pr-ovã.sóraa , até a sua aprovação defJ.nJ.t:l.va pelo Congresso Naciona~.

Art. 135 - O presJ.dente da Republ.ica terá cinco dJ.as, a contar do rece­
b3.mento dos projetos, para sancaoná-Los ou veta-l.os, comunicando ao Presidente
do congresso Nacional, em quarenta e oito horas, em caso de veto, as razões que
o motavaram. Decor'r-a.dos os canco dias, o sJ.l.ênc;l.o do Pres;l.dente da República
ampor-t.ar á a sanção. -

§ 12 - O Congresso NacJ.ona1, no prazo de dez dias, deliberará sobre as
partes vetadas dos proJetos.

§ 2Q - Os recursos orçamentár,1.os que, em virtude de emenda ou de veto,
restarem sem despesa correspondente poderão ser utJ.lizados mediante autorJ.zação
legJ.slat~va, para abertura de créd3.to especJ.al ou suplementar.

SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMEN~ÁRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. l.36 - Prestará contas qual.quer pessoa fisica ou jUríd3.ca que utJ.­
l.J.ze, ~arrecade, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, adrnJ.nJ.stre dinheiros,
bens e valores púb12coS ou que esteJam sob a responsabilidade do Estado, ou,
aJ.nda, que em nome deste assuma obrJ.gações ..

Art. 137 - A hsca12zação hnanceira, orçamentária, operac~onal e pa­
trimonJ.al da UnJ.ão será exercJ.da pelo congresso Nacional, mediante controle ex­
terno, e pelos s3.stemas de controle J.nterno de cada Poder, quanto aos aspectos
de efJ.cácia, efJ.cJ.ência, economJ.cJ.dade, l.egalidade e legJ.timidade, na forma da
1e.1..

Art. 138 - O control.e externo será exercJ.do com o aUXilJ.o do TrJ.bunal.
de Contas da U'ii~ão, ao qual compete:

- a aprecJ.ação das contas prestadas anualmente pelo ~overno da U-
nJ.ào;

~l- - o jUlgamento das contas dos adminJ.stradores e demais responsáveis
por dJ.nhe1ros, lJens e valores públ3.cos, da admJ.n~stração direta e J.ndJ.reta, in-;
clusive as fundações e as soc1.edades c3.vis, instituidas ou mantidas pelo poder
púb~l.co federa~, e das contas àaque~es que derem causa a perda, extravio ou ou­
tra irregul.aridade de que resul.te prejuizo à Fazenda Nac10nal;

IIr - a realização de fiscahzação, investigações, inspeções e audito­
ria orçamentárJ.a, fJ.nanceJ.ra, operacJ.onal e patrimonial dos órgãos e entidades
da admin3.straçâo direta ou indireta do Legislativo, Executi.vo e Jud1ciário, in­
clusive autarquias, empresas pl1l:>licas, soc:iedade de economia ffiJ.sta e ftlndaçOes
públicas I
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IV - a fiscalização das empresas supranacionais de CUJO capital o po­
der pUblico participe, de forma direta ou indi.reta;

v - a fiscalização da ap1:Lcação de quaisquer recursos repassados, me­
diante convênio, pela União a Estados, Distrito Federal e MunJ.cipioS;

VI - a apreciação, para fins de registro, da lega1:Ldade das admissões
de pessoal, a qualquer titUlo, na administração direta e indi.reta, inclusJ.ve nas
fundações instituídaS ou mantidas pelo poder públ.iCO, excetuadas as nomeações
para cargo de natureza especial. ou provimento em comissão.

VII - a apreciação da eficiência e dos resultados das atividades dos
6rgãos e entidades públicas;

VIII - a apreciação, para hns de reg~stro, da legalidade da acumuãação
de cargos e das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, res­
salvadas as melhorias posteriores;

IX - o acompanhamento das licitalrões públicas do Governo Federal e da
administração indireta, impilgnando-as, em qualquer fase, quando detectar
irregularidades.

x - representar, conforme o caso, à Câmara FederaJ., ao Senado da Re­
píUJlica, ao Presidente da República ou JudicJ.árJ.o sobre as irregularidades ou
abuso apurados.

§ 12 - O Tribunal de Contas prestará á cámara Federal, ao senado da Re­
pública e às suas com.1.ssões as informações que forem solicitadas sobre a fisca­
lizalrão financeira, orlramentária e patrimonial e sobre os resultados das aUdito­
rias, inspeções e decisões, além de comparecer, por seus membros, a qualquer das
casas, medaanee convocação.

'I 22 - O Primeiro-NJ.nistro poderá ordenar a execução ou registro dos
atos a que se refere o item VIII, "ad referendum" do Congresso Nacl.onal.

§ 32 - A regularidade da gestão orpamencára.a, financeira e patrimonial
será acompanhada medl.ante re1atórios e demonstrativos do controle ancerno , sem
prejUiZo de inspeções jUlgadas necessárias pelo controle externo.

Art. 139 - O Tribunal de contas, de oficio ou por determinação de qual­
quer das casas do Congresso Nacional, de suas ccma.ssões ou por solicitação do
Ministério Público ou das auditonas bnanceiras, orçamentárias, operacaonaã.s e
patrimoniais, verificada a l.legalidade de qualquer despesa, ou ato suscetível de
gerar despesa ou variação patrimon~al, deverá:

- proteger o ativo patiramonaef, do órgão ou ent.idade;

II - estabelecer prazo para que o órgão ou entidade adote as providên­
cias necessárias para o exato cumprimento da lei;

III - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando
a decisão á caaara Fed.eral e ao senado da República;

IV - ap1J.car aos responsáveis as sanções preVistas em lei;

§ 12 - Na hipótese de contrato, a parte que se considerar prejUdicada
poderá interpor recurso, sem efeito suspensiVO, ao Congresso xacacnaa ,

§ 2Q - Se o Congresso NacJ.onal, no prazo de noventa dJ.as, por sua maio­
ria absoluta, não se pronunciar sobre o recurso previsto no parágrafo anterior,
prevalecerá a decisão do Tribunal de Contas Cla União.

Art. 140 - A Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, diante de
indicios de despesas não autorazadas , inclusive sob forma de investimentos não
programados ou de subSídios não aprovados, poderá, pela maacr ãa absoluta de seus
membros, I solicitar à autoridade governamental responsável, que, no prazo de cin­
co dias, preste os esclarecimentos necessârios.

§ lQ - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insuficientes
por doJ.s terços dos membros da comaasâo , esta solicJ.tará ao Tr:t.bunal de contas
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta àias.

§ 22 - Entendendo o Tribunal de contas irregular a despesa, a ComJ.ssão,
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão á economia
pública, proporá ao Congresso Nacional a sustiação da despesa.

Art. 141 - A Comissão Mista Permanente d.o Congresso Nacional, por pro­
posta de qualquer Congressista, poderá solicitar ao Tribunal de Contas da União
a realizalrão de aUditoria espeCifica, em matér~a de fiscalização financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas poderá escusar-se de realizar a
aUditoria solicitada se, por outros meios, estiver em condJ.ções de atender à ao-
licitalrão da Comissão. Ne~a h~PÓte~;; -;. Comissão poderá, pelo voto de d.o~s ter­
ços de seus membros, renovar o pedido de aUditoria..

Art. 142 - Verificada a existência de irregularidades ou aauscs, o Tri­
bunal de Contas da Un~ão aplicará aos responsáveis as sanções previstas em lei,
que estabelecerá, dentre outras cominações, multa proporcional ao vulto do dano
causado ao patrimOnio público.

Art .. 143 - As decisões do Tribunal de Contas c:1a Uni~o de que resulte
imputação de débito ou multa terão eficácia de sentença e constituir-se-Ao em
titulo executivo.

Art.. J.44 - O TribunaJ. de COntas da União, com sede no Distrito Federal
• quadro próprio de pessoal, tem jurisdição em todo o Pa~s.

§ 1Q - cabe ao !!'ribunal de Contas:

a) eleger seu PresJ.dente e demais tl.tulares de sua direção;

b) organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhe os cargos, na forma
da lei;

c) propor ao LegJ.slativo a extinção e a cr-aação de cargos e a fixação
dos respectiVOS vencimentos;

d) elaborar seu RegJ1llento Interno e nele definir sua competência e as
normas para o exercãca.o de suas atribuJ.ções;

e) conceder lJ.cença e férias aos seus membros e servidores que lhe fo­
rem dJ.retamente .subordJ.nados.

§ 2Q - O Tr:Lbunal de Contas encaminhará.. ao Congresso Nac~onal, em cada
ano, na forma e para os fins previstos em lei, relatórJ.o de suas atividaCles re­
ferentes ao exercício anterior.

Art. 145 - Os lhnistros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos
dentre brasileiros maaores de trinta e cãnco anos, de J.doneJ.êlade moraJ., de repu­
tação ilibada e notórios conhecimentos juridicos, econõmicos, financeiros ou de
admin.istração pública, obedecidas as seguintes condições:

I - um terço indicado pelo Pres~dente da República, com aprovação do
Senado da República;

II - dois terços escoãnados pelo Congresso Nacional, com mandato de
seis anos, não renovável, sendo:

a) um terlro dentre prof:Lss~onais anãí.cados por entidades representat~­

vas da sociedade cJ.vJ.l, na forma que a lei estabelecer; e

b) um terço dentre Auditores, sUbstitutos legais de Ministros, ou mem­
bros do MJ.nJ.stério Público junto ao Tribunal de Contas, por este in­
dicado, em 1J.sta triplice, alternaàaJnente, segundo os critérios de
antJ.guidade e de merecJ.mento.

§ lQ - Os M~n~stros, ressaí,vada a não-vitaliciedade na hipótese do e­
xercício de mandato, terão as mesmas garantJ.as, prerrogatJ.vas, vencaneneos e im­
pedimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e samente poderão
aposentar-se com as vantagens do cargo após cinco anos de efetivo exerCício.

f 22 - Além de outras atribuilrõeS def~idas em lei, os Auditores, quan­
do em subst.1.tuição aos HJ.nJ.stros, em suas faltas ou impedimentos, têm as mesmas
garantJ.as, prerrogativas e ampeddmentioa dos tJ.tulares.

Art. 146 - O LegJ.slativo, o Executivo e o JudJ.ciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle .í.ntierno com a fJ.nalJ.dade de:

I - acompanhar a execução dos programas de governo e dos orçamentos
da União, para avat.aar o cumprimento das metas prevJ.stas no plano plurianUal de
investimentos;

II - controlar e fiscalizar a gestão orçamentária, fJ.nanceira e patri­
monial dos órgãos e entidad.es da aàlllinistração federal, bem como a aplicação de
recursos públicos por entidades de dire~to privado, visando comprovar a legali­
dade e evat.âar os resultados quanto à eficácia e eficiêncJ.a;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem aes am dos direJ.tos e haveres da União; e

IV - apoiar o controle externo no exercíciO de sua missão
institucional.

Parágrafo único - Os responsáveis peJ.o controle .interno, ao tomarem co­
nhecimento de qualquer irregularJ.dade ou abuso, darão ciência ao TribunaJ. de
Contas da União, sob pena de respOnSabilidade SOlidária.

Art. 147 - O Tribunal de Contas dará parecer prévJ.o, em sessenta dJ.as,
sobre as contas que o Primeiro-NJ.nistro deverá encaminhar anuaJ.mente, até 31 de
março do exercício subseqUente.

Pat'ágrafo único - Não sendo observado o prazo a que se refere este ar­
·tigo, o Tribunal de Contas dará caêncãa ao congresso Nacíonal.

Art. 148 - O exercic~o do controle externo a cargo do Tribunal de Con­
tas da União será disciplinado em lei.

Art. 149 - As normas estabelecidas nesta Se.,ão aplicam-se, no que cou­
ber, à organização e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis­
trito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municipios.

Parágrafo único - Lei comp1ementar estabelecerá as condições para cria­
ção de Tribunais e Conselhos de Contas Mun~cipais

Art. 150 - A fiscalização pelo Congresso Nacional dos atos do Executi­
vo, inclusive os da administração indireta, será ainda regulada no regimento co­
mum e nos regimentos internos de cada casa, que poderão dispor sobre:

I - competência de seus órgãos, inclusive no que se refere à fiscali­
zação nos periodos de recesso do Congresso Nacional;

II - poaeres de convocação de testemunhas, de requisição de documentos
e .informa.,ões, de realizalrão ou determina.,ão de diligências;

III - penalidades a que está sujeito quem deixar de atender a exigên­
cias do órgão fiscaJ.izador;

IV - outras medidas necessárias ao cumprimento de suas atribui.,lles
constitucionais.



CAPíTULO II

DO EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 151 - O Presidente da Repúbhca é o Chefe de Estado e o Comandante
Supremo das Forças Armadas, garantindo a unadaãe , a independênc1.a e o livre e­
xercício das instJ.tulções nacãonaa.s ,

Art .. 152 - É elegivel para l'resi.dente <1a. ~epúb~:l.ca c brasi.~ei.ro nato,
maaor de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos políticos.

Art. 153 - A eleição para Presidente da Repúbhca far-se-á por sufrágJ.o
universal, dJ.reto e secreto, noventa da.as antes do térrnJ.no do mandato
presidencial.

§ 1Q - Será proclamado eleJ.to o candidato que obtiver a maacr ía acscau­
ta dos votos f não computados os em branco e os nulos ..

!p 2Q - Se nenhum candJ.dato alcançar essa maioria, renovar-se-á a elei­
ção, dentro de quarenta e cinco dias depois de proclamado o resultado da
pramea.ra , Ao segundo escrutmao somente concorrerão os do~s candidatos mais vo­
tados no primeiro, sendo elei~o o que reunxr a maioria dos votos válJ.dos.

§ 3Q - Ocorrendo desJ.stêncJ.a de um dos dois candJ.datos mais votados,
sua substituJ.ção caberá ao terceiro maJ.s votado, e assim sucessJ.vamente.

Art. 154 - O mandato do Presidente da Repúb1J.ca é de cinco anos, vedada
a reeleJ.çao.

§ lQ - O anãcao do mandato do Presidente da RepúblJ.ca coincJ.dJ.rá com o
inicio do exercicJ.o fJ.nanceJ.ro.

§ 2g - O Presidente deixará o exercício de suas funções, improrrogavel­
mente, no mesmo dia em que termJ.nar o seu peJ;'iodo ccnsuacucaonaj , sucedendo-lhe,
de imed:Lato, o recém-eleito.

Art. 155 - O Presidente da- RepúblJ.ca tomará posse perante o Congresso
Nacional que, se não estiver r eunado, será convocado para tal fim, prestando o
seguinte comprcmxssos IIPrometo manter, defender e cumprir a ConstJ.tuição, ob­
servar as leJ.s, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela unã.ão, inte­
gridade e Lndependênca.a. da Republica.." ..

Parágrafo único - Se o Presidente, salvo motivo de força maacr , decor­
ridos dez dxas , não tiver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo Tríl:JU­
nal Superior EleJ.toral.

Art. 156 - O Presidente da Repúb1J.ca não poderá ausentar-se do Pais sem
préVia auccrazação do Congresso NacJ.onal, sob pena de perda do c~go.

Art. 157 - Em caso de impedmento do presidente da República, ausência
do Pais ou de vacânc.í.a, serão chamados ao exercício do cargo, sucesaavament.e , o
PresJ.dente da Câmara Federal, o Presidente do Senado da República e o PresJ.dente
do Supremo Tribunal Federal.

§ lQ - A r enüncaa do Presidente da República tornar-se-á efetiva com o
connecaaerreo da respectiva mensagem, pelo Congresso NacJ.onal.

§ 2g - ocorrendo a vacância, far-se-á eleJ.çâo, no prazo de quarenta e­
cinco da.as , J.niciando o e~eJ.to um novo mandato de cinco anos.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 158 - Compete ao PresJ.dente da RepublJ.ca, na forma e nos Lanu.ties
desta cons*ituiÇão:

I - nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, por proposta deste, os
MinJ.stros de Estado;

11 - supervxsacnar os planos de governo e a proposta de orçamento, e­
laborados pelo conselho de MJ.nJ.stros;

111 - nomear, após aprovação pelo Senado da Rep11blica, os HJ.nistros do",
supremo Tribunal Federal., do Tribunal. de Contas da União, dos TribunaJ.s SuperiO­
r-ee , os Chefes de missão dJ.plomática de carater permanente, os Governadores de
TerrJ.t6rJ.os, os membros do Conselho Monetário xacacnaa , o Presidente do Banco do
Brasil e o Presidente e Diretores do Banco Central do Brasil;

IV .... nomear, após aprovação pela Câmara Federal, o Procurador Geral da
Repubã.a.ca r

V .... nomear os Juizes dos TribunaJ.s FederaJ.s, O consultor-Geral da Relo
públJ.ca e o Procurador-Geral da União;

VI .... convocar, extraordJ.nariamente, o congresso Nacional;

VII- dissolver, ouvaco o Conselho da Republ.J.ca, e nos casos prevJ.stos
nest,a Constituição a caJnara Federal e convocar eleições extraordinárJ.as;

VIII .... iniciar o processo legislatJ.vo nos casos previstos nesta Consti-
tUJ.ção;

IX - sancacnar , promulgar e fazer publJ.car as - leis;

x - vetar proJeto de lei, parcaaã ou totalmente, ou solicitar a sua
reconsideração ao Congresso NacJ.onal;

XI - convocar e presidir o Conselho da República e indicar dois de
seus membros;

XII - manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar seus re­
presentantes diplomáticos; .

XIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, firmar a­
cordos, empréstimos e obrigações externas, "ad referendum" do Congresso Nacio­
nal;

XIV - declarar guerra, autorizado, ou "ad referendum" do Congresso Na­
cional, no caso de agressão estrangeJ.ra, ocorrida no intervalo das sessões le­
gislativas;

xv - celebrar a paz, autorizado ou "ad referendum" do Congresso Nacio-
nal;

XVI - exercer o comando supremo das Forças Armadas, prover os seus pos­
tos de ofJ.cJ.aJ.s-generaJ.s e nomear seus comandantes;

XVII - decretar, com prévia autorJ.zação do Congresso Nacional, total ou
parcaaãment.e , a mob~lização nacaonaã r

XVIII - autorizar brasileJ.ros a aceacar pensão, emprego ou comaasãc de
- gov~rno estrangeiro;

XIX - proferJ.r mensagem perante o Congresso Nacional por ocasião da a­
bertura da Sessão LegislatJ.va, expondo a situaçao do País e solicitando as pro­
vidências que julgar necessárias, devendo na mensagem avaliar a realizaç:1o, pelo
Governo, das metas previstas no plano plurJ.anual de investimentos e nos orçamen­
tos da Uniao;

xx - dirigir mensagem ao congresso Nacional;

XXI - decretar, por solicitação do Primeira-Ministro e ouvi(lo o Conse­
lho da República, a ancervançãc federal, o estado de defesa e o estado de s.i.tio,
submetendo-os ao Congresso Nacional;

XXII - determJ.nar a realização de referendo, ouvido o Conselho da Repú­
blJ.ca, sobre proposta de emendas constJ.tucionais e projetos de lei que visem a
alterar a estrutura ou afetar o equi11brio dos Poderes;

XXIII - determ::Lnar a rea1.J.zação de referendo nos casos previstos nesta
Constituição ou que o Congresso NacJ.onaJ. vier a determinar;

XXIV - conferir condecorações e distinções honorificas 1

xxv - conceder J.ndulto ou graça;

XXVI - permJ.tJ.r, com aucora.zação do Congresso Nacional, que forças es­
trangeiras alJ.adas transitem pelo território nacional, ou, por motivo de guerra,
nele permaneçam -çemporarJ.amente, sempre sob o comando de autoridade brasileira;

XXVII - presJ.dir o Conselho de ~!J.nistros, quando presente as suas reu-
niões;

.xxVIII - exercer outras at.r-abuã.çõea prevJ.stas nesta Constituição..

Parágrafo único - O PresJ.dente da República pode delegar ao primeiro­
M1.nJ.stro as atribUições de nomear Governadores Oe Territórios e conceder indulto
ou graça.

SEÇÃO III

DA RESPONSABIL-IDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 159 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que a­
tentarem contra a constitUiÇão Federal. e, especJ.almente:

- a eXJ.stêncJ.a da UnJ.&o;

II - o livre exerCicJ.o do Legislativo, do JUdiciár~o, do Ministério
PúblJ.co e dos Poderes const.Leucs.onaã.s dos Estados;

111 - o exercicio dos àJ.reJ.tos polit:LCOS, individuais e sociais;

IV - a segurança do pais';

v - a probidade na àdmJ.nistração;
,

VI - a lei orçamentária;

VII- o cumprimento das 1.eis e das decJ.sões jUdiCiais;
\

VIII - A formação ou o luncJ.onamento normal do Governo.

Parágrafo único - Os crimes de responsabilidade serão tipificados em
lei , que estabelecerá as normas de processo e Julgamento.

Art. 160 - Declarada proc~dente a acusação, pelo voto de dois terços
dos membros da caaara Federal, o présidente será sUbmeti.do a :JUlgamento, perante
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o supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou, perante o Senado da RepúbJ.~­

ca, nos de responsabilidade, ficando suspenso de suas funções:

I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal;

11 - nos cr-ames de responsabilidade, após instauração do processo pelo
Senado da República.

§ 12 - se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não
estiver conclUído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.

§ 2Q - Enquanto não sonrevaer sentença ccneenaeõrua nos crimes comuns o
Presidente da RepúbJ.ica não estará sUJeito a prisão ..

Art. 161 - Constituem crimes de responsabi1:Ldade, puniveis com perda dO
mandato eletivo ou da função púb1:Lca, os praticados pelo Presidente da Repúbli­
ca, Ministros de Estado e dirigentes de órgãos públicos e entidades da Admin1S­
tração Indireta, que impliquem inobservância de normas constitucionais ..

SEÇl\O IV

DO CONSELHO DA REPúBLICA

Art. 162 - O Conselho da República é o órgão superior de consulta do
Presidente da República, reunindo-se sob sua presidência.

§ 12 - Compilem o Conselho da República:

- o Presidente da República;

11 - o Presidente da CAmara Federal;

III - o Presidente do Senado da RepublJ.ca;

IV - o PrimeirO-HinJ.stro;

v - os Lideres da maioria e da minoria da Câmara Federal;

VI - os Lideres da maioria e da minoria do senado da República;

VII - o Ministro da Justiça;

VIII - um HJ.nJ-stro representante das Forças Armadas, em rod1zio anual ..

IX - Seis cidadãos brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos,
sendo dois indicados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado da
República, dois eleitos pela c.<lmara Federal, todos com mandatos de três anos,
vedada a recondução, devendo a nomeação, se o escolhido for militar, recair em
Oficial-General no ültimo posto das Forças Armadas.

Art. 163 - Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:

- d1ssolUção da cãnara Federal;

II - nomeação e exoneração do Primeiro-Ministro, nos casos previstos
no arts. 169 e 179, desta Constituição;

III - realização de referendo;

IV - declaração de guerra e celabração de paz;

V - intervenção federal nos Estados;

VI - decretação do estado de defesa e do estado de Sitio.

VII - manifestar-se, por iniciatJ.va do Presidente da Repúb~J-ca, nos as­
suntos relacionados com a segurança nacaonai ,

§ 12 - O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado
para que participe da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão rela­
cionada com o respectivp Ministério.

§ 22 - O Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado não participarão
das reuniões do Conselho da Repúbhca quando houver deliJ:>erações a seu respeito •

•

CAPíTULO III

DO GOVERNO

SEÇÃO I

DA FORHAÇl\O DO GOVERNO

êz-c , 164 - o Governo é copstitUi.do pelo J?r.imeiro-Min:Lstro e pe10s anee­
grantes do Conselho de MinJ.stros.

Art. 165 - Compete ao Pres1dente da República nomear o Prime1ro­
Uinis1:ro e , por anda.cação deste, aprovar e nomear os demais integrantes do con-

seãnc de Ministros, tendo em conta, através dos partidos po11ticos, consulta aos
Deputa(los Federal.s que compõem a bancada ou bancadas majoritárias ..

§ 12 - Em dez dias, contados da nomeação, o Primeiro-Ministro e todos
os integrantes do Conselho de Ministros devem apresentar, em sessão conjunta do
congresso NacJ.onal, seu Programa de Governo.

§ 22 - Por inic1ativa de um quinto e pelo voto da maioria de seus mem­
bros, poderá a camara Federal aprovar moção reprobatória, até dez dias após a
apresentação do Programa de Governo.

§ 32 - Se a moção reprobatória não for aprovada no prazo eXigido pelo
parágrafo anterior, este direito só poderá ser exercido após um periodo de seis
meses.

Art. 166 - Decorridos os seis meses da apresentação do Programa de G0­
verno, poderá a Câmara Federal, por .iniciatJ.va de, no m1nimo, um terço e pelo
voto da maioria dos seus memJJros, aprovar moção de censura.

§ 12 - A aprovação da moção reprobatória ou de censura implica a exone­
ração do Primeiro-Ministro e demais integrantes do conselho de Ministros.

§ 22 - A moção reprobatória ou de censura deve ter a apreciação inicia­
da quarenta e oito horas após sua apresencação, não podendo a disCUSSao ultra­
passar três dias ..

Art. 167 - O Senado da República poderá, dent;ro de quarenta e oito ho­
ras, por l.niciativa de um terço e pelo voto da maioria de seus membros, recomen­
dar a revisão da moção reprobat6ria ou da moção de censura, suspendendo os seus
efeitos até que a Câmara se pronuncie.

Parágrafo único - A cãmara Federal, dentro de cinco dias do receb3Jllento
da recomendação de que trata o "caput" deste artigo, poderá, pelo voto da maio­
ria de seus membros, manter a moção reprobatória ou a de censura.

Art. 168 - No caso de aprovaçao de moção reprobatória oU de censura
deverá o PresJ.dente da República, dentro de dez (lias, proceder conforme o (11s­
posto no art. 165.

Art. 169 - É vedada a iniciativa de mais de três moções que determinem
a destituiÇão do Governo dentro da mesma sessão legJ.slativa.

Parágrafo único - Se a moção de censura não for aprovada, não será per­
mitida, antes de seis meses, a apresentação de outra que tenha maa.s da metade
dos seus signatárJ.os da anterior.

Art. 170 - A moção de censura e a moção reprobatór1a não prodUZirão e­
feitos até a posse do novo Pr1ffieiro-Min1stro.

Art. 1.71. - Compete à camara Federa1, por maioria enscauea, e1eger o
PrimeJ.ro-HJ.nistro:

I - caso este não tenha sidO nomeado pelo Presidente da República,
dentro do prazo estabelecido pelo art. 168. desta Constituiçao;

II - após duas moções reprobatórias, adotadas sucessivamente.

§ 12 - Se a eleição do primeiro-Ministro resultar da hipótese do item I
deste artigo, deverá o Presidente da República nomeá-lo, em quarenta e oito ho­
ras; se ocorrer a hipótese do item rr, a CAmara Federal escolherá, separadamente
e pela maioria absoluta de seus mem])ros, doJ.S nomes, um dos quais deverá ser no­
meado pelo Presidente da República, em prazo não superior a quarenta e oito
horas.

§ 22 - Na hipótese de o Primeiro-Ministro ter sido nomeado a partir de
e~e.ição da cãmara FederaJ., este e os demai.s i.n.tegrantes do Conse1.ho de lUnistros
apenas comparecerão perante o congresso Nacional, no prazo estabelecido por esta
Constituição, para dar noticia do programa de Governo.

Art. 172 - O Presidente da Repúbhca, ouVido o COnselho da República,
poderA dissolver a Câmara Federal e convocar eleições extraordinârias, caso es­
ta, em dez dias, não tenha logrado eleger a lista dúplice de que trata o § 12 do
artigo anterior.

§ ~Q - A pedido de um ou ma~s parti(loS com assento no Congresso Macio­
naa , o prazo referido no "caput tl deste art.igo poderá ser prorrogado pelo Presi­
dente (la Repúb1J.ca em, no máxamo; dez dias.

§ 22 - A c.<lmara Federal não será passivel de dissolução quando se con­
figurar a hipótese prevista no item I do artigo anterior.

§ 32 - A obtenção de maioria absoluta para eleger a lista de dois no­
mes, em qualquer momento, faz expirar o direito à dissolução da Câmara Federal,
mesmo que já tenha havido pronunciamento do Conselho da República favorável à
dissolução.

§ 42 - A compecêncaa para dissolver a c.<lmara Federal não poderá ser u­
tilizada pelo Presidente da República nos últimos seis meses de seu rnanêlato, no
primeiro ano e no último semestre da legislatura, durante a vigência de estado
de defesa ou de sitl.O, e, em nenhuma hipótese, antes do terceiro voto de
desconfiança.

Art. 173 - Optando pela não dissolução da cãnara Federal, o Presidente
da República deverá nomear novo Primeiro-M1nistro, ouvido o Conselho da Repúbli­
ca, não cabendo moção reprobatória ou de censura no prazo de seis meses ..

Parágrafo único - os procedimentos constantes do "caput" deste artigo
aplicam-se também quando, configurada a hipótese do item I do art. 171, desta
Const:l.tuição, a c.<lmara Federal não haja obtido maioria absoluta para eleger o
Primeiro-MJ.nl.stro, vedada a dissolução.

Art. 174 - O Pr-ee a.dentie da Repúbl.ica, no caso de d.isso~ução da ca.mara
Federal, fixará a data da eleiç.'!io e da posse dIDS novos Deputados Federais, ob­
servando o prazo máximo de sessenta d1as e deferindo ao TriJ:>unal Superior Elei­
toral a execução das medidas necessárias.



Parágrafo único - Dissolvida a Câmara Federal, os mandatos dos Deputa­
dos Federais subsistirao até o dia anterior á posse dos novos eleitos.

Art .. 175 - O Presidente da República somente poderá exonerar, por sua
iniciativa, o Primeiro-Ministro, auccrazaõo pelo ccnseano da República e quando
tal se torne necessário para assegurar o regular runcacnaneneo das instituições
democráticas, comunicando as razões de sua decisão em Mensagem ao Congresso Na­
cional, enviada no prazo máximo de quarenta e oito horas.

§ lQ - Os Ministros de Estado somente sarao exonerados pelo Presidente
da República a pedido do Primeiro-Ministro.

§ 2Q,- A excneraçãc do primeiro-Ministro, por iniciativa do Presidente
da República, implicará a exoneração dos demais integrantes do Conselho de
Ministros.

§ 3Q - Se eleito, O Primeiro-Ministro somente poderá ser exonerado após
decorridos seis meses de sua posse.

, 4Q - A faculdade preVista no "caput H deste artigo não poderá ser e­
xercitada. por mais de duas vezes dentro do mesmo mandato presidencial.

SEçAo II

DO PRIMEIRO MINISTRO

Art. 176 - O Primeiro-Ministro será nomeado dentre os membros do Con­
gresso Nacional.

Parágrafo único - serão requisitos para ser nomeado Primeiro-Ministro a
condiçao de brasileiro nato e ter mais de 35 anos de idade.

Art. 177 - O PrimeirO-Ministro goza da confiança do Presidente da Repú­
blica e da Câmara Federal.

§ lQ - O Primeiro-Ministro poderá pedir voto de confiança á Câmara
Federal.

§ 2Q - A recusa do voto de confiança :LIIlplicará a dest:Ltuiçao do Gover­
no, procedendo o Presidente da República nos termos do art. 165.

Art. 178 - No inicio da legislatura, proceder-se-á de acordo com o art.
165 e seus parágrafos.

Art. 179 - Compete ao primeiro-Ministro:

- exercer a direção superior da administração federal1

II - elaborar, sob supervã.são do Presidente da República, o programa
de Góverno, e apresentá-lo perante o Congresso Nacional;

111 - indicar, para a nomeação pelo Presidente da Repliblica, os Minis­
tros de Estado e solic1tar exoneração deles;

IV - promover a unidade da ação governamental, elaborar planos e pro­
gramas nacionais e regionais de desenvolvimento, sUbmetendo-os ao congresso Na­
cional, com a supervisão do presidente da República;

v - expedir decretos e regulamentos para fJ..el. execução das leis;

VI - enviar, com supervã.são do presidente da República, o Projeto da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

VII - prestar, anualmente, ao congresso Nacional, as contas relativas
ao exerc1cio anterior, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legis­
lativa;

VIII - dispor sobre a organização e o funCionamento da administraçao
federal, na forma da lei;

IX - iniciar o processo legJ..slativo, na forma e nos casos previstos
nesta COnstituiçao;

x - acompanhar os projetos de lei em tramitação no Congresso Nacio­
nal., com a coãanoraçãc dos Ministros de Estado; ~

XI - prover e extJ..ngUir os cargos pUbl.iCOS federais na forma da l.ei;

XII- convocar e presidir o Consel.ho de Ministros;

XIII - comparecer a qualquer das casas do congresso Nacional, 'Ou as
suas Comissões, qual).do convocado, ou requerer data para seu comparecimento;

XIV - acumular, eventualmente, qualquer MJ..nistér1o;

xv - integrar o Conselho da República;

XVI - enviar mensagem ao Congresso Nacional, ou a qualquer de suas ca-

XVII - solicitar ao Presidente ea-República a decretação de intervenção
federal, do estado de defesa e do estado de siti.o;

XVIII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição ou que
lhe forem delegadas pelo Presidente da República.

§ lO. - O primeiro-Ministro, sob pena de perda do cargo, não poderá
ausentar-se do paiS sem prévia auccrazação do congresso Nacional.

§ 2Q - O Primeiro-Ministro deverá comparecer mensalmente ao Congresso
xacacnar para apresentar relatórios sobre a execução do programa de Governo ou

expor assunto de relevância para o Pais.

SEçAo III

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 180 - O Conselho de Mini$tros é convocado e presidido pelo
primeiro-Ministro, integrandO-O todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único - O Conselho de Ministros decide por maioria absoluta
de votos e, em caso de empate, terá prevalência o voto do Presidente.

Art. 181 - O PreSidente da República presidirá o COnselho de Ministros,
quando presente às SUas reuniões.

Art. 182 - COmpete ao Conselho de Ministros:

- opinar sobre as questões encaminhadas pelo Presidente da Repúbli-

II - aprovar os decretos, as propostas de lei e examinar as questões
suscitadas pelo Primeiro-Ministro ou pelos lIinistros de Estado;

III - elaborar Programas de Governo e apreciar a matéria referente'
sua execução;

IV - elaborar proposta de Orçamento da Uniao;

v - deliberar sobre as questOes que afetem a competência de mais d.
um Ministério.

Parágrafo único - O Conselho de lIinistros indicará ao Presidente da Re­
pública os Secretários e SUbsecretários de Estado, que responder:lo pelo expe­
diente do Ministério durante os impedimentos dos Ministros de Estado

SEçl\O IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 183 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileirOS
natos maiores de vinte e um anos e no exercicio dos direitos politicos.

Art. 184 - A lei disporá sobre a criaçao, eatrrunur-açâc e atribuiçl5es
dos MinJ.stérios.

Art. 185 - Os MJJlistros de Estado são obrigados a atender á convocação
da Câmara Federal e d~ SenadO da República ou de qualquer de suas Comissões.

parâgrafo único - Os Ministros de Estado têm acesso às sessões de ambas
as casas do congresso Nacional. e às reuniões de suas Comissões, com direito a
palavra.

SEçAo V

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIAo

Art. 186 - A Procuradoria-Geral da União é órgão competente para promo­
ver a defesa judicial e extrajudicial da Uniao.

§ lQ - A Procuradoria-Geral da união tem por chefe o Procurador-Geral
da Uniao, de livre nomeação pelo Presidente da República, dentre CidaMos maio­
res de 35 anos, de notável saber juridico e reputaçao ilibada.

§ 2Q - Os procuradores da Uniao ingressarao nos cargos iniciais de car-­
reara, medaance concurso público de provas e titules.

§ 3Q - Lei Complementar, de iniciativa do Presidente da República,
estabelecerá a organização da Procuradoria-Geral da União.

§ 4Q - Nas comarcas do interior a defesa da União poaerá ser confiacSa
aos Procuradores dos Estados ou dos Municipios ou a adVOgados deviOBmente
credenciados.

CAPíTULO IV

DO JUDICIÁRIO

SEçAo

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 187 - sao órgaos do JUd1ciário:

- Supremo Tribunal Federal;

II - Superior Trillunal de JustJ.ça;

lI! - Trlllunais Regiona1s Federais e Juizes FederaiS;

25



26

IV - Tribuna;L5 e JUízos do Trabalho; Art. 191 - Compete privativamente aos Tribunais:

v - TrJ.buna~s e JUiZOS Eleitora,l.Si

vI---=-iribunaiS e Juizos M.J.litares;

- eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos,
observado o disposto na 1ei quanto à ccmpet.êncaa e o funcJ.onamento dos respectJ.-_
vos órgãos jurJ.sdJ.cJ.onaJ.s e admJ.nistrativos;

rios;
VII - Tribunais e Juizes dos Estados e do Distrito Federal e Territó-

VIII - Tribuna~s e Juizos Agrános.

11 - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por anti­
guidade e merecimento, observado o seguinte:

II - organizar suas secretarias e serviços auxiliares--e~ JUiZOS
que lhes forem subordinados, provendo-lhes os cargos e velando pelo exer~
atJ.vidade coerecacnaa r especcavaj

111 - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e
aos jUízes e seFvJ.dores que lhes forem imediatamente subordinados;

- o jU.lqamento dos juizes estaduais e do Distrito Federal e Terri­
tórios, dos membros do MJ.nJ.stério PúblJ.co, que lhes são adstr~tos, e dos Canse­
anearcs dos TrJ.bunais de Contas, nos crimes comuns e de responSabilidade, res­
salvada a competiênca.a da JustJ.ça Eleitoral;

11 - dispor, pela maioria de seus membros, sobre dJ.vJ.são e or'çanazação
jUdiciárias, provendo os respectivos cargos da magistratura e dos serviços auxi­
liares correspondentes;

IV - prover, por concurso Público de provas, ou provas e titulas, os
cargos necessários à adminJ.stração da Justiça.

Art. 192 - Compete pnvativamente aos Tnbunais Superiores e aos Tribu­
naa.s de JustJ.ça:

e os Estados terão estatutos da magistratura, me­
federal e estadual, observados os seguintes

Art. 188 - A União
diante leis complementares
principios:

parágrafo unico - Os TrJ.bunais Superiores têm sede na capital da Repú­
blica e jurisd~ção em todo o territóno nacional.

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecu­
tivas, ou canco alternadas, em lJ.sta de merecJ.Inento;

- :L.ngresso, par concurso, de provas e títUlos, com a participação
da Ort1em dos Advogados do Brasil e do Ministério Públ,l.co, obedecendo-se, nas no­
meações, à ordem de classJ.ficação;

b ) a promoção por merecimento pressupõe doa.a anos de exercacao na res­
pectiva entrância, salvo a inexistência de JUJ.z que atenda ao J.n­
terstic~o e a não aceitação pelo cand~dato;

111 - propor ao LegJ.slativo:

a) a alteraçâo do número de seus membros e das TrJ.bunais inferJ.ores;

c) a aferJ.ção do merecimento pela freqUência, presteza, segurança e a­
perfeiçoamento profJ.ssional;

b) a criação e a excanção de cargos e a fixação de vencimentos de seus
membros, dos Juizes, J.nc~usive dos TrJ.bunais anrer ãcres , onde hou­
ver, e dos serviços auxil~ares;

d) na apuração da antiguidade, o Tribunal somente poderã recusar o Juiz
mais antJ.go pelo voto de doJ.s terços de seus membros, conforme pro­
cedimento próprio, repetindo-se a votação até fJ.Xar-se a Lnda.cação ,

IIl - o acesso aos Tribunais de segundo grau far-se-ã por antiguidade e
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no
Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, ob­
servadas as al.1neas do J.tem II e a classe de origem;

c) a craação ou extinção de Tribunais inferiores.

Art. 193 - A Justiça dos Estados instalará juizados especia~s, providos
por jUiZes togados e leJ.gos para o Julgamento e a execução de causas cíveis e
crsmmaas ,

§ lQ - As providências de instalação dos Juizados especJ.ais e de cria­
ção da Justiça de Paz, no Distrito Federal e Territórios, cabem á União.

IV - os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não
excedente de dez por cento de uma para outra das categorias da carr'ear'a,
atribuindo-se aos J.ntegrantes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justi­
ça dos Estados não menos do que perceberem os SécretãrJ.os de Estado, nem menos
de noventa por cento do que perceberem, a qualquer titulo, os MinJ.stros do Su­
premo Tribunal Federal, não podendo ultrapassar os destes.

v - é compulsória a aposentadoria, com vencameneos J.1ltegrais, por J.1l-
validez, ou aos setenta anos de idade e facultativa, aos trinta anos de eervaço,
após dez anos de exercscac efetivo na judicatura;

§ 2Q - Os Estados criarão a Justiça de Paz, remunerada, composta de ci­
dadãos eleJ.tos, pelo voto dJ.reto e secreto, com mandato de quatro anos, com com­
petência para a habihtação e celebração de casamento, a~ém de atribuições con­
cJ.IJ.at6rias, e outras prevJ.stas em 1ei federal.

§ 32 - Os processos judiciais serão iniciados por audiência preliminar
em que as partes, segundo prinCipio da oralJ.dade, levarão ao juiz as suas razões
e este, no prazo de quarenta e oaco horas, dará a sentença que uma vez impugnada
por qualquer daque1as dará ao processo o ri.to comum previsto no respectivo
Código.

VI - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado ,
por interesse público, fundar-se-á em decasão, por voto de dois terços do res­
pectivo Tribunal, assegurada ampla defesa;

VII - no caso de mudança do JUíZO, ao magistrado será facultado
remover-se para a nova sede, para outra Comarca de igual entrância, ou obter
d~sponibilidade com venc~mentos integrais;

Art. 194 - Os dJ.ssidios de natureza coletiva serão regulados por lei,
garantida a legitim~dade para agir às pessoas ou grupos de pessoas, ligadas por
vmcui.e jurimco ou de fato.

Art. 195 - A prestação junsdicional é gratuita, desde que a parte a­
firme a ~pOsswü~dade de pagar custas e taxas.

VIII - Nenhum órgão do JudJ.ciário pode realizar sessões ou jUlgamentos
secretos. se o interesse púbhco o exigir, a le~ poderá limitar a presença em
determinados atos ás próprias partes e seus advogados.

Art. 196 - Ao JUd~ciário são asseguradas autonomias administrativa e
fJ.nanceira.

IX - As decisões administrativas dos Tribunais serão motivadas, iden­
tificados os votantes e tomadas pelo voto de dois terços de seus membros.

§ 12 - Os Tribuna~s elaborarão propostas orçamentárias próprias,
sendo-lhes repassado, em duodécimos, até o dia dez de cada mês, sob pena de cri­
me de responsabilidade, o numerário correspondente à sua dotação.

Art. 189 - Um quantio dos lugares dos Tribunais Estaduais e do Tribunal
do Distrito Federal serã composto, alternadamente, de membros do Ministério PÚ­
blico e de advogados, de notório saber jurid~co e reputação ilibada, com mais de
dez anos de carreira ou de experaêncãa profissional, indicados em l~sta sêXtupla
pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único - Recebida a Lnãacação, o Tribunal formará a lista tri­
plice, enviando-a ao Leg~slativo, que esccãnerá um dos ~ntegrantes para
nomeação.

§ 2Q - Compete o encaminhamento da proposta, ouvidos os demais Tribu­
nais mteressados:

I - no ambito federal, nele incluida a Jushça do Distrito Federal e
TerritórJ.os, ao PresJ.dente do Supremo TrJ.hunal Federal, com a aprovação do Tri­
bunal;

11 - no âmbito estadual, ao Pres~dente do Tribunal de Justiça, com a
aprovação do TI'J.bunal.

Art. 190 - Os jUiZes gozam de garantJ.as e estâo sujeJ.tos às vedações
seguintes:

§ 3Q - O Legislat1vo fará o contro1e e a fJ.scalização da aplicação dos
recursos destinados ao JudJ.cJ.ár-io e ao Ministério Público.

- são garantias:

a) vitalicJ.edade, não podendo perder o cargo senão Eor sentença Jud~­

caai , com eficácia de coasa julgada;

§ 4Q - A União e os Estad.os reservarão ao Juchciário, no minimo e res­
pectivamente, três por cento e cinco por cento da arrecadação do Tesouro, ex­
c.luidos os precacõr-acs ,

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse púbhco, na forma do
item VI, do art. 188;

§ 5Q - Os TrJ.bunaJ.s apIJ.car&o no mín:L.l1l0 trinta por cento de sua dotação
orçamentária no aparelhamento, manutenção e modernização dos servaços
jUdiciár~os•

c) irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos amposbos
gerais, ãncâusave o de renda e os extraordinários;

11 - são vedações:

a) exercer, ainda que em disponJ.bJ.lidade, outro cargo ou função, salvo
o magistério;

b) receber, a qualquer titulo ou pretexto, percentagem de custas em
qualquer processo;

c) dedJ.car-se à m~lJ.tancJ.a politJ.co-partJ.àãrJ.a.

Art. 197 - Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Mu­
n1cJ.pal, em vJ.rtude de sentença jud~ciária, far-se-ão na ordem de apresentação
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proJ.hida a desJ.gnação de ca­
sos de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos extraorçamentárJ.os a­
bertos para esse fim.

§ 12 - É obngatória a ancausão, no orçamento das entidades de direito
público, de verba necessãria ao pagamento dos seus débitos constantes de preca­
tórios jud~c~ários, apresentados até 12 de julho, data em que terão atualizados
os seus valores. O pagamento far-se-á obrigatorJ.amente até o final do exercicio
segUinte.

Parágrafo único - No prJ.Ineiro grau, a vJ.talJ.ciedade será aãquJ.rJ.da após
dois anos de exercícJ.o, não podendo o JuÍZ, nesse períOdO, perder o cargo senão
por proposta do Tribunal a que estiVer subordinado.

§ 2Q - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consigna­
dos ao JudiCiário, reco~hendo-se as J.n1portAncJ.as respectivas à repartição
competente. caberá ao PresJ.élente do Tribunal. que proferir a decisão exequenda
determinar o pagamento, segundo as possibi1idades do depósito, e autorizar, a



requerimento do credor preterido no seu direito de precedência, ouvido o Chefe
do Ministério Público, o seqUestro da quantia necessária á satisfa~ão do débitO.

Art. 198 - As serventias de justi~a são prestadas pelo Estado.

parágrafo único - Os auxiliares da justiça serão organizados em carrei­
ra, assegurando-lhes a lei remuneração igual em todo o território nacional.

Art. 199 - Os servãpos notariais e registrais são exercidos em caráter
privado, por delega~ão do Poder Publico.

§ lQ - Lei Complementar regulará as atividades, disciplinará a respon­
sabilUlade civil e criminal dos notários, registradores e seus prepostos, por
erros ou excessos cometidos, e definirá a fJ.scalização de seus atos pelo
JUdiciário.

§ 2Q - O ingresso na ativ~dade notarial e registral dependerá, obriga­
toriamente, de concurso público de provas e t;f.tulos.

§ 3Q - Lei Federal disporá sobre o valor dos emolumentos relativos aos
atos praticados pelos serviços notariais e registrais.

sEçlio II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 200 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de dezesseis Ministros,
escolhidos dentre brasileiros, com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável saber juridico e reputação ilibada.

o} a execução de sencença, nas causas de sua competência originária,
facultada a delega~ão de atos processuais;

p} as a~ões em que todos os membros da magistratura sejam, direta ou
indiretamente, interessados e nas em que mais de cinqüenta por cento dos membros
do Tribuna~ eece iam impedidos;

II -: JUlgar em Recurso Ordinário:

a} os "habeas corpus" dec~didos em única ou última instAncia pelo Supe­
rior Tribunal de Jush~a e pelos Tribunais Supenores da União, se denegatória a
decisão;

b ) os mandados de seçurança e o "habeas data" dec~didos em única ins­
tanc~a • elo Superior Tribunal de Justiça e pelos Tribunais Superiores da União,
quando denegat6r~a a decisão;

c) os crimes politicos1

111 - JUlgar, mediante recurso extraordinário as causas decididas em
única ou última insto1ncia por outros Tribunais, quando a decisão recorrida:

a} cont.rar-aar d~spositivo desta Constitui~ão;

b ) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida Lez, ou ato do governo local contestado em face da
Conshtui~ão

IV - JUlgar rer" 10 extraordinário contra decisões definitivas do su­
peraor Tribunal de Justiçc.. .l dos Tribunais Superiores da União, nos mesmos casos
de cabimento do recurso especial, quando consaderer relevante a questão federal
resolvida ..

Art. 202 - Todo jUlgamento será publico e fundamentado.
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- o Presidente da República;

§ 12 - Ap6s audiência pública e aprovação pelo Senado da República, por
voto de dois terços de seus membros, os Ministros serão nomeados pelo presidente
da República, sendo:

Art. 203 - São
inconst~tucionalidade :

partes legitimas para propor ação de

- cinco, indicados pelo Pres~dente da República;

11 - seis, J.ndicados pela Câmara Federal, pelo voto secreto da maioria
absoluta dos seus membros;

111 - cinco, indl.cados pelo Presidente-da República, dentre os inte­
grantes de listas tripll.ces, organJ.zadas para cada vaga, pelo Supremo Tribunal
Federal.

, 2Q - O prov~mento de cada vaga observará o critério do seu preenchi­
mento inicial.

Art. 201 - Compete ao supremo Trl.bunal Federal:

- processar e Julgar, originariamente:

a) nos crJJl1es comuns, o presidente da República, o Primeiro-Ministro e
os Ministros de Estado, os seus pr6prias Ministros, os Deputados e Senadores e o
procurador Geral da República

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os membros do Superior Tri­
bunal de Justi~a, dos Tribunais superacres e os do Tribunal de Contas da União,
os desembargadores dos Tribunais de Justi~a dos Estados, do Distrito Federal e
TerI"it6rios, e os Chefes de Ml.ssão Diplomática de caráter permanencer

c) os litigios entre os Estados estrangeiros, ou organismos internacio­
naas , e a União, o's Estados o DJ.strJ.to Federal e os Territórios;

d} as causas e conflitos entre a União e os Estados, a União e O Dis­
trito Federal, ou entre uns e outros, inclusJ.ve as respectivas entidades da ad­
ministração indireta;

e} os conflitos de jurisdJ.~ão entre o Superior Tribunal de Justi~a e os
Tribunais Superl.ores da União, ou entre estes e qualquer outro Tribunal;

f} os conflitos de atribul.ções entre autoridades adInJ.nJ.stratJ.vas e
judic~árias da União, ou entre autoridades jud~ciár~as de um Estado e as admi­
nistrativas de outro, ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da Un1ão1

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro, a homologação das
sentenças eat.r-ançear-aa e a concessão do "exequatur" às cartas rogatórias, que
podem ser conferidas ao seu presidente, pelo Regimento Interno;

h) o "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for Tribunal, auto­
ridade ou funCionário cujos atos estejam SUjeitos diretamente á jurisdição do
supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em ú­
nica instAncia, e a~nda quando /louver perigo de se consumar a violência, antes
que outro juiz ou Tribunal possa eonnecer do pedido;,

i} os mandados de seguran~a e o "habeas data" -contra atos do Presidente
da República, do Primeiro-Ministro, dos Ministros de Estado, das Mesas da eatnara
e do Senado da República, elo Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de contas da
Uniao, ou de seus presidentes, do Procurador Geral da Repüblica, bem como os
impetrados pela União contra atos de governos estaduais ou do Distrito Federal;

j) as reclamações para preservação de sua competência e garantia da au­
toridade de suas decisões1

1) a representação por inconstitucionalidade, nos casos estabelecidos
nesta Constituição;

m} jUlgar representa~ão dO procurador Geral da República, nos casos de­
finidos em lei complementar, para interpreta~ão de lei ou ato normativo federal;

n ) as revisões criminais e as ã"lles rescisórias de seus julgados;

11 - o Primeiro-Ministro;

IrI - a Mesa do Senado da Repúbhca;

IV - a Mesa da. Câmara Federal;

v - a Mesa das Assembléias Estaduais;

VI - os Governadores de Estado;

VII - o Consel/lo Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VIII- os Partidos Politicos com representação no Congresso Nacional;

IX - o Procurador Geral da Repüblica;

x - as Confederações Sl.ndicais.

§ lQ - O procurador Geral da República deverá ser previamente OUVido
nas representações por inconstituciona11dade em todos os processos de competên­
cia do Supremo Tr ibunal Federal.

§ 2Q - Declarada a inconstitucionalidade por omissão, de medida para
tornar efetiva norma const.ttuc.1.onal, será assinado prazo ao órgão do poder Com­
petente, para a adoção das providências necessárias, sob pena de responsabUida­
de e supnmento pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 32 - Decorrido o prazo alud~do no parágrafo anterior Sem que seja sa­
nada a omissão, poderá o Supremo Tribunal Federal editar resolução, a qual, com
força de 1e3.., vJ.gerá supletivamente.

§ 4Q - Nos casos de inconstitucionalidade por inexistência ou omissao
de atos de administra~ão, se o Estado demonstrar comprovadamente a impossibili­
dade da prestaç§.o por falta ou inSUficiênCia de recursos, o JUiZO ou Tribunal a
declarará para o efe1to de eX~9'.1.r, em prazo que consignar, um programa de erra­
dica~ão da impossibilidade, ou, existindo o programa, para o efeito de firmar
prioridade e fiXar os prazos limites das etapas de eXecução.

SEçllo IIr

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 204 - O Superior Tribunal de Justi~a compõe-se de, no minimo,
trinta e seis Ministros.

§ lQ - Os Ministros do Superior Tribunal de Justi~a serão nomeados pelo
Presidente da República, c1entre brasileiros, aaaer'es de trinta e cinco anos, de
notâve]. saber jUrídico e reputaçã.o iliba,&, depois de aprovada a escolha pelo
senaee da República, sendo:

a) um ter~o, dentxoe juiZes da JU8ti~a federal;

b} um ter~o, dentre jUiZes da JUsti"a estadUal ou do Distrito Federal;

c} um ter~o, em partes iguais. entre advogados e lDembros do Ministério
Públ1co Federal ou Estadual • do Dilltr.l.to Federal.
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§ 22 - O Superior TrJ.bunal de Jush9a funcionará em Plenário ou dividi­
do em Seções e Turmas especializadas.

Art. 205 - Compete ao Supenor Tribunal de Justi9a:

- processar e Julgar originariamente:

a) os membros dos Tribunais RegionaJ.s Federais, dos TrJ.bunaJ.s RegJ,.onaJ.s
Ele~torais e do Trabalho e os do Ministério Púbhco da União que 0­
fJ.ciem perante Tribunais;

b) os mandados de segurança e E) "habeas data" contra ato do próprio
Tribunal ou de seu Presidente;

c) os "habeas corpus 11, quando o coator ou o paciente for qualquer das
pessoas mencionadas na a1ínea lia11 deste item;

d) os conflitos de Jurisdição entre JUizes e os TrJ.bunaJ.s Regionais Fe­
derais; entre juizes Federais e os TribunaJ.s dos Estados ou do D15­
trJ..to Federal e Territórios; entre juizes federa1S sUbordinados a
Tribunais dJ.ferentes; entre jUizes ou trJ.bunais de Estados diversos,
anctus íve os do Distrito Federal e Territórios;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados.

f) as causas suje~tas à sua Junsdi9ão processadas perante quaxsquer
Juizes e TrJ.bunais, cuja avocaçãc defertt, a pedJ.do do Procurador
Geral da RepúblJ.ca, quando decorrer 1lt\ed:L.ato perigo de grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança, ou às fJ.nanças públicas, para que sus­
pendam os efeitos da decisão pr-oeer ãõa e para que o conhec.unento an-e
tegral da 1J.de lhe seJa devo1vido;

q) reclamação para a preservação de sua competência e garantia da auto­
ridade das suas decisões.

II - julgar, em recurso orüanáraoe

a) os "habeas corpus" decididos em única ou úl.tJ.II1a anseãncda pej.oe Tri­
ounaae RegJ.onais Federais ou peJ.os Tribunais dos Estados, do Distri­
to Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decJ.dJ.dos em única anseãncãa pelos Tribu­
nais RegionaJ.s Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e TerrJ.t6rios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estados estrangeiros, ou organismo in­
ternaciona1, de um 1ado, e, do outro, MunJ.cipJ.o ou pessoa residente
ou domiciliada no Pais.

III - julgar, em recurso especia1, as causas decJ.didas, em única ou ul­
tima anscãncãa, pe10s Tribunais RegJ.onais FederaJ.s ou pelos Tribunais dos Esta­
dos, do Distrito Federal e Territónos, quando a decasêo recorrida:

a) contrariar tratado ou 1ei federal., ou negar-lhes vigência;

b) Julgar válida 1eJ. ou ato do Governo accai , contestado em face de lei
federal;

c) der á lei federal ~nterpreta9ão d~vergente da que lhe haja atribuido
outro TrJ.bunal, o próprio Superior TrJ.bunal de JustJ.ça, ou o Supremo
TI'J.bunal Federal..

§ 12 - O Julgamento do recurso ext.raor ãmar-ao, interposto Juntamente
com recurso especial, aguardará o jU1gamento do super-acr Tribunal de JustJ.ça,
sempre que a decJ.são puder prejUdJ.car a do Supremo Tribunal Federal.

§ 22 - Funcionará Junto ao Superior Tribunal de Justiça o Conselho da
JustJ.ça Federal, Cal:lendo-lhe, na forma da 1eJ., exercer a superva.são admJ.nistra­
tiva e orçamentária da Justi9a Federal de prime~ro e segundo graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUíZES FEDERAIS

Art. 205 - São órgãos da Justiça Federal:

- Tr ibunais Regionais FederaJ.s;

II - JUiZes Federais.

Art. 207 - Os Tribunais RegJ.onais Federais compõem-se de, no manamo,
quinze jU:1.Zes, recrutados na r espectava regJ.âo e nomeados pe10 Presidente da Re­
púbbca dentre brasileiros maiores de tnnta anos, sendo:

I - um quant.o dentre advogados, com maas de dez anos de prácaca fo­
rense , e membros dO HinJ.stérJ.o PúblJ.co Federal, com maa.s de dez anos de exerci­
cio;

II - os demais, mediante promoção dos JUizes Federais, com mais de
cinco anos de exercicio, sendo metade por antiguidade e metade por merecimento.

§ 1Q - Em todos os casos, a nomeação será precedida de e1alJoração de
~ista tripJ.ice peão TribunaJ., a partJ.r, quando for o caso, de lJ.stas sêxtuplas
organizadas pelos órgãos competentes da Ordem dos Advogados do Brasil e do M~­

nistério Público Federal.

§ 22 - A lei discipJ.inará a remoção ou a permuta de Juizes dos Tribu­
nais Regionais Federais e determ~nará a sua jurisdição e sede.

Art. 208 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:

- processar e Julgar origJ.nariamente:

a) os JUizes federais da área de sua JurJ.sdJ.ção, inc1usive os da Justi­
ça lhlitar e a do Trabalho, nos crames comuns e de responsabJ.lidade e os membros
do Ministério PúblJ.CO da unaão, ressa1vada a ccmpet.êncaa da Justiça Eleitoral;

b ) as revasões crímanaas e as ações rescJ.sórias dos seus julgados ou
dos JUízes federaJ.s da região;

c) os mandados de segurança e "habeas data ti contra ato (lo Presidente do
próprio TrJ.buna1, de suas seções e Turmas ou de Juiz federal;

d) os "habeas corpus", quando a autoridade coatora for jUiz federal;

e) os confhtos de jurisd~9ão entre jUizes federais sUbordinados ao
TrJ.bunal ou entre suas Seções e Turmas;

11 - jUlgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos JuiZes fe­
derais e pelos juizes estaduais no exercicio da competência federal da área de
sua jurJ.sdição.

Art. 209 - Aos jUizes federaJ.s compete processar e Ju1gar:

I - as causas em que a União, entJ.dade autárquica ou empresa pública
federa1 forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponen­
tes, exceto as de falência e as suje1tas á Justiça Eleitoral e á Justi9a do
Trabalho.

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e
MUnicíp3.os ou pessoa domJ.cJ.1iada ou resJ.dente no Brasi1;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da unaão com Estado es­
trangeiro ou organismo J.llternacional;

IV - os cr'ames po1.iticos, os contra a wtegridade territorial e a 50­
neranaa do Estado e as ~nfrações penaa.s praticadas em detrimento de bens, servi­
ços ou J..nteresse da Un3.ão ou de suas entJ.dades autãrquicas ou empresas públicas,
excluidas as contravenções e ressalvada a competência da Justi9a Militar e da
Justiça EleJ.toral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional em que,
inJ.ciada a execução no Pais, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no
estrange3.ro, ou reciprocamente;

VI - os crames contra a organização do trabaJ.ho e, nos casos determi­
nados por lei, contra o sistema fJ.nanceJ..ro e a ordem econõmico-financeJIa;

VII - os "habeas corpus", em matéria criminal de SUa competência ou
quando o oonetiranqamenbo provier de autondade cujos atos não estejam diretamen­
te sujeitos a outra junsd~9ão;

VIII - os mandados de segurança e o "habeas dataI! contra ato de autori­
dade federal, excetuados os casos de competência dos TrJobunais Federais;

IX - os crames cometia.dos a bordo de navaos ou aeronaves, ressa1vada a
competiênca.a da Just3.ça Mi1itar;

x - os crimes de J.ngresso OU permanência J.rregular de estrangeiro, a
execução de carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeJIa, após
a homo10gaçâ.o; as causas referentes à nacional.J.dade, inclusive a respectiva op­
ção, e a naturalJ.zação;

XI - d~sputa sobre os direitos indigenas.

§ 12 - As causas em que a União for autora serão aforadas na Se9l!0
Judiciária onde tJ.ver doml.Cilic a outra parte; as intentadas contra a União po­
derão ser aforadas na Seção JUdicJ.ária em que for domiciliado o autor; e na Se­
ção JudJ.ciária onde houver occrr-aüo o ato ou fato que deu orJ.qem ã demanda ou
onde esteja situada a coisa ou aanea no D~strito Federal.

§ 2Q - serão processadas e Julgadas na Justiça estadual, no foro do do­
rnicí1J.o dos segurados ou beneficiários, as causas em que for parte instituiçao
de prev~dênc~a social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do
JUiZO federal; o recurso, que no caso coUber, deverá ser interposto para o Tri­
bunal. RegJ.ona1 Federal competente.

§ 32 - A lei poderá perm~tir que a ação fiscal e outras sejam promovi­
das, nas comarcas do interJ.or, onde tiver domicilJ.o a outra parte, perante a
Justiça do Estado ou TerrJ.tório, e com recurso para o Tribunal Regional Federal.

Art. 210 - cada Estado, bem como o Distr3.to seeer-ea , constituirá uma
seção JUdiciária que terá por sede a respectiva capita1, e Varas 1oca1izadas se­
gundo o estabelecido em lei.

Parágrafo únaco - Nos Territórios Federais, a jurisdi9ão e as atribui­
ções cometidas aos juizes federais caberão aos jUiZes da justiça 10caJ., na forma
que a Led. dispuser, estando o Território de Fernando de Noronha compreendido na
seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

SEÇÃO V

DA JUSTIÇA AGRÁRIA

Art. 211 - A le~ d~sporá sobre a organiza9&0, a competência e o proces­
so da Justiça Agrária e atuação do M~nistério Público, observados os principios
desta Constituição e os seguJ.ntes:

- compete á Just~r;:a Agrária processar e Julgar:

a) causas originadas de discrimina9l!0 e titulaçl!o de terras, incluindo
as d.evol.utas do Hunic.1pio, dO; Estado e c:la UniãoJ



b ) questões fundiárias decorrentes de desaproprial'll.o por interesse so­
cial ou para reforma agrária;

c) questões relativas ás terras indigenas, ficando excluidos os disSi­
dios trabalhistas, salvo quando envolverem questões agricolas;

d) questões relativas ao desapossamento e desaproprial'll.o por utilidade
e necessiljade pú.blicas em zona rural, para imóveis de até três módUlos ruraas ,

I! - o processo perante a Justil'a Agrária será gratuito, prevalecendo
os principias de concilial'll.o, 10calizal'll.o, economia, simplicidade e rapidez;

SEçlío VI

DOS TRIBUNAIS E outzca DO'TRABALHO

Art. 212 - São órgll.os da JUstil'a do Trabalho:

- Tribunal Superior do Trabalho;

I! - Tribunais Regionais do Trabalho;

I!I - Juntas de Concilial'll.o e Julgamento.

I lQ - O Tribunal SUperior do Trabalho compor-se-á de dezessete Minis­
tros, sendo;

dentes do trabalho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas toma­
doras de seus servil'os e as causas decorrentes das relal'ões trabalhistas dos
servidores com os Municipios, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e a
União, inclusive as autarquias mUnicipais, estaduais e federais.

I lQ - Havendo impasse nos disSidios coletivos, as partes poderll.o ele-'
ger a Justil'a do Trabalho como árbitro.

I 2Q - Recusando-se o empregador á negocial'ão ou á arbitragem, é facul­
tado ao Sindicato, de trabalhadores ajuizar processo de dissidio coletivo, poden­
do a JUstil'a do Trabalho estabelecer normas e condil'ões, respeitadas as disposi­
ções convencionais e legais minimas de protel'll.o ao trabalho.

I 3Q - A lei especificará as hipóteses em que os disSidios coletivos,
esgotadas as possibilidades de sua solul'ão por negocial'ão, serll.o SUbmetidos á
aprecial'ão da Justil'a do Trabalho, ficando de logo estabelecido que as decisões
desta poderll.o estabelecer novas normas e condil'ões de trabalho e que delas só
caberá recurso de embargos para o mesmo órgão prolator da aenbença,

SEçlío VI!

DOS TIlIBUNAIS E JUtZES ELEITORAIS

Art. 219 - A Justil'a Eleitoral é composta dos seguintes órgil.os:

- Tribunal Superior Eleitoral;

~9

a) onze togados e vitalicios, nomeados pelo Presidente
sendo sets dentre JUizes da carreira da magistratura do Trabalho,

advogados, com pelo menos dez anos de experiência profissional,
membros do Ministério Público;

da República,
dois dentre

e dois dentre

I! - Tribunais Regionais Eleitorais;

I I! - JUiZes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

b ) seis classistas e temporários, em repreaenbaçãc paritária dos empre­
gados e empregadores, nomeados pelo Presidente da República.

I 2Q - Para a nomeação, o Tribunal encaminhará ao Presidente da Repú­
blica listas triplices resultantes de eleil'ões a serem realizadas;

a) para as vagas destinadas à magistraturá do Trabalho, pelos membros
do próprio Tribunal;

b) para as de advogado e de membro do Ministério Público, pelo conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e por um colégio eleitoral constituido
por Procuradores da Justil'a do Trabalho, respectivamente.

c) para as de classistas, por colégio eleitoral integrado pelas direto­
rias das confederações nacionais de trabalhadores ou das patronais I conforme o
caso.

Art. 213 - Haverá, em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regional do
Trabalho, que será instalado na forma da lei.

I lç - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jUrisdil'ão,
competênçia, garantias e condil'ões de exercicio dos órgãos e membros das Juntas
de Concilial'ão e JUlgamento, assegurada a paridade de r epresencação de emprega­
dos e empregadores.

SI 22 - A lei, nas Comarcas onde não houver criado Juntas de Conciliação
e Julgamento, poderá atribuir á sua competência aos Juizes de Direito.

Art. 214 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de JUi­
zes, nomeados pelo Presidente da República, sendo dois teq;:os de jUizes togados
vitalicios e um terl'o de juizes classistas temporários. Dentre os juizes togados
observar-se-á a proporcionalidade estabelecida na alinea "a", do 91 1"', do art.
212.

Parágrafo umco - Os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho serll.o:

a) os magistrados, escolhidos por promoção de JUizes do Trabalho, por
antiguidade e merecimento, alternadamente;

b) os advo(jados, eleitos pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil da respectiva região~

c) os membros do Ministério Público, eleitos dentre os procuradores do
trabalho da respectiva região;

d) os classistas, eleitos por um colégio eleitoral constitU.1do pelas
diretorias das federações e dos sindicatos respectivos, com base

territorial na região.

Art. 215 - As Juntas de Conc1lial'ão e JUlgamento serão compostas por um
juiz do trabalho, que as presidirá, e por dois jUizes classistas temporários,
representantes dos empregados e dos empregadores, respectivamente.

Parágrafo (mico - Os jUizes classistas das Juntas de Concilial'ão e JUl­
gamento, eleitos pelo voto direto dos associados do sindicato, com sede nos JUi­
zos sobre os quais as Juntas exercem sua competência territorial, serão nomeados
pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 216 - Os juizes classistas, em todas as instancias, terão suplen­
tes e mandatos de três anos, permitidas duas reconduções, e aposentadoria regu­
lada em lei.

Art. 217 - O Tribunal Superior do Trabalho expedirá Instrul'ão Normativa
disciplinando o processo eleitoral para to~os os casos em que os JUizes da Jus­
tiça do Trabalho forem eleitos.

Art. 218 - Compete á Justil'a do Trabalho conciliar e julgar os dissi­
dios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, as ações de aei-

Parágrafo único - Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo jUs­
tificado, servirll.o obrigatoriamente por dois anos, no minimo, e nunca por mais
de dois biênios consecutivos; os SUbstitutos serão escolhidos na mesma ocasião e
pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

Art. 220 - O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no minimo, de 7
(sete) membros:

_ mediante eleil'll.o, pelo voto secreto:

a) de três juizes, dentre os Ministros do supremo Tribunal Federal;

n) de dois juizes, dentre os membros do Superior Tribunal de Justil'a;

I! _ por norneação do presidente da República, de dois dentre seis ad­
vogados de notável saber juridico e r epubação ilibada, com mais de dez anos de
experiência profissional, indicados pelo supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único - O TribunaJ. Superior EleitoraJ. eJ.egerá s eu Presidente
e Vice-Presidente dentre os Ministros do supremo Tribunal Federal.

Art. 221 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Es­
tado e no Distrito Federal. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-Il.o.

_ mediante eleição pelo voto secreto =

a) c" dois jUiZes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justil'a;

b) de dois juizes, dentre juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal
de Justiça.

I! - de um juiz do Tribunal Federal Regional, com sede na Capital do
Estado, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tri-

bunal Regional Federal respechvo.

I!I - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis ad­
vogados de notório saber juridico e r eputação ilibada, indicados pelo Tribunal
de Justl.ça.

Parágrafo ünãco - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um e
dos dois desembargadores do Tribunal de Justil'a, cabendo ao outro a Vice­
Presidência.

Art. 222 - Os jUiZes de direito exercerão as funções de jUizes eleito­
rais, podendo a .lei conferir a oucccs jUizes competência para funções não
dec isór ias.

Art. 223 - Lei complementar disporá sobre a organizal'ão e competência
dos Tribunais, dos jUizes e das Juntas eleitorais.

Art. 224 - Os - membros dos Tribunais, os jUizes e os integrantes das
Juntas eleitorais, no exerci.c10 de suas funções, e no que lhes for -aplicável,
gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

Art. 225 - Das decisões dos Tr ibunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso, quando:

- forem proferidas contra expressa disposil'ão de lei;

11 - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
Tribunais Eleitorais;

lI! - versarem sobre inelegibilidade ou expedil'll.o de diplomas nas elei­
ções federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos fe­
derais ou estaduais;
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v - denegarem "habeas corpus" ou mandado de segurança.

Parágrafo único - o Terntóno Federal de Fernando de Noronha fica sob
a Jurisdição do Tribunal Regional de Pernambuco.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E Juízos MILITARES

Art. 226 - São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal MJ.1:Ltar e
os Tribunais e JUiZOS militares instituidos por lei.

Art. 227 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente da Republica, depois de aprovada a ~ndJ.ca­

ção pelo Senado da Repúbliéa, em audâêncxa púbJ.ica, sendo dOJ.5 dentre oficiais­
generais da ativa da MarJ.nha, três dentre of:t.cJ.ais-generais da ativa do Exérci­
to, dois dentre Oficiais-generais da aeava da Aeronáutica, e quatro dentre
civis.

§ lQ - Os M:Lnistros civis serão escolhidos pelo presidente da República
dentre bras1.1e1.ros maiores de trinta e canco anos, sendo:

a) dois, advogados de notório saber juridico e conduta il:Lbada, com
mais de dez anos de efetiva atividade prOfissional;

b) dO:Ls, em escolha paritária, dentre auditores e membros do Min:Lstério
Público da Justiça Militar.

§ 2Q - Os Ministros do Superior Tribunal Militar têm vencimentos iguais
aos dos Ministros dos Tribunais supsraores da União.

Art. 226 - À Justiça Militar compete processar e JUlgar os crames m:L1:L­
tares definidos em leJ.e

Parágrafo único - A leJ. dJ.sporá sobre a competência, a orqanaaação e
funcionamento do Superior TrJ.bunal HJ.1J.tar.

SEÇÃO IX

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Art. 229 - Os Estados organizarão sua justiça, observados os princí­
pios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1Q - A competência dos Tribunais e juizes estaduaJ.s será definida em
lei, de in;Lciativa aos Tribunais de Justiça, que não poderá sofrer emendas es­
tranhas ao seu objeto, e regulamentada nos r espact.avcs regimentos internos.

§ 2Q - A lei federal disporá sobre a organização Judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios.

§ 3Q - A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a
Justiça 1f~.litar Estadua2, constituída, em primeira instáncia, pelos Conselhos de
Justiça e, em segunda, pelo próprio Tribunal de JUstiça ou por Tribunal espe­
cial, nos Estados em que o efetivo da respectiva Policia Militar for superior a
vinte mil integrantes.

§ 4Q - Compete á Just:Lça Militar Estadual processar e Julgar os polici­
ais milJ.tares e bombeJ.ros militares nos crimes rnilJ.tares definidos em 1e1, ca­
bendo ao Tribunal competente decidir sobre a perda. do posto e da patente dos
oficiais.

CAPíTULO V

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 230 - O Ministéno Público é inStitU1Ção permanente, essencial à
função jurisd:Lc:Lonal do Estado, incumb:Lndo-lhe a defesa do regime democrático,
da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ IQ - São principios :Lnst:Ltuciona:Ls do Ministério Público a un:Ldade, a
indivisibilJ.dade e a independência funcional.

§ 212 - Ao Hin;istério Público fJ.ca assegurada a auticncma.a funCional, ad­
ministrativa e f1nanceira, com dotação or'çament.ára.a prôprxa e global,
compecancc-ãne dispor sobre sua organJ.zaçâo e funcJ.onamento, prover seus cargos,
funções e serviços auxiliares, obrigatorJ.amente por concurso de provas e de pro­
vas e titulos.

§ 3Q - O Ministério Púb1:Lco proporá ao Legislativo a f:LXação de venca-:
mentos e vantagens Cie seus membros e servadores , a criação e extmção de seus
cargos e serviços auxiliares, bem como seu orçamento, aplicando-se o disposto
nos" lQ e 5Q <30 art. 196.

Art. 231 - O MJ.nistérJ.o PúblJ.co compreende:

I '- O Ministério Públ:LCO Federal, que oficiará perante o supremo Tri­
bunal Federal, o superacr Tribunal de Justiça, o Tr:Lbunal de Contas da União e
os TrJ.bunaJ.s e JUizes federaJ.s comuns;

II - O Ministério Púb1:Lco Federal Eleitoral;

III - O M:Lnisténo Públ:LCO M:Llitar;

IV - O MJ.nJ.stérJ.o Públ;a,co do DistrJ.to Federal e dos Territórios;

V - O Ministério Público dos Estados;

§ lQ - cada Ministério Público elegerá o seu Procurador-Geral, na forma
da lei, dentre integrantes da carreira, para mandato de três anos, permitindo-se
uma recondução.

§ 2Q - LeJ.s complementares dist1ntas, de inicJ.ativa de seus respectivos
Procuradores-Gerais, organizarão cada. KJ.nJ.stério Público ..

Art. 232 - Incumbe ao Procurador-Geral da República:

I - exercer a tllreção superior do lhnistério PúblJ.co Federal, Eleito­
ral, Militar e do Trabalho;

II - chefiar o Ministér:Lo Público Federal e o Ministério Público Ele:L-
toral;

111, - representar para a declaração de constJ.tucionalida(le ou J.nconsti­
tucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual;

IV - representar, nos casos defJ.nJ.dos em lei complementar, para a in­
terpretação de lei ou ato normacavo federaJ.;

v - representar, para fJ.ns de intervenção federal nos Estados, nos
termos desta Constituição.

Art. 233 - São funções instituc:LOna:Ls do Ministério Público, na área de
atuação de cada um dos seus órgãos:

- promover, privatJ.varnente, a ação penal pública;

II - promover ação civil para a proteção do património público e 50­
cJ.al, dos interesses dJ.fusos e coletJ.vos, notadamente os relacionados com o meio
amba.errce inclusJ.ve o do trabalho e os tllreJ.tos do consumidor-, dos direJ.tos in­
disponiveis e das situações juridicas de interesse geral ou para coibir abuso da
autorJ.dade ou do poder econômico;

111 - representar por inconstitucionalidade de lei ou ato normativo es­
tadual ou munacapaã quanto à Constituição do Estado, de lei ou ato normativo mu­
nicipal em face desta Const:Ltu:Lção e para fins de intervenção do Estado no Muni­
c1pio;

IV - defender, judicial e extrajUdiCialmente, 05 direitos e interesses
das populações indígenas, quanto às terras que ocupam, seu patrimônio material e
imaterial, e promover a responsabilidade dos ofensores;

v - requJ.sJ.tar atos investigatórios e exercer a supervisão da anvea­
tigação criminal;

VI - intervir: em qualquer processo, nos casos previstos em lei, ou
quando entender eXJ.stir interesse público ou social relevante;

VII - referendar acordos extraJudiciais que terão força de titulo exe-
cut.avor

VIII - expedir notificações e requisitar informações e documentos;

IX - requisJ.tar atos J.nvestJ.gatórios criminais, podendo acompanhá-loS
e efetuar correição na policia JUdiciária, sem prejuiZo da permanente correiÇ!O
judic:Lal;

X - exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei, desd.e
que compativeis com sua final:Ldade, sendo-lhe vedada a representação Judicial e
a consultoria juridica das pessoas juridicas de direito público.

g lQ - Qualquer cidadão poderá interpor recurso, em trinta dias, para o
Consel.ho Superior do M~istérJ.o Público, do ato dOI Procurador-Geral. que arquivar
ou mantiver arquivada qualquer procedimento investigatório criminal ou peças de
informação.

§ 2Q - A instauração de prcceeamencc :Lnvest:Lgatório criminal será comu­
nicada ao Ministério Público, na forma da lei ..

§ 3Q - Para o desempenho de suas funções, pode o Ministério Público
promover ou requis:Ltar à autoridade competente a instauração de inquéritos
necessários às ações públJ.cas que lhe incumbem, podendo avocá-los para suprir
oIDJ.ssões, ou quando destJ.nadas à apuração de abuso de autoridade, além de outros
casos que a lei especifJ.car.

§ 4Q - A legitimação do Ministéno Púb1:Lco para as ações cavas previs­
tas neste artJ.go não ampede a de terceiros, nas mesmas hJ.p6teses, segundo dispu­
serem esta õonatanu í.çãc e a Lea.,

§ 5Q - As funções de MJ.nistérJ.o PúblJ.co s6 podem ser exercidas por in­
tegrantes da carreira.

Art. 234 - Os membros do HJ.nJ.sterJ.o Público, aos quais se assegura in­
dependênca.a func10nal terão as mesmas vedações e gozarão das mesmas garantias,
vanc imentos e vantagens conferidas aos magistrados, bem como paridade de regimes
de provimento inicial de carreira, com a participação do Judiciário e ela Ordem
dos A<3vogados do Brasil, promoção, remoção, disponibilidade e aposentadoria com
a dos órgãos judiciários correspondentes.



CAPíTULO VI

DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 235 - É instituida a Defensoria Pública para a defesa, em todas as
instancias, dos juridicamente necessitados.

; 12. - Ao Defensor Pliblico são asseguradas garantias, dire~tos, venoa-­
mentos, prerroqativas e vedações conferidas, por esta Constituição, aos membros
do Ministério Público.

; 2Q - Lei complementar organizarâ a Defensoria Pública da Uniao, do
Distrito Federal e dos Territ6nos e estabelecerâ normas gerais para a Organiza­
ção da Defensoria Pública dos Estados.

TíTULO VI

DA DEFESA 00 ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRATICAS

CAPíTULO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 236 - O Presidente da República poder-á decretar, por so1J.c>.taç'lo
do primeiro-Ministro e ouvs.eo o Conselho da Repúb1ica, o Estado de Defesa,
submetendo-o ao Congresso NacJ.onal, quando for necessár-ao preservar, ou pronta­
mente restabelecer I em Locaa,s determinados e r-asbr-a.t.os , a ordem públJ.ca ou a paz
social, ameaçadas por grave e iminente instabi1idade J.nstitucional ou atingidas
por calamidades naturais de grandes proporções.

§ 1Q - O decreto que .l.nstituir o Estado de Defesa determJ.nará o tempo
de sua duração, especJ.fJ.cará as areas a serem abrangJ.das e indi.cará as medidas
coercitivas a vigorar, dentre as discriminadas no § 3Q do presente artigo.

§ 2Q - O tempo de duração do Estado de Defesa não será superior a trin­
ta dias, podendo ser prorrogado uma vez, e por ~gual período, se persist~rem as
razões que justif~caram a decretação.

§ 3Q - O Estado de Defesa autoriza, nos termos e Lâma.tiee da aea , a res­
trição ao direJ.to de reunião e associação; do SJ.gilo de correspondência, de co­
municação telegráfica e telefônica; e, na hJ.pótese de calamJ.dade pública, a ocu­
pação e uso temporário de bens e servaços públicos e pravados , respondendo a U­
nião pelos danos e custos decorrentes.

§ 4Q - Na vJ.gêncJ.a do Estado de Defesa, a pr a.são por crame contra o Es­
tado, determ~nada pelo executor da med~da, será comunicada imed~atamente ao juJ.Z
competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame
de corpo de delito á autorJ.dade polJ.cial. A comunicação será acompanhada de de­
claração, pela autoridade, do estado físico e mental do detJ.do no momento de sua
autuação. A prLsão ou detençao de qualquer pessoa não poder á ser superior a 10
(dez) dias, salVO quando aucorazaõo pelo poder jud>.c>.ârio. É Vedada a mccaunr­
cabi1J.dade do preso.

I .5Q - Decretado o Estado de Defesa ou a sua prorrogação, o Pres~dente

da RepúblJ.ca, dentro de vant.e e quatro horas, com a respect1.va justificação,
submeterá o ato ao congresso xacaonaa que decidJ.rá por maaorLa absoluta.

§ 6Q - O Congresso Nacional, dentro de dez dias contados do recebimento
do texto do ato, o apreciará, devendo permanecer em funcionamento enquanto vigo­
rar o Estado de Defesa.

# 72 - Nâo aprovado pelo Congresso Nacional, cessa mediatamente o Es­
tado de Defesa., sem prejUíZO da validade dos atos l.ícitos prat.acados durante sua
vigênCia.

§ 8Q - Findo o Estado de Defesa, o Presidente da Repúb1J.ca prestará ao
congresso Nacional, informações detalhadas das medJ.clas tomadas durante a sua vi­
gência, J.ndicanao nominalmente os atJ.ngJ.dos e as restrições aplicadas.

; 92 - Se o Congresso Nacional estiver em recesso, serâ convocado ex­
traordinariamente num prazo de cinco daas ,

§ 10 - Durante a vJ.gêncJ.a do Estado de Defesa a COnstituição não poderá
ser al.terada.

CAPíTULO II

DO ESTADO DE SíTIO

Art. 237. - O Presidente da República pode, ouvido o Conselho da Repú­
blica, solicJ.tar ao Congresso Nac>.onal a decretação do Estado de Sitio nos casos
de:

I - comoção grave de repercussão nacional ou fatos que comprovem a
ineficâcia da medada tornada de Estado de Defesa.

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressa.o armada
estrangeira.

Parâgrafo único - O Presidente da República, ao solicitar a decretaçao
do Estado de Sitio relatarâ os motivos determinantes do pedido, devendo decidir
por maioria absoluta e quando necessârio autorizar a prorrogação da medida.

Art. 238 - O decreto do Estado de Sitio indicarâ sua duraçao, as normas
necessârias â sua execução e as garantias constitucionais cujo exercicio ficará
suspenso; após sua publicaçao, o Pres>.dente da República designarâ o executor
das medidas especificas e as areas abrangidas •.

Art. 239 - A decretaçao do Estado de Sitio pelo presidente da Repúbli­
ca, no intervalo das sessões legislatJ.vas, obedecerá às normas deste capitulo.

Parâgrafo único - Na hip6tese do "caputn deste artigo, o Presidente do
Senado da Repúbl.ica, de imedJ.ato e extraordinariamente, convocarA o COngresso
Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o Ato do Presi­
dente da República, permanecendo o Con'1.Fesso Nacional em funcionamento até o
término das medidas coercitivas.

Art. 240 - Decretado o Estado de Sitio, com fundamento no item I, do
art. 237, s6 se poderao tornar contra as pessoas as seguintes medidas:

- onrigaçao de permanêncãa em localidade determinada;
<;

11 - detençao obrigat6ria em edificio nao destinado a réus e detentos
de crilnes comuns ~ <,

III - restrições objetJ.vas â inviolabilidade de correspondência, ao si­
gilo das comunacações , â prestaçao de informações e â liberdade de imprensa, ra­
diodifusão e televJ.são, na forma da lei;

IV - suspensãc da garantia de liberdade de reuniao;

v - busca e apreensão em domicl1io;~

VI - intervenção nas Empresas de Serviços Públícos;

VII - requ>.siçao de bens.

Parâgrafo único - Não se inClui nas restrições do item III deste artigo
a dJ.fusão de pronuncaanerrto de parlamentares efetuados em suas respectivas casas
Legislativas, desde que liberados por suas Mesas.

Art. 241 - O Estado de SitJ.o, nos casos do art. 237, item I, não poderâ
ser- decretado por mais de trJ.nta dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo
superior. Nos casos do J.tem II do mesmo artJ.go, poderá ser decretado por todo o
tempo em que perdurar a guerra ou agressã.o armada estrangeJ.ra.

Art. 242 - As J.IDunJ.dades dos membros do Congresso NacJ.onal sUbSistirão
durante o Estado de 8ítJ.O; todavia, poderão ser suspensas mediante o voto de
doa.s terços dos r-especcavos membros da ca.mara Federal ou do Senado da República,
as do Deputado ou Senador cujos atos, fora do recinto da COngresso, sejam mani­
festamente ancompat.avaas com a execução do Estada de Sitio, após sua aprovação.

Art. 243 - O Congresso Nacional, através de sua Mesa, ouvidos Os lide­
res partJ.dárJ.os, desJ.gnará comissão composta de cinco de seus membros para acom­
panhar e fJ.scalJ.Zar a execução das medJ.Q.as prevJ.stas nos capítulos referentes ao
Estado de Defesa e ao Estado de Sitio.

Art. 244 - Todos os atos pratJ.cados com Lnoaservãncãa deste capitulo e
das normas dele conseqUentes estarão sob a Jurisdição permanente do Judiciário,
ancausãve em relação aos que venham a atingJ.r o dJ.reito à vida, à integriC!ade e
identidade pasaoaa.s , a liberdade de conseí.êncaa e religiã.o.

Art. 245 - ExpiradO o Estado de Sit~o, cessarão os seus efeitos, sem
preJuízo das responsabilidades pelos ilicJ.tos cometidos por seus executores ou
agentes.

Parâgrafo ünaco - As medadas aplicadas na v>.gência do Estado de Sitio
serão, logo que o mesmo termJ.ne, relatadas pelo PresJ.dente da Republica, em men­
sagem ao congresso Nacional, com especihcação e justJ.ficação das prOVidênCias
adotadas, indicando nominalmente os atingidos e as restrições aplicadas.

CAPíTULO III

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 246 - As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exército
e pela neronáueaca, são instituições nacãcnaa,s permanentes e regulares, organi­
zadas com base na hierarquJ.a e na disciplina, sob a autoridade suprema cio Presi­
dente da República.

Parágrafo único - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a se­
rem adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

Art. 247 - As Forças Armadas destinam-se â defesa da Pâtria e â garan­
tia dos poderes const.Ltrucaonafs , da leJ. e da ordem.

Parâgrafo único - cace ao Presidente da República a direção da politica
de guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.

Art. 24S - O servaço mllitar é obngat6rio nos termos da lei.

§ lQ - Às Forcas Armadas compete, na forma da lei, atribuir serViço al­
ternatJ.vo aos que, em tempo de paz, após alistados, al.egarem amperacãvo de cons­
cJ.êncJ.a para exirnJ.rem-se de ativJ.dades de caráter essencialmente militar.

§ 22 - As mUlheres e os eclesiâsticos ficam isentos do serviço militar
obrJ.gatórJ.o em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhe~

atrJ.buir.
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Art. 249 - Nâo caberá "habeas corpus" em relação a punições disciplina­
res militares.

Art. 250 - Os rnilJ.tares, enquanto em efetivo servaçc, não poderão estar
filiados a Partidos Politicos.

Art. 251 - O oficial. das Forças Armadas 56 perderá o posto e a patente
por sentença condenatória a pena restritiva da liberdade J.ndividual que ultra­
passe dois anos, passada em julgado, ou se for declarado indigno do oficialato,
ou com ele incompativel, por decJ.são de Tribunal Militar de caráter permanente,
em tempo de paz, ou de Tribunal Espec~al em tempo de guerra.

CAPíTULO IV

DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 252 - A Segurança Pública é a proceção que o Estado proporciona à
Sociedade para a pr eservação da ordem publica e da incolumidade das pessoas e do
património, através dos seguintes órgãos:

- Policia Federal;

II - Policias Militares;

III - Corpos de Bombeiros;

IV - Policias Civis;

V - Guardas Municipais.

Art. 253 - A Policia Federal, instituida por lei como órg&o permanente,
é destinada a:

I - apurar infrações penais contra a ordem politica e social ou em
detrimento de bens, serviços e interesses da Unia.o ou de suas entidades
autArquicas e empresas públicas, assim como outras infrações, cuja pràtica tenha
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo
se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tràfico de entorpecentes e drogas afins;

III - exercer a policia maritima, aérea, de fronteira e de minas;

IV - exercer a Policia JUdiciària da Uni&o.

Paràgrafo unico - As normas gerais relativas à organizaç&o, funciona­
mento, disciplina, deveres, direitos e prerrogativas da Policia Federal serão
reguladas através de lei complementar, de iniciativa do Presidente da República,
denominada Lei OrgAnica da policia Federal.

Art. 254 - As Policias Militares e os Corpos de Bombeiros são institui­
ções permanentes e regulares, destinadas à preservação da ordem publica, com
base na hierarquia, disciplina e investidura militares; exercem o poder de poli­
cia de manutenção da ordem pública, inclusive nas rodovias e ferrovias federais,
sob a autoridade dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fe­
deraJ.; são forças auxiJ.iares do Exército e reserva deste para fins de
mobilizaç&o.

I lQ - As atividades de policiamento ostensivo são exercidas com exclu­
sividade pelas Policias Militares.

§ 2Q,- Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de defesa civil, segu­
rança contra incêndios, busca e salvamento e pericias de incêndios.

I 3Q - Os Municipios poderão criar serviços de prevenção e combate a
incêndios sob supervisão e organizaç&o dos Corpos de Bombeiros, na forma que a
lei estabelecer.

Art. 255 - As Policias Civis são instituições permanentes, organizadas
por lei, dirigidas por Delegados de Policia de carreira, destinadas, ressalvada
a competência da umão, a proceder à apuração de ilicitos penais, à repress&o
criminal. e auxiJ.iar a fUnlrão jUriSdicional na ap1.ica~a.o do Direito Penal comum,
exercendo os poderes de Policia JucUciária, nos limites de suas circunscrilrões,
sob a autoridade dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distritl>
Federal.

Parágrafo ünãco - Lei especial disporá sobre a carreira de Delegado de
Policia, aberta aos bacharéis em Direito por meio de concurso público de provas
e titUlos.

Art. 255 - Aplicam-se à Polícia Civil do Distrito Federal as normas ge­
rais reJ.ativas à disciplina, deveres, direitos e prerrogativas da PeJ.ici.a
Federal.

TíTULO VII

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇIlHENTO

CAPíTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCípIOS GERAIS

Art. 257 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicipioS po­
der&o instituir os seguintes tributos:

- ampcs cos previstos nesta constituJ.ção;

I I - taxas, em razão do exercicio de atos de poder de policia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públiCOS especificos, prestados ao
contirLnuante ou postos a sua disposição; e

111 - contribUições de melhoria, pela vaJ.orização de imóveis decorrente
de obras pUblicas.

I lQ - Os tributos destinam-se a prover a Uni&o, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios de receitas para satisfazer as necessidades públicas a
seu cargo, e terâo em vista, principalmente, os seguintes objetivos:

- justiça social; e

II - desenvolVimento eqUilibrado entre as diferentes regiões do Pais.

I 2Q - Por principio, os impostos terão caràter pessoal e serão gradua­
dos segundo a capacidade econômica do contribuinte. A administração tributária,
especialmente para conferir efetiVidade a esses objetivos, poderà identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi­
mentos e as atiVidades econômicas do contribuinte.

I 3Q - As taxas não poderão ter base de càlculo própria de impostos.

I 4Q - As contribuições de melhoria serão exigidas dos proprietArios de
imóveis beneficiados, tendo por limite total a despesa realizada.

I 5Q - Mediante ocnvênao.. a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poãerão delegar, uns aos outros, atribuições de administraç&o
tributària, bem como coordenar ou unificar serviços de fiscalização e arrecada­
ção de tributos.

Art. 258 - Compete, ainda, aos Ilunicipios instituir, como tributo, con­
tribuiç&o de custeio de obras ou serviços reSUltantes do uso do solo urbano, e­
xigivel de quem promover atos que impliquem aumento de equipamento urbano em
àrea determinada, a ser graduada em função do custo desse acréscimo;

Paràgrafo único - A contribuiç&o prevista neste artigo têm por limite
global o custo das obras ou serviços.

Art. 259 - Cabe a lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributaria, en­
tre a Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os M',lnicipios;

U - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar1 e

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislaçlio e administra­
ç&o tributàrias, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relaç&o aos
impostos discriminados nesta constituiç&o, dos respectivos fatos ge­
radores, bases de cálculo e contribuintes; e

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência.

Art. 260 - Competem à União em Território Fed.eral, os impostos estadu­
ais e, se o Território não for dividido em Municipios, cumulativamente, os im­
postos municipais e, ao Distrito Federal os impostos municipais.

Art. 261 - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir,
além dos que lhes são nominalmente atribuidos, outros impostos, Oesde que não
tenham fato gerador ou base de càlculo próprios de impostos discriminados nesta
Constituição.

, lQ - Imposto instituido com base neste artigo não poderà ter natureza
cumulativa e dependerà de lei aprovada por maioria absoluta dOS membros do Con­
gresso Nacional ou da respectiva Assembléia Legislativa.

, 2Q - Imposto da União excluirá imposto idêntico instituido pelo Esta­
do ou pelo Distrito Federal.

Art. 252 - A Uni&o, os Estados e o Distrito Federal pOder&o instituir
empréstimos compulsórios para atender- a despesas extraordinàrias provocadas por
calamidade pública, mediante lei aprovada por maioria absoluta dos membros do
Congresso Nacional ou da respectiva Assembléia Legislativa.

parágrafo único. Os empréstimos compulsórios somente poderão tomar por
base fatos geradores compreendidos na competência tributària da pessoa juridica
de direito público que os instituir, aplicando-se-lhes o disposto na alinea "a"
do item lU do art. 254.

Art. 253 - As contribUições sociais, as de intervenç&o no dominio eco­
nômico e as de interesse de categorias profissionais, cuja criaçllo seja autori­
zada por esta Constituição, ficarão sujeitas ás garantias estabelecidas no item
I e nas alineas fla" e tle" do item 111, do art. 264.

SEÇÃO II

DAB LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 254 - Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuin­
te, é vedado à Uni&o, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - conceder tratamento tributArio desigual a fatos econOmicos equi­
valentes, inclusive em zazão da categoria profissional a que pertença o contri-



buinte ou da função por ele exercida, independentemente da denomJ.nação jurídica
dos rendimentos, titulos ou direitos;

II! - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicJ.o da vigêncJ.a
da lel. que os houver instituído ou aumentado;

b ) sobre patrJJnônio, renda ou proventos, se a 1.e1 correspondente não
houver sido publicada antes do J..nicio do periodo em que ocorrerem os
elementos de fato nela indicados como componentes do fato gerador e
determinantes da base de cálculo;

c) não alcançados pelo disposto na alinea "b", no mesmo exercacao fi­
nanceiro em que hajam sido instJ..tuidos ou aumentados;

IV - utilizar tributo com efeito de confJ..sco; e

v - estabelecer pr1.vilégio de natureza processual para a Fazenda Pú­
b~ica em detrimento de contribuinte.

Parágrafo ünaco , O prazo estabelecido na alinea "c" do item 111 não é
abrJ.gatõrio para os ampoacoa de que tratam os J.tens li 11, IV e V, do are , 270 e
o art. 2n.

Art. 265 - É vedado à União, aos Estados, ao Dl.strito Federal e aos
MunJ.cipios:

I - estabelecer lJJnl.tações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de
tributos interestaduais ou ancermunfoapaas , rassalvada a cobrança de taxas pela
utilJ.zação de vias conservadas pelo poder público;

I! - inshtuir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou servaços , uns dos outros;

n) templos de qualquer culto;

c) patrramônão, renda ou servãços dos partidos politJ.cos 1 inclusive suas
fundações, das entJ.dades s ãnãacaãs de trabalhadores e das instJ.tui­
ções de educação e de ass í.seêncaa social sem fins Lucr'atavcs , obser­
vados os requ:i.s:i.tos da ~eJ..; e

d) livros, jornaJ..s e peraódacoa , bem como o papel destinado a sua
impressão.

~ lQ - A vedação expressa na alinea "ali do J..tern 11 é extensiva às au­
tarquias e às fundações J..nstJ..tuídas ou mantidas pelo poder públJ..co, no que se
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados as suas finalJ..dades es­
senciais ou delas decorrentes.

§ 2Q - O daaposco na alinea "a" do item II e no parágrafo anterJ..or
deste artJ..go não compreende o patir-amônão , a renda e os serviços, relacionados
com exploração de atJ..vidades econômicas regJ..das pelas normas ap~icáveis a empre­
endimentos privados, nem exonera o promat.entie comprador da obrJ..qação de pagar
imposto relativamente ao amoveã ,

Art. 266 - É vedado à União:

I - instJ..tuJ..r tributo que não seJa uniforme em todo o território na­
cional ou que J..mplique distJ..nção ou preferência em relação a Estado, Distrito
Federal ou Municipio, em detrimento de outro, adrnJ..tJ..da a concessão de ancent.avos
fiscaJ..s dest:i.nado5 a promover o eqUJ..librJ..o sóeao-econômaco entre as dJ.ferentes
regiões do Pais;

I! - tributar a renda das obngações da diV~da pública dos Estados, do
DistrJ.to Federal e dos MunJ.cipios, bem como a remuneração e os proventos dos
r espectavos agentes públJ.cos, em navea.s superaores aos que fJ..Xar para suas obri­
gações e para seus agentes.

lI! - 111stJ.tuJ..r a.senções de tr:i.butos de compet.êncaa dos Estados, do
DistrJ..to Federal cu dos Municipios.

Art. 267 - Lei complementar estabelecerá forma espscaaã ê favorecida de
cobrança de impostos federais e estiaduaaa , ou sua não-Lncã.ãêncaa, para microem­
presa, como tal defJ.nJ.da em Lea., pela União, pelos Estados e peã.o DJ.strJ.to
Federal.

Art. 268 - E vedado aos Estados, ao Distr~to Federal e aos Municip~os

estabelecer dJ..ferença trJ.butárJ.a entre bens e servaços , de qualquer natureza, em
razão de sua pr oceõêneaa ou destino.

Art. 269 - D~SpOHÇão legal que conceda a.senção ou outro benefic~o fis­
cal terá seus efeJ..tos avaliadOS pelo LegJ.slatJ..vo competente, nos termos do dis­
posto em Lea complementar.

SEçllo I!I

DOS IMPOSTOS DA UNIlIo

Art. 270 - Compete à uruão ~nstitu~r :unpostos sobre:

- :Lmportacão de produtos estrangeJ.ros;

11 - exportação, para o ExterJ.or, de produtos nacJ.onais ou nacionali-
zados;

IIr - renda e proventos de qualquer naturezal

IV - proãucos J.ndustrJ.alizados; e

V - operações de crédJ.to, câmlJio e seguro, ou relativas a titulos ou
valores mobiliárJ.os.

§ lQ - É facultado ao Executivo, observadas as Condições e limites es­
tabelecidOS em 1e.J.., alterar as aliquotas dos J..nlpostos enumerados nos itens l,
11, IV e V deste artigo.

§ 2Q - O ampost.o de que trata o item IV:

I - será seletJ.vo em função da essencialidade dos produtos, e não cu­
mulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobra­
do nas anceraoresj

11 - não incidirá sobre produtos J.ndustrializados destinados ao
ExterJ.or.

; 3Q - O imposto de que trata o item V não incidirá sobre operações de
crédito, quando relativas à circulação de marcadoraas , real.J..zada para consumidor
hnal, referente ao disposto no ~tem I do § 10Q do art. 272.

; 4Q - Na cobrança de crédito trJ.butário e nas causas referentes à ma­
térJ.a fiscal, a União será representada judJ..cJ..almente pelo órgão jurídico do M.J..­
n~stério da Fazenda.

Art. 271 - A UnJ.ão, na imJ.nência ou no caso de guerra externa, poderá
J.nstJ.tuir impostos extraordinãrJ.os, compr-eenda.dos ou não em sua competência
trJ.butárJ..a, os quaas serão suprimidos gradatJ.vamente, cessadas as causas de sua
craacãc,

SEçllo IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 272 - Compete aos Estados e ao DJ.strito Federal J.nstituir impostos
sobre:

- proprJ.edade terr1.torJ..al rural;

11 - transm1.ssão "causa mortis" e doação, de quaasquer bens ou direi-
tos;

111 - operações relatJ..vas à ca.rouãação de mercadorias, realizadas por
produtores, J.ndustriais e comercaances , bem como prestações de servacos r e

IV - propriedade de veículos automotores.

§ lQ - Os Estados e o D~strito Federal poderão ~nstitu~r um adicional
ao ampoat.o sobre a renda e proventos de qualquer natureza até o limite de cinco
por cento, do valor do J..IDposto dev.J..do à UnJ.ão por pessoas físicas ou jur.1dicas
residentes ou domicJ.liadas nos respectivos terrJ.tór1.os.

§ 2Q - O imposto de que trata o item I não inc~dirà sobre pequenas gle­
bas rurais, nos termos definJ.dos em Lea, estadual.

§ 3Q - O ampos co de que trata o :Ltem II não incidirá sobre a transmis­
são, por morte, de bens que s arvan de moradia ao cônjuge sonrevavenee ou a
herdeJIos.

§ 4Q - Relativamente a bens J.rnóvel.s e respectivos direitos, o imposto
de que trata Q item 11 compete ao Estado da aa.cuaçãc do bem; relativamente a
bens móveJ..s, titUlos e cr éda.t.os , o imposto compete ao Estado onde se processar o
J.nventárJ.o ou arrolamento, ou t.aver domicílJ.o o doador; se o ex-proprietário era
resJ.dente ou domJ.cJ.lJ.ado no Exterior, se ali possuãa bens ou teve o seu
anvencér-ao processado, a J.ncJ..dência do trJ.buto observará o da.sposco em lei
complementar.

§ 5Q - As alj.quotas do J.mposto õe que trata o item 11 serão progressi­
vas e não excederão os limJ..tes estabelecJ..dos em resolução do Senado da
República.

§ 62 - O ampoet.o de que trata o item III será não cumulatiVO, aclmitida
sua seletJ.vidade, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços,
compensando-se o que for devido, em cada operação relativa a circulação de mer­
caõoraas ou prestação de servaços , com o montante cobrado nas anteriores, pelo
mesmo ou outro Estado. A i.senção ou não-J..ncJ..dência, salvo determinação em
ccnerar-ao da ~egJ.slaçãot não J.mplJ.cará cr éda.t.o de imposto para compensação da­
quele devido nas operações ou prestações seguintes.

§ ?Q - Em relação ao amposco de que trata o item 111, resolução do Se­
nado da RepUblica, aprovada por dois terços de seus membros, estabelecerá:

I - as aliquotas apã.Lcávea.s às operações relativas à circulação de
mercadorias e às prestações de servaços , interestaduais e de exportação;

II - as alíquotas aplicávêJ.s às operações internas realizadas com e­
nergia elétrJ..ca e com petróleo, ancãusave combustíveis liqllJ.dos e gasosos dele
deravaôos ,

§ 8Q - É facultado ao Senado da Repúbhca, também por resolução aprova­
da por dois terços de seus membros, estabelecer aliquotas minimas nas operações
ancernas , não compr eendadas no J.tem 11 do parágrafo anterior.

§ 9Q - Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Fede­
ra~, nos termos do dJ.sposto no item VII dO § 12, as aliquotas internas, nas o­
perações relativas a circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não
poderão ser 1.nferiores às aliquotas interestaduaJ.s, reputando-se operações e
prestações .internas também as J.nterestaduais realizadas para consumidor final de
mercadorias e serviços.
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§ 10 - A base de cálculo do imposto de que trata O item III:

I - compreende o montante pago pelo adquirente, inclusive acréscimos
financeiros;

II - não compreende O montante do imposto sobre produtos industriali­
zados, quando a operação configure hipótese de incidência dos dois impostos.

§ 11 - O imposto de que trata o item III:

I - inc.1dirá sobre a entrada, em estabelecJlt1ento de contribuinte, de
mercadoria importada do Exterior por seu titular, inclusive quando se tratar de
bem destinado a consumo ou ativo fuo do estabelecimento, bem como sobre serviço
prestado no Exterior, quando destJ.nado a estabelecilnento situado no pais;

II - não incidirá:

a) sobre operações que destJ.nem ao ExterJ.or produtos industrJ.alizados;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petró1.eo, inclusive
combustiveJ,.s l1qUJ.dos e gasosos deJ.e deravaãos , e energia elétrl.ca.

#- 12 - cabe à lei complementar, quanto ao imposto de que trata o item
III:

I - J.n~1car outras categorias de contribuintes além daquelas nele
mencionadas;

]1 - dispor sobre os casos de substJ.tuição trJ.butária;

111 - discJ.plinar o regJ.me de compensação do imposto;

IV - fiXar o local das operações relativas à circulação de mercadorias
e das prestações ae serviços;

v - excluir da incidência do ampcst.o, nas exportações para o Exte­
rior, serviços e outros pr-odutrca além dos mencionados na alinea lia" do item 11
do § 11 deste artigo I

VI - prever casos de manutenção de cré~J.to, relativamente a exporta­
ções, para outro Estado e para o Exterior, de serviços e de mercadorJ.as;

VII - regUlar a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Dis­
trito Federal, isenções, ancencavos e beneficios fJ.scais serão concedidos e
revogados ..

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS DOS MUNICípIOS

Art. 273 - Compete aos Mun~cipios instituir impostos sobre:

- propriedade predJ.al e terrJ.torJ.al urbana;

11 - t.ransnu.esão "inter vavosv, a qualquer titulo, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imó­
veis, exceto os de garantJ.a, bem como cessão de direJ.tos a sua aquisição; e

lI! - vendas a vareJo de mercadorias ..

~ 12 - O imposto de que trata o J.tem I será progressivo no tempo quando
incJ.dir sobre área urbana não edJ.f icada e não utilJ.zada, de forma que se assegu­
re o cumprimento da função social da propriedade.

§ 2Q - O imposto de que trata o ~tem II não Lncaee sobre a transmissão
de bens ou dJ.reJ.tos incorporados ao patr~mOnio de pessoa JuridJ.ca em realização
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, in­
corporação, casão ou ext.anção de pessoa juridJ.ca, saavc se, nesses casos, a atJ.­
v~dade preponderante do adquarent.e for o comércio desses bens ou d~reitos, loca­
ção de bens Lnóveas ou arrendamento mercantil.

§ 3Q - O imposto de que trata o item I I compete ao Mun~cipio da s~tua­

ção do bem.

§ 42 - A compecêncaa municipal para instituir e cobrar o imposto men­
cionado no item III não exclui a dos Estados para instituir e cobrar, na mesma
operação, o imposto de que trata o J.tem 111 do art .. 272 ..

§ 5Q - cabe a lei complementar fJ.xar as ej.ãquocea máximas dos ampostios
de que tratam os itens II e III deste artigo.

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 274 - As receitas tributárias pertencem, incondicionalmente, à
pessoa de direito público dotada de conpecêncaa para instituir o correspondente
tributo, salvo determinação em ecnerarac desta Constituição.

Art .. 275 - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da ar­
recadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, in­
cidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qua1.quer titUlo, por eles, suas au­
tarquias e pelas funclaçl5es que instituir ou mantiver.

Art. 276 - Pertencem aos Municipios:

I - o prOduto da arrecadação do imposto da trnaão sobre renda e pro­
ventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qual­
quer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituir ou manti­
ver;

II - cinqUenta por cento do produto da arrecadação dos impostos do Es­
tado sobre a propriedade territorial rural, relat:.vamente aos im6veis neles si­
tuados, e sobre a propriedade de veiculas automotores licenciados em seus terri­
tórios;

III - vante e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relat~vas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serv~ços ..

§ 12 - O dJ.sposto no J.tem 111 não se aplica às prestações de serviços a
consuraador final, pertencendo, nesses casos, ao Municipio onde ocorrer o respec­
tivo fato gerador, cinqUenta por cento do valor pago.

§ 2Q - As parcelas de receita pertencentes aos MunicipJ.os, mencionadas
no item 111 deste artigo, serão creditadas conforme os seguJ.ntes critérios:

I - três quartos, no minimo, na proporção do valor adJ.cionado nas o­
perações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, re­
al~zadas em seus territórJ.os;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ..

Art. 277 - A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos J.1I1postos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos xndus t r aaâ.í.zados , quarenta e se~s por cento,
na forma seguinte:

a) vinte e um aneear-oa e canco eéoamos por cento ao Fundo de PartJ.cipa­
ção dos Estados e do Distr~to Fetieral;

b) vance e dois arrcea.ros e canco déc~mos por cento ao Fundo de PartJ.ci­
pação dos Mun~cipJ.os;

c) dois por cento para apã.a.cação nas RegJ.ões Norte e Nordeste, através
de suas J..nstJ.tuJ.ções oficiais de fomento regional ..

11 - do procuto da arrecadação do ampost.o sobre produtos industr~al.i­

zados, dez por cento para os Estados e o DJ.strJ.to Federal, proporcionalmente ao
valor das r espect.avas exportações de produtos industrializados ..

§ lQ - Para efeJ.to de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o
preva.sbo no J.tem !, exclu~r-se-á a parcela da arrecadação do aposto de renda e
proventos de qual.quer natureza, pertencente a Estados, Distrito Federal e Muni­
cipios, nos termos do disposto no art .. 275 e no J.tem 1 do art. 276.

§ 22 - A nenhuma unidade federada poderá ser dest~nada parcela superior
a vant.e por cento do montante a ser entregue, nos termos do ~tem II éleste arti­
go, devendo o eventual excedente ser distribUído entre os demais participantes.

§ 3Q - Os Estados entregarão aos respectivos Municipios Vinte e cinco
por cento dos recursos que receberem nos termos do item II deste artigo, obser­
vados os critérios estabelec~dos nos a.t.ens I e II do § 22 do art. 276.

Art .. 278 - Se a unaãc, com base no art. 261, criar imposto excãuanãc o.
estadual. anceraormenee ~nstituido, cinqüenta por cento do seu produto será en­
tregue aos Estados e ao DistrJ.to Federal., onde for arrecadado.

Art. 279 - É vedada qualquer condição ou restrição à entrega e ao em­
prego dos recursos atribuidos, nesta Seção, a Estados, 1J~strito Federal e Muni­
cipios, nel.es compreendidos achcionaJ.s e acréscimos relatJ.vos a amposeos ,

Art. 280 - Cabe a le~ complementar:

! - defJ.nJ.r valor adicionado para fJ.ns do dasposco no item I do I 2Q
do art. 276;

11 - estabel.ecer normas em relação à entrega dos recursos de que trata
o art. 277, especialmente, sobre os crJ.térios de rateio dos Fundos prev~stos no
seu item I, que serão dJ.stribuidos com o obJetivo de promover o equilibrio
sõcao-eoonõnãco entre Estados e entre Hun~cipios;

lI! - regular a craacãc do Conselho de Representantes dos Estados e do
Distrito Federal, ao qual caberá acompanhar o carcuro e a l.J.beraçAo das partic~­

pações previstas no art. 277, de seu interesseI e

IV - regular a criação do Conselho de Representantes dos MunJ.cipios,
ao qual caberá acompanhar o cál.culo e a lJ.beração das partJ.cipações previstas no
art. 277, de seu interesse.

Parágrafo único. O Tnbunal de Contas da União, anualmente, ouvido o
Conselho de Representantes dos Estados e do Distrito Federal e o Conselho de Re­
presentantes dos MunicipJ.os, efetuará o cál.culo das quotas referentes aos res­
pect.avos Fundos de Participação.

Art. 281 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios lli­
vulgarão, pelo 6rgão de amprensa oficial, até o último dia do mês sUbseqUente ao
da arrecadação, os montantes de cada um dos trJ.butos arrecadados, nel.es englo­
bando os r espect.avce adiciona~s e acréscimos, bem como os recursos recebidos, os
valores entregues e a entregar, de orJ.gem tributária, e a expressão numérica dos
cr~térios de rateio ..

~ lQ - Os dados diVUlgados pel.a União serão ~iscriminados por Estados e
por MunicipJ.os; os dos Estados, por Municipios ..

§ 22 - Os Hunicipios que não possuirem 6rglio de imprensa Oficial farão'
a divulgação por edital.



CAPíTULO rr

DAS FINANÇAS PuBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art a 282 - Le~ complementar aprovará Código de F1nanças públicas, d1S­
pondo especialmente sobre:

- finanças pub11cas;

11 divida públ.ica externa e ancerna, inclusive das autarquias, fun-
dações e demaa.s ent1dades controladas pel.o poder púb11co;

111 - concessão de garant1as pelas ent1dades pÚblicas;

IV - ernJ.ssão e resgate de titules da diVJ.d.a p'liblJ.ca;

v - fiscal.ização fJ.nanceira;

VI - operações de cémbao rea11zadas por órgãos e ent1d.ades da União,
dos Estados, do DistrJ.to Federal e dos Municip10S;

VII - dJ.sposJ.ções penaa.s ,

VIII - compatibilJ.zação das funções das insituições of1CJ.aJ.s de crédito
da trnaão,

Art. 283 - A compet.êncaa da unaão para emJ.tir moeda será exercaea ex­
clusivamente pelo Banco central do Brasil.

§ lQ - É vedado ao Banco Central do Brasü conceder, direta ou indire­
tamente, empr ést.amos ao Tesouro NacJ.onal e a qualquer 6rgao ou entJ.ãade que não
se ra instituição financeJ.ra.

§ 2Q - O Banco Central do Brasü poderá comprar e vender titulas de e­
missão do Tesouro xacaonai , com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a
taxa de Juros.

Art. 284 - A execução bnanceira do orçamento da ünaão será efetuada
pelo Tesouro Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banco do Brasil
S.A ••

Parágrafo ünaco , As disponibJ.lJ.dades de caixa da União serão deposita­
das no Banco Central do BrasJ.l. As dos Estados, do Distrito Federal e dos MunJ.­
alpios, bem corno dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituições fJ.nanceiras oficiais, ressalvados, em ambos os ca­
sos, os impedJ.mentos de natureza operacional ou geográfJ..ca, prevJ..stos no Código
de Finanças PúblJ..cas.

Art. 285 - A União não se r'esponsaba.Laaar'á pelos dep6s1tos ou pelas a­
plicações nas instituJ.ç:ões fJ.nanceJ.ras.

SEÇÃO rr

DOS ORÇAMENTOS

Art. 286 - Os J.nvestJJllentos do setor púb1.J.co serão autorizados em plano
plurianua1 aprovada em 1ei de inJ.ciatJ.va do ExecutiVO, que exp1J.citará diretri­
zes, objetivos e metas, tendo em vasca promover o desenvolv:unento, a justiça so­
cial e a progressiva redução das desigualdades no Pais.

§ 1Q - LeJ. complementar regUlará o conteúdO, a apresentação, a execução
e o acompanhamento do plano plurl.anual de investimentos de que trata este artJ.­
go, devendo observar:

I - o estabelecimento de cr1térios para a distribu1ção dos invest1­
mentos inc1uidos no p1ano;

11 - a vJ.gência do p1ano, a partJ.r do segundo exercícJ.O financeiro do
mandato pres1dencial, até o t.érnano do primeiro exercicio do mandato
sUbseqUente; e

111 - a regionalJ.zação do plano, quando couber, 1evando em conta as ne­
cessidades e pacuj.Lar'Ldades das diferentes regiões do Pais.

lI! - o orçamento das entJ.dades e fundos vancuãaõos ao sistema de pre­
vidêncJ.a e aSS:L.stêncJ.a sccxat , abrangendo a estJ.mat:LVa das receitas e a fixação
das despesas de cada uma delas.

§ 112 - Os orçamentos referidos no "caput lt deverão adequar-se ao p1ano
pj.ur-aanuaã, de investimentos, Cabendo à lei orçamentária anual explicitar os ob­
jetivos e as metas que permitam avaí.aar- o cumpramenec deste.

§ 2Q - O orçamento fiscal será acompanhado de demonstrativo do reflexo
produzido, sobre as receitas e despesas da União, por isenções, anistias, subSi­
daos , incentivos e beneficios de natureza financeira, tributária ou crediticia.
Ambos serão elaborados de forma a evidenciar a distribuição territorial das re­
cextes e das despesas pelas diferentes macrcrr-eçaões do Pais.

§ 3Q - O orçamento fiscal e o orçamento dos investimentos das empresas
aaeacaa,e , compat.ãoa.ã.í.zeôos com o plano p1urianual de investimentos, terao, entre
suas funções, a de reduzir desigualdades interregionais, segundo o critério
populacional.

Art. 288 - A lei orçamenbáraa anual não conterá dispositivo estranho à
previsão da receJ.ta, à fixaçao da despesa bem como os limites para emissão ee
titulas da divida publica.

~ 1Q - Não se ancãuem na proJ.biçào:

I - autorazação de operações de crédito por antecipação da receita
que não poderão exceder a quarta parte da receita total estimada para o exerci­
cao f:LnanceJ.ro e que devarão ser liquJ.dadas no próprio exercacaor

rr - autorização para abertura de créd1to suplementar;

111 - normas sobre a aplicação dos saldos orçamentários e financeiros
verJ.ficáve::z.s ao fJ.nal do exercicJ.o; e

IV - alteração da legislação tributária indispensável para a obtenção
das receJ.tas pUblJ.cas.

§ 2Q - As categonas de programação não computadas na lei de orçamento
poderão ser inclUidas mediante autorização legislativa de créditos especiais.

Art. 289 - É vedada, sem prévia autorização legislativa:

I - abertura de crédJ.to especial ou suplementar, observado, ainda, e
dJ.sposto no art. 292, J.tem 111;

rr - transposição de recursos de uma categoria de programação para OU-
trai

Irr - utilização de recursos do orçamento hscal para suprir necessida­
de ou cobrir "deficJ.t" nas empresas estataJ.s.

§ lQ - Independe de autorização leg1slativa a abertura de crédito su­
p1ementar destinado a reforço das dotações orçamentárias, desde que não seja ex­
cedido, em cada uma das categorias de programação, o percentual da variação ve­
rJ.ficada entre a receJ.ta prevista e a receita realJ..zada. Na var-Iação de que tra­
ta este parágrafo não serão consideradas as receitas decorrentes de operaç5es de
crédito.

§ 2Q - Excluem-se da proibição ccnta.ea no § 3Q deste arhgo as despesas
e as operações de crédito decorrentes do cumprimento de garantias prestadas pelo
Tesouro NacJ.onal e da execução de politicas de garantia de preços minimos de
produtos da agriCUltura, desde que observados os limites e as condições fixadas
pe10 Congresso NaC:Lona1.

§ 3Q - Nenhuma despesa poderá ser realizada ou obrigaçao assumJ.da pelo
Poder Púb1J.co sem que haJa sido previamente inc1uiCla no orçamento anual ou em
crédJ.tos adi.cionais.

Art. 290 - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida
para atender despesas imprevisiveis e urgentes, decorrentes de guerra, COmeÇa0
interna ou calamidade pública, e deverá ser submetida a homologaça.o do COngresso
Nacional.

Art. 291 - Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vi­
gênc:La além do exercacao financeiro em qUe forem autoriZados, salvo se o ato da
autorização for promulgado nos últ1ffioS quatro meses daquele exercício, caso em
que, reabertos nos 1imites dos seus saldos, poderão viger até o término do exer­
cãcao financeJ.ro subseqüence ,

Art. 292 - É vedado:

I - vincular receJ.ta de natureza tributária a órgão, fundo ou despe- I
sa, ressa1vada a repartJ.ção do produto da arrecadação dos impostos mencionados
no capitUlo do Sistema Tributário Nacional;

II - realizar operações de crédito que excedam o montante das despesas
de capital, acrescido dos encargos da diVida pública; e
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Art. 287 - A Lea, orçamentária anual da União, de forma discriminada,
compreenderá:

Si 2Q - Nenhum invest.unento, cuaa execução ultrapasse um exercício fi­
nanceiro, poderá ser J.niciado sem pr évaa ancüusão no plano plurianua1 de anvea­
timentos, mediante 1eJ. que o autorize, sob pena de crime de responsabilidade.

I - o orçamento fJ.scal, abrangendo a estJJnativa das r ecea.cas e a fi­
xação das despesas da ünaão, ancãusave as referentes ao unaverso de órgãos e
fundos da admw1stração direta, acompanhado dos orçamentos de suas entidades
vinculadas, sa1vo as empresas est.acaa,s e as entidades integrantes do sistema de
previdência e assistêncJ.a social;

11 - o or-pement.o dos anvestament.os das empresas
programação desses e a previsão das fontes dos recursos,
uma das empresas em que a ünaão , dJ.reta ou indiretamente,
da maacraa do capital social com dJ.reJ.to a voto; e

estataJ.s, abrangendo a
relatJ.vamente a cada
detenna a participação

Irr - conceder créditos ilim1tados e abrir créditos adicionais sem in­
dicação dos recursos correspondentes.

IV - rea1J.Zar despesas ou assumir obrigações que excedam os créditos
orçarnentárJ.os ou adicJ.onaJ..s;

Art. 293 - Le1 complementar disporá sobre o exercicio financeiro, a e­
1aboração, execução, apresentação e vigência do p1ano plurianual de investimen­
tos, 1eJ. de dJ.retrJ.zes orçamentárias e orçamentos anuais bem como os limites
para contratação de operações de crédito e a emissão e o resgate de titulas da
div1da pública.

Art. 294 - É vedada a cr ãação de fundos de qualquer natureza, salvo em
lei comp1ementar que o autorize, respeitado o dJ.sposto no art. 464 ..

Art. 295 - O numerér'ao correspondente às dotações destinadas á Câmara
Federal, ao Senado da Repúbl1ca e ao Tribunal de Contas da União será entregue
em quotas, até o décJ.Ino quantic dia de cada trimestre, representando a quarta



36

parte da r espectiava despesa total fJ.Xada no orçamento fJ.scal de cada ano, inclu­
sive créditos suplementares e aspecaaas ,

Art. 296 - Todos os 6rgãos e entidades da administral;ão direta ou ind~­

reta, inclusive as fundações J.nstJ.tuidas e mantidas pelo poder públJ.co, serão
obrigados a divulgar, semestralmente, no órgão de imprensa oficial., demonstrati­
vo eVidenciando, por faixas de remuneração, a quantidade de servidores existen­
tes, os admitidos e os desligados no periodo, bem como a respectiva lotação.

Art. 297 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a criação ou alteração de estrutura de cargos e de carreiras, bem como a contra­
tal;ão de pessoal pelos 6rgãos e entidades da administral;ão direta ou indireta,
inclusive fundal;ões instituidas e manta.das pelo poder pl1blico, só poderão ser
feitas:

I - se houver, previamente, dotação orçamentária suficiente para a­
tender às projeções de despesa de pessoaJ. e aos acr'éacamos dela decorrentes7 e

11 - se houver autorazação especifJ.ca na lei de diretrJ.zes
orçamentárias.

Art. 298 - A despesa com pessoal, at.avo e inativo, da União, dos Esta­
dos, do Distr1to Federal e dos Hunicipios não poderá exceder a sessenta e cinco
por cento do valor das r espectavas receitas correntes, respeitado o dJ.sposto no
art. 465.

Parágrafo ünaco - Para os efeitos de que trata o "caput" deste artigo,
agregam-se as receitas correntes, deduza.das das transferências intragovernamen­
tais, bem como o d~spêndio com pessoal de autarquias e fundal;ões instituidas e
mantidas pelo poder públJ.co, que recebam recursos do orçamento fJ.scal.

Art. 299 - Ê vedada a vancuãação ou eqUiparação de qualquer natureza
para o efeito de r emuneração do pessoal do servaço publico.

TíTULO VIII

DA ORDEH ECONOHICA E FINANCEIRA

CAPíTULO I

DOS PRINCípIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO,
DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONÔHICA

Art. 300 - A Ordem econômica, fundada na livre iniciativa e na valori­
zação do trabalho humano, tem por fJ.m assegurar a todos existência digna, con­
forme os ditames da jUstil;a social e os seguintes principios:

- sceeranaa nacionali

II - propriedade pri vada;

111 - funç&o social da propr1edade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meao arnbJ.entei

VII - redul;ão das des~gualdades regionais e sociais.

Parágrafo ünaco - Todo projeto econômacc pl1bhco ou privado deverá des­
tmar recursos para o atendimento das demandas socaaãs que possam decorrer de
sua implantal;ão.

Art. 301 - Será considerada empresa nacional a pessoa juridica consti­
tuida e com sede no Pais, cujo controle decisório e de cap1taJ. esteja, em
caráter permanente, excãusavo e ancondã.caonaj , sob a tJ.tularJ.dade dJ.reta ou J..n­
direta de pessoas fisJ.cas domJ.cJ.liacias no Pais, ou por entJ.dades de dJ.reJ.to pú- ~

blico interno.

§ lQ. - As atividades das empresas nacionais, que a lei considerar es­
tratégicas para a defesa nacaonai. ou para o desenvolvimento tecnológJ.co, poderão
ter proteç&o temporárJ.a ..

~ 2Q - As empresas nacaonaas terão preferênc~a no acesso a créd~tos pú­
blicos subvencionados e, em igualdade de condações , no fornec~ento de bens e
serViços ao poder pUblJ.co.

Art. 302 - Os ~nvestimentos de cap~tal estrange~ro serão admitidos no
interesse nacional, como agente complementar do desenVolvJ.ffiento econômico, e re­
gu1ad.os na forma da 1eJ..

Art. 303 - A ant.ervenção do Estado no dominio econõnaco e o monopolio
s6 serão permihdos quando neoeasáracs para atender aos amperat.avos da seguranl;a
nacional ou a relevante anteresse coletJ.vo, conforme definJ.dos em lei.

~ lQ - A J.ntervenção ou monopóã.a,o cessarão aeaam que desaparecerem as
razões que os determinaram.

§ 2Q - As empresas públJ.cas, as socaeãades de econonaa masta e as fun­
dações públicas somente serão criadas por le~ especial, e ficarão SUjeitas ao
direito pr6prio das empresas pravadaa inclusive quanto às obngal;ões trabalh~s­

tas e tributárias, salvo o disposto no art. 265, § lQ.

; 32 - As empresas públJ.cas, as sociedades de economia mista e as fun­
dações publicas não poder'ão gozar de beneficios, privilégios ou subvenções não
extensiveis, parLt.ar-aement.e , às do setor privado.

~ 4Q - A aema.ssão de empregados nas empresas públicas, sociedades de
economaa mista e fundações públJ.cas será feJ.ta mediante concurso público , veda­
das quaa.squer contratações ou admissões em desacordo com este preceito.

Art. 304 - Como agente normatJ.vo e regUlador da atiVidade econômica, o
Estado exercerá funções de controle, fiscalização, incentivo e planejamento, que
será imperatJ.vo para o setor público e andacaeavo para o setor privada.

§ lQ - A lei reprimirá a formal;ão de monop6hos, oligop6lios, cartéis e
toda e qualquer forma de abuso do poCler econômico, admitidas as exceções prev1s­
tas nesta Constituil;ão.

~ 2Q - A le~ apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
asscoaatavã.smo, com ancencavos financeiros, fiscàis e creditícios.

Art. 305 - Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regime de ccnceesão
ou permaasão , por prazo determinado e sempre'através de concorr'êncaa pública, a
prestação de servaços púhl.aooa ,

Parágrafo ünaco - A lei disporá sobre:

- o regJJtle das empresas concessionárias de serviços públicoS, o
caráter especaaã de seu contrato, e fJ.Xará as condições de cadu­
cidade, resCJ.são e reversão de concessãor

11 - os direitos do usuárLoj

111 - o regime de fJ.scalização ~s empresas conceeaãonár-ãas r

IV - tarJ..fas que permitam a justa remuneI"aç&o do capJ..tali

V - a obrJ.gatorJ.edade de manter o serviço adequado e aceasaveã ,

Art. 306 - As jazJ.das e demais recursos mansras.s e os potenciais de e­
nerg~a h~dráuhca constituem propriedade distinta da do solo para efeito de ex­
ploração ou aproveitamento J.ndustrial, e pertencem à ünaão ,

~ lQ - Ao proprí.etiárao do solo é assegurada a partic~pal;ão nos reSUlta­
dos da lavra, na forma da lei.

~ 2Q - A titulo de inden~zal;ão da exaustão da jazida, parcela dos re­
SUltados da exploração dos recursos minerais, a ser definida em lei, será desti­
nada à formação de um Fundo de Exaustão para apoio ao desenvolvimento s6c.10­
econõnuco do nunacãpao onde se localiza a Jazida.

Art. 307 - O aproveatianent.o dos pccencãaas de energia hidráulica e a
lavra de jazidas minerais em faixas de fronteira somente poderão ser efetuados
por empresas nacionais.

Art. 308 - A pesqua.sa e a lavra dos recursos minerais, bem como o apro­
veJ.tamento dos pocencaaas de energia hidráulica, dependem de autor1Zação ou con­
cessão do Poder PúblJ.co, no interesse nacional, e não poderão ser transferidas
sem préVia anuência do poder concedente.

Parágrafo único - Não dependerá de auecrazação ou eencessão o aprovei­
tamento do potencJ.al de energia renovável de capacidade redUZida.

Art. 309 - No aproveitamento de seus recursos hidricos, a União, os Es­
tados e Hun~cipios deverão compat:Lbilizar sempre as oportunidades de múltipla
utilização desses recursos.

Art. 310 - Constituem monopólio da União:

- a pasqua.aa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbo­
netos fluidos, gases raros e gás natural, existentes no territ6­
rio nacaonai r

11 - a refinação do petróleo nacaonai, ou estrangeiro;

III - o transporte marihmo do petr61eo bruto de origem nacaonai. ou de
derivados de petróleo .('rodUZJ.dOS no Pais, e bem assim o transpor­
te, por meio de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, as­
SJ.m como de gases raros e gás natural, de qualquer orJ..gem1

IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a ~ndustrJ.alização e O co­
mércio de minerais nuci.eares ,

Art. 311 - A lei disporá sobre as normas de construção dos logradouros
públicos, dos edJ.f1cios púbã.a.cos e dos particulares de freqüência aberta ao pú­
blico e sobre as normas de fabrJ.cação de veiculas de transporte coletivo, bem
como sobre a adaptação dos já existentes, a fim de garanhr que as pessoas por­
tadoras de defJ.ciência possam a eles ter acesso adequado.

Art. 312 - Aquele que, não sendo proprietário de imóvel urbano ou ru­
ral, possuar como seu, por cinco anos ininterruptos, de boa fé e sem oposição,
J.ntóvel urbano de até duzentos e cinqüenta metros quadrados de área, adquirir­
lhe-á o dorninJ.o, podendo requerer ao Juiz que assim o declare, por sentença, a
qual lhe servi.rá de ti.tu10 para matir-Lcuj.a no r-eç.cs er-c de amóves.s ,

§ lQ - Os bens públicos não serão aãquaraôos por usucapaão ,

~ 2Q - O usucapião urbano somente será conceea.ec uma única vez ao
requerente.

Art. 313 - A orüenação do transporte mar'Lt amo internacional, respeita­
das as disposições de acordos b í.Lat.er-aa s fJ.rmados pela União, observará a predo­
nomí.nãncãa dos armadores nacionais do Bras~l e do pais exportador ou importador,
em partes iguais, observado o pr ãncãpao da r ecaprocadaee,

Art. 3'14 - Os aervaços de transporte terrestre, de pessoas, de bens e
de carga aérea, dentro do terrJ.tõrio nacaonaã , inclusive as atiVidades de agen­
ciamento, somente serão explorados pelo Poder PúblJ.co, por brasileiros, ou por
empresas em que o capital com direito de voto seja majorit.ari.amente nacional,
segundo se dispuser em lei.



Art~ 315 - A navegação de t> cabotagem, interior e pesqueira, é privati.va
de embarcações nacãcnaas , salvo o caso de necessidade pública.

Art. 316 - Os proprietârios, armadores e comandantes de navios nacio­
nais, assim como dOiS terços, no manamc , de seus tripulantes, serão brasileiros.

, lQ - Tratando-se de pessoas :Juridicas, a maioria de seu capital
deverá pertencer a brasileiros, em percentual defini.do em lei.

§ 22 - A navegação de cabotagem para transporte de mercadorias é priva­
tiva de navios nacionais, salvo em situações transitórias de premente necessida­
de pública reconhecida por ato do Executivo.

§ 32 - A armação, a propriedade e a tripulação de embarcações de espor­
te, turismo, recreio e apoio maritimo, serão reguladas por lei ordinária.

CAPíTULO Ir

DA pOLíTICA AGRíCOLA, FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 317 - O uso do J.m6vel rural deve cumprir função social;

Parágrafo único - A função socaaã é cumpr ada quando o imóvel:

a) é, ou está em curso de ser, racionalmente aproveitado;

b) conserva os recursos nat.uraas e preserva o meio ambiente1

c) observa re1açôes Justas de trabalho;

d) propa.câa o bem-estar dos propnetários e dos trabalhadores que
de1e dependam.

Art. 318 - Compete à União promover a reforma agrária, pela desapro­
priação, por interesse sccaaã , da propriedade territorJ.al rural improdutJ.va, em
zonas prioritárias, mediante pagamento de prévia e justa indenização.

§ 1Q. - A indenização das terras nuas será paga em titu10s da divida
agrária, com c1áusula de exata correção monetária, resgatáveis em até vance a­
nos, em parcelas anuaas , iguaJ.s e sucesaavas , acrescidas dos jures lega1.s. A J.n­
denização das benfe:l.torJ.as será sempre fe:l.ta previamente em dinheiro.

§ 22 - A desapropriação de que trata este artigo é de competência ex­
c1usiva do PrJ.meiro-Ministro.

§ 3Q - A 1ei definJ.rá as zonas pr-Lor-atiár-aas para reforma agrária, os
parantetros de conceituação de propriedade improdutiva, bem como os módulos de
exploração da terra.

§ 42 - A emissão de titulos da divida agrária para as finalidades pre-
vistas neste artigo obedecerá a 1imites fixados, anua1mente, pe1a Lei
orçamentária.

§ 52 - É assegurada a aceitação dos titu10s da díVJ.da agrária a que se
refere este artigo, como neao de pagamento de qualquer tributo federal, pelo seu
portador ou obrigações do desapropnado para COIU a União, bem como para qualquer
outra finalJ.dade estipulada em lei.

§ 62 - A transferêncJ.a da propnedade obJeto de desapropriação, nos
termos do presente artJ.go, não constitui fato gerador de trJ.buto de qualquer
natureza.

Art. 319 - A 1ei dJ.sporá, para efeito de reforma agrárJ.a; sobre os pro­
. cessca, a~inl.stratJ.vo e jud~cJ.al de desapropriação por interesse social, assegu­
rando ao desapropriado ampla defesa.

parágrafo unaco - o processo jud~cial terá uma vJ.storia prévia, de rJ.to
sumaraaaamo, onde se deCidirá o cabmento da desapoprJ.ação e o arbJ.tramento de
depósito prévio.

Art. 320 - A alienação ou concessão, a qualquer títU10, de-terras pú­
blicas federais, estaduais ou municipais, com área superior a três mil (3.000)
hectares, a uma s6 pessoa físJ.ca ou Juridica, dependerá de aprovação pelo senado
da República.

Art. 321 - A lei disporá sobre as conãxções de legitimação de posse e
preferência para a aquisição, por quem não seaa proprJ.etár>.o, de até cem hecta­
res de terras públicas, desde que o pretendente as tenha tornado produtivas com
seu trabalho e de sua família e nelas tenha moradia e posse mansa e pacifl.ca por
cinco anos ininterruptos.

Art. 322 - Os beneficiários da distribuJ.ção de lotes pela Reforma
Agrária receberão titUlo de domínio, gravado com caausuaa de inalJ.enabilJ.dade
pelo prazo de dez anos, permitida a transferêncJ.a somente em caso de sucessão
heredJ.tária.

Art. 323 - Compete ao Executivo, quando da concessão de incentivos fis­
caxs a projetos agrOpecuários de abertura de novas fronteJ.ras agrícol.as, exigir
a destinação de até 1.0% da área efetivamente uti1izada, para projetos de assen­
tamento de pequenos agricUltores.

Art. 324 - Os assentamentos do plano nacaonaã de reforma agrár>.a de
preferêncJ.a terão Um centro urbano dotado de comodidades comunitárias easencaaãs
em forma de agrovJ.la.

Art. 325 - O Estado, reconhecendo a amport.ânc.í.a fundamental da agrJ.cul­
tura, prop:l.cJ.ar-1he-á tratamento compatível com sua equiparação às demaa.s ativJ.­
dades produtivas.

§ IQ - A pol.J.tJ.ca agricola estimulará o desenvolvJ.mento do cooperat.a-:
va.smo de produção e crédJ.ta.

§ 2Q - A União, os Estados, o DistrJ.to Federa~ e os MunJ.cipios, d.evida­
mente articulados, promoverão a ass Lscãncaa t.écnaca, extensão rural, pesquisa
agrOpecuária e crédito rural, prioritariamente ao pequeno e médio prOdutor.

Art. 326 - A lei estabelecerá politica habitacJ.Onal para o trabalhador
rural com o objetivo de garantJ.r-lhe dignidade de vida e propiciar-lhe a fixação
no meio onde vive.

CAPíTULO II I

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 327 - O Sistema FinanceJ.ro Naciona1 será estruturado em lei, de
forma a promover o desenvolvimento equJ.llbrado do Pais e a servir aos interesses
(la co~etiV~Çlade.

Art. 326 - A Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá, inclusive,
sobre:

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras,
bem como dos estalJelecJ.mentos de seguro, previdência e capitalização;

Ir - condições para a participação do capital estrangeiro nas insti­
tuições a que se refere o J.tem anterior, tendo em vast.a, especialmente:

a) os interesses nacionais;

b) os acordos internacionais;

c) critérJ.os de recJ.procidade1

111 - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central
do Brasil.

IV - requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco
Central do Brasil, bem como seus i!npedimentos ap6s o exercicio do cargo1

v - a criação de fundo, mantido com recursos das intituições finan-
ceiras, com o obJetJ.vo de proteger a economia popular e garantir depósitos e a­
plicações até determinado valor.

Art. 329 - A auccrazação a que se refere o item I do artigo anterior
será J.negocJ.ável e intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa
Jurídica titular, e conceâada sem ônus, na forma da Lei do Sistema Financeiro
Nacional, á pessoa jUridica, CUjos dirigentes tenham capacidade técnica e repu­
tação ilJ.bada, e que comprove capacidade econõmica compat1vel com o
empreendimento.

Art. 330 - Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de
caráter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas insti­
tuições regionais de crédJ.to e por elas aplicados.

Art. 331 - É vedada a transferência de poupança de regiões com renda
inferior à media nacaonaã para outras de maaor desenvolvimento.

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO I

DISPOSIÇllO GERAL

Art. 332- A Ordem Social fundamenta-se no pr:l.mado do trabalho, em busca
da justiça social.

CAPíTULO Ir

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 333 - A seguridade social compreende um conjunto integrado de a­
ções, voltado para assegurar os direitos sociais relativos á saúde, preVidência
e assistência socaar ,

Art. 334 - Incumbe ao Poder Público organizar a seguridade Social, com
base nas seguintes diretrizes:

- universalJ.dade da cobertura;

11 - una.For'md.dade e equã.va.LêncLa dos beneficios e servaccs para os se­
gurados urbanos e ruraas r

111 - equa.dade na forma de partJ.cJ.pação do custeio;

IV - seletl.vidade e distr3.butividade na prestação dos beneficios e
serviços;

v - diversidade da base de financJ.amento;

VI - irredut.1.bJ.IJ.tiade do valor real dos benefic~os;

VII - caráter õemocrêta.co e descentral~dade da gestão administrativa.

37



38

Art. 335 - 1\ Segur>.dade Social será financiada compulsoriamente por
toda a socaeãade , de forma direta e J.ndJ..reta, medaanee as ccrrcranuações socaaa.s ,
bem como recursos provenientes da receita trJ.butária da União, na forma da lei..

§ lQ - As contribu,1.ç'ões sccaaas a que se refere o "caput" deste artigo
são as seguintes:

I - contrabuação dos empregadores, a.nc í.dentre sobre a folha de
salários, faturamento e sobre o lucro1

11 - contribuição dos trabalhadores;

lI! - contr.1.bUJ.r;ão J.ncJ.dente sobre a renda da atJ..vidade agricola;

IV - contribuição sobre o patr;pnôn.1.0 liquJ.do das pessoas físicas;

v - contribuJ.çâo sobre a exploraÇao de concursos de prognósticos;

VI - adicional sobre os prêmios dos seguros privados.

I 2Q - A lei poderá instituJ.r outras contribUl.ções dest~nadas a garan­
tir a manutenção ou expansão da Segur~dade Social..

Art. 336 - A folha de salár~os é base exclus~va da Segur~dade Social e
sobre ela não poderá ~nc~d~r qualquer outro tr~buto ou contrjbu~ção.

Art. 337 - As contirLbuações socaaa,s a que se refere o art. 335 e os re­
cursos pr'ovena.errtes do orçamento da unaão comporão o Fundo Nacional de Segur~da­

de sccsai., na forma da Lea,,

PaI"ágrafo ünaco - Toda concranuãção social instituida pela ünaão
destina-se excrusava e obrigatoriamente ao Fundo a que se refere este artJ.go.

Art. 338 - 1\ programação do Fundo Nacional de segundade social será
feita de forma integrada com a participação dos órgãos r esponsávexs pelas áreas
de saúde, de previdênc~a socaaa e de asss.seêncaa socaaã , que terão assegurada
sua autonomia na gestão dos recursos.

§ 1Q - Integrarão o orçamento do Fundo, o Fundo de Garantia do Seguro­
Desemprego e o de GarantJ.a do PatrJ.mônJ.o Ind~vJ.dual.

§ 22 - o Funda xacaonaí, de seguridade sccaa; dest~nará à saúde, no mi­
nimo, o equivalente a er-anea por cento da sua r eceat.a, exclUídas as do Fundo de
GaI"antia do Seguro Desemprego e do Fundo de GaI"antia do Património Indiv>.dual.

§ 3Q - O seguro-desemprego será fJ.nanc>.ado por ccncramuções da empre­
sa, do empregado e da União, que constituirão o Fundo de Garantia do Seguro­
Desemprego, sob adrnJ.n~straçã.o tripartite.

§ 412 - Os recursos do Fundo de Garant~a do Seguro-Desemprego serão a­
plicados em programas de interesse sccaat , com or-aeér-aos de remuneração def~nJ.­

dos em lei.

§ 512 - A ccntirabuaçãc do empregador para o Fundo de Garantia do sesurc­
Desemprego será acrescida de aãacãcnaã , definJ.do em lei, quando o número de em­
pregados d>.spensados superar os indices médios de rotativ>.dade da mão de obra no
setor.

§ 612 - Os recursos do Fundo de Garantia do PatrimOn~o Individual aerão
aplicados em prcçramas de anvestumerrto com crxtiér.í.os de remuneração defJ.nJ.dos em
lei;

§ 7Q - os trabalhadores poderão utJ.l~zar o pat.ramônao indivJ.dual acumu­
lado, em caso de aposentador~a, reforma, morte, invalJ.dez, aquí.s ação de moraeaa
e estabelecimento de negócio próprao ,

Art. 339 - Os Í~nanc.iamentos de programas Sociais com recursos do Fundo
Nacional de Segur~dade Social. serão central.izados em uma instJ.tuição financeJ,.ra
governamental que será responsável tarnbem pela administraçâo do Fundo de Garan­
tia do Património Ind>.viduaJ. a que se refere o § 6Q do aI"tJ.go anterior.

Art. 340 - Nenhuma prestação de benef1cJ,.o ou de servaçc compreendJ-c1o na
segur~da.de soc2al poderá ser criada, majorada ou estend~da sem a correspondente
fonte de cusceao total.

Art. 341 - A lei institu>.rá o processo pelo qual a popuã.ação poderá re­
presentar contra o Poder Públ~co nos casos de insuf~ciente ou anadequado atend~­

mento pelos órgãos de Segut"idade Social.

Art. 342 - 1\ le>. regulará a respOnsab>.lidade solidát"ia dos dingentes
e administradores pelo descumpr2mento das obrigações legais daS empresas em re­
l.acão à seguridade socaat ,

SEçllo I

DA SIIúDE

Art. 343 - A saúde é d~reJ.to de todos e dever do Estado.

Art. 344 - O Estado assegura o direito á saÚde mediante:

- .J.JDplementação de polit~cas econõmicas e SOC,laJ-s que V,lsem à eli­
minação ou redução do risco de doenças e de outros agravos à saúde;

II - acesso universal, ~9ual~tário e gratuito às ações e servJ.ços de
promoção, proteção e recuperação da saúde, de acordo com as necess~dades de cada
Unt.

Art. 345 - As ações e serviços de saude ~ntegram uma rede regional.izada
e hierarquiZada e constituem um S~stema unico, organ~zado de acordo com as se­
guintes diretriZes:

I - comando aàm~n~strativo ünacc e excãusavo em cada nivel de gover-
no;

11 - atendimento ~ntegra1 e completo nas ações de saÚde;

111 - descentral.~zação polit~co-admJ.n~strativa em nivel de Estados e
MunJ.cip~os ;

IV - particJ.pação da população, por IIIe10 de organizações representat1­
vas, na formul.ação das pol.it~cas e no controle das ações nos naveã.s federal, es­
tadual e munacapat, a

Art. 346 - O S~stema unaco de Saúde será fJ.nancJ.ado com recursos do
Fundo Nacional de segurJ.dade Social e com recursos de r eceacas dos Estados e
Mun~cip~oS •

Art. 347 - compete ao Estado, mediante o S~stema ún~co de SaÚde:

- formular pol.it~cas e elaborar planos de saude;

11 - prestar asaz.seêncâa ~ntegral à saúde J.ndividual e coletJ.va;

III - dJ.sciplJ.nar, controlar e estJlnular a pesquisa sobre medicamentos,.
equapanerrcos , produtos amunobâoãóqaoos e hemoder avados e outros insumos de saü­
de, bem como partJ-cipar de sua produção e distrJ-buição,. com vistas à preservação
da sobaranaa nacaonaj r

IV - f~scalJ.zar a produção, comercãajazação, qual~dade e consumo de
aJ.imentos, med.J.carnentos e outros produtos de uso humano ut~liZados no terrJ.tório
nacional;

v - controlar a produção e a comercaajazação dos produtos tóxicos 1.-
nenraances pelo abUso, e estabelecer pr~ncípios básJ.cos para prevenção de sua
ut~lização J.naãequada;

VI - controlar o emprego de técnicas e de métodos, nocavos à saúde pü­
bl~ca e ao meio amb~ente, bem como a prodUção,. comeroãaj.azaçãc e utiliZação de
substâncias ~gualmente lesivas àqueles bens;

VII - controlar a qualidade do neao ambiente, xncãusave o do trabalho;

VIII - controlar as ativ~dades públ.~cas e privadas relacionadas a expe­
rimentos com seres humanos, a fim de garantlI' o respeito aos valores ét~cos.

parágrafo único - A lei vedará práticas c>.entifJ.cas ou experimentais
que atentem contra a Vida, a >.ntegridade fisica e a digu>.dade da pessoa.

Art. 348 - As ações de saúde são de natureza pública, cabendo ao Estado
sua reguJ.ação, execução e control.e.

Art. 349 - É assegurada, na área da saúde, a l.iberdade de exercício
profJ.ssional e de organJ.zação de sarvaços privados, na forma da lei e de acordo
com os prãncãpaos da política nacional. de saúde.

§ 112 - É vedada a destJ.nação de recursos públ.~cos para :z.nvestimento em
instituições privadas de saúde com fins lucrativos.

§ 2Q - o setor privado de prestação de servaços de saúde pode partici­
par de forma complementar na assistênc~a à saúee da popuã.ação , sob as condiçOes
estabelec>.das em contrato de direito Público, tendo preferência e tratamento es­
pecial as entidades fJ.lantrópicas.

§ 32 - O Poder Público pode intervir nos servaços de salide de natureza
privada necessãrios ao alcance dos objetiVOS da politica nacional do setor, bem
como desapropriá-los.

§ 4Q - Fica prQ~bJ.da a exp~oração direta ou indireta,. por parte de em­
presas e capã.caa.s de procedência estrange1ra, dos serviços de assistênc1a à saú­
de no Pais.

Art. 350 - A saúde ocupacional é paI"te integrante do Sistema único de
Saúde, sendo assegurada aos trabalhadores mediante:

I - meda.daa que vaaem à el.iminação de riscos de aCJ.dente e doenças do
1;rabalhOl

11 - anf'ormação a respeito de atJ.v~dades que comportem riscos à saúde
e dos métodos de controlá-los;

lI! - participação na gestão dos serviços internos e externos aos lo­
cais de trabalho, relacionados á segurança e med>.cina do trabalho, acompanhando
a ação fiscalizadora do ambiente.

Arta 35l. - As polit1cas relativas à formação e ut~lização de recursos
humanos, a insumos, a equapament.os , a pesquisas e ao desenvolVimento cientifico
e tecnológico na área de saúde e de saneamento básico subordinam-se aos interes­
ses e fu.retrizes do Sistema único de Saúde.

Art. 352 - Ale>. d>.sporá sobre a pesquisa, o ensino e aplicaçilo de mé­
todos alternativos de ass~stência à saúde.

Art. 353 - É garant~do a homens e mul.heres o direJ.to de determ~nar li­
vremente o numero de seus f1~hos, vedado todo tipo de prát1ca coerci.tiva por
parte do Poder PúblJ.co e de ent~dades pr~vadasa

§ lQ - O Estado assegura acesso à educação, à informação e aos métodos
cientifJ.cos de regulação da fecundJ.dade que não atentem contra a saúde, respei­
tado o dJ.reJ.to de opção indJ.vidual..

§ 2Q - Os recursos ~nternos ou externos, de entidades públicas ou pri­
vadas, nacionaJ.s, estrange~ras ou J.nternac~onais, destinados~ a financiamento de
programas de pesquisa ou ass~stênc~a na área de planejamento famil~ar, s6 pode­
rão ser ut~lJ.zados após autor~zação do órgão mãxJ.Ino do sJ.stema único de Saúde.

Art. 354 - A LeJ. d~sporá sobre as condições e requ~sitQs que facilitem
a remoção de órgãos e tecidos humanos para fins de transplante e de pesquisa.



Parágrafo ünãoo - É vedado todo tipo de comercia11zação de órgãos e te­
c!dos humanos.

SEÇl\O II

DA PREVIDllNCIA SOCIAL

Art. 355 - Os pJ.anos de prev!dênc!a soc!aJ. do S!stema de Seguridade So­
cial atenderão, nos termos da Lea., aos seguintes preceitos:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte - incluiaos os
casos de acidente do trabalho - velhice, reclusão, ofensa criminal e desapareci­
mento1

II - ajuda à manutenção dos dependentes;

111 - proteção à maternidade e à paternidade, naturais e adotivas, no­
tadamente à gestante, assegurado descanso antes e após o parto;

IV - proteção ao trabaJ.hador em s!tuaç&o de desemprego mvoJ.untàr!o,
!ncJ.us!ve med!ante programa de seguro que proporc!one aux!J.io de vaJ.or compati­
veJ. com o úJ.timo saJ.àrio, por periodo correspondente à média de duração de de­
semprego no Pais.

Art. 356 - É assegurada aposentadoria com proventos de vaJ.or iguaJ. à
maior remuneração dos últimos doze meses de serViço, verificada a regularidade
dos reajustes saJ.aria!s nos tnonta e seis meses anteriores ao pedido, garantido
o reajustamento para preservação de seu valor real, cujo resultado nunca será
infer!or ao número de saJ.àrios minimos percebidos quando da concessão do
beneficio:

a) com trinta e cinco anos de trabalho, para o homem;

b) com trinta para a mUlher;

c) com tempo inferior ao das modaJ.idades acima, peJ.o exercicio de tra­
balho noturno, de revezamento, penoso, J.nsalubre ou perigoso;

d) por veJ.hice aos sessenta e cinco anos de idade; o

e) por invaJ.idez.

Art. 357 - Nenhum benef1.cio de prestação continuada terá valor mensal
inferior ao sararac minimo.

Art. 358 - É vedada a acumuãação de aposentadorias, ressaJ.vado o dis­
posto no art. 87.

Art. 359 - A previdência social manterá seguro c01etivo de caráter com­
plementar, custeado por contribuil;:õeS adic~onais dos segurados e dos empregado­
res a ele fiJ.iados.

Parágrafo único - O seguro referido no "caput" é facultativo aos segu­
rados cujos rendimentos de trabaJ.ho uJ.trapassem o J.imite máximo do saJ.àrio de
contribuição ffXadO em 1e1..

Art. 360 - A participal;:&o dos 6rg&os e empresas estatais no custeio de
planos de previdência supJ.etiva para seus servidores e empregados não poderà ex­
ceder o montante de contribuJ.çao dos respectivos beneficiãrios.

Paràgrafo único - O disposto neste artigo apJ.ica-se à previdência
parJ.amentar •

Art. 36J. - É vedada a subvenção ou ancencavo fiscaJ. do Poder PúbJ.ico às
entidades de previdência privada com fins J.ucrativos.

Art. 362 - Na hipótese prevista no arhgo J.6, a Previdência SociaJ.
proporá a ação regressiva contra o empregador.

SEÇl\o III

DA ASSIS!rllNCIA SOCIAL

Art. 363 - A assistência social destina-se àqueJ.as pessoas que não dis­
põem de meios pr6prios para se sustentarem e de acesso aos demais direitos
sociais.

Art. 364 - A assistência sociaJ. compreende o conjunto de ações e servi­
I;:OS prestados de forma gratuita, obrigat6ria e independente de contribuiç&o à
seguridade socaaã., vo1tado para:

- proteção à famiJ.ia, lIIfância, maternidade, veJ.hice;

II - amparo às crianpas e adolescentes, 6rfãos, abandonados ou autores
de infração pena1;

I - descentralidade politico-adminJ.strativa, definidas as competên­
cias do nive1 federal e estadua1 nas funções normativas e a execução dos progra­
mas a nivel mun.icipal;

II - particJ.pação da população, por meio de organizações representati­
vas, na formulação das politJ.cas e no controle das açães nos niveis federal, es­
taduaJ. e municipaL

Art. 366 - As ações governamentais na área de assitência social serão
financiadas com recursos do Fundo Nac~onaJ. de Segundade SociaJ. e das receitas
dos Estados e MunJ.cipios.

Art. 367 - Todos os serviços asaa.scencãaãs privados que uti1izem recur­
sos púbJ.icos submeter-se-ão às normas estabeJ.ecidas no art. 365.

Art. 368 - A partir de sessenta e canco anos de idade, todo cidaMo,
independentemente de prova de recolhimento de contribuiç&o para a Seguridade So­
ciaJ. e desde que não possua outra fonte de renda, farà jus à percepção de pensãc
mensal equ~valente a um salár~o minimo.

Art. 369 - Ficam isentas de rOecoJ.hmento de contribuição para a Seguri­
dade Social as inst~tuições benef~centes de assistência social que atendam as
exigênc~as estabe1ec1.das em Lea ,

Art. 370 - Nenhum tnbuto incidirà sobre as entidades sem fins aucraes,­
vos dedJ.cadas à pesquaaa ou ao ensino, habilitação, reabilitação e tratamento de
pess&,as portadoras de def~c~ênc~a.

CAPí!rULO III

DA EDUCAÇl\O E CUL!rURA

Art. 371 - A educação, direito de cada um, é dever do Estado.

Parágrafo único - A educação será promovida e incentivada por todos os
meios, COIr a colaboração da fam11J.a e da comunidade, visando ao pleno desenvol­
vimento da pessoa e ao compronusso do Ensino com os prmcipios da J.iberdade, da
democracia, do bem comum e do repÚdio a todas as formas de preconceito e de
discrJ.minação.

Art. 372 - Para a execução do previsto no artigo anceracr , obel:1et:er-se­
ão os seguintes prJ.ncípJ.os:

I - democratização do acesso, permanência e gestão do ensino em todos
os niveJ.s~

II - 1iberdade de aprender, ensunar , pesquisar e dJ.vulgar o pensamen­
to, a arte e o saber;

III - pJ.uraJ.ismo de ~dbas e de inshtuições de ensino, púbJ.icas e pri-
vadas;

IV - gratuidade do ensano público em todos os niveis;

v - valorização dos profissionaJ.s de ensino em todos os niveis,
garantindo-lhes: estruturação de carreira nacional; provimento dos cargos inici­
ais e finais da carreira, no ensino of1.cial, mediante concurso público de provas
e titU10s; condições condignas de traba1hO; padrões adequados de remuneraçao;
aposentadoria aos vinte e cinco anos de exercicio em função do magistér!o, COll
proventos integrais, equivaJ.entes aos vencimentos que, em quaJ.quer época, vennaa
a perceber os profissionais de educação, da mesma categoria, padrões, postos ou
graduaç&o;

VI - suparação das desiguaJ.dades e d~scriminações regionais, sociais,
étnicas e reJ.igiosas.

Art. 373 - O dever do Estado com o ensino púbJ.ico efetivar-se-à median­
te a garantia de:

I - ensano fundamentaJ., obrigat6rio e griituito,com duração mmima de
oJ.to anos, a partir dos sete anos de aõade , permJ.tida a matricula a partir dos
seis anos, extensivo aos que a este não tiveram acesso na idade pr6pria;

Ir - extens&o do ensino obrigat6rio e gratuito, progressivamente ao
ensano médio;

III - atendimento em creches e pré-esco1as para crianças até seis anos
de idade;

IV - educeçãc gratuüa em todos os niveis de ensãno as pessoas porta­
doras de deficiência e aos superdotados, sempre que possível em classes regula­
res, garant1.da a assisténcJ.a e o acompanhamento especia1izados;

V - acesso aos naveas mais eJ.evados do ensino, da pesquisa cientifica
e da crIação artistica, segundO a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno adequado às condições dos discentes, ob­
servada a qualidade do ensino e as situaçÕes sociais ee educando;

VII - auxiJ.io supJ.ementar ao enssne fundamentaJ., através de programas
de material. dit1ático-escolar, transporte, alimentação, assistência médico­
odonto1ógJ.ca, farmacêutica e ps:i.co16gica.
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IV - habiJ.itaç&o e reabUitaç&o adequadas às pessoas portadoras de de­
ficiência, bem como integraçao na vi4a econ&llica e socia1 do Pais.

Art. 365 - As ações governaaentais na àrea de assistência social ser&o
organizadas com base nos principios:

civiJ..
III - promoç&o da integraç&o ao mercado de trabalho e da habiJ.itaç&o

§ lQ - O acesso ao ensino obrigat6rio e gratuito é direito púbJ.ico sUb­
jetivo, acaonavea contra o Estado mediante mandado de mjunção.

§ 2Q - O Chefe do Executivo competente poderá ser responsabiJ.izado por
omiss&o, med!ante ação CiViJ. púbJ.ica, se não diJ.igenciar para que todas as
crianças em idade escoJ.ar, residentes no ambito territorial de sua competência,
tenham direito ao ensino fundamentaJ. obrigat6rio e gratuito.
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Art. 374 - O ensino é livre à iniciativa privada, que o ministrarà sem
ingerêncJ.a do Poder Pliblico, salvo para fins de autorização, reconhecimento e
credenciamento de cursos e supervisão da qualJ.dadeo.

Art. 375 - O ensino, em qualquer nsver, serà ministrado no idioma na­
cional, assegurado às nações indigenas também o emprego de suas linguas e pro­
cessos de aprendJ.zagem..

Art. 376 - A lei fixarà conteúdo minimo para o ensano fundamental que
assegurem a formação comum e o respeito aos valores culturais e artlsticos e
suas especJ.ficidades regionais ..

III - reconhecimento e respe1to às especificidades CUlturais dos múlti­
plos universos e moecs de vida da sociedade brasileira,

IV - recuperação, reg1stro e difusão da memária social e do saber das
coletividades,

v - garantia da integridade e da autonomia das culturas brasileiras;

VI - adequação das politicas púbhcas e dos projetos governamentais e
privados t às referências culturais e à dinâmica social. das populações;

Paràgrafo único - O ensino religioso,
constituirà discipbna facultahva.

sem distinção de credo,
VII - preservação e desenvolvimento do idioma oficial, bem como daS

linguas indigenas e dos d1sbntos falares brasueiros,

Art. 377 - As universidades gozam, nos termos da lei, àe autonomia
didático-cJ.entifica, administrativa, econõmica e financeJ.ra, obedecJ.dos os se­
guintes prancãpãos e

- indissociabJ.lidade do ensino, pesquisa e extensão;

Ir - padrão de qualidade, indispensàvel ao cumpnmento do seu papel de
agente da soberania CUltural, cientifica, artistica e tecno16gica do Pais.

Art. 378 - A União, os Estados, o Distrito Federal. e os MunJ.cipios or­
ganizarão, em resame de colaboração, os seus sistemas de ensino, com observância
da legislação bàsica da educação nacional.

I lQ - compete preferencialmente à UnJ.ão organizar e ofereCer o ensino
superior.

S; 2Q - Compete aos Estados e Hunicipios, através de lei complementar
eseaeuai , organizar e oferecer o enaano básico e médio.

§ 3Q - A União or-çanazaz-á e financiará os sistemas de ensino dos Terri­
t6rJ.os e prestará assJ.stência técnJ.ca e financeira aos Estados, DistrJ.to Federal.
e MunicipJ.os para o desenvolVimento dos seus sistemas de ensmo e atendimento
prioritário à escolar1dade obrigat6r1a.

~ 4Q - Os HunJ.cipios s6 passarão a atuar em outros naveas de ensino
quando as necessidades do ensino fundamental estJ.verem plenamente atendJ.das.

Art. 379 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de deZOJ.to por
cento, e os Estados, o DJ.strito Federal e os Municipios, vinte e cinco por cen­
to, no mínimo, da receita resultante de impostos, .incausãve a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ lQ - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo,
serão considerados os sistemas de ensino federal, estaduais e municipais, ex­
cluído o auxílJ.o suplementar aos educandos.

§ 2Q - A repartição dos recursos públicos assegurarà pr10ridade no a­
tendimento das necessidades do ensino obrJ.gatórJ.o, nos termos do Plano Nacional
de Educação.

§ 3Q - É vedada a cobrança de taxas ou contribUições educacionais em
todas as escolas públJ.cas.

Art. 380 - O Poder P''úblico assegurará recursos financeJ.ros para a ma­
nutenção e desenvol.virnento dos seus sistemas de ensano, tendo como base padrões
minimos de qual.idade e custos, definJ.dos nos termos da 1ei..

Paràgrafo único - Sempre que as dotações do Hun1cipio e do Estado forem
insuficientes para atJ.ngir os padrões a que se refere o "caputO deste artigo, a
diferença será coberta com recursos transferidos, através de fundos especifJ.­
cos , respectivamente, pelo Estado e pela União.

Art. 381 - As verbas públicas serão deshnadas às escolas públicas, po­
dendo, nas condições da Lea, e em casos excepcaonaas , ser dJ.rJ.g~das a escolas
ccneesaa.cnaas , fiJ.antJ:ópicas ou ccmunaear-aas , desde que:

I - provem fJ.nalJ.dades não lucrativas e reapliquem excedentes finan­
ceiros em educaçãos

II - prevejam a destinacão de seu patrimônio a outra escola
ccmunãeáraa, fil.antrópica ou confessional ou ao Poder Público, no caso de en­
cerrramento de suas atJ.vidades;

Art. 382 - A lei definirà o Plano Nac10nal de Educação, de duração plu­
rianual, visando à at'ticnl.ação, ao desenvolvimento dos nãveã,s de ensino e à an­
tegra~a:o das ações do Poder Público que conduzam 'á erradicação do analfabetismo,
universalização do atend.1Jl1ento escol.ar e melhoria da qualidade do ensano ,

Art. 383 - A$ empresas comerciais, J.ndustriais e agricOlas são
r espcnsavea.s peão ensino fundamental gratu~to de seus empregados e dos filhos de
seus empregados a partir dos sete anos de idade, devendo para isto contrJ.buir
com o salãrio-educação, na forma da Lea ,

Art. 384 - As empresas comerc~ais e industria~s são obrigadas a assegu­
rar a capacãcaçãc profissional dos seus trabalhadores, inclusive a aprendiZagem
dos rnenores, em cooperação com o Poder Público, com associações empresarJ.ais e
trabalh1stas e com sindicatos.

Art. 385 - o Estado garantirá a cada um o pleno exercício dos direitos
cUl.turais, a participação igualitária no processo cultural. e dará proteçâo, a­
poio e incentivo às aÇões de val.orizaça.o, desenvol.vitnento e difusão da cultura.

Paràgrafo único - O disposto no "caput" deste artigo serà assegurado
por:

I - liberdade de criação, produção, prática e divuJ.gação de valores e
bens culturais;

Ir - livre acesso ã informação e aos meios necesaérxcs à criação, pro­
duçllo e apropriação dos bens culturais;

VIrI- preservação e amphação da função predominantemente CUltural dos
meios de comunicação social e seu uso democrãtico,

IX- intercâmbio cultural, interno e externo.

Art. 386 - A lei estabelecerá priorJ.dades, incentivos e vantagens para
a produção e o conhecimento da arte e de outros bens e valores culturaiS brasi­
leiros, especialmente quanto: à formação e condições de trabalho de Seus criado­
res, intérpretes, estUdiosos e pesqu1sadores, à produção, circulação e divulga­
ção de bens e vaJ.ores cul.turais; ao exercíCio dos dJ.reitos de invenção, ee au­
tor, do intérprete e do tradutor ..

I lQ - O Estado estzmularã a criaç&o e o aprillJoramento de tecnOlogias
para fabrJ.cação nacional de equipamentos, instrumentos e insumos necessários à
produção cultural no Pais.

§ 2Q - São assegurados a ampliação e o aperfeiçoamento da regulamenta­
ção das profissões do setor de arte e espetáCUlos de diversões.

Art. 387 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dois por cento,
e os Estados, o DistrJ.to Federal e os MuniciPios, três por cento, no minimo, da
receita resultante de impostos, em atividades de proteção, apoio, estimulo e
promoção das culturas brasileiras.

Art. 388 - Constituem patrimôn10 cultural brasileiro os bens de nature­
za material. e J..U1aterial., tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência às identidades, á ação e à memória dos diferentes grupos e classes
formadoras da sociedade brasJ.leira, aí 1ncJ.uidas as formas de expressão, os mo­
dos de fazer e de viver; as criações cJ.entificas, artistJ.cas e tecno1ógicas; as
obras, objetos, documentos, ecUfJ.cações, conJuntos urbanos e sítios de valor
histórJ.co, pa1sagistico, artistico, arqueológico, ecológico e cientifico.

ParágrafO ünaco - O Estado protegerá, em sua integridade e desenvolvi­
mento, o patrimônio e as manifestações da cultura populat', das culturas indíge­
nas, das de origem africana e dos vár~os grupos imJ.grantes que participam do
processo civilizatár10 bras11eiro. ~

.Art. 389 - Compete ao Poder PúblJ.co, respaldado por consel.hos represen­
tativos da socaedade civll, promover e apoiar o desenvolvJ.mento e a proteção do
patrimônio cultural brasileiro, através de 1nventário sistemàtico, registro, vi­
qílancJ.a, tombamento, desaproprJ.ação, aquisJ.çào e de outras formas de acautela­
mento e preservação, assim como de sua valorização e difusilo.

ParágrafO ünaco - A unaão, os Estados, o Distrito Federal e os MuniCí­
pios destJ.Darão anualmente recursos orçamentários para a proteção e d~fusão do
patiramônao cultural, assegurando pnoritariamente:

I - eonservação e restauração dos bens tombados, de sua propriedade
ou sob sua responsabil~dade;

11 - criação, manutenção e apoao ao runcacnenenec de bibliotecas, ar­
quavos , museus, espaços cênicos, cinematogrâficos, audiográfJ.cos, videográficos
e musicais, e outros espaços a que a ccaeeavaeaee atribua significado.

Art. 390 - Os danos e ameaças contra o patrrãrnônac cultural e turistico
serão punados na forma da le1. ..

S; lQ - O dire1to de propriedade sobre bem do patrim6nio cultural serã
exercido em consonância com a sua função social.

§ 2Q - Cabe a toda pessoa fisica ou juridica a defesa do patrimônio
cUltural e turístJ.co do Pais.

S; 3Q - Cabe ação popurar nos casos de omissão do Estado em relação à
proteção do patrimônio cultural.

Art. 391 - COmpete à União criar normas gerais sobre o desporto, dis­
pensando tratamento diferenciado para o desporto prOfissional e não
profJ.s5.ional..

Art. 392 - São pr ãncãpacs da legislação desportiva:

I - respeito à aut.onomaa das entidades desportivas dirigentes e as­
sociações quanto à sua organJ.zação e funcionamento ant.ernosj

Ir - destinação de recursos públicos para amparar e promover priorita­
riamente o desporto educacional, não prof~ssional e, em casos especificos, o
desporto de alto rendimento;

III - incentivo e proteção às manifestações desportivas de craaçãc na-
cional;

Art. 393 - A lei assegurarà benef.1C10S fiscais e outros especificos
para fomentar práticas desport1.vas formais e não formais, como direito de cada.
um.

Art. 394 - Incumbe à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Ter­
rit6rios e aos l!unicip10S promover e divulgar o turismo como :fator de desenvol­
vimento s6cio-econOlllico.



Parágrafo único - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal. e
aos Municipios criar normas para o turJ.srno, mcrusave para incentivos e benefi­
cios fiscais pertinentes.

CAPíTULO IV

DA CI~NCIA E TECNOLOGIA

Art. 395 - O Estado promoverá o desenvolvimento cientifJ.co, a autonomia
e a capacitaç1io tecnológica, para a garantia da soberania da Naç1io e a melhoria
das condições de vida e de trabalho da populaç1io e a preservaç1io do meio
ambiente.

§ 1'1 - A pesquisa refletirá interesses nacionais, regionais, aocaas ,
13ociais' e culturais, assegurada a autonomia da pesquisa cientifica básica.

§ 2'1 - A lei garantirá a propnedade inteJ.ectuaJ..

§ 39 - É assegurada pelo Estada, na forma da lei, apã a.caçãc das normas
brasüeiras, da metroJ.ogia legaJ. e da cerhficaç1io da quaJ.idade, visando á pro­
te!;:ão do consusueor e dO meio ambiente e à exploração adequada dos recursos
nacionais.

§ 4ç - O compromisso do Estado com a clêncJ.a e a tecnologia deverá as­
segurar condições para a amphaç1io e a plena utilização da capac~dade técnico­
cientifica instaJ.ada no Pais.

Art. 396 - O msrcacc intel:'nO integra patrimônJ.o nacaonaã , devendo ser
ordenado de modo a vJ.abJ.l.J.zar o desenvolvimento sócio-econõmico, o bem-estar da
população e a real~zação da autonomia tecnológica e cultural da Nação.

parágrafo único - O Estado e as enbdades da adm~nistraç1io direta e an­
direta pr~vileg~arão a capacacação científica e tecnológica nacional como cri­
térios para a concessão de incentJ.vos, de compras e de acesso ao mercado bras~­

leJ.ro e utilizarão, preferencialmente, na forma da leJ., bens e serviços oferta­
dos por empresas nacaonaas ,

Art. 397 - Em setores nos quaa.s a tecnologia seja fator determinante de
produção, serão consideradas nacionais empresas que, além de atenderem aos re­
quis:t.tos definidos no artigo 301, estiverem sUJeitas ao controle tecnológico na­
cional em caráter permanente, exclusivo e anconôãcaonar.,

§ 2'1 - A partic~paçllo referida no parágrafo anterior, que só se
efetivará através de ações sem dJ.reito a voto e não converaãvafs , não poderá ex­
ceder a trinta por cento do capitaJ. sccsai.,

Art. 402 - Compete ao Executivo, "ad referendum" do Congresso Nacional,
ouvido o conselho Nacional de Comunicação, outorgar concessões, permissões, au­
torizações de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens.

Parágrafo únaco - A lei d~sporá sobre a craação, compos ãção e competên­
cia do Conselho Nacional de Comunicação.

Art. 403 - A política nacional de coaunacaçãc nas áreas de radiodifus1io
e de outros meios eletrônicos, definida em lei, observará os seguintes
principios:

r - complementaridade dos sistemas público, privado e estatal na con­
cessão e exploração dos serviços de radiodifusão;

II - praorLdade a finalidades educativas, artisticas, Cul.turais e in­
formativas;

III - promoção da cultura nacional em suas distintas manifestações, as­
segurada a regionaJ.ização da produção cultural nos meios de conunãcação e na pu­
blic~dade,

IV - pluralidade e descentralização.

Art. 404 - A lei criará mecanismos de defesa da pessoa contra a promo­
ção, pelos meios de comuna.cação, da violência e outras formas de agressão à fa­
milia, ao menor, à ética públJ.ca e à saúde.

Parágrafo único - J:: Vedada a propaganda comercial de medicamentos, for­
mas de tratamento de saúde, tabaco, bebidas alc06licas e agrotóxicos.

Art. 405 - O Estado impJ.ementará medidas que levem á adaptaç1io progres­
siva dos meios de comunicação, a fJ.In de permitir que as pessoas portadoras de
defJ.ciência sensorraa e da fala tenham acesso à informação e à comunicação;

Art. 406 - J:: assegurada aos partidos poJ.iticos a utilizaç1io gratuita do
rádio e da televJ.são, segundo critérios definidos em lei.

CAPiTULO VI

DO MEIO AMBIENTE
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Parágrafo único - É cons.ceeeacc controle tecnol.ógico nacional o exerci­
cac; de d.1.re.1.to e de fato, do poder para desenvo1.ver, gerar, adquâr-Lr-, absorver,
tranSferJ.r e variar a tecnologia de produto e de processo de produção.

piciarão,
pesquJ.sa,
tiviélades
tifJ.ca e

Art. 398 - A Una.ão , os Estados, o Distrito FederaJ. e os Municipios pro­
na forma da Lea , ancentavca específicos a institU1.ções de ensano e

a universidades, empresas nacionais e pessoas físicas que realizam a­
destinadas á amphaç1io do connecameneo cientihco, á capacãt.ação caen­

à aueonomaa tecnológica, de acoreo COm os objetivos e prioridades

Art. 407 - O meao ambiente ecologicamente equiJ.ibrado é bem de uso co­
mum ao qual todos têm dl.reito, devendo os poderes públJ.cOS e a coletividade
protegê-lo para as presentes e futuras gerações ..

Art. 408 - Incumbe ao Poder PubJ.ico:

I - manter os processos ecológicos essencaaãs e garantir o manejo e­
co1.6gico das espécaes e ecoas i st.emas r

nacãonaas ,

!fi lQ - A Lea, fJ.Xará a parcela dos orçamentos da UnJ.ão, dos Estados, do
Distrito Federal, dos MuniCípios,'" das entJ.dades da admin1.stração J.ndJ.reta e dos
organismos públJ.cos de desenvolviInento reg10nal, a ser aplicada anualmente na
capacat.ação cientifJ.ca e tecnológJ,.ca, e os crl.tér:Los medJ.ante os quaa.s
incentivará a pós-graduação, as pesqua.aas e bolsas de estudo de nível superacr:
em 3.nstJ.tu~ções de comprovada capaca.dade técnJ.ca.

!fi 2Q(- A lei regUlara a concessão de ancent.avos e outras vantagens a
empresas e entJ.dades da anacaat.ava prJ.vada ou públ1.ca que aplJ.quem recursos em
univerSidades, instituições de ensino e pesqua.sa, vaaando ao desenvolvimento em
todas as ãreas da caênoaa, à autonomia tecnológJ.ca e à formação de recursos
humanos.

CAPiTULO V

DA COMUNICAÇÃO

Art. 399 - t: assegurado aos meios de comunicação amplo exercicio da lJ.­
berdade, a servaço do desenvolvimento 3.ntegral da pessoa e da soc3.edade, da ver­
dade, da el1m1nação das desJ.gua1dades e 1.nJustiças, da l.ndependêncl.a econõmica,
politica e CUltural do povo brasileJ.ro e do pj.ur-aj.a.emo J.deo1ó9ico.

Parágrafo unxcc - Os mel.OS àe comunaceção e serVi.ços relacionados com a
liberdade de expressão não podem, direta ou indiretamente, ser ObJeto de monópo­
lio ou olJ.gopóll.os, por parte de empresas prIvadaa ou entidades do Estado, exce­
tuado o disposto no art. 402.

Art. 400 - J:: assegurada a hberdade de amprensa em qualquer neao de
comunJ.cação.

Paragrafo unaco - A publ~cação de veiculo impresso de comunicação não
depende de Lacença de autondade.

Art. 401 - A propraedade das empresas jornabsticas e de radiod~fus1io é
pri.vativa de brasileJ.t'os natos ou natura1.J..zados há mais de dez anos, aos quais
caberá a r-eeponaeoa.ta.cade princi.pa~ peã.e sua ad.m~n3.stração e orJ.entação
J.ntel.ectual..

~ 1'1 - J:: vedada a parhc~paç1io ac~onána é1e pessoas juridicas no cap~­

tal social de empresas jornalishcas ou é1e radiod~fus1io, exceto a de partiélos
poli.ticos e de socJ.edade de cap.l..tal exclusivamente nacional.

II - preservar a d~versidade e a ~ntegridade do património genético do
Pais e fiscal~zar as entJ.dades dedicadas à pesquisa e manipUlaçâo de material
genético;

III - promover a ordenação ecológica do solo e assegurar a recuperação
de áreas degradadas;

IV - defJ.nJ.r, mediante leJ., em todas as unidades da Federação, espaços
terrJ.toriaJ.s e seus componentes a serem especialmente protegidos, vedado qual­
quer modo de utilização que comprometa a ~ntegrJ.dade dos atributos que justifi­
quem sua proteção;

v - J.nstituir o gerenciamento costeiro, a fim de garantir o desenVol-
Vimento sustentado dos recursos naturaJ.s;

VI - eseaoe.recer- a mon.í.tiora.zação da qual.idade ambiental, com priorida­
de para as áreas cr:iticas de po~uição, mediante redes de VJ.9J.lência ecotoxico16­
gica;

VII - eXJ.gir, para a instalação de atiV1dades potenc1almente causadoras
de degradação do meio ambJ.ente, estudo pr évao de impacto ambiental, cuja avalia­
ção será fe~ta em audxênca.as pUbl.icas;

VIII - garantJ.r acesso livre, pleno e gratUito às informações sobre a
qualJ.dade do meio ambiente;

IX - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino;

X - capacacar a comunidade para a prote~ão do meio ambiente e a con­
servação dos recursos naeuraas , assegurada a sua partJ.cipação na gestão e nas
decisões das J.nstituJ.ções publicas relacionadas a meio ambiente;

XI - tutelar a fauna e a flora vedando, na forma da lei, as práticas
que as coJ.oquem sob r i.sco de axtanção ou submetam os animais à crueldade;

Art. 409 - A üna.ão , os Estados o Distrito Federal e os Hunic1pios po­
dem estabelecer, concorrentemente, restrições legais e administrativas visando à
proteção ambiental e à defesa dos recursos naturais, prevalecendo o dispositivo
mais severo, ressalvado o da.spoat.c no art. 54, XXIII, v.

Art. 410 - Dependem de prevãa aueorxzaçãc do congresso Nac3.onal.:

a) os pl.anos e programas rel.at~vos à ut~l.J.zação da Fl.oresta Amazônica,
da Mata Atla.nt~ca, do Pantanal e da Zona costeJ.ra;

b) a ~nstalaç1io, ou ampliaçllo de centrais hidroeJ.étricas de grande por­
te, termoelétricas e de J.ndústrias de al.to potencial. pol.Uidor~
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Art. 411 - A exploração dos recursos minerais r aca conaacaonaea à con­
servação ou recomposição do mexo ambiente afetado, as quais serão exigidas ex­
pressamente nos atos adrnJ.nistratJ.vos relacionados á atividade.

Parágrafo uru.co - Os atos adrnl.nistratJ.vos de que trata o "caput" depen­
derão da aprovação do órgão estadual a que estiver afeta a polihca amb1ental,
ouvido o Municipio.

Art. 412 - O congresso Nacional estabelecerá normas para a convocação
das Forças Arma~s, na defesa dos recursos naturais e do meac ambiente, em caso
de manifesta necessidade.

Art. 413 - A Lei criará um fundo de conservação e recuperação do meao
alnbiente, constitu1do, entre outros recursos, por contribuJ.ções que J.ncidam so­
bre as atividades potencialmente poãuadoras e a exploração de recursos naeuraas ,

Art. 414 - Nenhum tributo incid1rá sobre as entidades sem fins lucrati­
vos dedicadas à defesa dos recursos naturais e do meio ambiente.

Art. 415 - As prátJ.cas e condutas lesJ.vas ao meio ambJ.ente, bem como a
omissão e des1dia cas autoridades competentes para sua proteção, serão conside­
radas crime, na forma da LeJ...

§ 10 - As prátJ.cas de que trata este artigo serão equiparadas, pela lei
penal., ao homicídio eoi.csc , quando pr-ceuz í.r-em efeitos 1.etais ou danos graves e
irrevers1veis à saúde de agrupamentos humanos.

§ 2Q - O responsável é obraçaão, andependantiement.e da existência de
culpa, a Lndena.zar' cu reparar J.ntegralmente os danos causados pela sua ação ou
omissão.

CAPíTULO VII

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 416 - A famílJ.a, base da sociedade, tem dJ.reJ.to à especJ.al prote­
ção accaaa , econõnaca e JuridJ.ca do Estado e demais J.nstJ.tuições.

§ 12 - O casamento cJ.vJ.l, no seu processo de hab2.1J.tação e celebração,
será gratuito.

§ 2Q - O casamento religioso terá efeJ.to cJ.vil, nos termos da Lea.,

§ 3Q - O Estado protegerá a familia constituida pela unaão estável en­
tre o homem e a mulher, cabendo à 1.e1 facilitar sua conversão em casamento.

§ lQ - A adoção por estrangeJ.ro será permitJ.da nos casos e condições
previstos em Lea ,

# 2Q - A le~ estabelecerá o periodo de l~cença de trabalho, deVido ao
adotante, para fJ.ns de adaptação ao adotado.

§ 3Q - O acoãnamento de menor em s1tua!;ão irregular, sob a forma de
guarda, serâ estJ.mulado pelos Poderes PúbliCOS, com assJ.stência jurídica, incen­
tivos fiscais e subsidJ.os na forma da 1eJ..

Art. 422 - O Estado e a sociedade têm o dever de amparar as pessoas i­
dosas, medJ.ante politicas e programas que assegurem participação na comunidade;
defendam sua saude e bem-estar, preferencialmente em seus próprios lares; e im­
peçam d1scrimina!;ão de qualquer natureza.

Art a 423 - São desobr~gados do pagamento da tarifa de transporte cole­
tivo de passageiros urbanos os cidadãos brasJ.le1ros em idade superior a sessenta
e cancc anos.

CAPíTULO VII I

DOS íNDIOS

Art. 424 - São reconhecidos aos 1ndios seus dJ.reitos orJ.ginárJ.os sobre
as terras que ocupam" sua organJ.zação social, seus usos, costumes, l1nguas,
crenças e tradições.

§ lQ - Compete á União a prote!;ão das terras, institu1!;ões, pessoas,
bens e saúde dos índios, bem como promover-lhes a educação.

§ 2Q - A edUca!;ão de que trata o parágrafo anterior será ministrada, no
ni.vel basaco , na língua materna e na portuguesa, assegurada a preservação da 1.­
dentJ.dade étnica e cultural das populações J.ndigenas.

§ 3Q - A polit1ca 1nd1genista ficará a cargo de órgão próprao ela adllli­
nJ.stração federal, que executará as dJ.retrJ.zes e normas definJ.das por um Conse­
lho Deliberat:t.vo composto de forma parat.ár-ae por representantes das POPUlações
J.ndigenas, da Unl.ão e da sOCJ.edade.

Art. 425 - As terras ocupadas pelos indios são destinadas à sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusJ.vo das r aquezas naturais do solo e do
subsolo, das utilJ.dades nelas eXJ.stentes e dos cursos fluvJ.ais, ressalvado o c1i­
rei.to de navegação.

§ 6Q - A lei não limitará o número de d1Ss01u!;ões da sociedade
conjugal.

, 42 - Estende-se a proteção do Estado e demaJ.s instituições à entidade
familiar formada por qualquer UllI dos pais ou responsável lega2 e seus dependen­
tes, consanguineos ou não.

I 5Q - o casamento pode ser disso1.vido nos casos expressos em lei, àes­
de que haJa préVia separação JudicJ.al por maas de dois anos, ou comprovada sepa­
ração de fato por maa.s de quatro anos.

Art. 417 - Os pais têm O dl.reJ.to e o dever de manter e educar os
menores, e de amparar os enfermos de qualquer J.dade~ e os filhos maiores
dever de auxaã.aar' e amparar os pais e a obrigação de o fazer na velhice,
eia ou enfermJ.dade destes.

fiJ.hos
têm o
carên-

I 1Q - São terras ocupadaS pelos indios as por eles habJ.tadas, as uti­
l1.zadas para suas atJ.vidades prcducavaa, e as áreas necessárias à sua reproduça.o
fíSJ.ca e cultural, segundo seus Usos, costumes e tradições, inclUídas as
necessárias à preservação do meio ambiente e do seu patrimOn:l.o cultural.

§ 2Q - As terras ocupadas pelos indios são bens da União, inalienáveis,
J.tnprescrJ.tíveis e J.ndisponive.l.s a qualquer titUlo, vedada outra destinação que
não seia a posse e usufruto dos própraos i.ndios, cabendo à união demarcá-las.

# 3Q - F.l.ca vedada a remoção dos grupos J.ndígenas da suas terras, salvo
nos casos de epaõem.La, catástrofe da natureza e outros sJ.Inilares, ficando garan­
tJ.do seu retorno às terras quando o r-asco estiver elinlJ.nado. Fica prow1da, sob
qualquer pretexto, a destinação para qualquer outro fim das terras temporaria­
mente desocupadas.

§ lQ - A lei regulará a mvestigação da paternidade e da maternidade,
mediante a!;ão civil, privada ou publica, senão assegurada gratUidade dos meios
necessários à sua comprovação, quando houver carência de recursos dos
interessados a

§ 2Q - Agressões fisicas e psicológicas, na conseêncaa das rela!;ões fa­
miJ.iares, serão punadas na forma da lei penal, através de ação pública ou
privada.

Art. 4J.8 - Os órgãos públicos e privadOS somente poderão implantar pro­
gramas de planeJamento fam:1.liar que tenham tamlJém em vista a melhoria das condi­
ções de trabalho dos cônjuges, e de habJ.ta!;ão, saude, e<:iuca!;ão, lazer e seguran­
ça das farnil1as.

Art. 419 - É dever do Estado e da aoca.edade proteger o menor,
assegurando-lhe os seguintes direitos:

I - à vida, á saúde, á alimenta!;ão, á educação; ao lazer, à habita-
ção, à profissionalização e à convãvêncaa familJ.ar e eomun.í.t.áraaj

II - à assistência social, sendo ou não seus pais ou responsáveis con­
tribuJ.ntes do sastema previdencJ.árJ.o;

III - à assJ.stência especial, caso esteja em situação aregUlar, sem
preJuízo de r esponsenaf.acaãe cJ.vJ.l OU penal dos paJ.s ou responsáveis.

f lQ - A lei regulará os casos de J.nternamento do menor J.nfrator,
garant:t.ndo-lhe ampla defesa.

§ 2Q - A lei determJ.nará a competêncJ.a da União, dos Estados, do DJ.s­
trito Federal e dos MunJ.cipios na elaboração e execução de políticas e programas
destinados à assistêncJ.a devida à gestante, a nutriz e ao menor.

Art. 420 - será estimUlada, para os menores da faJ.Xa de dez a quatorze
anos, a preparação para o trabalho, em instJ.tuJ.ções especializadas, onde lhes
serão assegurados a alJ.Inentação e os cuidados COm a saúde.

Art. 421 - A adoção e o acolhJ.mento de menor serão ass1stJ.dos pelo Po­
der publ.ico, na forma da l.ci..

Art. 426 - São nulos e extintos e não prodUZirão efeitos jUrídicos os
atos de qualquer natureza, amea que já praticados, que tenham por objeto o do­
minio, a posse, o uso, a ocupação ou a concessão de terras ocupadas pelos indios
ou ãas rJ.quezas naturais do solo e do sU1)solo nelas existentes.

§ lQ - A nUl1dade e a extin!;ão de que trata este artigo não dão direito
de a!;ão ou indenJ.za!;ão contra a Un1ão ou os indios, salvo quanto aos pretenden­
tes ou adquirentes de boa fé, em relação aos atos que tenham versadO sobre ter­
ras ainda não demarcadas, caso em que o órgão do Poder Público que tenha autori­
zado a pretensão, OU emitJ.do o titulo. responderá Cl.vJ.1.mentea

I 2Q - O exercacao do dire1to de ação, na hipótese do parágrafo ante­
r aor , não autoriza a manutenção do autor ou do seu litisconsorte na posse da
terra indigena, não impede o direito de regresso do órgão do Poder PúblicO, nem
elide a responsabJ.lJ.zação penal do agente.

Art. 427 - A pesquisa, lavra ou explora!;ão de minérios e o aproveita­
mento dos potencJ.ai-s de energJ.a hidráUlJ.ca em terras indigenas somente poderao
ser desenvolvJ.das, como pr1vilégio da União, no caso de o exigir o interesse na­
cional e de inexJ.stirem reservas connecaõas e sUficJ..entes para o consumo inter­

-no, e exploráveis, em outras partes do terrJ.tórJ..o brasileiro.

Si 1Q - A pesquisa, lavra ou exploração de minérJ.os e O aproveitamento
dos potenciais de energia hidrául1ca de que trata este artigo dependem da auto­
r azação das popUlações ind:igenas envolvidas e da aprovação do congresso Nacio­
nal, caso a caso ..

Si 2Q - A exploraçã.o de r1.quezas mJ.nerais em terras J.ndígenas obriga à
destJ.na!;ão de percentual não inferior á metade do valor dos reSUltados operac10­
nais à execução <ia. polítJ.ca J.ndigenJ.sta naCJ.onal e a programas de proteção do
meJ.o ambJ.ente, cabendo ao Congresso Nacional a fiscalização do cumprimento da
obrigação aqul. estabelecJ..da.

Si 3Q - Aos indJ.os são permitidas a cata, a faJ.scação e a garimpagem em
suas terras.

Art. 428 - O MJ.nl.stério PúblJ.co Federa1, de OficJ.O ou por determinação
do congresso Nacional, os índios, suas comunJ.d.ades e orqanJ.zações s.íio partes le­
gitimas para J.ngressar em Juizo em defesa d.os J.nteresses e direitos indígenas;
cabendo também ao M1nistério Público Federal, de oficio ou mediante provoca!;ão,
defendê-los extraJudicia1mente.



TíTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS

Art. 429 - são suscetiveis de aprecia&,:lo jUdicial quaãsquer atos prati­
cados pelo comando revolucionário de 31 de março de 1964, ta1s como:

I - os atos do Governo Federal, com base nos Atos InstJ.tucionais e
nos Atos Complementares e seus efeitos, bem como teclas os atos dos Ministros Hi..­
litares e seus efeitos, quando no exercício temporário da Presidência da Repú­
blica, com base no Ato Inshtuc10nal No. 12, de 31 de março de 1969;

11 - os atos de natureza legislatJ.va com base nos Atos Institucionais
e COmplementares I indicadOs no item I.

Art. 430 - Os magistrados, professores da rede oficial e da rede parti­
cular de ensino, que perderam a cargo em raZcJo da Etaenda COnstitucional. No. 7,
de 13 de abril de 1977 I poderão averbar todas as vantagens do cargo de magisté­
rio no cargo de juiz, ou de juiz no cargo de magistério.

Parágrafo único - No caso de opção pela aposancaãcraa no cargo de ma­
qistér1.o, esta será integral sobre o maior salaria percebido nos últimos cinco
anos antes da Emenda Const1.tucional referida neste artigo, ou, onde houver car­
reira de magistério, no f.inal da mesma, atualizados os valores.

Art. 431 - Fica preservada a nacionalidade brasileira dos beneficiár10s
da Constituição de 24 de fevereiro de 1891, nos termos dos itens IV e V do art.
69.

Art. 432 - F1ca extinto o pagamento de subsidios e de demais benefiC10S
dos ex-Pres1.dentes da República, ex-Governadores de Estado e de ex-Prefeitos Mu­
nicipa1.s, obtidos em função do exerc1cio do cargo.

Art. 433 - São mancados os programas destinados a estimUlar a melhoria
da produtividade do trabalhador, mediante legJ.slação que promova a formação de
recursos humanos, de aã.ament.ação do trabalhador, de tranportes e outros ampara­
dos por Lea, federal.

Art. 434 - Incluem-se entre os bens do Distrito Federal os que lhe fo- _
rem atribu1dos pela unaão, no prazo de cento e o:Ltenta dJ.as.

Art. 435 - As Assemblé1.as Legislativas, com poderes constat.uí.ntes , te­
rão prazo de seis meses, para adaptar as Const:Ltu1.ç5es dos Estados a esta Cons­
tituição, mediante aprovação por naaoraa absoluta, em doJ.s turnos de da.scuaaão
e votação.

Parágrafo únaco - Promulgada a conacat.uacãc do Estado, caberá à Câmara
MUn:LcJ..pal, no prazo de sea,s meses, votar a LeJ.. Org.§.nJ..ca respectiva, em doa.s tur­
nos de discussão e votação, respeJ..tado o dJ..sposto nesta Const1.tuJ.ção e na Cons­
t.1tu1.ção Estadual.

Art. 436 - Os Estados e Municip1.os deverão, no prazo de cinco anos, a
contar da promulgação desta Constituição, promover, med:Lante acordo ou arbJ.tra­
mento, a demarcação de suas linhas de fronteJ.ra, podendo, para J.sso, fazer alte­
rações e compensações dé área, que atendam aos aC1.dentes naturaJ.s do terreno, às
conveniências admJ.nistrat~vas e à comodJ.dade das populações fronte1.r1.ças.

Parágrafo un~co - Med.1ante so1.J.cJ.tação dos Estados ou Mun~cipJ.os ~nte­

ressados, a União deverá encarregar-se dos trabalhos demarcatór:Los.

Arta 437 - A transferênc~a de serviços públicos aos Estados e aos MUn~­

cipios compreenderá a incorporação, ao patr~mônio estadual ou municipal, dos
bens e instalações respectivos e se dará no prazo máXJ..mo de cinco anos, durante
o qual a UnJ..ão não poderá alJ.ená-los, dar-lhes outra dest.1naçâo, ou descurar de
sua conservação a

Parágrafo único - Apl~ca-se às transferências dos Estados aos Munic1­
p1.0S o d~sposto neste artigo ..

Art. 438 - Após resultado favorável de consulta popUlar, fica crJ.ado O
Estado do Tocantins, com o desmembramento dos segu1.ntes Municipios do Estado de
Goiás: Almas, Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaina, Araguatins, A­
rapoema, Arraias, Au9ustin6polis, Aurora do Norte, AxJ.Xá de Goiás, Babaçul&nd~a,

Brejinho de Nazaré, Colinas de Goiás, Colméia, ConçeJ.ção do Norte, Couto Maga­
lhães, Cristalândia, DJ.anópolis, Dois Irmãos de Go~às, Duerê, Fát~ma, Figueir6­
polis., FiladélfJ.a, Formoso do Aragua~a, GOJ.atJ.ns, GUarai, GurupJ.., ItacaJá, Ita­
guatins, Itaporã àe Golás, L~zarda, MJ.racema do Norte, M~ranorte, Monte do car­
mo, Natividade., Nazaré, Nova Olihda, Novo Acordo, PalmeirÓpOl.J.s, Paraíso do Nor­
te de GOJ.ás, Paranã, ..Pedro Afonso, Peixe, Pindorama de GOJ.ás, PJ.um... Ponte Alta
do Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, pres1.dente Kennedy, RJ.o Sono,
São Sebastiâo de Tocantins, SilvanópolJ.s, Slt~o Novo de Goiás, Taguatinga, To­
cant1nia, TocantJ.n6polis, Wanderl&ndJ.a e Xambioá.

§ 112 - A superfic1e territonal do Estado do Tocanhns ficará defin1da
nos 11.mites externos dos seus MunJ.cipios com os Estados contiguos.

§ 2Q - A consulta popular a que se refere o "caput11 deste art~go será
realJ.zada, dentro de cento e oJ..tenta dJ.as, pelo Tribunal RegJ.onal Eleitoral de
GOJ.ás, nos Municipios relacionados a

§ 312 - O Governador do Estado do Tocantins será nomeado pelo Pres1dente
da República.

fP 4Q - A partJ.r da posse e até a J.nstalaç'ão da AssembléJ..a Legislativa,
o Governador nomeado poderá legislar, por decreto, sobre todas as matérias de
competência leg1s1ahva estadual.

§ 5Q - A e1.eição do Governador e do VJ.ce-Governador será real:Lzada na
data das eleJ.ções geraJ.s de 1990 e a posse dar-se-á concomJ.tantemente com os de­
ma~s Governadores dos Estados.

§ 6Q - A AssembleJ.a LegislatJ.va do Estado do TocantJ.ns será eleita na
mesma data das dos demaJ.s Estados, J.nstal.ar-se-á sob a presJ.dência do Presidente

do Tr1.bunal RegJ.onal Eleitoral do Estado de de GOJ.ás e elaborará, no prazo de
.sea.s meses, a Constituição do Estado.

§ 7Q - O ExecutJ.vo Federal f:Lxará um MunJ.cipio como sede provisória do
Governo do Estado, até a aprovação da capJ.tal pela Assembléia Legislativa do Es­
tado do TocantJ.ns.

, 812 - A Uni:lo ancecapará receita até o valor equivalente a seasceneas
e quarenta m~l Obrigações do Tesouro HacJ.onal, para' as despesas prelJ.ltlinares,
que o Estado do Tocant~ns ressarcirá em dez anos.

§ 912 - Aplicam-se á cria&,:lo e 1nstala&,:lo do Estado do Tocantins, no que
couber, as normas lega1.s disciplinadores da divJ.são do Estado do Mato Grosso,
exceto quanto á abertura de créd1to das despesas prelim1nares de 1nstala&,l!.0.

Art. 439 - Ficam <:r1ados os seguintes Estados: SANTA CRUZ, TRIANGULO.
HARANHl\O DO SUL e TAPAJÓS.

I - de SANTA CRUZ, com desmembramento da área do Estado da Bahia a­
brangida pelos Hun1c1pios de At>aira, Água Quente, Aiquara, AlcObaça, Almadina,
Amargosa, Anagé, Andara1, Aracatu, Arataca ... Aure1.2no Lea1, Barra da Estiva, Bar­
ra do Choça, Barra do Rocha, Belmonte, Be10 campo.... Boa Nova, Bom Jesus da Lapa,
Boninal, Boqu1.ra, Botuporã, BreJões, Brumado, Buerarema, caatiba, caculé, caeti­
tê, carru, caaacan, camamu., canápolis, canavieiras, canesna, CâncUdo Sa1es, ca­
rave1as, carsnnanna, Coaraci... Cocos, Condeuba, Contendas do Sincorá, Cordeir.os,
Coribi, ccrrenema, CravolAndJ.a, DárJ.o Meira, Dom BaSílio, Encruzilhada, Firmino
Alves, Floresta Azul, Gandu, Gongogi, GOVernador Lomanto JÚnJ.or, Guanambi, Gua­
rat~nga, IbJ.assucê, Ibicara.1., Ibicoara., Ibicuí, IbJ.pJ.tanga, Ibirapitanga, Ibira­
puã, Ib1.rataia,_IºJ.t;~C!L..1.gaporã,19uai, Ilhéus, Ipiaú, Irajuba, Iramaia, Ita­
nuna, Itacaré, Itaeté, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itajú do ceaema, Itajuípe,
Itamaraju, ItamarJ., Itambé, Itanhém, Itapé, Itapebi, Itapetinga, Ipitanga, Ita­
quara, Itarantim, It~curu, Itororõ, Ituaçu, Jacaraci, Jaguaquara, Jequ:Lé,
JJ.quJ.rJ.çá, Jitaúna, Jussari, Jussiapé, Lafa~ete ceuesnno, Laje, Lajedão, Lucinio
de Almeida, Lavraaerrto do Brumado, Macarani, Macaúbas, .Haiquinique, Malhada, Ma­
lhada de Pedras, Manoel Vitorino, Maracás, Maraú, Harcionilio Souza, Mascote,
Medeiros Neto, Milagres, Mortugaba, Mucugê, Mucur1., HutuJ.pe, N~lo Peçanha, Nova
canaã, Nova Itarana, Nova Viçosa, PaJ.mas de Monte Alto, Paramirim, Paratinga,
Pau BrasJ.l, Piatã, PJ.ndai, Piripá, PlanaltJ.no, Planalto, Poções, Porto Seguro,
Pot1.raguá, Prado, Pres~dente JAnio Quadros, Riacho de Santana, Rio de Contas,
Rio do AntônJ.o, R~o do PJ.res, Santa Cruz de ca.brália, Santa Cruz da VJ.t6ria,
Santa Inês, santa Luzia, Santa Maria da Vitória, Santana, São Migue1 da Matas,
Sebast:Lão LaranJeJ..ras, Serra Dourada, TeolândJ.a,'\. Tanhaçu, Tremeda1, Teixeira de
Fre~tas, Uba~ra, UbaJ.taba, Ubatã, Una, Urandi, urueuca, Valença, V1.tória da con­
qua.stia e Wances1au GU1.marães, devendo o Executivo escolher para sua capJ.ta1 a
cidade de ITABUNA, ILHÉUS, JEQUIÉ, VITÓRIA DA CONQUISTA ou ITAPETINGA.

11 - Do TRIÂNGULO, com o desmembramento da área do Estado de Minas Ge­
raas , abrang~da pelos Mun~c1pJ..os de AbadJ.a dos Dourados, Água Comprida, Aragua­
r a , Arapuã, Araxás, cacnoaara Dourada, campana Verde, campo FlorJ.do, campos Al­
tos, canápoã i.s , capanópoã as , carmo do Paranaíba, cascalho Rico, Cedro do Abaeté,
cancrarma, Comendador Gomes, conceação das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cru­
zexro da Fortaleza, Delf1.nópol~s, Douradoquara, Estrela do SUl, Fronte~ra, Fru­
tal, srupaara, GUarda-Mor, GUimarân1.a, GurJ.nhatã, Ib~á, Ind:LanópolJ.s, Ipiaçu,
Ira! de M.1nas, Itapag~pe, ItuJ.utaba, Iturama, João P1.nheJ.ro, Lagamar, Lagoa For­
mosa, MatutJ.na, MedeJ.ros, Monte Alegre de M1.nas, Monte carmelo, Nova Ponte, Pa­
racatu, Patos de MJ.nas, Patroc.1nJ.o, PedrJ.nopol~s, Perdizes, PJ.raJuba, Planura,
Prata, PratJ.nha, PresJ.dente 01egárJ.o, Rio Paranaíba, RomarJ.a, São Francisco de
Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, São Joâo Batista do GlórJ.a, São Roque
de M1.nas, Sacramento, santa Jul1.ana, santa Rosa da Serra, Santa Vit6rJ.a, serra
do salJ.tre, TapJ.ra, TapJ.rai, TJ.ros, TupacJ.guara, Uberaba, Uberlând:La, Vargem Bo­
nJ.ta, Vazante e VerissJ.mo, devendo o ExecutJ.vo escolher para sua capital a ci­
dade de AraguarJ., Araxá, ItuJ.utaba, Patos de M.1.naS, Patroc1n~o, Uberaba ou
Uberlãng1a.

111 - Do MARANHÃO DO SUL, com o desmembramento da área do Estado do Ma­
ranhão abrangJ.da pelos Mun.1cipJ.os de AçaJ.lândJ.a, AJ.to Paranaiba, Amarante, Bal­
sas, carolina, Estreito, Fortaleza dos nogue:Lras, GraJau, Imperatriz, João Lis­
boa, Loreto, Montes Altos, Porto Franco, R:Lachão, Sambaiba, São Félix de Balsas,
São Raimundo das MangabeJ.ras, Sit~o Novo e Tarso Fragoso, tendo a cidade de Im­
peratr~z como cap:Ltala

IV - Do TAPAJÓS, com o desmembramento da área do Estado do Pará abran­
gJ.da pelos Mun.1c1pios de AJ.enquer, AlmeJ.rJ..m, AveJ.ro, Faro, Itaituba, Juruti,
Monte Alegre, Óbidos, Or~ximiná, PraJ.nha e santarém, tendo a cidade de Santarém
como capital.

~ lQ - O Tr ibunal Regional Ele1.toral do Estado desmembrado convocará
plebJ..scito na área emancipanda dentro de trezentos e sessenta d:Las desta dataa

§ 2Q - O ExecutJ.vo adotará todas as providências necessár.1as para a
J..nsta1açâo dos Estados dO Tocantins, do TrJ.&ngu10, de Santa Cruz, do Maranhão do
Sul e ..do TapaJÓS, até trezentos e sessenta d.l.as após a rea1ização da consulta
pleb~sc.1tária... se favorável. à sua cr~açãoa

§ 312 - Aphcam-se á cna&,ão e 1nstala&,ão dos Estados, previstas neste
artigo, as normas legaJ.s dJ.sciplJ.nadoras da divisão do Estado de Mato Grosso,
ficando os dJ.spêndJ.os fJ.nance.1ros a cargo da União, que usará recursos prove­
nJ.entes do Fundo NacJ..onal de DesenvolVimento - FND, em valores atua1izados pro­
porc1.onais à população, area e ao número de Municip1.os de cada Estado a

§ 4Q - As superf1c~es terr1.toria~s dos Estados, enumerados nestas dJ.s­
posições, são def:Lnidas pelos IJJllJ.tes externos dos respect1.vos Munic.1.pJ.os, con­
frontantes com os Estados oU paises contiguos, que constam dos itens deste
artigo.

Art. 440 - É criada a Comissão de Red1v1são Terntonal dO Pais ,- com
c~nco membros J.ndicados pelo Congresso NacJ.onal e cJ.nco membros do Executivo,
com a fJ..nalJ.àade de apresentar estudos e anteproJetos de redJ.vJ,.são terrJ.tor.1al
do PaJ.s e apreciar as propostas de criação de Estados e outras pert~nentes que
lhe seJam apresentadas até 10 (dez) d1as após sua 1nstala&,ão.

Si lQ - o Pres1.dente da RepúblJ.ca deverá, no prazo máx~mo de tr~nta dJ.as
àa promulgação desta ConstJ.tu~ção, nomear os ~ntegrantes da Com~ssão, a qual se
:Lnstalará até quarenta e o~to horas após a nomeação dos respect~vos membros.

f 2Q - A Com1.ssão de RedJ.vJ.são TerrJ.tor~al do Pa1.S terá um ano, a par­
tJ.r de sua J.nsta1ação, para aprecJ.ar as propostas a que se refere o Itcaput 11 des­
te arti.go e apresentar anteproJetos de redJ.vJ.são territori.al. do País a
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§ 3Q - o congresso NacJ.onal deverá aprecaar ,' no prazo máxano de um ano,
os pareceres e anteproJetos apresentados pela cona.ssão de RedJ.visão TerrJ.torJ.al
do Pais, obedecJ.das as da.sposa.ções dos parágrafos 3Q e 5Q do art. 49 desta
ConstituJ.ção.

§ 4Q - A conu.ssão de ReclivJ.sâo TerritorJ.al extingue-se com a apresenta­
ção dos anteprojetos ao Congresso NacJ.onal.

Art. 441 - Os TerrJ.t6rios FederaJ.s de Roraana e Amapá, são transforma­
dos em Estados Federados, mantidos os seus at.uas,s lJ.InJ.tes geográficos.

!p lQ Lei complementar disporá sobre a orçanaaação e a J.nstalação dos
Estados ora crJ.ados, inclusive sobre as ej.eaçõas para Governador, Vice­
Governador, senadores, Deputados Federais e Deputados EstaduaJ.s.

Si 2Q A União estabelecerá programas especiais de desenvolvimento, pelo
prazo que a leJ. estabelecer, destinados a promover e consolidar o desenvolvimen­
to dos Estados mencionados no "caput " deste Artigo.

Si 3Q Os TrJ..bunaJ.s RegionaJ.s El.eitoraJ.s, r espectiavament.e dos Estados do
Amazonas e do Pará, terão juriSê1J.ção nos TerritórJ.os FederaJ.s referidos no
"caput U até a instalação dos r espact.avos Estados.

Art. 442 - As leis complementares, previstas nesta constituJ.ç&o e as
Lea,s que a ela deverão se adaptar, serão el.aboraêlas até o final da atual
legislatura.

Art. 443 - O Presidente da República e o Presidente do Supremo Tribunal
Federal. prestarão, em sessão solente do Congresso Nacional, na data de sua pro­
mulgação, compromisso de manter, defender e cumprir esta Const~tuição.

Art. 444 - O sistema de Governo 1nstJ.tUido nesta Constituição entrará
em vigor no dia quinze de março de 1988, não sendo passivel de emenda, no prazo
de cinco anos, a partJ.r de sua instal.ação, devendo neste mesmo dia, ser nomeado
o PrJ.meJ.ro-MJ.nJ.stro e os demais J..ntegrantes do Conselho de lhnistros.

Parágrafo único - Neste caso, o Pnmeiro-Min1stro e os demais integran­
tes do Conselho de MJ.nistros comparecerão perante o Congresso NacJ.onal para dar
noticia de seu Programa de Governo, vedada moção reprobatórJ.a.

Art. 445 - É cr1ada uma Comissão de Transição com a finalidade de pro­
por ao Congresso Nacional e ao Presidente da República as mediClas legislativas e
administrativas necessárias à orçanazação instJ.tucional estabelecida nesta Cons­
tituJ.ção, sem prejuízo das inicJ.ativas de representantes dos três Poderes, na
esfera de sua competência.

§ 12 - A Comissão de TransJ.ção compor-se-á de nove membros, sendo três
indicados pelo Presidente da República, três pelo Presidente da Cãmara Federal e
três peã,o Presidente do Senado da República, todos com respectivos supl.entes.

§ 22 - A Comissão de Transição, que será 1nstalada no dia em que for
promulgada esta constJ.tuição, extJ.nguir-se-á seis meses após.

Art. 446 - Ficam revogadaS, a partir de cento e oitenta dias, a contar
da data da promUl.gação desta COnstituição, todos os disPOSJ.tJ.vos legaJ.s que a­
tribuam ou del.eguem a órgãos do ExecutJ.vo, competência assinaladas por esta
constitUição ao Congresso Nacional, especaaãmente no que tange a:

- ação normativa i

11 - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.

Parágrafo unico - -o prazo prevxseo neste artigo poderá ser prorrogado
por Lea, em casos e~pecifJ.cos.

Art. 447 - A composição inJ.cJ.al do Superior Tribunal de Justiça far-se-
á:

_ pelo aproveauaaerrco dos HinJ.stros do Tribunal Federal de Recur-
SOSi

II - pela nomeação dos M1nistros que sejam necessários para completar
o número estabelecido na Lea, complementar, na forma determinada nesta
constituição.

§ lQ - Para os efeJ.tos do dJ.sposto nesta ConstituJ.ção, os atuais Minis­
tros do Tribunal Federal de Recursos serão cons caeraeos pertencentes à classe de
que prova.eram, quando de sua nomeação.

§ 2Q - o Superior Trll:>unal de Justl.ça será instalado sob a PresidêncJ.a
do Supremo Tribunal Federal..

§ 32 - Até que se 1nstale o superacr Tribunal de Justiça, o Supremo
Tribunal Federal exercerá as atr:i.buJ.ções e competência definJ.das na ordem cons­
titucional. precedente.

Art. 448 - Dos cinco cargos de M1nistro do Supremo Trwunal Federal
criados, por esta const.Lcuação , doa.s serão_indJ.cados pelo presidente da Repúbli­

-ca e três pela cimara Fede~ndo-nomeadOS após aprovação do nome pelo Senado
da RepUblica.

Art. 449 - São cra.ados , devendo ser instalados no prazo de seis meses,
a contar da promulgação desta ConstituJ.ção, TrJ.buna1s RegJ.onais Federais com
sede nas capitai.s dos Estados a serem definidos em Lea, complementar.

~ lQ - Até que se J.nstalem os TrJ.bunaJ.s Regl.onal.s FederaJ.s, o Tribunal
Federal de Recursos exercerá a competêncJ.a a eles atribUida em todo o TerritórJ.o
Nacional, competindo-lhe, aJ.nda, promover-lhes a instalação e elaborar as lJ.stas
triplices dos candJ.datos à composição J.nicJ.al.

§ 22 - F1ca vedado, a partir da promulgação desta Conshtu1ção, o pro­
vimento de vagas de MJ.nistros do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 450 - Enquanto não instalada a Justiça Agrária em seus diversos
graus de jUrisdição os processos correrão perante os TrJ.bunaJ.s e Juizes Fede­
rais, com CAmaras e Juizes com funça.o itinerante.

Art. 451 - Enquanto não aprovadas as leis complementares do MinistérJ.o
Públ.J.co da ünaão e da Procuradoria Geral da União, o lhnJ.stérJ.o PúblJ.co Federal
exercerá as at.r-abua.çõas de ambos.

~ lQ - O Procurador Geral. da Repúbl.l.ca, no prazo de cento e vance dias,
encemannar-á, por intermédJ.o da pr-es adênca.a da Repúbl.J.ca, os proJetos das Lea.e
complementares prevJ.stas no "caput;" deste artigo.

\ § 2Q - Aos atuais Procuradores da República ea.ca assegurada a opção en-
tre as carrea.ras do xana.sbér-ac PúblJ.co Federal e da Procuradoria da União.

§ 3Q - O provimento de ambas as carreiras dependerá de concurso especi­
fJ.co de provas e titUlos.

Art. 452 - O Superior TrJ.bunal MJ.IJ.tar conservará sua composição atual
até que se extJ.nguam, na vacância, os cargos excedentes na compcsação prevista
no art. 227.

Art. 453 - Os acuaa,s integrantes do quadro SUpl.ernentar dos HinJ.stérios
Públicos do Trabal.ho e Hil.J.tar, que tenham adquirido estabilidade nessas fun­
ções, serão aproveauados em cargo do quadro da respectiva carreJIa.

Art. 454 - Na leg~slação que criar a Justiça de Paz, na forma prevista
no § 2Q do art. 193 desta Const1tu1ção, os Estados e o Distrito Federal disporão
sobre a sJ.tuação dos atuais JUi.Zes de Paz, conferJ.ndO-l.hes direitos e atribui­
ções equavaãent.es aos novos tJ.tulares.

Art. 455 - Serão estatJ.zadas as serventias do foro jUdicial, assim de­
fJ.nidas por l.ei, r espeacados os dJ.reJ.tos de ~eus atuais tJ.tulares.

Art. 456 - Os mandatos dos aeuaas Prefeitos, VJ.ce-prefeJ.tos e Vereado­
res, eleJ.tos em 15 de Novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice-Prefeitos. e Verea­
dores eleJ.tos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia lQ de Janeiro de
1989, com a posse dos e1eJ.tos.

Art. 457 - Os mandatos dos GOVernadores e dos Vice-Governadores, elei­
tos em 15 de Noveml:lro de 1986, t.ermanarão no d1a quinze de março de 1991.

Art. 458 - O mandato do atual PresJ.dente da ReplilJlica terminará em
quanze de março de 1990.

Art. 459 - Os atuais mandatos eletJ.vos federaJ.s, estaduaJ.s e municipais
não poderão ser prorrogados.

Art. 450 - Até que seJam üxadas em Len complementar as aliquotas
máxamaa do imposto sobre vendas a varejo, a que se refere o § 5Q do art. 273,
não excederão doJ.s por cento.

Art. 451 - O Sistema Trwutárw de que trata esta Conshtu1ção entrará
em vJ.gor em 12 de Janeiro de l.989, Vigorando o atual Sistema TrJ.butário até 31
de dezembro de 1988, inclusJ.ve.

~ 1Q - o dJ.sposto neste artigo não se aplica:

I - aos arts. 252 e 253 e aos at.ens I, II, IV e V, do art. 254, que
entrarão em vigor a partir da promulgação desta Constituição;

II - ás normas relativas ao Fundo de participação dos Estados e do
Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municipios, que Observarão as
seguintes determinações:

a) a partir da promUlgação desta Const1tuiçao, aplicar-se-ao, respecti­
vamente, os percentuaJ.s de dezoito por cento e de vinte por cento,
calcul.ados sobre o produto da arrecadação dos impostos referidos nos
itens 111 e IV do art. 270, mantidos os atuais critérios de rateio
até a entrada em vigor da le1 complementar a que se refere o art.
280, J.tem 11;

b ) o percentual relatJ.vo ao Fundo de Participação dos Estados e do Dis­
trito Federal será elevado de Ull1 ponto percentual no exercaeao fi­
nanceiro de 1989 e, a partir de 1990, ancausava, á razão de meio
ponto percentual por exercacao; até 1992, inclusive, atingindo o
percentual estabelecJ.do na ali.nea tia" do J.tem I do art. 277, em
1993;

c) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Mun1cip10s, a
partir de 1989, inc1usJ.ve, será elevado à razão de meio ponto per­
centual. por exercício fínanceJ.ro, até que se-re ating1do o percentual.
estabelecJ.do na alínea "bfl do J.tem I, do art. 277.

§ 2Q - A parbr da data de promUlgação desta Constitu1ção, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios edJ.tarão as leis necessárias a aplJ.­
cação do SJ.stema TrJ.butárJ.o NacJ.ona1.

§ 3Q - As leJ.s ec1J.tadas, nos termos do parágrafO anterior, até 31 de
dezeml:lro de 1988, entrarão em v1gor no dia lQ de jane1ro de 1989, com efeito
1mediato.

Art. 462 - A Mesa da ca.mara Federal adotará as prOVidências necessárias
à apresentação, para apreciação do congresso Nacional, em regime de urgêncJ.a, do
projeto da lei complementar a que se refere o art. 280, item 11.

Art. 463 - O cumprJ.mento do dJ.sposto no § 3Q do art. 287 serâ feito ~e

forma progressiva no prazo de dez anos, com base no crescimento real da despesa
de cUsteJ.o e de J.nvestJ.mento$, dJ.str ibuindo-se entre as regJ.ões macroeconômicas
de forma proporcJ.onal à popUlação, a partJ.r da situação ver1ficada no biênJ.o de
1985 a 1987.

Parágrafo ún1co. Para aphcação dos cntérios de que trata este artigo
excluem-se, das despesas totais, as rel.ativas:

I - aos projetos considerados priq!J.táriOS no plano plurianual de in­
vesti1l'entos i



\I! - à segurança e defesa nacional;

111 - à manutenção dos órgãos federais sed~ados no DJ.strito Federal;

IV - ao Congresso Nacionalt Tribunal de Contas da UDJ.ãç e ao
Judiciário; e

v - ao serviço da divida da adnlJ.nistração direta e indireta àa União,
ãncãusave fundações 10St1tUidas e mantidas pelo poder público federal..

Art. 464 - Os fundos existentes na data da promulgação desta
Conshtuição:

_ J.ntegrar-se-ão, conforme dJ.spuser a lei, nos orçamentos da UnJ.ão;
e

11 - extingu1r-se-ão, automaticamente, se não forem ratificados pelo
Congresso Nacional no prazo de dois anos.

Art. 465 - A União, os Estados, o DlstrJ.to Federa~ e os M.unicipJ.os,
cuca despesa de pessoal exceda ao 11mite previsto no art. 298, deverão, no prazo
de canco anos, contados da data da promulgação da Const~tuição, at~ng~r o limite
previsto, r eduaando o percentual excedente à base de um quanto a cada ano.

Art. 466 - Os recursos públ100s deshnados a operações de crédito de
fomento serão transferidos pelo Banco Central do Brasil para o Tesouro Nacional,
no prazo de 90 d~as.

§ lQ. - A apã acação dos recursos de que trata este art1go será efetuada
através do Banco do Brasil S.A. e das demais ~nst1.tuições finance~ras ofJ.c~ais.

§ 2Q. - Em J.gual periodo, o Banco Central do Brasil transfer~rá para o
Tesouro Nacional as atividades que a este são afetas.

Art. 467 - Até que sejam fixadas as condições a que se refere o art.
328, item 11, são vedados:

I - a ansbaãação , no País, de novas agênc~as de instituições finan­
ceiras domicilidas no exteriorJ

II - o aumento do percentual de partn.capaçãc , no capJ.tal de J.nst~tu~­

ções finance~ras com sede no Pais, de pessoas físicas ou jurid~cas resJ.dentes ou
domicJ.liadas no exceraor ,

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se ap1ica às
autorizações resu1tantes de acordos internacionais, de r ecaprccadade, ou de in­
teresse do Governo brasileiro.

Art. 468 - Até o ~níc~o da v~gência do Código de F~nanças Públicas, o
Executivo Federal regulará a matéria prev1sta no parágrafo ún1CO do art. 284.

Art. 469 - Até a regulamentação da aueorazação a que se referem o ~tem

I do art. 328 e o art. 329, o Banco Central do Bras11 provmencaará no sentido
de serem atrJ.buidas às cooperativas de créd~to, que venham a ser ccnsaeeraeas
capacacaeas , condições semelhantes às das ~nstJ.tUJ.ções nancér-aas ,

Art. 470 - No prazo de um ano, contado da data da promUlgação desta
Const~tuição, o lJIrJ.bunal de Contas da trnaãc promoverâ auditoria das operações
fJ.nanceiras realizadas em moeda estrange.l.ra, pela adÍninistração pública direta e
indireta.

parágrafo 'Único. Havendo irregUlaridades, o Tribunal de Contas da União
eneamannara o processo ao xanascér-ac Públ.l.cO Federal que proporá, perante o su­
premo Tribunal Federal, no prazo de sessenta daas , a ação cabivel, com pedido,
inc1usive, de declaração de nulidade dos atos praticados.

Art. 471 - Fica extinto o inshtuto da enfiteuse, bem como os direitos
e obrigações dela decorrentes em imóveis urbanos públicos e de pessoas fisicas e
Jurídicas de direito privado, adqUirindo o enfiteuta, sem ônus, pleno domínio da
pr-opra.edade ,

Art. 472 - Durante o periodo de dez anos, contados da promulgação desta
ConstituiÇão, os salários e vencimentos serão aumentados progressi.vamente de a­
cordo com o crescimento da economia nacional, de modo que lhes fique restaUrada
o valor perdido nos dois últ:unos decênios.

Art. 473 - A lei disporá sobre a ext.anção das acumulações não perm1ti­
das pelo art. 87, ocorrentes na data da promu1gação desta Constitu~ção, respei­
tados os direitos adqua.ra.dos das seus t.l.tulares.

parágrafo únxco - Fica assegurado como direito adquJIito o exercicio de
dois cargos pr.l.vativos de méda.co que vinham sendo exercidos por méda.co civJ.l ou
médico mJ.litar na aCiministração pública direta ou .l.ndireta.

Art. 474 - F.l.cam ext.arreos o Fundo de Garantia do Tempo de servaçc,
criado pela Le1 nQ 5.107 de 13 de setembro de 1966, o Programa de Integração So­
cial, .l.nstituido pela Lei Complementar nQ 7 de 07 de setembro de 1970 e o Pro­
grama de Formação do Patr.unôn1o do servador PlibliCO, criado pela Le.l. Complemen­
tar nQ 8 de 03 de dezembro de 1970.

§ lQ - As atuais contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de
servrco passam a constituir contribuição do empregador para o Fundo de Garantia
do Patrimôn10 Individual.

§ 2Q - As atuais contribuições para o Programa de Integração sccaar e o
Programa de Formação do patrimônio do Servidor Público, passam a constituir con­
tr1buição do empregador para o Fundo de Garantia do Seguro-Desemprego.

§ 3Q - OS patir ãmônaos anteriormente acumulados do Fundo de ãar-anna.a do
Tempo de servaço e do Programa de Integração social e Programa de Formação do
Patrimônio dO Servidor Pftb11co são preservados, mantendo-se os critérios de sa­
que nas situações previstas nas le.l.s que os criaram,. com exceção do saque por
demissão e do pagamento do abono salarial.

Art. 475 - É concedida anistia ampla, geral e irrestrita a todos os
que, no periodo de 18 de setembro de 1946, até a data da promulgação desta cens-

tituição, foram ating.l.dos, em decorrência de motivação exclusivamente política,
por qualquer diploma 1ega1, atos .l.nstitucionais, complementares ou administra­
tivos, e aos que foram abrang~dos pelo Decreto Legislat1.vo fiQ 18, de 15 de de­
zembro de 1961, bem como os at.l.ngidos pelo Decreto nQ 864, de 12 de setembro de
1969, assegurada a re.l.ntegração com todos os d.l.reitos e vantagens inerentes ao
efetivo exercicio, presumando-ae satisfeitas todas as exigências legais e
estatutarias da car'rea.r'a c.l.v~l ou eu.Lí.t.ar , não prevalecendo quaisquer alegações
de prescr.l.ção, decadênoa.a OU r enúncaa de direito.

Parágrafo ún1CO - Todos os que tiveram dire1tos politicos suspensos pe­
10s atos .l.nst.l.tucionais, no exercicio de mandatos eletivos, contarão, para efei­
to de pensão, Junto aos institutos de pensões das casas Legislativas a que per­
tenciam ou Junto aos .l.nstJ.tutos de pensões dos Estados onde exerciam mandatos
execuhvos, o periodo compr eendado entre a data de suspensão de d1reitos politi­
cos e cassação do mandato e a data de 28 de agosto de 1979, dia em que a Lei ng
6683 extinguiu os efe1tos da inelegibilidade provocada pelos atos
inst~tuc~ona.l.s•

Art. 476 - Ao ex-combatente, civ.l.l ou militar, da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efehvamente em operações bélicas da Força
Expedic10nária Braslle1ra, da Marinha de Guerra, da Força Aérea Brasileira, da
MarJ.nha Mercante ou de Força do Exército que tenha prestado serviço de segurança
ou v.l.qJ.lância do litoral ou .l.lhas oceãnacas , são assegurados os seguintes
dJIeitos:

I - aproveitamento no serviço púb~ico, sem a exigência de concurso,
com estabilidadeJ

11 - aposentadoria integra1 aos v.1nte e cinco anos de serviço público
ou privado, além de importânc~a adic~ona1 correspondente ao vencimento de Segun­
do Tenente das Forças ArmadasJ

III - pensão, aos dependentes, compreendendo os vaí.ores do item ante-
riorj

IV - assc.st.êncaa médica, hosp.l.talar e educacional gratuita, extensiva
aos dependentes J

v - prioridade na aquãs rção de casa própria para os que não a possuam
ou para suas vxüvas J

Art. 477 - Os seringueiros, chamados "SoldadOS da BorraCha", trabalha­
dores recrutados nos termos do Decreto-lei nQ 5.813, de 14 de setembro de 1943,
e amparados pelo Decreto-le1 nQ 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão pen­
são mensal vitalícia no valor de três salários minimos.

Parágrafo único - A concessão do presente beneficio se fará conforme
Lea, complementar de, ~n1ciat~va do Executivo no prazo de cento e cinqUenta dias
após a promulgação desta const.Ltunção ,

Art. 478 - Os func10nános públicos admitidos até 23 de janeiro de 1967
poderão aposentar-se com os direJ.tos e vantagens pr-evistos na 1egislação vigente
àquela data.

ParágrafO único - Os func10nár10s públ~cos aposentados com a restrição
do parágrafo 3Q do artigo 101 da Const1tuição de 24 de janeiro de 1967 ou a do
parágrafo 2Q do item II do artigo 102 da Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de
outubro de 1969, terão revJ.stas suas aposentadorias para que sejam adequadas à
legislação vigente em 23 de Jane~ro de 1967, desde que tenham ingressado no ser­
viço publico até a referida data.

Art. 479 - Os atuais Professores AdJuntos IV, do quadro das institui­
ções de Ensino Superior do s1stema Federal de Ensino Público, ficam classifica­
dos no nível de Professor Titular e passam a constituir quadros suplementares
com todos os dJ.reitos e vantagens da carreara, sendo excanccs estes cargos à me­
chda que vagarem.

Art. 480 - As vantagens e os adacãonaas , que estejam sendo percebidos
em desacordo com esta Const1tuição, ficam congelados, a partir da data de sua
promulgação, anscrvaõo o excesso nos reajustes posteriores.

Art. 481 - Ficam garant1das as regulamentações de profissões já
existentes.

Art. 482 - Serão unif~cados progressivamente os regimes públicos de
previdência eX1stentes na data de promulgação desta Constituição.

Art. 483 - O segurado da Previdênc.1a Social urbana poderá computar,
para "efeito de percepção dos beneficios previstos na Lei ne: 3.807, de 26 de a­
gosto de 1960, e leg1s1ação subseqUente, o tempo de serviço prestado na condição
de trabalhador rural.

Art. 484 - O segurado da Previdênc.l.a SocJ.al rural poderá computar, para
fins de percepção dos benefíc10s prev.l.stos na Lei Comp1ementar ne: 11, de 25 de
m~10 de 1971, com as alterações contidas na Lei Complementar nQ 16, de 3D de ou­
tubro de 1973, o tempo de servaço prestado na condição de trabalhador urbano.

Art. 485 - A seguridade Social organizará, no prazo de dois anos a con­
tar da data de promulgação desta Constituição, um cadastro Geral de
Benef1c1ários, contendo todas as informações necessárias à habilitação, conces­
são e manutenção dos beneficios.

Parágrafo (mico - Uma vez ampâ.ant.ado o cadastro, por meio dele se fará
a comprovação dos r-equ~s~tos neceseár-acs à habilitação aos direitos assegurados
pela Segur~dade.

Art. 486 - caberá à caixa Econõmica Federal assumir as funções a que se
refere o art. 337, nas condações e prazos fJ.Xados em lei complementar.

Art. 487 - Todas as contnbuiçêies sociais existentes até a data da pro­
mUlgação desta Constitu1ção passarão a integrar o Fundo Nacional de Seguridade
Social.
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Art. 488 - Os programas~ sociaJ.s não vJ.nculados à Seguri.dade Social e
atualmente cuseeaeos por contribuições socaaas deverão ter revistas as suas fon­
tes de financiamento, adequando-se ao disposto no parágrafo único do art. 337.

Art. 489 - O Poder Público reformUlará, em todos os níveJ.s, o ensino da
história do Brasi.l., com o objetJ.vo de contemplar com J.gualdade a contribuição
das diferentes etnias para a formação multJ.cultural e plurJ.étnica do povo
brasileiro.

Parágrafo unJ.CO - A 1eJ. disporá sobre a fJ.xação de datas comernoratJ.vas
de alta significação para os diferentes segmentos étmaccs nacionais.

Art. 490 - Fica declarada a propriedade dehn:Ltiva das terras ocupadas
pelas comunidades negras remanescentes dos qUJ.lornbosI devendo o Estado emJ.tir­
lhes os titulos respectivos. FJ.cam tombadas essas terras bem como todos os docu­
mentos referentes à históna dos quaãombos no Brasil.

Art. 491 - A União demarcará as terras ocupadas pelos indios f amea não
demarcadas, devendo o processo estar concluido no prazo de 5 (canco ) anos, con­
tados da promulgaçll.o desta const.Ltuação ,

Art. 492 - O Poder Púb.La.cc llIIp1.antará as unJ.dades de conservaçãc Já de­
fJ.nidas e criará Reservas ExtrativJ.stas na AmazõnJ.a, como proprJ.edade da ünaão ,
para garantir a aonr-avavênc.í.a das populações Locaas que exerçam ativJ.dades eco­
nômacas tradicionaJ.s associadas à preservação do meao ambiente.

Art. 493 - Dentro de doze meses, a contar da data de promulgação desta
ConstituJ.ção, o Congresso NacJ.onal aprovará leis que fiXem as diretrJ.zes das po­
liticas agricola, agrária, tecnológJ.ca, industrJ.aJ., urbana, de transporte e do
comércio interno e externo.

Art. 494 - serão mantidas as acuaa,s concessões, cu-res dire1.tos de lavra
prescreverão decorridos canco anos sem exploração em escala comercial, contados
a part~r da promulgação desta coneta.t.uí.çãc ,

Art. 495 - Ficam excluídas do monopólio de que trata este artigo, as
refinarias em runcronamencc no Pais, amparadas pelo art. 43, da Lei nQ 2.004, de
3 de outUbro de 1953.

Art. 496 - Lei Agricola, a ser promulgada no prazo de uma ano, criará
órgão planeJador permanente de politica agricola e disporá sobre os objetivoS e
instrumentos da politica agricola aplicados à regularizaçll.o das safras, sua co­
mercia1~zação e sua destinação ao abastecimento e mercado externo, a saber:

a )preços de garantia,

b )créd1.to rural e agroindustrial;
I

c)seguro rural;

d )tributação,

e)estoques reguladores;

f )armazenagem e transporte;

g )regulação do mercado e comércJ.o exterior;

h }apo1.o ao cooperativismo e associativismo;

a Ipesquaaa, experamerrtação, asaasbêncaa técnica e extensão rural;

J }eletr1.f1.cação rural;

k)estimulo e regulamentação do setor pesqueiro através do Código Espe­
cifJ.co;

1 )conservação do solo;

m}estimulo e apcao à irrJ.gação.
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